
Insumo SINAP EPI - FAMILIA OPERADOR 	Material 
0004348 I 	ESCAVADEIRA - HORISTA 

8 	(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

MO  sem  LS => 

Valor do BDI =>  

H 	1,0000000 	0,72 	0,72 

	

15,42 	LS => 	0,00 MO  com  LS 	15,42 
.> 

	

5,43 	 Valor  com  BDI => 	27,18  

Código  Banc  Descrição 	 Tipo 	 Und 	Quant Valor  Unit 	Total 
o 

Composicd 	88296 SINAP OPERADOR DE GUINDASTE 	SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 	H 
O 	 I 	COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
Composicã 	95359 SINAP CURSO DE CAPACITAÇÃO 	SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 	H 
o Auxiliar 	 I 	PARA OPERADOR DE 

GUINDASTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 	 SINAP OPERADOR DE GUINDASTE 	Mão de Obra 	 H 
0000425 I 	(HORISTA) 

4 
Insumo 	 SINAP ALIMENTACAO - HORISTA 	Material 	 H 

0003737 I 	(COLETADO CAIXA - 
0 	ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 	 SINAP TRANSPORTE - HORISTA 	Material 	 H 

0003737 I 	(COLETADO CAIXA - 
1 	ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 	 SINAP EXAMES - HORISTA (COLETADO Material 	 H 

0003737 I 	CAIXA - ENCARGOS 
2 	COMPLEMENTARES) 

Insumo 	 SINAP SEGURO - HORISTA 	 Material 	 H 
0003737 I 	(COLETADO CAIXA - 

3 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  

CNN:  31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA- 65970-000 • 
rnna. MI  OR  

1,0000000 29,42 29,42 

1,0000000 0,42 0,42 

1,0000000 22 67 22,67 

1,0000000 3,92 3,92 

1,0000000 0,54 0,54 

1,0000000 1,13 1,13 

1,0000000 0,01 0,01 



ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
0004346 	I OPERADOR ESCAVADEIRA - 

4 HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Insumo SINAP EPI - FAMILIA OPERADOR Material H 1,0000000 0,72 0,72 
0004348 	I ESCAVADEIRA- HORISTA 

8 (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

MO  sem  LS => 	 23,09 LS => 0,00 MO  com  LS 23,09 

Valor do BDI => 	 7,35 Valor com BDI => 36,77 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composig5 
o 

88298 SINAP 
I 

OPERADOR DE MARTELETE OU 
MARTELETEIRO COM 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 21,61 21,61 

ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Composiçã 
o Auxiliar 

95361 	SINAP 
I 

CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,14 0,14 

MARTELETE OU 
MARTELETEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAP OPERADOR DE MARTELETE OU Mão de Obra H 1,0000000 15,14 15,14 
0000425 	I MARTELETEIRO (HORISTA) 

7 
Insumo SINAP ALIMENTACAO - HORISTA Material H 1,0000000 3,92 3,92 

0003737 	I (COLETADO CAIXA - 
O ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Prima. 1QQ 421517-1WIR EngeServ 

CONSTPUICJRA - 



Insumo SINAP SINAP TRANSPORTE - HORISTA Material H 1,0000000 	0,54 0,54 
0003737 	I (COLETADO CAIXA - 

1 ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAP EXAMES - HORISTA (COLETADO Material H 1,0000000 	1,13 1,13 
0003737 	I CAIXA - ENCARGOS 

2 COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAP SEGURO - HORISTA Material H 1,0000000 	0,01 0,01 

0003737 	I (COLETADO CAIXA - 
3 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA Material H 1,0000000 	0,01 0,01 

0004346 	I OPERADOR ESCAVADEIRA - 
4 HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Insumo SINAP EPI - FAMILIA OPERADOR Material H 1,0000000 	0,72 0,72 
0004348 	I ESCAVADEIRA - HORISTA 

8 (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

MO  sem  LS => 	 15,28 LS => 0,00 	MO  com  LS 15,28 
.> 

Valor do BDI => 	 5,40 Valor com BDI => 27,01 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

Composiçã 
o 

88297 SINAP 
I 

OPERADOR DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	27,25 27,25 

ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Composi95 
o Auxiliar 

95360 SINAP 
I 

CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR DE 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	0,27 0,27 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
re.no• IQQ1 QR1S1.1.-1gAR EngeServ 

cot,opuTuwA 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
grola• 	C1R1 SO-U(1R 

2?‘  

(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAP OPERADOR DE MAQUINAS E Mão de Obra H 1,0000000 	20,65 20,65 
0000423 	I TRATORES DIVERSOS - 

0 TERRAPLANAGEM (HORISTA) 
Insumo SINAP ALIMENTACAO - HORISTA Material H 1,0000000 	3,92 3,92 

0003737 	I (COLETADO CAIXA - 
0 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAP TRANSPORTE - HORISTA Material H 1,0000000 	0,54 0,54 

0003737 	I (COLETADO CAIXA - 
1 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAP EXAMES - HORISTA (COLETADO Material H 1,0000000 	1,13 1,13 

0003737 	I CAIXA- ENCARGOS 
2 COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAP SEGURO - HORISTA Material H 1,0000000 	0,01 0,01 
0003737 	I (COLETADO CAIXA - 

3 ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA Material H 1,0000000 	0,01 0,01 
0004346 	I OPERADOR ESCAVADEIRA - 

4 HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Insumo SINAP EPI - FAMILIA OPERADOR Material H 1,0000000 	0,72 0,72 
0004348 	I ESCAVADEIRA-HORISTA 

8 (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

MO  sem  LS => 20,92 LS => 0,00 	MO  com  LS 20,92 

Valor do BDI => 6,81 Valor com BDI => 34,06 



Código  Banc  Descrição 
	

Tipo 
o 

Composig5 	88301 SINAP OPERADOR DE PA 
	

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
O 	 CARREGADEIRA COM 

ENCARGOS 
COMPLEMENTAR ES 

Composig5 	95364 SINAP CURSO DE CAPACITAÇÂO 	SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
o Auxiliar 	 I 	PARA OPERADOR DE PA 

CARREGADEIRA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 	 SINAP OPERADOR DE PA 
	

Mão de Obra 
0000424 I 	CARREGADEIRA (HORISTA) 

8 
Insumo 
	

SINAP ALIMENTACAO - HORISTA 	Material 
0003737 I 	(COLETADO CAIXA - 

0 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 
	

SINAP TRANSPORTE - HORISTA 	Material 
0003737 I 	(COLETADO CAIXA - 

1 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 	 SINAP EXAMES - HORISTA (COLETADO Material 
0003737 I 	CAIXA - ENCARGOS 

2 	COMPLEMENTARES) 
Insumo 
	

SINAP SEGURO - HORISTA 	 Material 
0003737 I 	(COLETADO CAIXA - 

3 	ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 
	

SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA 	Material 
0004346 I 	OPERADOR ESCAVADEIRA - 

4 	HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Und r 	Quant Valor Unit 	Total 

H 	1,0000000 	24,89 	24,89 

1,0000000 	0,17 H 0,17 

H 1,0000000 18,39 

H 1,0000000 3,92 

H 1,0000000 0,54 

H 1,0000000 1,13 

H 1,0000000 0,01 

H 1,0000000 0,01 

18,39 

3,92 

0,54 

0,01 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000  
Few.,  lOCII 0521521-1AM 



Insumo 
0004348 

8 

SINAP 
I 

EPI - FAMILIA OPERADOR 
ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Material 

MO  sem  LS => 	 18,56 

Valor do BDI => 	 6,22 

H 

LS => 

	

1,0000000 	0,72 

	

0,00 	MO  com  LS 

Valor com BDI => 

0,72 

18,56 

31,11 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant Valor  Unit  Total 

Composic5 
o 

88306 SINAP 
I 

OPERADOR JATO DE AREIA OU 
JATISTA COM ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 23,45 23,45 

COMPLEMENTARES 
Composiçã 
o Auxiliar 

95368 SINAP 
I 

CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA OPERADOR JATO DE 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,22 0,22 

AREIA OU JATISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo SINAP OPERADOR DE JATO ABRASIVO Mão de Obra H 1,0000000 16,90 16,90 
0000425 I OU JATISTA (HORISTA) 

1 
Insumo SINAP ALIMENTACAO - HORISTA Material H 1,0000000 3,92 3,92 

0003737 I (COLETADO CAIXA - 
0 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAP TRANSPORTE - HORISTA Material H 1,0000000 0,54 0,54 

0003737 I (COLETADO CAIXA - 
1 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAP EXAMES - HORISTA (COLETADO Material H 1,0000000 1,13 1,13 

0003737 I CAIXA-ENCARGOS 
2 COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAP SEGURO - HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
0003737 I (COLETADO CAIXA - 

3 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  

CNN:  31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
cnna•  !QM  QR1R7-7PIR EngeServ 

CONI,TPUICMA 



ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 	 SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA 	Material 
0004346 I 	OPERADOR ESCAVADEIRA - 

4 	HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Insumo 	 SINAP EPI - FAMILIA OPERADOR 	Material 
0004348 I 	ESCAVADEIRA - HORISTA 

8 	(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

H 	1,0000000 	0,01 	0,01 

H 	1,0000000 	0,72 	0,72 

 

MO  sem  LS => 

	

17,12 	LS => 	0,00 MO  com  LS 	17 12 
.> 

	

5,86 	 Valor com BDI => 	29,31 Valor do BDI => 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composicã 
o 

88309 SINAP 
I 

PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 26,86 26,86 

Composiçã 
o Auxiliar 

95371 	SINAP 
I 

CURSO DE CAPACITAÇÃO 
PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,46 0,46 

Insumo SINAP 
0000475 	I 

0 

PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,07 19,07 

Insumo SINAP 
0003737 	I 

0 

ALIMENTACAO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 3,92 3,92 

Insumo SINAP 
0003737 	I 

1 

TRANSPORTE - HORISTA 
(COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Material H 1,0000000 0,54 0,54 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Pnna• IQQ1 OR127-74OR 



Insumo SINAP SINAP EXAMES - HORISTA (COLETADO Material H 1,0000000 1,13 1,13 
0003737 	I CAIXA - ENCARGOS 

2 COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAP SEGURO - HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 

0003737 	I (COLETADO CAIXA - 
3 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAP FERRAMENTAS - FAMILIA Material H 1,0000000 0,69 0,69 

0004346 	I PEDREIRO - HORISTA 
5 (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Insumo SINAP EPI - FAMILIA PEDREIRO - Material H 1,0000000 1,04 1,04 
0004348 	I HORISTA (ENCARGOS 

9 COMPLEMENTARES- 
COLETADO CAIXA) 

MO  sem  LS => 	 19,53 LS => 0,00 MO  com  LS 19,53 
=> 

Valor do BDI => 	 6,71 Valor com BDI => 33,57 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant Valor  Unit  Total 

Composiçã 
o 

90681 	SINAP 
I 

PERFURATRIZ HIDRÁULICA 
SOBRE CAMINHÃO COM TRADO 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 151,26 151,26 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
CHI DIURNO. AF_06/2015 

Composi95 
o Auxiliar 

88297 SINAP 
I 

OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,25 27,25 

ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 31570.20110001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Pnno• /QQ1 091 R") /Af15:2 EngeServ 

CONSTPUTOPA 



Composiçã 90676 SINAP PERFURATRIZ HIDRÁULICA CHOR - CUSTOS HORARIOS DE H 1,0000000 	87,14 87,14 
o Auxiliar I SOBRE CAMINHÃO COM TRADO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015 

Composiçã 90677 SINAP PERFURATRIZ HIDRÁULICA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	26,24 26,24 
o Auxiliar I SOBRE CAMINHÃO COM TRADO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
JUROS. AF_06/2015 

Composiçã 91021 	SINAP PERFURATRIZ HIDRÁULICA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	10,63 10,63 
o Auxiliar I SOBRE CAMINHAO COM TRADO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2015 

MO  sem  LS => 	 20,92 LS => 0,00 	MO com  LS  20,92 
=> 

Valor do BDI => 	 37,81 Valor com BDI => 189,07 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant 	Valor Unit Total 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
r"n.. IQQ1 421 so_unsz EngeServ.  

CONsTkyiUWA 



EngeServ 
CONSTPUT014A 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Cnna• IQQ1 Q521R1-7ArIR 

Composi95 
o 

90680 SINAP 
I 

PERFURATRIZ HIDRÁULICA 
SOBRE CAMINHAO COM TRADO 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 346,53 346,53 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
CHP DIURNO. AF_06/2015 

Composig5 
o Auxiliar 

88297 SINAP 
I 

OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COM 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,25 27,25 

ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Composig5 
o Auxiliar 

90676 SINAP 
I 

PERFURATRIZ HIDRÁULICA 
SOBRE CAMINHÃO COM TRADO 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 87,14 87,14 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 

• MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015 

Composiçã 
o Auxiliar 

90677 SINAP 
I 

PERFURATRIZ HIDRÁULICA 
SOBRE CAMINHAO COM TRADO 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 26,24 26,24 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
JUROS. AF_06/2015  



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
AnA IQQ1 Qftl 521-7A(ISI EngeServ 

CONSTPUTORA - 

Código  Banc  Descrição 	 Tipo 	 Und 	Quant Valor  Unit 	Total 
o 

Composig5 
o Auxiliar 

90678 SINAP 
I 

PERFURATRIZ HIDRÁULICA 
SOBRE CAMINHÃO COM TRADO 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 	121,54 121,54 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2015 

Composi95 
o Auxiliar 

90679 SINAP 
I 

PERFURATRIZ HIDRÁULICA 
SOBRE CAMINHÃO COM TRADO 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 	73,73 73,73 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015 

Composi95 
o Auxiliar 

91021 SINAP 
I 

PERFURATRIZ HIDRÁULICA 
SOBRE CAMINHÃO COM TRADO 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 	10,63 10,63 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2015 

MO  sem  LS => 	 2092, LS => 0,00 	MO com  LS  20,92 
=> 

Valor do BDI => 	 86,63 Valor com BDI => 433,16 



EngeServ 
CON.,TPU1UI2A 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Fetna•  (QM  QS:HAI-U(1R 

Composiçã 90676 SINAP PERFURATRIZ HIDRÁULICA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	87,14 87,14 
o I SOBRE CAMINHÃO COM TRADO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MAXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MAXIMO DE 30 KNM - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015 

Insumo SINAP PERFURATRIZ HIDRAULICA Equipamento para Aquisição  UN  0,0000533 	1.261.321,3 67,22 
0003854 	I COM TRADO CURTO Permanente 

3 ACOPLADO, PROFUNDIDADE  
MAXIMA  DE 20 M, DIAMETRO 
MAXIMO DE 1500 MM, 
POTENCIA INSTALADA DE 137  
HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MAXIMO DE 30 KNM 
(INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Insumo SINAP CAMINHAO TRUCADO, PESO Equipamento para Aquisição  UN  0,0000342 	582.747,96 19,92 
0004406 	I 

1 
BRUTO TOTAL 23000 KG, 
CARGA UTIL  MAXIMA  16540 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 

Permanente 

M, POTENCIA 256  CV  (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 	MO  com  LS 0,00 
=> 

Valor do BDI => 	 21,78 Valor com BDI => 108,92 

Código  Banc  
o 

Descrição Und Quant 	Valor Unit Total Tipo 



Ai] 
EngeServ 

CONSTPUTUPA 

Composiçã 91021 	SINAP PERFURATRIZ HIDRÁULICA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	10,63 10,63 
o I SOBRE CAMINHAO COM TRADO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MAXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MAXIMO DE 30 KNM - 
IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_06/2015 

Insumo SINAP PERFURATRIZ HIDRAULICA Equipamento para Aquisição  UN  0,0000058 	1.261.321,3 7,31 
0003854 	I COM TRADO CURTO Permanente 

3 ACOPLADO, PROFUNDIDADE  
MAXIMA  DE 20 M, DIAMETRO 
MAXIMO DE 1500 MM, 
POTENCIA INSTALADA DE 137  
HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MAXIMO DE 30 KNM 
(INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Insumo SINAP CAMINHAO TRUCADO, PESO Equipamento para Aquisição  UN  0,0000057 	582.747,96 3,32 
0004406 	I 

1 
BRUTO TOTAL 23000 KG, 
CARGA UTIL  MAXIMA  16540 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 

Permanente 

M, POTENCIA 256  CV  (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 	MO  com  LS 0,00 
.> 

Valor do BDI => 	 2,65 Valor com BDI => 13,28 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant 	Valor Unit Total 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA- 65970-000 
Pnna• 1110.1 QR1521-7P1R 



ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA 65970-000 
rnno•  (QM  CIS2150-1PIR 

?osSQ  

Composiçã 90677 SINAP PERFURATRIZ HIDRÁULICA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	26,24 26,24 
o I SOBRE CAMINHÂO COM TRADO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MAXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MAXIMO DE 30 KNM - 
JUROS. AF_06/2015 

Insumo SINAP PERFURATRIZ HIDRAULICA Equipamento para Aquisição  UN  0,0000143 	1.261.321,3 18,03 
0003854 	I COM TRADO CURTO Permanente 

3 ACOPLADO, PROFUNDIDADE  
MAXIMA  DE 20 M, DIAMETRO 
MAXIMO DE 1500 MM, 
POTENCIA INSTALADA DE 137  
HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MAXIMO DE 30 KNM 
(INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Insumo SINAP CAMINHAO TRUCADO, PESO Equipamento para Aquisição  UN  0,0000141 	582.747,96 8,21 
0004406 	I 

1 
BRUTO TOTAL 23000 KG, 
CARGA UTIL  MAXIMA  16540 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 

Permanente 

M, POTENCIA 256  CV  (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 	MO com  LS  0,00 
=> 

Valor do BDI => 	 6,56 Valor com BDI => 32,80 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 



EngeServ 
CONSTRUTORA 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Pnria• 1QQ1 QR1R1-')ACIR 

Composiçà 90678 SINAP PERFURATRIZ HIDRÁULICA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	121,54 121,54 
o I SOBRE CAMINHÃO COM TRADO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MAXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MAXIMO DE 30 KNM - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2015 

Insumo SINAP PERFURATRIZ HIDRAULICA Equipamento para Aquisição  UN  0,0000667 	1.261.321,3 84,13 
0003854 	I COM TRADO CURTO Permanente 

3 ACOPLADO, PROFUNDIDADE  
MAXIMA  DE 20 M, DIAMETRO 
MAXIMO DE 1500 MM, 
POTENCIA INSTALADA DE 137  
HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MAXIMO DE 30 KNM 
(INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Insumo SINAP CAMINHAO TRUCADO, PESO Equipamento para Aquisição  UN  0,0000642 	582.747,96 37,41 
0004406 	I 

1 
BRUTO TOTAL 23000 KG, 
CARGA UTIL  MAXIMA  16540 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 

Permanente 

M, POTENCIA 256  CV  (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 	MO  com  LS 0,00 

Valor do BDI => 	 30,38 Valor com BDI => 151,92 

Código  Banc 
o 

Und Quant. 	Valor Unit Total Descrição Tipo 



Composiça 
o 

Insumo 

90679 

 

SINAP 

  

SINAP 
0000422 I 

1  

EngeServ 
CON5TPUTURA  - 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Prtria•  !QM  OR1S21-7A(152 

-••=) 

PERFURATRIZ HIDRÁULICA 
SOBRE CAMINHÃO COM TRADO 
CURTO ACOPLADO, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 20 
M, DIÂMETRO MÁXIMO DE 1500 
MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 
137  HP,  MESA ROTATIVA COM  
TORQUE  MÁXIMO DE 30 KNM - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2015  
OLEO  DIESEL COMBUSTIVEL 
COMUM METROPOLITANO S-10 
OU S-500 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 	H 	1,0000000 	73,73 	73,73 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 	 4,81 	73,73 

MO  sem  LS => 	 0,00 	LS => 

Valor do BDI => 	 18,43 	 Valor  com  BDI => 	92,16 

15,3300000 

0,00 MO  com  LS 	0,00 

Código  Banc 
o 

Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composiçà 
o 

97740 SINAP PEÇA CIRCULAR PRÉ-
MOLDADA, VOLUME DE 
CONCRETO ACIMA DE 100 
LITROS, TAXA DE AÇO 
APROXIMADA DE 30KG/M' 
AF_03/2024 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m' 1,0000000 1.914,30 1.914,30 

Composi0 
o Auxiliar 

88239 SINAP AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8613000 21,86 18,82 

Composi95 
o Auxiliar 

88261 SINAP CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 4,3066000 25,69 110,63 

Composi95 
o Auxiliar 

88309 SINAP  PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 7,3795000 26,86 198,21 



Composiça 
o Auxiliar 

88316 SINAP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 7,3795000 21,22 156,59 

Composiga 
o Auxiliar 

90586 SINAP VIBRADOR DE IMERSÃO, 
DIÂMETRO DE PONTEIRA 
45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV  - 
CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0264000 1,07 1,09 

Composiça 
o Auxiliar 

90587 SINAP VIBRADOR DE IMERSÃO, 
DIÂMETRO DE PONTEIRA 
45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV  - 
CHI DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 2,7986000 0.41 1,14 

Composiçà 
o Auxiliar 

91692 SINAP SERRA CIRCULAR DE BANCADA 
COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10"- CHP DIURNO, 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2675000 28,42 7,60 

Composiça 
o Auxiliar 

91693 SINAP SERRA CIRCULAR DE BANCADA 
COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10"- CHI DIURNO. 
AF_08/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,5938000 27,34 16,23 

Composiça 
o Auxiliar 

92768 SINAP ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

KG 32,6798000 12,11 395,75 

Composiça 
o Auxiliar 

94972 SINAP CONCRETO FCK = 30MPA, 
TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m3  1,1030000 446,74 492,75 

600 L.  AF  05/2021 

EngeServ 
CONsTPUTUPA 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA- PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Prole,  (QM  QR1 50_7A1152 

NA, 46--434-6P., 



?os' 

Insumo SINAP CHAPA/PAINEL DE MADEIRA Material m2  
0000135 	I COMPENSADA RESINADA 

8 (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE 2200 x 1100 MM, E = 17 MM 

Insumo SINAP DESMOLDANTE PROTETOR Material L 
0000269 	I 

2 
PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

Insumo SINAP PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM Material M 
0000449 I PINUS, MISTA OU 

1 EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Insumo SINAP SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM Material M 
0000451 	I PINUS, MISTA OU 

7 EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

Insumo SINAP PREGO DE ACO POLIDO COM Material KG 
0000507 	I CABECA 17 X 24(2 1/4 X 11) 

3 
Insumo SINAP PREGO DE ACO POLIDO COM Material KG 

0002024 	I CABECA 15 X 15 (11/4 X 13) 
7 

Insumo SINAP POLIESTIRENO Material 
0003999 I 

5 
EXPANDIDO/EPS (ISOPOR), 
TIPO 2F, BLOCO 

Insumo SINAP CHAPA/PAINEL DE MADEIRA Material rn2  
0004368 	I COMPENSADA RESINADA 

2 (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE 2200 X 1100 MM, E = 6 MM 

6,7614000 	50,91 	344,22 

0,0350000 	8,59 	0,30 

1,4216000 	9,27 	13,17 

6,2500000 	3,24 	20,25 

0,1843000 	17,48 	3,22 

0,2954000 	18,98 	5,60 

0,2475000 495,22 122,56 

0,3189000 	19,36 	6,17 

MO  sem  LS => 

Valor do BDI =>  

508,20 	LS => 	0,00 MO  com  LS 	508,20 
=> 

478,57 	 Valor com BDI => 2.392,87 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  
CNN:  31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Fnno• 1QQ\ QR1R1_?kr1R EngeServ 

CONSTRUTORA 



Und 	Quant Valor Unit 	Total 

m' 	1,0000000 	3.746,78 3.746,78 

H 4,3072000 	21,86 	94,15 

H 21,5358000 25,69 553,25 

H 31,7545000 

H 
	

31,7545000 

CHP 	6,6350000 	1,07 

CHI 	18,0917000 	0,41 	7,41 

CHP 	0,8801000 	28,42 	25,01 

21,22 	673,83 

 

7,09 

852,92 

EngeServ 
COW,TPUTORA 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA- 65970-000 
Pnna• 10O1 OR150-1ACIR 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo 

Composiçã 97738 SINAP PECA CIRCULAR PRÉ- FUES-FUNDAOESE 
o MOLDADA, VOLUME DE ESTRUTURAS 

CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, 
TAXA DE FIBRA DE 
POLIPROPILENO APROXIMADA 
DE 6 KG/M'. AF_03/2024 

Composiçã 
o Auxiliar 

88239 SINAP AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

COMPLEMENTARES 
Composiçã 
o Auxiliar 

88261 SINAP CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
COM ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

COMPLEMENTARES 
Composiçã 
o Auxiliar 

88309 SINAP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Composiçã 
o Auxiliar 

88316 SINAP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Composiçã 
o Auxiliar 

90586 SINAP VIBRADOR DE 'MERSA°, 
DIÂMETRO DE PONTEIRA 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV  - 
CHP DIURNO. AF_06/2015 

Composiçã 
o Auxiliar 

90587 SINAP VIBRADOR DE IMERSÃO, 
DIÂMETRO DE PONTEIRA 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV  - 
CHI DIURNO. AF_06/2015 

Composiçã 91692 SINAP SERRA CIRCULAR DE BANCADA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
o Auxiliar COM MOTOR ELÉTRICO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10"- CHP DIURNO. 
AF_08/2015 



CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 	CHI 	3,4271000 	2734 	93,69 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composiçà 91693 SINAP SERRA CIRCULAR DE BANCADA 
o Auxiliar I COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO.  
AF  08/2015 

Composiga 
o Auxiliar 

94971 SINAP 
I 

CONCRETO FCK = 25MPA, 
TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L.  AF  05/2021 

Insumo SINAP DESMOL5ANTE PROTETOR 
0000269 I PARA FORMAS DE MADEIRA, 

2 DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

Insumo SINAP PREGO DE ACO POLIDO COM 
0002024 I CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) 

7 
Insumo SINAP FIBRA DE ACO PARA REFORCO 

0003901 I DO CONCRETO, SOLTA, TIPO A- 
4 I, FATOR DE FORMA *50* L / D, 

COMPRIMENTO DE *30* MM E 
RESISTENCIA A TRACAO DO 
ACO MAIOR 1000 MPA 

Insumo SINAP CHAPA/PAINEL DE MADEIRA 
0004367 I COMPENSADA RESINADA 

7 (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE 2200 X 1100 MM, E = 20 MM 

Insumo SINAP CHAPA/PAINEL DE MADEIRA 
0004368 I COMPENSADA RESINADA 

2 (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE 2200 X 1100 MM. E = 6 MM 

FUES - FUNDAÇÕES E m3  1,2000000 430,23 
ESTRUTURAS 

Material 0,0667000 8,59 

Material KG 2,1276000 18,98 

Material KG 6,0000000 7,69 

Material m2  13,0514000 63,16 

Material rre 0,6074000 19,36 

516,27 

824,32 

40,38 

46,14 

11,75 

0,57 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Pnna•  !QM  QR1R1-1C4112 



MO  sem  LS => 	 1.670,85 

Valor do BDI => 	 936,69 

LS => 0,00 	MO  com  LS 

Valor com BDI => 

1.670,85 

4.683,47 

Código  Banc 
o 

Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composiçã 
o 

97734 SINAP PEÇA RETANGULAR PRÉ-
MOLDADA, VOLUME DE 
CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, 
TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 
30KG/M3. AF_03/2024 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m' 1,0000000 2.766,35 2.766,35 

Composiçã 
o Auxiliar 

88239 SINAP AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1920000 21,86 26,05 

Composiçã 
o Auxiliar 

88261 SINAP CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 5,9600000 25,69 153,11 

Composiçã 
o Auxiliar 

88309 SINAP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 31,3499000 26,86 842,05 

Composiçà 
o Auxiliar 

88316 SINAP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 31,3499000 21,22 665,24 

Composiçã 
o Auxiliar 

90586 SINAP VIBRADOR DE IMERSÃO, 
DIÂMETRO DE PONTEIRA 
45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV  - 
CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 6,6350000 1,07 7,09 

Composiçã 
o Auxiliar 

90587 SINAP VIBRADOR DE IMERSÃO, 
DIÂMETRO DE PONTEIRA 
45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV  - 
CHI DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 18,0917000 0,41 7,41 

Composiçã 
o Auxiliar 

91692 SINAP  SERRA CIRCULAR DE BANCADA 
COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,4877000 28,42 13,86 

lb 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Fnna. IQQI CiR1S17-1gOR EngeServ 

CONt,TPURAA 



CHI 0,7043000 27,34 19,25 

KG 27,8988000 13,98 390,02 

1,2000000 430,23 516,27 

1,9404000 50,91 98,78 

0,0833000 8,59 0,71 

5,6283000 3,24 18,23 

0,4365000 18,98 8,28 

m3  

m2 

L 

M 

KG 

Composiçã 
o Auxiliar 

Composiçã 
o Auxiliar 

Composiçã 
o Auxiliar 

Insumo 

Insurno 

Insumo 

Insumo 

PARA DISCO 10"- CHP DIURNO. 
AF_08/2015 

91693 SINAP SERRA CIRCULAR DE BANCADA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
COM MOTOR ELÉTRICO 	MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 
AF_08/2015 

92767 SINAP ARMAÇÃO DE LAJE DE 	 FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURA CONVENCIONAL ESTRUTURAS 
DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

94971 SINAP CONCRETO FCK = 25MPA, 	FUES - FUNDAÇÕES E 
TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 	ESTRUTURAS 
SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA! BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L.  AF  05/2021 

SINAP CHAPA/PAINEL DE MADEIRA 	Material 
0000135 I 	COMPENSADA RESINADA 

8 	(MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE 2200 x 1100 MM, E = 17 MM 

SINAP DESMOLDANTE PROTETOR 	Material 
0000269 I 	PARA FORMAS DE MADEIRA, 

2 	DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

SINAP SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM 	Material 
0000451 I 	PINUS, MISTA OU 

7 	EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

SINAP PREGO DE ACO POLIDO COM 
0002024 I 	CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) 

7 

Material 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
re,rta• rgol QR1R1-7A(1R 



ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
rr,r,a•  tool  C1R1 527_,1nsz 

MO  sem  LS => 	1.378,98 

Valor do BDI => 	 691,58 

LS => 0,00 	MO com  LS  

Valor com BDI => 

1.378,98 

3.457,93 

Cddigo  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant Valor  Unit  Total 

Composiçã 97735 SINAP PEÇA RETANGULAR  PRE-
MOLDADA, VOLUME DE 
CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO 
APROXIMADA DE 30KG/M3. 
AF_03/2024 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m3  1,0000000 2.250,22 2.250,22 

ComposicA 
o Auxiliar 

88239 SINAP 
I 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7356000 21,86 16,08 

Composi0 
o Auxiliar 

88261 SINAP 
I 

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3,6780000 25,69 94,48 

Composica 
o Auxiliar 

88309 SINAP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 22,4974000 26,86 604,28 

Composiça 
o Auxiliar 

88316 SINAP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 22,4974000 21,22 477,39 

Composi95 
o Auxiliar 

90586 SINAP 
I 

VIBRADOR DE IMERSÃO, 
DIAMETRO DE PONTEIRA 
45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV  - 
CHP DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 4,6865000 1,07 5,01 

Composicá 
o Auxiliar 

90587 SINAP 
I 

VIBRADOR DE IMERSÃO, 
DIAMETRO DE PONTEIRA 
45MM, MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2  CV  - 
CHI DIURNO. AF_06/2015 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 12,7788000 0,41 5,23 



EngeServ 
CONbTPUTOPA - 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
FrInco IQQ1 QR1 (132 

Composiçã 
o Auxiliar 

91692 SINAP 
I 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA 
COM MOTOR ELÉTRICO 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,3130000 28,42 8,89 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 
AF_08/2015 

Composiçã 
o Auxiliar 

91693 SINAP 
I 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA 
COM MOTOR ELÉTRICO 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,4226000 27,34 11,55 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA 
PARA DISCO 10"- CHI DIURNO. 
AF_08/2015 

Composiçã 
o Auxiliar 

92767 SINAP 
I 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

KG 28,9369000 13,98 404,53 

DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO  /NW  CA-60 DE 4,2 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Composiçã 
o Auxiliar 

94972 SINAP 
I 

CONCRETO FCK = 30MPA, 
TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m' 1,2000000 446,74 536,08 

SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L.  AF  05/2021 

Insumo SINAP CHAPA/PAINEL DE MADEIRA Material m2  1,3112000 50,91 66,75 
0000135 	I COMPENSADA RESINADA 

8 (MADEIRITE RESINADO ROSA) 
PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE 2200 x 1100 MM, E = 17 MM 

Insumo SINAP DESMOLDANTE PROTETOR Material 0,0567000 8,59 0,48 
0000269 	I 

2 
PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM AGUA 

Insumo SINAP SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM Material 4,4770000 3,24 14,50 
0000451 	I PINUS, MISTA OU 

7 EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Prtna•  (QM  QR1R7-7ArIS2 

ow' 

Insumo  
0002024 

7 

SINAP 
I 

PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) 

Material 

MO sem  LS  => 	1.027,98  

Valor do BDI => 	 562,55 

KG 

LS  => 

	

0,2619000 	18,98 

	

0,00 	MO com  LS  

Valor com BDI => 

4,97 

1.027,98 

2.812,77 

Código  Und Quant Valor  Unit  Total Banc  
o 

Descrição  Tipo 

Composibá 
o 

88310 SINAP 
I 

PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 29,11 29,11 

Composio5 
o Auxiliar 

95372 SINAP 
I 

CURSO DE CAPACITAÇÁO 
PARA PINTOR (ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,34 0,34 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo SINAP PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 20,05 20,05 

0000478 I 
3 

Insumo SINAP ALIMENTACAO - HORISTA Material H 1,0000000 3,92 3,92 
0003737 I (COLETADO CAIXA - 

0 ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAP TRANSPORTE - HORISTA Material H 1,0000000 0,54 0,54 
0003737 I (COLETADO CAIXA - 

1 ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Insumo SINAP EXAMES - HORISTA (COLETADO Material H 1,0000000 1,13 1,13 
0003737 I CAIXA- ENCARGOS 

2 COMPLEMENTARES) 
Insumo SINAP SEGURO - HORISTA Material  H 1,0000000 0,01 0,01 

0003737 I (COLETADO CAIXA - 
3 ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) 



EngeServ 
C01,6TPUT0PA • 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Frina•  (QM  QR1 R7-7AfI5 

0\‘'e  

Insumo 

Insumo 

SINAP 
0004346 	I 

6 

SINAP 
0004349 	I 

FERRAMENTAS - FAMILIA 
PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES-
COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA PINTOR - 
HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES-
COLETADO CAIXA) 

Material 

Material 

MO  sem  LS => 	 20,39 

Valor do BDI => 	 7,27 

H 

H 

LS => 

	

1,0000000 	1,66 

	

1,0000000 	1,46 

	

0,00 	MO com  LS  
=> 

Valor com BDI => 

1,66 

1,46 

20,39 

36,38  

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

Composiçã 
o 

100754 SINAP 
I 

PINTURA COM TINTA ACRiLICA  
DE ACABAMENTO APLICADA A 

PINT -PINTURAS m2  1,0000000 	28,87 28,87 

ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÁOS). 
AF_01/2020 

Composica 
o Auxiliar 

88310 SINAP 
I 

PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,9097000 	29,11 26,48 

Insumo SINAP TINTA ESMALTE BASE AGUA Material L 0,0792000 	30,18 2,39 
0004364 	I  PREMIUM  ACETINADO 

9 
MO  sem  LS => 	 18,54 LS => 0,00 	MO com  LS  18,54 

Valor do BDI => 	 7,21 Valor com BDI => 36,08  

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 



EngeServ 
CONtiMUTORA 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
PrIna•  (QM  QR1 R1--)grISZ 

Composiçã 
o 

100758 SINAP 
I 

PINTURA COM TINTA  
ALQUiDICA DE ACABAMENTO 

PINT  - PINTURAS rn2  1,0000000 47,38 47,38 

(ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020 

Composiçã 
o Auxiliar 

88310 SINAP 
I 

PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,3559000 29,11 39,47 

lnsurno SINAP DILUENTE AGUARRAS Material L 0,0255000 18,57 0,47 
0000531 	I 

8 
Insumo SINAP TINTA ESMALTE SINTETICO Material L 0,2549000 29,22 7,44 

0000731 	I  PREMIUM  ACETINADO 
1 

MO  sem  LS -> 	 27,64 LS => 0,00 MO com  LS  27,64 
=> 

Valor do BDI => 	 11,84 Valor com BDI => 59,22  

Código  Banc  
o 

Tipo  Und Quant. Valor Unit Total Descrição 

Composiçã 
o 

100722 SINAP 
I 

PINTURA COM TINTA 
ALQUiDICA DE FUNDO (TIPO 

PINT -  PINTURAS  rn2  1,0000000 23,27 23,27 

ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). 	AF_01/2020 

Composiçã 
o Auxiliar 

88310 	SINAP 
I 

PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6779000 29,11 19,73 



Insumo SINAP DILUENTE AGUARRAS 
	

Material 
0000531 I 

8 
Insumo 

13,82 	LS => 

5,81 

SINAP FUNDO ANTICORROSIVO PARA Material 
0000730 I 	METAIS FERROSOS (ZARCAO) 

7 
MO  sem  LS => 

Valor do BDI => 

0,0110000 	18,57 0,20 

0,1098000 	30,51 3,34 

0,00 	MO  com  LS 13,82 
=> 

Valor com BDI => 29,08 

Valor do BDI => 2,18 

Und Tipo 

MO  sem  LS => 	 1,29 LS => 

Código  Banc  Descrição 
o 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Pnno• IQQ1 00152?_?gr152 

Código  Banc  
o  

Descrição  

Composiçà 100719 SINAP PINTURA COM TINTA  
o I ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO 

ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO 
EM FABRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

Composiçã 88310 SINAP PINTOR COM ENCARGOS 
o Auxiliar I COMPLEMENTARES 
Insumo SINAP DILUENTE AGUARRAS 

0000531 I 
8 

Insumo SINAP FUNDO ANTICORROSIVO PARA 
0000730 I METAIS FERROSOS (ZARCAO) 

7 

Tipo 

PINT -PINTURAS 	 rn2  

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 	H 

Material 	 L 

Material 	 L 

Und Quant 	Valor Unit Total 

1,0000000 	8,72 8,72 

0,0635000 	29,11 1,84 

0,0575000 	18,57 1,06 

0,1908000 	30,51 5,82 

0,00 	MO com  LS  1,29 

Valor com BDI => 10,90  

Quant 	Valor Unit Total 



Composiçà 
o 

Composiçã 
o Auxiliar 
insumo 

102234 SINAP PINTURA IMUNIZANTE PARA 
MADEIRA, 2 DEMÃOS 
AF_01/2021 

88310 SINAP PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAP IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 
0000734 I 	INCOLOR 

O  

PINT -  PINTURAS  

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

MO  sem  LS => 	 9,23 

Código  Banc  Descrição 
o 

91278 SINAP PLACA VIBRATÓRIA 
REVERSÍVEL COM MOTOR 4 
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - CHI 
DIURNO.  ÁF_08/2015  

91273 SINAP PLACA VIBRATÓRIA 
REVERSÍVEL COM MOTOR 4 
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 

91274 SINAP PLACA VIBRATÓRIA 
REVERSÍVEL COM MOTOR 4 
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - 
JUROS. AF_08/2015 

Composiçã 
o 

Composiçã 
o Auxiliar 

Composiçã 
o Auxiliar 

Tipo Und Quant. Valor Unit 	Total 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 	CHI 	1,0000000 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 	H 	1,0000000 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 	H 	1,0000000 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

	

0,54 	0,54 

	

0,43 	0,43 

	

0,11 	0,11 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
gnno•  (QM  QR1R7-'7AtIR EngeServ 

COM.TRUTOPA 

MO  sem  LS => 	 0,00 	LS => 

00" 

m2 1,0000000 

H 0,4529000 

0,3257000 

LS => 0,00 

21,25 	21,25 

	

29,11 	13,18 

	

24,80 	8,07 

MO  com  LS 	9,23 
=> 

Valor do BD! => 	 5,31 Valor com BDI => 	26,56 

0,00 MO  com  LS 	0,00 



Composiça 
o 

Composiçà 
o Auxiliar 

Composic5 
o Auxiliar 

Composiçã 
o Auxiliar 

Composiça 
o Auxiliar 

Código  Banc 
o 

91277 SINAP 

91273 SINAP 

91274 SINAP 

91275 SINAP 

91276 SINAP  

EngeServ 
COM:1 RUTURA 

Valor do BDI => 	 0,13 Valor com BDI => 0,67 

Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

PLACA  VIBRATOR  IA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 7,66 7,66 
REVERSÍVEL COM MOTOR 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - CHP 
DIURNO. AL08/2015 
PLACA VIBRATÓRIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,43 0,43 
REVERSÍVEL COM MOTOR 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - 
DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015 
PLACA VIBRATÓRIA CHOR - CUSTOS HORARIOS DE H 1,0000000 0,11 0,11 
REVERSÍVEL COM MOTOR 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - 
JUROS. AF_08/2015 
PLACA VIBRATÓRIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,54 0,54 
REVERSÍVEL COM MOTOR 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - 
MANUTENÇÃO. AF_08/2015 
PLACA VIBRATÓRIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 6,58 6,58 
REVERSÍVEL COM MOTOR 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Fnno• 1QQ% QR1R1-1Q1R 



sfl 

MO  sem  LS => 	 0,00 

Valor do BDI => 	 1,91 

LS => 0,00 	MO com  LS  

Valor com BDI => 

0,00 

9,57  

Descrição Tipo Und Quant 	Valor  Unit  Total Código  Banc 
o  

Composiçã 91273 SINAP PLACA VIBRATÓRIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	0,43 0,43 
o I REVERSÍVEL COM MOTOR 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - 
DEPRECIAÇAO. AF_08/2015 

Insumo SINAP COMPACTADOR DE SOLO TIPO Equipamento para Aquisição  UN  0,0000533 	8.117,89 0,43 
0000144 	I PLACA VIBRATORIA Permanente 

2 REVERSIVEL, A GASOLINA 4 
TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, 
FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 
KGF, LARG. TRABALHO 400 A 
450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 
A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO 
15 A 20 M/MIN,  POT.  5,5 A 6,0  HP  

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 	MO com  LS  0,00 
=> 

Valor do BDI => 	 0,10 Valor com BDI => 0,53 

Código  Banc  
o 

Und Quant 	Valor  Unit  Total Descrição Tipo 

Composiçã 91274 SINAP PLACA VIBRATÓRIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	0,11 0,11 
o I REVERSÍVEL COM MOTOR 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - 
JUROS. AF_08/2015 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
rnno•  !QM  QR1R7-1AIIR EngeServ 

CONWPUTURA 



01\63?  
v

•
AS)m  

0 

Insumo 
	

SINAP COMPACTADOR DE SOLO TIPO Equipamento para Aquisição 	UN 	0,0000143 	8.117,89 	0,11 
0000144 I 	PLACA VIBRATORIA 	 Permanente 

2 	REVERSIVEL, A GASOLINA 4 
TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, 
FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 
KGF, LARG. TRABALHO 400 A 
450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 
A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO 
15 A 20 M/MIN,  POT.  5,5 A 6,0  HP  

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 

Valor do BDI => 	 0,02 

0,00 MO  com  LS 	0,00 
=> 

Valor com BDI => 	0,13 

Código  Banc  Descrição 
o 

Composiçà 	91275 SINAP PLACA VIBRATÓRIA 
o I 	REVERSÍVEL COM MOTOR 4 

TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÊNCIA 5,5  CV  - 
MANUTENçÃo. AF_08/2015 

Insumo 	 SINAP COMPACTADOR DE SOLO TIPO 
0000144 I 	PLACA VIBRATORIA 

2 	REVERSIVEL, A GASOLINA 4 
TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, 
FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 
KGF, LARG. TRABALHO 400 A 
450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 
A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO 
15 A 20 M/MIN,  POT.  5,5 A 6,0  HP  

Tipo Und Quant 	Valor  Unit  Total 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	0,54 0,54 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição  UN  0,0000667 	8.117,89 0,54 
Permanente 

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 	MO com  LS  0,00 

Valor do BDI => 	 0,13 Valor com BDI => 0,67 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
gnno• 	QR1 EngeServ 

coNsrpurow, 



Código  Banc  
o 

Composiçã 	91295 SINAP 
o I 

Composi0 	88261 SINAP 
o Auxiliar 	 I 

Composiçã 	88316 SINAP 
o Auxiliar 
Insumo 	 SINAP 

0000243 I 
2 

?os3 ' 

r; 

EZ(° 

_ [Código  Banc  
o 

Composiçã 	91276 SINAP 
o I 

Insumo 	 SINAP 
0000422 I 

2 

EngeServ 
CONSTPUTOPA 

• 

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

PLACA VIBRATÓRIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	6,58 6,58 
REVERSÍVEL COM MOTOR 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 
KGF), POTÉNCIA 5,5  CV  - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO 
AF_08/2015 
GASOLINA COMUM Material L 1,4400000 	4,57 6,58 

MO sem  LS  => 	 0,00  LS  => 0,00 	MO com  LS  0,00 
=> 

Valor do BDI => 	 1,64 Valor com BOI => 8,22 

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

PORTA DE MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 

ESQV -  
ESQUADRIAS/FERRAGENSNIDR 
OS 

UN  1,0000000 	290,56 290,56 

3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,2820000 	25,69 32,93 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,6410000 	21,22 13,60 
COMPLEMENTARES 
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 Material  UN  3,0000000 	15,35 46,05 
1/2"X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM 
ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 
TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
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Insumo 

Insumo 

SINAP 
0001105 	I 

5 

SINAP 
0002032 	I 

2 

PARAFUSO ROSCA SOBERBA 
ZINCADO CABECA CHATA 
FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA 
MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO SEMI-
SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 
FRISADA EM HDF, 
ACABAMENTO MELAMINICO EM 
PADRAO MADEIRA 

Material 

Material 

UN 

UN 

19,8000000 

1,0000000 

0,09 

196,20 

1,78 

196,20 

MO  sem  LS => 	 32,62 LS => 0,00 MO  com  LS 32,62 

Valor do BDI => 	 72,64 Valor  com  BD! => 363,20  

Código  Banc  

o 

Descrição Tipo  Und Quant. Valor Unit Total 

Composiçã 
o 

91297 SINAP 
I 

PORTA DE MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 

ESQV -  
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR 
OS 

UN  1,0000000 344,81 344,81 

3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Composiçà 
o Auxiliar 

88261 	SINAP 
I 

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
COM ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,5460000 25,69 39,71 

COMPLEMENTARES 
Composi0 
o Auxiliar 

88316 SINAP 
I 

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7730000 21,22 16,40 

Insumo SINAP DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 Material UN 3,0000000 15,35 46,05 
0000243 	I 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM 

2 ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 
TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 
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Insumo 

Insumo 

SINAP PORTA DE ABRIR / GIRO, DE 	Material 
0000406 I 	MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 

4 	15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA FRISADA 
EM HDF, ACABAMENTO 
MELAMINICO EM PADRAO 
MADEIRA 

SINAP PARAFUSO ROSCA SOBERBA Material 
0001105 I 	ZINCADO CABECA CHATA 

5 	FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 
")  

MO  sem  LS => 	 39,33 LS => 

Valor do BDI => 	 86,20 

1,0000000 	240,87 240,87 

19,8000000 	0,09 1,78 

0,00 	MO com  LS  39,33 

Valor com BDI => 431,01  

UN 

UN 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant Valor  Unit  Total 

Composiça 
o 

90821 	SINAP 
I 

PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MEDIA), 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 

ESQV -  
ESQUADRIAS/FERRAGENSNIDR 
OS 

UN  1,0000000 278,88 278,88 

Composiçã 
O Auxiliar 

88261 	SINAP 
I 

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4140000 25,69 36,32 

Composi95 
o Auxiliar 

88316 SINAP 
I 

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7070000 21,22 15,00 

Insumo SINAP 
0000243 	I 

2 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 
1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM 
ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 

Material UN 3,0000000 15 35 46,05 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
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TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS 

Insumo SINAP PORTA DE MADEIRA, FOLHA Material UN 1,0000000 179,73 179,73 
0001055 I MEDIA (NBR 15930) DE 700X 

4 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO SEMI- 
SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA 
LISA EM HDF, ACABAMENTO EM  
PRIMER  PARA PINTURA 

Insumo SINAP PARAFUSO ROSCA SOBERBA Material UN 19,8000000 0,09 1,78 
0001105 I ZINCADO CABECA CHATA 

5 FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 
")  

MO  sem  LS => 	 35,98 LS => 0,00 MO  com  LS 35,98 

Valor do BDI => 	 69,72 Valor com BDI => 348,60 

Código  Banc  
o 

Descrição Valor Unit Total Tipo Und Quant. 

Composiga 91298 SINAP PORTA DE MADEIRA TIPO ESQV -  UN  1,0000000 682,59 682,59 
VENEZIANA, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR 
OS 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇAO. AF_12/2019 

Composiga 
o Auxiliar 

88261 SINAP 
I 

CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 
COM ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,5460000 25,69 39,71 

COMPLEMENTARES 
Composig8 
o Auxiliar 

88316 SINAP 
I 

SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,7730000 21,22 16,40 

Insumo SINAP DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 Material UN 3,0000000 15,35 46,05 
0000243 I 1/2" X 3", E= 1,9 A2 MM, COM 

2 ANEL, CROMADO OU ZINCADO, 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 
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MO  sem  LS => 	 39,33 	LS => 

Valor do  BOI  => 
	

170,64 

0,00 MO com  LS  

Valor com BDI => 

39,33 

853,23  

Und Quant. Valor Unit 	Total 

 

UN 	1,0000000 	1.499,95 1.499,95 

140,90 

21,22 	84,62 

22,07 	90,48 

281,80 

3,9880000 

4,1000000 

2,0000000 

H 

CJ 

‘,1  k54D-- 
Roe.g`c  

TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS 

Material 	 m2 	1,6800000 	344,44 	578,65 

Material 	 UN 	19,8000000 	0,09 	1,78 

Insumo 

Insumo 

SINAP PORTA DE MADEIRA-DE-LEI 
0000496 I 	TIPO VENEZIANA (ANGELIM OU 

9 	EQUIVALENTE REGIONAL), E = 
*3,5* CM 

SINAP PARAFUSO ROSCA SOBERBA 
0001105 I 	ZINCADO CABECA CHATA 

5 	FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 
") 

Código  Banc  Descrição 
	

Tipo 
o 

Composiga 102183 SINAP PORTA PIVOTANTE DE VIDRO 	ESQV - 
o I 	TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 	ESQUADRIAS/FERRAGENSNIDR 

90X210 CM, ESPESSURA DE 	OS 
10MM, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

Composiça 	88316 SINAP SERVENTE COM ENCARGOS 	SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
o Auxiliar 	 I 	COMPLEMENTARES 
Composiga 	88325 SINAP VIDRACEIRO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
o Auxiliar 	 I 	COMPLEMENTARES 
Insumo 	 SINAP CONJ. DE FERRAGENS PARA 	Material 

0000310 I 	PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
4 	EM ZAMAC CROMADO, 

CONTEMPLANDO DOBRADICA 
INF., DOBRADICA  SUP.,  PIVO 
PARA DOBRADICA INF., PIVO 
PARA DOBRADICA  SUP.,  
FECHADURA CENTRAL EM 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
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ZAMC. CROMADO, CONTRA 
FECHADURA DE PRESSAO 

Insumo SINAP VIDRO TEMPERADO INCOLOR Material m2  3,7800000 275,94 275,94 1.043,05 
0000503 I PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 

1 MM (SEM FERRAGENS E SEM 
COLOCACAO) 

MO  sem  LS => 	 116,18 LS => 0,00 MO  com  LS 116,18 

Valor do BDI => 	 374,98 Valor  com  BD => 1.874,93  

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composic5 
o 

101624 SINAP 
I 

PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MAIOR OU 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA rre 1,0000000 156,54 156,54 

IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 
2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, 
LANÇAMENTO MECANIZADO. 
AF_08/2020 

Composic5 
o Auxiliar 

5678 SINAP 
I 

RETROESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88  

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0794000 118,08 9,37 

HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  
MAX.  4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 



Composiçã 
o Auxiliar 

Composiçã 
o Auxiliar 
Composiçã 
o Auxiliar 
Composiçã 
o Auxiliar 

Composiçã 
o Auxiliar 

lnsumo 

EngeServ 
CONSTPUIUWA 

SINAP 
0000472 I 

O 

Código  Banc  
o 

5679 SINAP 

88309 SINAP 

88316 SINAP 

91533 SINAP 

91534 SINAP 

RETROESCAVADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,3972000 	51,50 20,45 
RODAS COM CARREGADEIRA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiQ. 88  
HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  
MAX.  4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 
PEDREIRO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5720000 	26,86 15,36 
COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,8579000 	21,22 18,20 
COMPLEMENTARES 
COMPACTADOR DE SOLOS DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0325000 	33,54 1,09 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4  CV  - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 
COMPACTADOR DE SOLOS DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,0302000 	28,05 0,84 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4  CV  - CHI 
DIURNO.  AF  08/2015 
PEDRA BRITADA N. 0, OU Material rn3  1,1000000 	82,94 91,23 
PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) 
POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

MO  sem  LS => 	 33,66 LS => 0,00 	MO com  LS  33,66 
=> 

Valor do BDI => 	 39,13 Valor com BDI => 195,67  

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 
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Composiçã 
o 

101616 SINAP PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MENOR QUE 1,5 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m2  1,0000000 6,19 6,19 

M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020 

Composiçã 
o Auxiliar 

88309 SINAP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1020000 26,86 2,73 

Composiçã 
o Auxiliar 

88316 SINAP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1531000 21,22 3,24 

Composiçã 
o Auxiliar 

91533 SINAP COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0036000 33,54 0,12 

MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4  CV  - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

Composiçã 
o Auxiliar 

91534 SINAP  COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0036000 28,05 0,10 

MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4  CV  - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

MO  sem  LS => 	 4,27 LS => 0,00 MO com  LS  4,27 
=> 

Valor do BDI => 	 1,54 Valor com BDI => 7.73 

Código  Banc 

o 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composiçã 
o 

101618 SINAP PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MENOR QUE 1,5 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m3  1,0000000 206,45 206,45 

M, COM CAMADA DE AREIA, 
LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020 

Composiçã 
o Auxiliar 

88309 SINAP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,0219000 26,86 54,30 

Composiçã 
o Auxiliar 

88316 SINAP  SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3,0329000 21,22 64,35 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
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Composig5 
o Auxiliar 

91533 SINAP COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0718000 33,54 2,40 

MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4  CV  - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

Composic5 
o Auxiliar 

91534 SINAP COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0666000 28,05 1,86 

MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4  CV  - CHI 
DIURNO. AF_08/2015 

Insumo SINAP AREIA MEDIA - POSTO Material m3  1,1000000 75,95 83,54 
0000037 I JAZIDA/FORNECEDOR 

O (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

MO  sem  LS => 	 84,76 LS => 0,00 MO com  LS  84,76 
=> 

Valor do BDI => 	 51,61 Valor com BDI => 258,06 

Código  Banc 
o 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composicâ 
o 

101619 SINAP PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MENOR QUE 1,5 

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 1,0000000 241,84 241,84 

M, COM CAMADA DE BRITA, 
LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_08/2020 

Composicá 
o Auxiliar 

88309 SINAP PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,4938000 26,86 66,98 

Composic5 
o Auxiliar 

88316 SINAP SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 3,7407000 21,22 79,37 

Composiçã 
o Auxiliar 

91533 SINAP COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE  
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHID  0,0718000 33,54 2,40 

MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4  CV  - CHP 
DIURNO. AF_08/2015 

 

Lil 
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Composi95 
o Auxiliar 

91534 SINAP COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0666000 	28,05 1,86 

MOTOR A GASOLINA 4 
TEMPOS, POTÊNCIA 4  CV  - CHI 
DIURNO.  AF  08/2015 

Insumo SINAP PEDRA BRITADA N. 0, OU Material rn3  1,1000000 	82,94 91,23 
0000472 I PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) 

O POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

MO  sem  LS => 	 103,88 LS => 0,00 	MO  com  LS 103,88 
=> 

Valor do BOI => 	 60,46 Valor com BDI => 302,30 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composi95 
o 

88430 SINAP PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 1,0000000 6,33 6,33 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATE 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

Composi95 
o Auxiliar 

88419 SINAP PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,14 5,14 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATE 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

Composiça 
o Auxiliar 

88422 SINAP PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,19 1,19 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - JUROS. 
AF_06/2014 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  

CNN:  31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA -  65970-000 
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MO  sem  LS => 
	

0,00 LS => 

Valor do BDI => 	 1,58 

0,00 MO com  LS 	0,00 

Valor com BDI => 	7,91 

Und Quant Valor Unit 	Total Descrição Tipo 

1,0000000 13,56 13,56 

1,0000000 5,14 5,14 

1,0000000 1,19 1,19 

1,0000000 6,43 6,43 

1,0000000 0,80 0,80 

Código  Banc 
o 

88418 SINAP CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 	CHP 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 
M3/H, ALCANCE DE 30 ATE 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 
PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 
M3/H, ALCANCE DE 30 ATE 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 
PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 
M3/H, ALCANCE DE 30 ATE 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - JUROS. 
AF_06/2014 
PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 
M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 
PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 
M3/H, ALCANCE DE 30 ATE 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 

Composiçã 
o 

Composiçã 
o Auxiliar 

Composiçã 
o Auxiliar 

Composiçã 
o Auxiliar 

Composiçã 
o Auxiliar 

88419 SINAP CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 	H 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 	H 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

88422 SINAP 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 	H 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

88425 SINAP 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 	H 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

88427 SINAP 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
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PIVISJP 

ROBRICA:  

POTÊNCIA 7,5  HP  - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

MO  sem  LS => 	 0,00 

Valor do 8DI => 	 3,39 

LS =-> 0,00 	MO  com  LS 
.> 

Valor  com  BD! => 

0,00 

16.95  

Código  Banc  
o 

Descrição Und Quant. Valor  Unit  Total Tipo 

Composiçã 
o 

88419 SINAP 
I 

PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 5,14 5,14 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

Insumo SINAP 
0003754 	I 

PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJECAO 1,5 

Equipamento para Aquisição  
Permanente 

UN  0,0000640 80.454,56 5,14 

O M3/H, ALCANCE DA PROJECAO 
30 ATE 60 M, MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 MO  com  LS 0,00 

Valor do BD! => 	 1,28 

=> 

Valor com BDI => 6,42 

Código  Banc  
o 

Descrição Valor  Unit  Total Tipo Und Quant 

Composiça 88422 SINAP PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 1,19 1,19 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - JUROS. 
AF_06/2014 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Fnno• 1001 0521 1(')_lAn1( 



Insumo 
	

SINAP 
0003754 I 

O 

Código  Banc  
o 

Composiçã 	88425 SINAP 
o I 

Insumo 	 SINAP 
0003754 I 

O 

Código  Banc  
o 

Composiçã 	88427 SINAP 
o I 

EngeServ 
CONsTRUICM 

PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJECAO 1,5 

Equipamento para Aquisição  
Permanente 

UN  0,0000148 	80.454,56 1,19 

M3/H, ALCANCE DA PROJECAO 
30 ATE 60 M, MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 	MO  com  LS 0,00 
=> 

Valor do BDI => 	 0,29 Valor com BDI => 1,48 

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 	6,43 6,43 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATÉ 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - 
MANUTENV1/4 0. AF_06/2014 
PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJECAO 1,5 

Equipamento para Aquisição  
Permanente 

UN  0,0000800 	80.454,56 6,43 

M3/H, ALCANCE DA PROJECAO 
30 ATE 60 M, MOTOR ELETRICO 
TRIFASICO 

MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 	MO com  LS  0,00 
=> 

Valor do BDI => 	 1,60 Valor com BDI => 8,03  

Descrição Tipo Und Quant 	Valor  Unit  Total 

PROJETOR DE ARGAMASSA, 
CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 1,5 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 	0,80 0,80 

M3/H, ALCANCE DE 30 ATE 60 
M, MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA 7,5  HP  - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Pnrb.• IQQ1 OS1527_?Ar152 



Insumo 

Composica 
o 

Composig5 
o Auxiliar 

Composig5 
o Auxiliar 

Com posiçã 
o Auxiliar 

SINAP 
0000270 I 

5 

Código  Banc  
o 

5942 SINAP 
I 

88301 SINAP 
I 

89128 SINAP 
I 

89129 SINAP 
I 

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 Franquia KWH 1,0600000 	0,76 0,80 
KWH INDUSTRIAL, SEM 
DEMANDA 

MO sem  LS  => 	 0,00 LS => 0,00 	MO com  LS  0,00 
=> 

Valor do BDI => 	 0,20 Valor com BDI => 1,00  

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor Unit Total 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 1,0000000 	61,47 61,47 
RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128  MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 
OPERADOR DE PA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 	24,89 24,89 
CARREGADEIRA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORARIOS DE H 1,0000000 	28,94 28,94 
RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128  MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - 
DEPRECIAÇAO. AF_06/2014 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	7,64 7,64 
RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128  MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - 
JUROS.  AF  06/2014 

MO  sem  LS => 	 18,56 LS => 0,00 	MO com  LS  18,56 
=> 

Valor do BDI => 	 15,36 Valor com BDI => 76,83 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
PrIna• (081 0521R")..")ACI1( 



?oss' 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit  Total 

Composiça" 
o 

5940 SINAP PA CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

CHP 1,0000000 149,89 149,89 

HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

Composiga 
o Auxiliar 

53857 SINAP 
I 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

H 1,0000000 51,68 51,68 

HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

Composi95 
o Auxiliar 

53858 SINAP 
I 

PA CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

H 1,0000000 36,74 36,74 

HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

Composi95 
o Auxiliar 

88301 	SINAP 
I 

OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA COM 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 24,89 24,89 

ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Composi95 
o Auxiliar 

89128 SINAP 
I 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

H 1,0000000 28,94 28,94 

HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

Composiçã 
o Auxiliar 

89129 SINAP 
I 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

H 1,0000000 7,64 7,64 

HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 

 

II 

 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 
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EngeServ 
CONTPUTUPA - 



1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - 
JUROS. AF_06/2014 

MO  sem  LS => 	 18,56 

Valor do BDI => 	 37,47 

LS => 0,00 	MO com  LS  

Valor com BDI => 

18,56 

187.36  

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant Valor  Unit  Total 

Composiçã 89128 	SINAP PÁ CARREGADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 28,94 28,94 
O I RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

Insumo SINAP PA CARREGADEIRA SOBRE Equipamento para Aquisição  UN  0,0000560 516.853,04 28,94 
0000426 	I RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 Permanente 

2  HP,  CAPACIDADE DA CACAMBA 
DE 1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL MAXIMO DE 
11632 KG 

MO  sem  LS => 	 0,00 

Valor do BDI 	 7,23 

LS => 0,00 	MO  com  LS 

Valor com BDI => 

0,00 

36,17 

Código  Banc  
o 

Descrição Valor  Unit  Total Tipo Und Quant. 

Composiçà 
o 

89129 SINAP 
I 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

H 1,0000000 7,64 7,64 

HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - 
JUROS. AF_06/2014 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
rnno• tom QR1527_7(19 EngeServ 

CONbIPUTORA - 



EngeServ 
CONSTPUTORA 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA- PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
Prole, (QQ1 QR19? )g(1R 

2osg 

1,104.0.12_-
oeg\c'k' 

Insumo SINAP 
0000426 	I 

2  

PA CARREGADEIRA SOBRE 
RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 
HP,  CAPACIDADE DA CACAMBA 
DE 1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL MAXIMO DE 
11632 KG 

Equipamento para Aquisição  
Permanente 

UN  0,0000148 	516.853,04 7,64 

MO  sem  LS => 0,00 LS => 0,00 	MO  com  LS 0,00 
.> 

Valor do BDI => 1,91 Valor com BDI => 9,55 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

Composiçã 53857 SINAP PÁ CARREGADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	51,68 51,68 
o I RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

Insumo SINAP PA CARREGADEIRA SOBRE Equipamento para Aquisição  UN  0,0001000 	516.853,04 51,68 
0000426 	I RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 Permanente 

2  HP,  CAPACIDADE DA CACAMBA 
DE 1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL MAXIMO DE 
11632 KG 

MO  sem  LS => 0,00 LS => 0,00 	MO com  LS  0,00 
=> 

Valor do BDI => 12,92 Valor com BDI => 64,60 

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant 	Valor Unit Total 



o\As3? 

Apix 
,‘0•No. ,0\ 

Composic5 53858 SINAP PÁ CARREGADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	36,74 36,74 
O I RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 128 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

HP,  CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
1,7 A 2,8 M3, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014 

Insumo SINAP  OLEO  DIESEL COMBUSTIVEL Material L 7,6400000 	4,81 36,74 
0000422 	I COMUM METROPOLITANO 5-10 

1 OU S-500 
MO  sem  LS => 	 0,00 LS => 0,00 	MO  com  LS 0,00 

=> 

Valor do BDI => 	 9,18 Valor com BDI => 45,92 

Und Quant. Valor  Unit  Total 

CHI 1,0000000 51,50 51,50 

H 1,0000000 25,65 25,65 

H 1,0000000 20,45 20,45 

Código  Banc  Descrição 	 Tipo 
o 

Composiçà 	5679 SINAP RETROESCAVADEIRA SOBRE 	CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
o I 	RODAS COM CARREGADEIRA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiQ. 88  
HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MiN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 
MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

Composi0 	88294  SNAP  OPERADOR DE ESCAVADEIRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
o Auxiliar 	 I 	COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
Composic5 	88857 SINAP RETROESCAVADEIRA SOBRE 	CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
o Auxiliar 	 I 	RODAS COM CARREGADEIRA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiQ. 88  
HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
grbno•  (QM  QR1R)..")Ar1R EngeServ 

CONSTPUTOPA 



EngeServ 
CONSTPUTOPA 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  
CNN:  31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
' Fnno• ICIQ1 Q$21R1-1ArIR 

OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  
MAX.  4,37 M - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014 

Composica 88858 SINAP RETROESCAVADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	5,40 5,40 
o Auxiliar I RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88  
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MiN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  
MAX.  4,37 M - JUROS. 
AF_06/2014 

MO  sem  LS => 	 19,32 LS => 0,00 	MO com  LS  19,32 
.> 

Valor do BDI => 	 12,87 Valor com BDI => 64,37  

Código  Banc  
o 

Descrição Tipo Und Quant 	Valor  Unit  Total 

Composic5 5678 SINAP RETROESCAVADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 	118,08 118,08 
o I RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiQ. 88  
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MiN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  
MAX.  4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
rt,na•  (QM  QR1R7-7Ar1R 

Composioâ 
o Auxiliar 

53786 SINAP 
I 

RETROESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiQ. 88  

CHOR-CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 41,02 41,02 

HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  
MAX.  4,37 M - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014 

Composiça 
o Auxiliar 

5664 SINAP 
I 

RETROESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiQ. 88  

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 25,56 25,56 

HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MiN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  
MAX.  4,37 M - MANUTENÇAO.  
AF  06/2014 

Composiçã 
o Auxiliar 

88294 SINAP 
I 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
COM ENCARGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 25,65 25,65 

COMPLEMENTARES 
Composiga 
o Auxiliar 

88857 SINAP 
I 

RETROESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA  Lk:).  88  

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 20,45 20,45 

HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  
MAX.  4,37 M - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014 



Composiçã 
o 

Insumo 

Composiçã 	88858 SINAP 
o Auxiliar 	 I 

Código  Banc  
o 

88857 SINAP 

SINAP 
0003653 I 

1 

EngeServ 
CONSTRUTORA 

RETROESCAVADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	5,40 5,40 
RODAS COM CARREGADEIRA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88  
HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MiN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 
MÁX. 4,37 M - JUROS.  
AF  06/2014 

MO  sem  LS => 	 19,32 LS => 0,00 	MO com  LS  19,32 

Valor do BDI => 	 29,52 Valor com BDI => 147,60 

Descrição Tipo Und Quant. 	Valor  Unit  Total 

RETROESCAVADEIRA SOBRE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 	20,45 20,45 
RODAS COM CARREGADEIRA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LiQ. 88  
HP,  CAÇAMBA CARREG.  CAP.  
MiN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO  
CAP.  0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO  
MAX.  4,37 M - DEPRECIAÇÃO.  
AF  06/2014 
RETROESCAVADEIRA SOBRE Equipamento para Aquisição  UN  0,0000560 	365.193,05 20,45 
RODAS COM CARREGADEIRA, Permanente 
TRACAO 4 X 4, POTENCIA 
LIQUIDA 88  HP,  PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 6674 
KG, CAPACIDADE DA 
CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E 
DA RETROESCAVADEIRA  
MINIMA  DE 0,26 M3, 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 
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TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIARIA E 
DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

O
S? 

Ilmo. Sr. 	 \ 

Agente de Contratação e demais Membros  

Prefeitura Municipal Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Referente: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024  CPL  

Prezados Senhores, 

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 31.570.201/0001-58, localizada 
na Rua ADALTO MOREIRA, N 13, SETOR AEROPORTO,  Cep;  65970-000, PORTO FRANCO - MA, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n°9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, portador do R.G 
n°045717072012-7 SSP MA e do CPF n° 611.746.823-70, DECLARA, sob as penas da lei, caso seja declarada 
vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a 
legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina no trabalho, responsabilizando-se pela formalização 
e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de 
proteção  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 14 DE MARCO DE 2025. 

ALEXANDRE Assinado de forma 
digital por 

ESTRELA 	ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAES:61174682 

GUIMARAES: 370 

61174682370 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 

ENGESERV CONSTRUTORA  LTD,  
CNPJ: 31.570.201/0001-5 

RUA ADALTO MOREIRA — SETOR AEROPORTO - PORTO FRANCO/MA - 65970-001 



1  

Descrição 
Cronoarama Físico e Financeiro 

90  
DIAS 

120  
DIAS 

150  
DIAS 

180  
DIAS 

Total 
Por  

Eta pa  
100,00 

% 
427.00 

9,13 

	

30 	60  

	

DIAS 	DIAS 

	

210 	240 

	

DIAS 	DIAS 

	

270 	300 

	

DIAS 	DIAS 

	

7,63% 	7,63% 

	

32.580,8 	32.580,8 

3301 	360 
DIAS 1 	DIAS 

7,63% 	7,63% 
32.580,8 	32.580,8 

SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

	

16,07% 	7,63% 	7,63% 	7,63% 	7,63% 	7,63% 	7,63% 	7,63% 

	

68.620, 	32.580, 	32.580, 	32.580, 	32.580, 	32.580,8 	32.580,8 	32.580,8 

	

37 	80 	80 	80 	80 	0 	0 

2 MOVIMENTO 100,00 100,00 
DE TERRA 
PARA 44.473, 44.473, 
FUNDAÇÕES- 34 34 
EDIFICAÇÃO 

3 MOVIMENTO 100,00 100,00 
DE TERRA 
PARA 2.012,1 2.012,1 
FUNDAÇÕES- 2 2 
MU RETA 
ABRIGO DE  
GAS  

4 MOVIMENTO 100,00 100,00 
DE TERRA 
PARA 455,87 455,87 
FUNDAÇÕES 
CASTELO 
D'ÁGUA 

5 FUNDAÇÕES - 100,00 50,00% 50,00% 
CONCRETO % 22.452, 22.452, 
ARMADO PARA 44.904, 09 09 
SAPATAS 18 

6 FUNDAÇÕES - 100,00 100,00 -t\ 
CONCRETO ° ARMADO PARA 80.578, 80.578, 
VIGA 16 16 	 -P\ 
BALDRAME 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
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7 FUNDAÇÃO 100,00 100,00 
CASTELO (yo  

D'ÁGUA 8.728,3 8.728,3 
5 5 

8 FUNDAÇÕES 100,00 100,00 
ABRIGO DE  
GAS  - BLOCOS 2.775,5 2.775,5 

9 9 

9 FUNDAÇÕES - 100,00 100,00 
MURETA E 
ABRIGO DE 10.209, 10.209,  
GAS  - VIGAS 65 65 
BALDRAME 

10 SUPERESTRUT 100,00 50,00% 50,00% 
URA % 26.427, 26.427, 
CONCRETO 52.855, 65 65 
ARMADO- 29 
PILARES 

11 SUPERESTRUT 100,00 20,00% 50,00% 30,00% 
URA 10.578, 26.445, 15.867, 
CONCRETO 52.890, 19 48 29 
ARMADO- 96 
VIGAS 

12 SUPERESTRUT 100,00 100,00 
URA oh, 

CONCRETO 3.949,4 3.949,4 
ARMADO PARA 9 9 
VERGAS 

13 SUPERESTRUT 
URA 

100,00 
ok 

100,00 
< 

CONCRETO 2.397,0 2.397,0 
ARMADO- 8 8 
MURETA - 
PILARES 

14 SUPERESTRUT 100,00 100,00 
URA 
CONCRETO 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
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ARMADO - 
CASA DE  GAS  - 
PILARES 
VIGAS E LAJE 

3.103,7 
9 

3.103,7 
9 

15 ESTRUTURA 100,00 100,00 
METÁLICA 

137.25 137.25 
7,26 7,26 

16 PAVIMENTAÇA 100,00 60,00% 40,00% 
0 INTERNA DE 36.082,4 24.054,9 
PISO DE 60.137, 6 8 
CONCRETO 7 44 
CM 

17 PAVIMENTAÇA 100,00 100,00% 
O EXTERNA - 19.554,8 
CALÇADA DE 19.554, 5 
PISO DE 85 
CONCRETO 7 
CM 

18 ELEMENTOS 100,00 100,00% 
VAZADOS 1.430,45 

1.430,4 
5 

19 ALVENARIA DE 100,00 50,00% 50,00% 
VEDAÇÃO 102.067, 102.067, 

204.13 89 89 
5,77 

20 ALVENARIA DA 100,00 100,00% 
MURETA 5.628,98 

5.628,9 
8 

21 DIVISÓRIAS 100,00 100,00% 
0/0 11.491,8 1:‹ 

11.491, 4 C.` 
84 
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22 ESQUADRIAS 100,00 50,00% 50,00% 
PORTAS DE 0/0 17.471,9 17.471,9 
MADEIRA 34.943, 4 4 

87 
23 ESQUADRIAS 100,00 50,00% 50,00% 

FERRAGENS E 0,6 2.931,52 2.931,52 
ACESSÓRIOS 5.863,0 

4 
24 ESQUADRIAS 100,00 50,00% 50,00% 

PORTAS EM 0/0 24.130,0 24.130,0 
ALUMÍNIO 48.260, 7 7 

14 
25 ESQUADRIAS 100,00 50,00% 50,00% 

JANELAS EM 28.519,5 28.519,5 
ALUMÍNIO 57.039, 4 4 

08 
26 ESQUADRIAS 100,00 50,00% 50,00% 

PORTAS DE 496,85 496,85 
VIDRO 993,70 

27 ESQUADRIA 100,00 50,00% 50,00% 
GERAL 69.159,9 69.159,9 

138.31 2 2 
9,83 

28 SISTEMAS DE 100,00 100,00% 
COBERTURA 219.458, 

219.45 22 
8,22 

29 IMPERMEABILI 100,00 100,00 
ZAÇÃO oiro  

24.846, 24.846, 
72 72 

30 REVESTIMENT 100,00 50,00% 50,00% 
OS INTERNO E 142.926, 142.926, 
EXTERNO 
EDIFICAÇÃO 

285.85 
2,76 

38 38 /0  
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-1-0‹ •ris,  
t•o 

31 REVESTIMENT 100,00 50,00% 50,00% 
OS INTERNO E 2.500,76 2.500,76 
EXTERNO 5.001,5 
MURETA 2 

32 PAVIMENTAÇA 100,00 100,00 
0 INTERNA % 

124.42 124.42 
0,03 0,03 

33 PAVIMENTAÇA 100,00 100,00 
0 EXTERNA 

27.338, 27.338, 
67 67 

34 PINTURA 100,00 100,00% 
EDIFICAÇÃO 0/0  107.380, 

107.38 68  
0,68 

35 PINTURA DE 100,00 100,00% 
FORROS 19.525,2 

19.525, 9 
29 

36 PINTURA 100,00 100,00% 
ESTRUTURA 19.410,7 
METÁLICA 19.410, 4 

74 
37 PINTURA 100,00 100,00% 

MURETA oh, 3.509,20 
3.509,2 

o 
38 INSTALAÇÃO 100,00 100,00% 

HIDRÁULICA 31.083,7 
TUBULAÇÕES 31.083, 8 
E CONEXÕES 78 
DE  PVC  RÍGIDO 

39 INSTALAÇÃO 100,00 100,00% 
HIDRÁULICA oh} 5.300,94 
TUBULAÇÕES 5.300,9 

4 
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EngeServ 
CONSTRUTORA 

E CONEXÕES - 
METAIS 

40 RESERVATORI 100,00 100,00 
0 15.000 L % 

43.834, 43.834, 
65 65 

41 DRENAGEM DE 100,00 50,00% 50,00% 
AGUAS 5.531,87 5.531,87 
PLUVIAIS 11.063, 
TUBULAÇÕES 73 
E CONEXÕES 
DE  PVC  

42 DRENAGEM DE 100,00 50,00% 50,00% 
AGUAS 3.134,92 3.134,92 
PLUVIAIS 6.269,8 
ACESSÓRIOS 4 

43 INSTALAÇÃO 100,00 100,00% 
SANITÁRIA 37.465,4 
TUBULAÇÕES 37.465, 5 
E CONEXÕES 45 

44 INSTALAÇÃO 100,00 100,00% 
SANITÁRIA 0/0 29.519,0 
UNIDADE DE 29.519, 7 
TRATAMENTO 07 

45 LOUÇAS, 100,00 100,00% 
ACESSORIOS E 70.988,5 
METAIS 70.988, O 

50 
46 INSTALAÇÃO 100,00 100,00% 

DE  GAS  cyo 4.185,52 
COMBUSTÍVEL 4.185,5 

2 
\)•-s1,, .6,  

47 SISTEMA DE 100,00 100,00% 
PROTEÇÃO % 3.393,78 
CONTRA 3.393,7 

8 
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INCÊNDIO 
EXTINTORES 

48 SISTEMA DE 100,00 100,00% 
PROTEÇÃO % 6.149,23 
CONTRA 6.149,2 
INCÊNDIO 3 
HIDRANTES 

49 SISTEMA DE 100,00 100,00% 
PROTEÇÃO 17.881,2 
CONTRA 17.881, 9 
INCÊNDIO 29 
ACESSÓRIOS 

50 SISTEMA DE 100,00 100,00% 
PROTEÇÃO oh, 9.606,23 
CONTRA 9.606,2 
INCÊNDIO 3 
TUBULAÇÕES 
E CONEX5ES 

51 SISTEMA DE 100,00 100,00% 
PROTEÇÃO % 3.021,96 
CONTRA 3.021,9 
INCÊNDIO 6 
SINALIZAÇÕES 

52 INSTALAÇÃO 100,00 100,00% 
ELÉTRICA - 0/0 3.354,86 
220V 3.354,8 
QUADROS 6 

53 INSTALAÇÃO 100,00 100,00% 
ELÉTRICA - oh, 10.606,4 
220V 10.606, o 
DISJUNTORS 40 

A\ 
100,00% 54 INSTALAÇÃO 100,00 

ELÉTRICA - 0/0 30.963,5 
220V 30.963, 9 
ELETRODUTO 59 o 
E ACESSÓRIOS 
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100,00% 
100.757, 

70 

100,00% 
17.583,2 

6 

55 INSTALAÇÃO 	100,00 
ELÉTRICA • 
220V CABOS E 100.75 
FIOS 	 7,70 
CONDUTORES 

56 INSTALAÇA0 	100,00 
ELÉTRICA- 
220V 	 17.583, 
ELETROCALHA 	26 

57 INSTALAÇA0 	100,00 
ELÉTRICA- 
220V 	 43.321, 
ILUMINA00 E 	65 
TOMADAS 

58 INSTALAÇÕES 100,00 
DE 
CLIMATIZAÇÃO 11.583, 
DUTOS 	 94 

59 INSTALAÇÕES 100,00 
DE 	 cyo 

CLIMATIZAÇÃO 2.356,0 
DRENO 	 5 

60 INSTALAÇÕES 100,00 
DE 
CABEAMENTO 11.677, 
ESTRUTURADO 	52 
ACESSÓRIOS 
CABEAMENTO 

61 INSTALAÇÕES 100,00 
DE 
CABEAMENTO 1.395,3 
ESTRUTURADO 	1 
CAIXAS E 
QUADROS 

62 INSTALAÇÕES 100,00 
DE 

100,00% 
43.321,6 

5 

100,00% 
11.583,9 

4 

100,00% 
2.356,05 

100,00% 
11.677,5 

2 

100,00% 
1.395,31 

° <- 
<S) (5) 

100,00% 
1.423,32 • 
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En.geServ 
,TRU1 CD PA 

CABEAMENTO 
ESTRUTURADO 
DISPOSITIVOS 

1.423,3 
2 

63 INSTALAÇOES 100,00 100,00% 
DE 13.329,6 
CABEAMENTO 13.329, 5 
ESTRUTURADO 65 
ELETROCALHA 
E 
ELETRODUTOS 

64 INSTALAÇÕES 100,00 100,00% 
DE % 6.477,90 
CABEAMENTO 6.477,9 
ESTRUTURADO 
CABEAMENTO 

65 SISTEMA DE 100,00 100,00% 
EXAUSTÃO 10.003,1 
MECÂNICA 10.003, 6 

16 
66 SISTEMA DE 100,00 100,00% 

PROTEÇÃO 0A 45.844,1 
CONTRA 45.844, 4 
DESCARGAS 14 
ATMOSFÉRICA 
S (SPDA) 

67 SERVIÇOS 100,00 100,00%  
COMPLEMENT  98.454,6 
ARES 98.454, 4 

64 
68 SERVIÇOS 100,00 100,00% 

FINAIS 2.959,86 
2.959,8 

6 \ 

Porcentagem 4,62% 5,26% 3,79% 7,85% 7,44% 13,06% 11,55% 9,16% 8,4% 10,77% 9,05% 9:qii-`9 `t> 
Custo 138.01 157.32 113.42 234.72 222.49 390.491, 345.241, 274.010, 251.061, 322.103, 270.733, 270.3a, 

3,78 4,63 1,28 0,67 4,37 62 90 69 00 81 41 
.140 
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Porcentagem 4,62% 9,88% 13,67% 21,52% 28,96% 42,02% 53,57% 62,73% 71,13% 81,9% 90,96% 100,0% 
Acumulado 
Custo Acumulado 138.01 295.33 408.75 643.48 865.97 1.256.46 1.601.70 1.875.71 2.126.77 2.448.88 2.719.61 2.990.00 

3,78 8,41 9,69 0,36 4,73 6,35 8,25 8,94 9,94 3,75 7,16 0,00  

ALEXANDRE 	Assinado de forma digital 

ESTRELA 	 por ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAES:61174682370 

GUIMARAES:61174 Dados: 2025.04.03 

682370 	 14:52:05 -0300' 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av.  Dr.  Dário Lopes dos Santos, 
2197, 30  Andar,  CJ  302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 11/03/2025 14:17:19 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0454481 

Proposta: 5128629 

Controle Interno (Código Controle): 797563637 

N° de Registro SUSEP: 054362025001007750454481 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 R DO COMERCIO, 150, PARAISO, CEP 65.973-000,  SAO  
JOAO DO PARAISO - MA - 

DADOS DO TOMADOR: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA EPP 

CPF/CNPJ: 31.570.201/0001-58 R CARLINDO DA MOTA BANDEIRA S/N,  JD SAO  EMANUEL - 
CEP: 65.970-000 - PORTO FRANCO - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201058-5 CAJUINA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

(C P 	 I C P 
ASSI na do d g,taIrrerte 

• ,i—yo> Roque  Jr.  de H. Melo 	• j_▪  iw.>Eduardo de O. Nobrega  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP - Brasil por: Signatarios(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° da Serie do Certificado: 6EE8105114FCD7C8C534AF79175710071D8DB1C8 Roque de Holanda Melo No de Série do Certificado: 
009F1E58A664DE5F543A00 

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrOnica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade 
junto a Susep, poderão ser consultadas no  site  htlpsfAvww.gov.br/susep/pt-br  de acordo com o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consultada no  site  https://www.gov.br/susepipt-br. Este produto esta protocolado através do N. de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento SUSEP: 0800.021.8484. 
Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060. Ouvidoria: 0800.643.0301, httpl/www.consumidor.gov.br. 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do  OR Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência 
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br)  ou da Junto 
Seguros (juntoseguros.com). 

Brasil 	 Brasil 
. 	Ass zi-..1-  "Th 	 o.-:1Toitillr-ecte  



Prêmio Liquido Licitante R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento R$0,00 
1.0.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 160,00  

Parcela Vencimento N2  Carnd Valor(R$) Condições de 
Pagamento: 1 18/03/2025 24305954 R$160,00 

Em airdmirb Alai 12.741112Inlannerm Incidern alcljobs de 0,85%cle P1S/Pasep od.4%COFlNSoeprirrica de  seguros,  dectzbioa cb 	ea Kidaplo espeohica0(spahlor(ae) ad= dwaito(s), *do) dmido(o) ro mitt  desta  conlialatAo 
cobertura(s)Pcde(m)seine alleragloCÕes)ciendo calialada(s) Isokhdarrente cu ern aulra canparklio 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0454481 
Proposta: 5128629 
Controle Interno (Código Controle): 797563637 
N ° de Registro SUSEP: 054362025001007750454481 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

juntc 
SEGU R OS 

Garantia Contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) 
N--.....po  

Rani; 

Licitante R$ 33.791,34 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 
ç 

Modalidade e Cobertura Adicional Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

\ 
Vigência 

Inicio Término 

Licitante R$ 33.791,34 17/03/2025 21/05/2025 

Multas e Penalidades R$ 33.791,34 17/03/2025 21/05/2025 

Demonstrativo de Prêmio: 

APÓLICEDIGITAL 
Pagina 1 de 8 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0454481 
Proposta: 5128629 
Controle Interno (Código Controle): 797563637 
N° de Registro SUSEP: 054362025001007750454481 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 
conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025 - 
PMSJP. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

APÓLICEDIGITAL 
Pagina 2 de 8 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0454481 
Proposta: 5128629 
Controle Interno (Código Controle): 797563637 
N° de Registro SUSEP: 054362025001007750454481 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

40 

unto  
SEGUROS 

90s3' 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.9 15414.636371/2022-53. 

Japt 
\Au 	194  '4.4c  p 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, 
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem 
execução da garantia de oferta. 

2. RISCOS EXCLUiDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
C) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
juerrilhas; 
I) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupgdo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso; 
m) quaisquer das hipóteses previstas no  art.  99 e/ou  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

3. PRÊMIO 
3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em 
caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
IA. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o 
Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos 
f;ausados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos 
listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
C) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. _13ggulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente 
acompanhada dos documentos acima listados. 
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. 
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente 5 revogação dos efeitos da 
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito 
suspensivo. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

ii pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais 
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor 
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá 5 Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
1.1. 0 Segurado perderá o direito 5 Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
Ill. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
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VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(Zies) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-d, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
C) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o [MG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da 
6arantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao 
Edital, de modo a não resultar em auferigão de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do 
Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, 
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por  e-mail,  
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito valido. A ausência de manifestação, por escrito, 
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2.  sera  suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita a análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no  art.  102 da Lei 14.133/2021. 
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada a aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite  Maximo  de Garantia. 
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico tttps://www.gov.br/susep.  

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a 
esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 
Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objoto cieterminado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliara e fixa as clAusulas do eventual contrato a ser 
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e 
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sao formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar 
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo 
seguro. 
VII. Limite  Maximo  de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas 
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido â Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e 
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da 
emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador 
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para 
tal fim neles indicadas. 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0454481 
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PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO DO 

PA RA  ÍS  
Construindo Uma Nova História 

4.7,q2  

ESTADO DO MARANHÃO 	 q-\)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

PROCESSO N.° 27/2025-PMSJP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 001/2025 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia/arquitetura para 

execução de obras de construção de Creche e Escola de Educação 

Infantil, CRECHE TIPO 2, Bairro Centro, no município de São João do 

Paraíso/MA — FNDE 

ASSUNTO: Parecer Técnico — Análise da Proposta de Preço da 

empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA. 

Após análise da Proposta de Prego apresentada pela empresa 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, constatou-se que a Planilha 

Orçamentária, Composição de Pregos, Curva ABC de Serviços, Composição 

de BDI e Cronograma Físico-Financeiro atendem às exigências editalicias. 

Quanto a Composição de Encargos Sociais apresentada pela 

empresa supramencionada, apresenta divergências quanto aos seus tributos, 

necessitando ser justificada. 

Assim sendo, com base na Lei Federal n.° 14.133/2021, diante 

da falha apresentada ser passível de saneamento, a empresa ENGESERV 

CONSTRUTORA LTDA deverá enviar a sua Proposta de Pregos 

devidamente saneada, no prazo de 02 (duas) horas, sem majoração do 

preço final. 

E o Parecer. 

São João do Paraíso (MA), 07 de abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

vb 
	

LENILSON SILVA MENDES 

Data: 07/04/2025 10:05:02-0300 
vcritlys., 	 .iti.eost.br 

Lenilson Silva Mendes 
CREA-no 1119497922MA 



DECLARAÇÃO 

Ilmo. Sr. 

Agente de Contratação e demais Membros 

Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Referente: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025  CPL  

Prezados Senhores, 

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 31.570.201/0001-58, localizada 
na Rua ADALTO MOREIRA, N 13, SETOR AEROPORTO,  Cep;  65970-000, PORTO FRANCO - MA, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n°9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, portador do R.G 
n° 045717072012-7 SSP MA e do CPF n° 611.746.823-70, DECLARA, sob as penas da lei, que sua tabela de 
encargos sociais está em atendimento ao disposto no § 3 do  art.  13 da Lei Complementar n° 123 e também 
ao ACÓRDÃO N° 2622/2013 — TCU — Plenário conforme anexados abaixo.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 07 DE abril DE 2025. 

ALEXANDRE 	Assinado de forma digital 

ESTRELA 	 por ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAES:61174682370 

GUIMARAES:611746 Dados: 2025.04.07 
82370 	 10:30:17 -03'00' 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

RUA ADALTO MOREIRA — SETOR AEROPORTO - PORTO FRANCO/MA - 65970-000 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 	 TC 036.076/2011-2 

ACÓRDÃO N° 2622/2013 — TCU— Plenário 	
'S4SSC) 

1. Processo a TC 036.076/2011-2. 
2. Grupo I; Classe de Assunto: VII— Administrativo.

O 
	 6\F 

3. Interessado: Tribunal de Contas da Una°. 
4. Órgão: Tribunal de Contas da Unido. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: lido atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação — SecobEdif. 
8. Advogado constituído nos autos: não 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do estudo desenvolvido por grupo de 

trabalho constituído por membros de várias unidades técnicas especializadas deste Tribunal, com 
coordenação da Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação — SecobEdif, em 
atendimento ao Acórdão a 2.369/2011 — Plenário, com o objetivo de definir faixas aceitáveis para 
valores de taxas de Beneficios e Despesas Indiretas (BDI) especificas para cada tipo de obra pública e 
para aquisição de materiais e equipamentos relevantes, bem como efetuar o exame detalhado da 
adequabilidade dos percentuais para as referidas taxas adotados em dois julgados desta Corte de Contas 
(Acórdãos ns.325/2007 e 2.369/2011), ambos do Plenário, com utilização de critérios contábeis e 
estatísticos e controle da representatividade das amostras selecionadas. 

9.1. determinar As unidades técnicas deste Tribunal que, nas análises do orçamento de obras 
publicas, utilizem os parâmetros para taxas de BDI a seguir especificados, em substituição aos 
referenciais contidos nos Acórdãos ns. 325/2007 e 2.369/2011: 

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA 

TIPOS DE OBRA 1°Quartil Médio 3° Quartil 

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 20,34% 22,12% 25,00% 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 19,60% 20,97% 24,23% 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS 

20,76% 24,18% 26,44% 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES 
E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

24,00% 25,84% 27,86% 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 22,80% 27,48% 30,95% 

BDI PARA ITENS DE MERO 
FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
9.2. orientar as unidades técnicas deste Tribunal que: 

9.2.1. nas análises do orçamento de obras públicas, quando a taxa de BDI estiver fora dos 
patamares estipulados no  sub  item 9.1 deste Acórdão, procedam ao exame pormenorizado dos itens que 
compõem essa taxa, utilizando como diretriz para esse exame os seguintes percentuais obtidos no 
estudo  dc quo  tratam c  stag  autos, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de cada caso 
concreto: 

1 
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TIPOS DE OBRA 

ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL 

SEGURO + GARANTIA \`=" 	RIS CO 

1°Quartil Médio 3° Quartil 1°Quartil Médio 3° Quartil 1°Quartil Médio 3° Quartil 

CONSTRUÇAO 	DE 
EDIFÍCIOS 

3,00% 4,00% 5,50% 0,80% 0,80% 1,00% 0,97% 1,27% 1,27% 

CONSTRUÇAO 	DE 
RODOVIAS E FER-
ROVIAS 

3,80% 4,01% 4,67% 0,32% 0,40% 0,74% 0,50% 0,56% 0,97% 

CONSTRUÇAO 	DE 
REDES DE ABAS- 
TECIMENTO 	DE 
AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONS-
TRUÇÕES CORRE-
LATAS 

3,43% 4,93% 6,71% 0,28% 0,49% 0,75% 1,00% 1,39% 1,74% 

CONSTRUÇAO 	DE 
MANUNTEÇÃO DE 
ESTAÇÕES E RE-
DES DE DISTRIBUI-
ÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

5,29°/o 5,92% 7,93% 0,25% 0,51% 0,56% 1,00% 1,48% 1,97% 

OBRAS 	PORTUA- 
RIAS, MARÍTIMAS 
E FLUVIAIS 

4,00% 5,52% 7,85% 0,81% 1,22% 1,99% 1,46% 2,32% 3,16% 

TIPOS DE OBRA 

DESPESA FINANCEIRA LUCRO 

1°Quartil Médio 3° Quartil 1°Quartil Médio 3° Quartil 

CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS 0,59% 1,23% 1,39% 6,16% 7,40% 8,96% 

CONSTRUÇAO DE RODOVIAS 
E FERROVIAS 

1,02% 1,11% 1,21% 6,64% 7,30% 8,69°/o 

CONSTRUÇAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONS-
TRUÇÕES CORRELATAS 

0,94% 0,99% 1,17% 6,74% 8,04% 9,40% 

CONSTRUÇAO DE MANUTEN- 
ÇÃO DE ESTAÇõES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA  

1,01% 1,07% 1,11% 8,00% 8,31% 9,51% 

()BRAS  POR'TUARIAS,  MART-  
TIMAS E FLUVIAIS 

0,94% 1,02% 1,33% 7,14% 8,40°/o 10,43% 

BDI PARA ITENS DE MERO FORNE 
EQUIPAMENTOS 

PARCELA DO BDI 1°Quartil Médio 3° Quartil 

ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL 

1,50% 3,45% 4,49%  

SEGURO + GARANTIA 0,30% 0,48% 0,82%  

RISCO 0,56% 0,85% 0,89%  
DESPESA FINACEIRA 0,85% 0,85% 1,11%  

LUCRO 3,50% 5,11% 6,22% 
9.2.2. na verificação da adequabilidade das planilhas orçamentárias das obras públicas, utilizar 

como referência do impacto esperado para os itens associados A. administração local no valor total do 
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orçamento, os seguintes valores percentuais obtidos no estudo de que tratam estes autos: 
Percentual de Administração Local inserido no Custo Direto 1° Quartil Médio 30  Quartil 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,49% 6,23% 8,87% 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERRO VIAS 1,98% 6,99% 10,68% 

COSNTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS 

4,13% 7,64% 10,89% 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

1,85% 5,05% 7,45% 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 6,23% 7,48% 9,09% 
9.3. determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que: 

9.3.1. constitua grupo de trabalho, sob sua coordenação, para elaboração de estudos técnicos 
para a construção de composições referenciais para itens orçamentários associados à administração 
local, com vistas a estabelecer parâmetros de mercado para subsidiar a elaboração e a análise dos 
orçamentos de obras públicas, em consonância com os dispositivos legais previstos no Decreto n 
7.983/2013, em especial no  art.  17, contando com a participação dos órgãos e entidades responsáveis 
pela manutenção de sistemas de referencia de preços de obras públicas da Administração Pública 
Federal, a exemplo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — Dnit, da Caixa 
Econômica Federal, da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do  Sao  Francisco e do  Parnaiba  — 
Codevast da Secretaria Especial de Portos da Presidência da República — SEP/PR, da Eletrobras, 
dentre outros, e encaminhe a este Tribunal, no prazo de cento e vinte dias, os resultados dos aludidos 
estudos; 

9.3.2. oriente os órgãos e entidades da Administração Pública Federal a: 
9.3.2.1. discriminar os custos de administração local, canteiro de obras e mobilização e 

desmobilização na planilha orçamentária de custos diretos, por serem passíveis de identificação, 
mensuração e discriminação, bem como sujeitos a controle, medição e pagamento individualizado por 
parte da Administração Pública, em atendimento ao principio constitucional da transparência dos 
gastos públicos, à jurisprudência do TCU e com fundamento no  art.  30, § 6°, e no  art.  40, inciso MIL 
da Lei n. 8.666/1993 e no  art.  17 do Decreto n. 7.983/2013; 

9.3.2.2. estabelecer, nos editais de licitação, critério objetivo de medição para a 
administração local, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 
de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 
desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 
do prazo de execução contratual, com fundamento no  art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal e no  
arts.  55, inciso  III,  e 92, da Lei n 8.666/1993; 

9.3.2.3. adotar, na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação 
tributária do(s) município(s) onde serão prestados os serviços previstos da obra, observando a forma de 
defmição da base de cálculo do tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva 
aliquota do ISS, que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no  art.  
8°, inciso II, da  LC  n 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo  art.  88 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias ; 

9.3.2.4. estabelecer, nos editais de licitação, que as empresas sujeitas ao regime de tributação 
de incidência não cumulativa de PIS e COENS apresentem demonstrativo  dc  apurayao de 

contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos 
créditos previstos no  art.  3° das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os beneficios tributários concedidos pela legislação 
tributária; 
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9.3.2.5. prever, nos editais de licitação, a exigência para que as empresas licitantes optantes 
pelo Simples Nacional apresentemos percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição 
do BDI que sejam compatíveis com as aliquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no 
Anexo IV da Lei Complementar a 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não 
inclua os gastos relativos as contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, 
Senai, Sebrae  etc.),  conforme dispões o  art.  13, § 3°, da referida Lei Complementar; 

9.3.2.6. exigir, nos editais de licitação, a incidência da taxa de BDI especificada no 
orçamento-base da licitação para os serviços novos incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre 
que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 
contratado, em atendimento ao  art.  37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao  art.  14 do Decreto a 
7.983/2013; 

9.4. encaminhar cópia do Acórdão que vier a ser proferido, acompanhado do Relatório e da 
Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Câmara Brasileira da Indústria da Construção — CBIC; 
ao Sindicato Nacional da Indistria de Construção Pesada — Sinicon e à Fundação Getúlio Vargas — 
FGV, bem como ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — Dnit e à Caixa 
Econômica Federal que são os responsáveis pelos principais sistemas de referência de preços 
utilizados nas auditorias de obras públicas, respectivamente, o Sicro e o Sinapi; 

9.5 determinar à Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação — 
SecobEdif que constitua processo apartado para acompanhamento do cumprimento das determinações 
contidas no subitem 9.3 destes autos; 

9.6. arquivar os presentes autos. 

10. Ata n° 37/2013 — Plenário. 
11. Data da Sessão: 25/9/2013 — Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na  Internet:  AC-2622-37/13-P. 
13. Especificação do quorum: 
13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (na Presidência),  Walton  Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Raimundo Carreiro e José Jorge. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto  Sherman  Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa 
(Relator). 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: André Luis de Carvalho e Weder de Oliveira. 

(Assinado Eletronicamente) 	 (Assinado Eletronicamente) 

VALMIR CAMPELO 	 MARCOS BEMQUERER COSTA 
na Presidência 	 Relator 

Fui presente: 

(Assinado Eletronicamente) 
LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral, em exercício 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPIFAIENTAR N° 121  DE 14 DE DEZEMBRO DE 2Q9. 

(Republicagao em atendimento ao disposto no  art,  5° da Lei Complementar n° 119  de 10 de novembro de 2011.) 

Mensagem de veto 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

(Vide Decreto 	de 2015) 
	

dispositivos das Leis n°  8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação 
(Vide Lei 	.Q.$  de 2019) 

	
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1°  de maio de 
1943, da Lei n°  10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n°  63, de 11 

.(Yidelej_c_s2mplementar n°214 de 2025) Produção de glejtg.a 	 de janeiro de 1990; e revoga as Leis n°  9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 
de outubro de 1999. 

(Y.LcieleiL.Q.Mplementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos 

.fficLe_Lei Complementar n°  Z.1_4  de 2025) Produção de efeitos  

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  1°  Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte 
no âmbito cicTis Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere: 

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias; 

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações acessórias; 

Ill - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto a preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, a tecnologia, ao associativismo e as regras de 
inclusão. 

QpJcmcnter n° 147c 2014). 

IV - ao cadastro nacional único de contnbuintes a que se refere o inciso IV do § 1° do  art,  146 da Constituição Federal. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 214 de 
2025) Produção de efeitos  

§ 1°  Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a partir de 10  de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar. 

§ 2°  (VETADO). 

§ 3°  Ressalvado o disposto no Capitulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 
especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 	( nc uído pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 4°  Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 3°, devera constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 
adicionais, para que  us  órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 50  Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4°, a nova obrigação  
sera  inexigível ate que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014.) 

§ 6°  A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo  coin  os §§ 3°  e 4°, tomara a nova 
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. 	(Incluído  pela Lei 	n° 147 de 2014) 

§ 7°  A inobservância do disposto nos §§ 3°  a 6°  resultará em atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. 
(Incluido  pela Lei 	n° 147,  de 2014)  

Art.  2°  0 tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o  art.  1°  desta Lei Complementar será gerido 
pelas instâncias a seguir especificadas: 

6jplemsntar no i 88, de 2.021) 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto de 4 (quatro) representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal, 2 (dois) 
dos Municípios, 1 (um) do Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e 1 (um) das confederações nacionais de representação do segmento de 
microempresas e empresas de pequeno porte referidas no  art.  11 da Lei Complementar n° 147 _4g 7 de agosto de 2014 para tratar dos aspectos tributários* (Redaaestacapela  Let  

Complementar n° 214,  de 2025) ProdugagAgsjejlp_a 

li - rórurn Pormanonto dnn MicronmpreqAq A FrTIPMARS de Pequeno Porte, com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso Ill do caput deste artigo; 

Gaméreicr Exterior, composto 
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Ill - Comitê para Integração das Administrações Tributárias e Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, 
vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por representantes da União, Estados, Municípios e Distrito Federal e demais órgãos de apoio e de registro, na forma definida pelo 
Poder Executivo, para tratar dos atos cadastrais tributários e do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas. 	(Redação dada  pela Lei 
Ç.pjnplementar n° 214, de 2025) larodução de efeitos  

§ 1. Os Comitês de que tratam os incisos I e Ill do caput deste artigo serão presididos e coordenados por representantes da União. 



§ 2° Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos incisos I e Ill do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Politica 
Fazenclaria - CONFAZ e os dos Municipios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação 
nacional dos Municípios brasileiros. 

§ 35 As entidades de representação referidas no inciso Ill do caput e no § 2° deste artigo serão aquelas regularmente constituídas ha pelo menos 1 (um) ano ;r/da 
publicação desta Lei Complementar.  

§ 	Os Cerrki,s-ele-qtre-tretermasirteises-1--e-Iff-do-ettput-eiette-ertige- eletscreriieractrs-regirrtentes-irttertes-irtedierrtle 
'< 

§ 4° Os comitês de que tratam os incisos I e Ill do caput deste artigo elaborarão seus regimentos internos mediante resolução, observado, quanto ao CGSN, o dings 	otz C),  
§§ 4°-A e 4°-B deste artigo. (Redaçag dada  pela Lei Complementar n° 188,  de 2021) 	 ',Q1 

§ 4° 	 dagr9uniõ 

§ 4°-A. O quárum mínimo para a realização das reuniões do CGSN  sera  de 3/4 (três quartos) dos membros, dos quais um deles  sera  necessariamente o Presidente ou seu 
substituto. (IlestaçasIsjaçapsdaJ ei_C.203plementar n° 2.14 de 2025)  etaugauttsaito 

§ 4°-B. As deliberações do CGSN serão tomadas por 3/4 (três quartos) dos componentes presentes as reuniões, presenciais ou virtuais, ressalvadas as decisões que 
determinem a exclusão de ocupações autorizadas a atuar na qualidade de Microempreendedor Individual (MED, quando a deliberação devera ser unanime. (Incluído  pela  Le)  
Sesmplementar n'...11{1,  de 20_21) 

§-5°-0-F-4r-uai-patokto-444,- 
4,444raGgiMpf4S46-0-9441f446.314- 
Comércio Exterior. 

§ 5° 0 Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da Republica. 	(Redação dada  pela Lei n°  12,792  de 2013) 

§ 6° Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, divida ativa, recolhimento 
e demais itens relativos ao regime de que trata o  art,  12 desta Lei 21mplementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar. 

§ 7° Ao Comitê de que trata o inciso  III  do caput deste artigo compete, na forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária. 

§ 8° Os membros do CGSN e do CGSIM serão designados pelo Ministro de Estado da Fazenda, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados. (Redação dada  pela 
Lei Complementar n° 214,  de 2025) Produção de efeitos  
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cio--Egasil--4-4-464414--da--Subsoacpataxia--cla- 

§ 8°-A. Dos membros da União que compõem o CGSN, 3 (três) serão representantes da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e 1 (um) do Ministério do 
Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte ou do órgão que vier a substitui-lo. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 214,  de 2025) Produção de 
efeitos  

§ 8°-B. A vaga das confederações nacionais de representação do segmento de microempresas e empresas de pequeno porte no comitê de que trata o inciso I do caput 
deste artigo  sera  ocupada em regime de rodízio anual entre as confederações. ( nc uido pela Lei Complementar n° 188,  de 2021) 

§ 9°  0 CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo: ( rlidt_rido 
oejaLejC,omplementar n° 147 de 2014) 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de calculo e valores da contribuição 
para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o 

disposto no § 7°  deste artigo; e 	(Incluído  kela_Lej_.Q_omplementar n° 147,  de 2014) 

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 10. 0 recolhimento de que trata o inciso II do § 90  deste artigo poderá se dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (lncluido 
pela Lei 	n° 147 de 2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9°  substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 
e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Incluído  pela Lei Complementar n°  147 de 2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 90  deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 
recolhimento ao gestor desse fundo para credito na conta vinculada do trabalhador. (Incluído  pela Lei 	n° 147,  de 2014) 

§ 13. 0 documento de que trata o inciso I do § 90  tem caráter declaratário, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos 
fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Incluído  pela Lei Complementar n°  147 de 2014) 

CAPITULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Art.  35  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresaria, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  art,  966 da Lei n°  10,406, de 10 de  janeiro de 2002 (Código Civil) devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

•&)-e-igtrai-aa-trtferref-a-R$ 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Redação dada  pela Lei Complementar n° 155. de 2016) Produção de efeito  
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§ 1° Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput, o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados, o 
resultado nas operações em conta alheia e as demais receitas da atividade ou objeto principal das microempresas ou das empresas de pequeno porte, não incluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos. 	(Reciaçlto Asigap_eig_Lei Complementar n° 2,14  de 2025) Produaoje_edejlo.s 

§ 2. No caso de inicio de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput deste artigo  sera  proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 3° 0 enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresaria como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados. 

§ 4° Não poderá se beneficiar do tratamento juridico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, induido o regime de que trata o  art,  12 desta Lei Compt¡yugatz, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica: 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no Pais, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

III  - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado 1119NS4.13M4Ota Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 	 40_(§) 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receitb  brute  global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput deste artigo; 

cfo-ceptrt-efe-ste-ertiger; 

V - cujo sócio ou titular de fato ou de direito seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput 	(&ção dada 	Lei Complementar n°214  de 2025) aroducao de efeitos  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e cãmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 	nc uido pela Lei 
Complementar n° 147 de 2014 

XII - que tenha filial, sucursal, agência ou representação no exterior. 	(Jncluido  pela Lei Complementar n°214,  de 2025) Produção de efeitos 

§ 5°  0 disposto nos incisos IV e VII do § 4. deste artigo não se aplica á participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consorcio referido no  art  50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito especifico prevista no  art,  56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidaria e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 62  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 4°,  sera  excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o  art.  12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

§ 7°  Observado o disposto no § 2°  deste artigo, no caso de inicio de atividades, a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno porte. 

§ 8°  Observado o disposto no § 2°  deste artigo, no caso de inicio de atividades, a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de microempresa. 

§ 9° A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no mês subsequente a 
ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o  art,  12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto 

nos §§ 9°-A, 10 e 12. 

§ 9°-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9°  dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o excesso verificado em relação á receita bruta não for superior a 20% (vinte por 
cento) do limite referido no inciso II do caput. 

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de inicio de atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2°  estará excluida 
do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o  art.  12 desta Lei Complementar com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios adotarem um dos limites previstos nos jncisos I e II do caput do  art,  19 e no  art.  20 caso a 
receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de inicio de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 
houver adotado, com efeitos retroativos ao inicio de suas atividades. 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao inicio das atividades se o excesso verificado em relação a receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão der-se-6o no ano-calendário subsequente. 

§ 13. 0 impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao inicio das atividades se o excesso verificado em relação a receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele paragrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente. 

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno ate o limite previsto no inciso II do 
caput ou no § 20, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora 
ou da sociedade de propósito especifico prevista no  art.  56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta 
anual. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	.(Produção de efeito) 

-a-das-raa¡or-arT4ar.-46-atiquiatas-wouistas 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da aliquota de que trata o § 1°  do  art.  18, da base de cálculo prevista em seu § 3°  e das majorações de aliquotas previstas 
em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. 	 (Redação 
dada  pela Lei Complementar n° 147  de 2014) 	(Produção de efeito) 
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§ 16. 0 disposto neste artigo  sera  regulamentado por resolução do CGSN. 	( rDAy_ido pela Lei Complementar n° 147  de 2014) 

§ 17. (VETADO). 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) Produagsl_e_gjejt.2 

§ 18. (YEJADO). 	(incluído  pela_l_eL_Qemplementar n° 155 sl_e_ZQLQ) BrOduao..sitgleito. 

§ 19. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, devem ser consideradas todas as atividades econ6micas exercidas, as receitas brutas auferidas e os débitos tributários das 
entidades de que trata o caput e o  art.  18-A, ainda que em inscrições cadastrais distintas ou na qualidade de contribuinte individual, em um mesmo ano-calendário. 	(Incluido  Rela 
LgiSmplementar n°  214 de 2025) Produção de  

Art.  3°-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei n°  11,326 de 24 de  julho de 2006 com situação regular na Previdência Social e no 

Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do  art.  3°  o disposto nos  arts.  e e 70, nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capitulo XI e 
no Capitulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei n°  11,718 de 20 sie  ism112122.441. 	(Incluído  Relalelfarnplementar n° 147 de 2014) 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica as disposições do Capitulo IV desta Lei Complementar. 	(laduido  pela Lei Complementar n° 147k 
2014) 

Art.  3°-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no Capitulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4°  do  art.  3°, ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. 	 (lncluido  pela Lei 
ce_omplementar n° 147 de 2014) 

CAPÍTULO Ill 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA  

Art.  4°  Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos 
demais membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do 
usuário. 
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§ 1°  0 processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o inicio de seu funcionamento, 
deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, observado o seguinte: 	(Redação dada  p_tl_a_Lei Compjementar n° 147  
de 2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autografa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime 
de bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e 

II - (LRLogarlc), 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) (Produção de efeito) 

§ 20 (REVOGADO) 

§ 30  Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos á abertura, á inscrição, ao registro, ao 
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, as alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 
valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 
técnica, de vistorias de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014J 

§ 3°-A. 0 agricultor familiar, definido conforme a Lei n° 11,326 de 24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf -  DAP  física ou jurídica, bem como o 
MEI e o empreendedor de economia solidaria ficam isentos de taxas e outros valores relativos a fiscalização da vigilância sanitária. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147, 

de 2014.) 

§ 4°  No caso do MEI, de que trata o  art.  18-A desta Lei Complementar, a cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3°  deste artigo 
somente poderá ser efetuada a partir de demanda previa do próprio MEI, firmado por meio de contrato com assinatura autógrafa, observando-se que: 	 (incluído  pela Lei 
Complementar n° 147,  de 2014) 

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão exigir das instituições sindicais e associativas autorização previa especifica a ser emitida pelo 
CGSIM; 	(incluído  pela Lei Complementar n°_14/  de 2014) 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurara vantagem ilicita pelo induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 
(Incluído  Relsij_ej_c_Qmplementar n° 147.  de 2014) 

§ 5°  (VETADO). 	(Incluído  Qs:4M eiSomplementar n° 147,  de 2014) 

§ 60  Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos a data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo aplicáveis os efeitos do § 1°  do  art.  29 desta Lei Complementar. 	(lncluido  pela Lei 
Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito  

Art.  5°  Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição 
dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias 
as etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo a prover ao usuário certeza quanto a documentação exigível e quanto a viabilidade 
do registro ou inscrição. 

Parágrafo único. As pesquisas previas à elaboração de ato constitutivo ou ue sua aiteruao dovorao bostnr 	nuna uguArio seis informado pelos órgãos e entidades 
competentes: 

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de exercício da atividade desejada no local escolhido; 

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a 
localização; e  

III  - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse.  

Art.  6°  Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas 
jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências. 

§ 1° Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento somente 
realizarão vistorias após o inicio de operação do estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 



§ 2°  Os órgãos e entidades competentes definirão, em 6 (seis) meses, contados da publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e 
que exigirão vistoria previa. 

§ 3°  Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal especifica relativa a definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM. 	(Incluido  pela 
Lej_c_omplementar n° 147 de 2014) 

§ 4°  A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou Eti pessoa jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples fornecimento de dados e a 
substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular ou responsável. 	(Incluiçi emplementar n° 141  de 2014) 

§ 5°  0 disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal. 	(incluído  pela Lej_CQmplementar n° 147 de 2014)  

Art.  70  Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, os Municípios emitirão Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o inicio de 
operação do estabelecimentoimediatamente após o ato de registro. 

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o Município conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o microempreendedor individual, para 
microempresas e para empresas de pequeno porte: 

I - instaladas em  area  ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-se; ou 	(incluido  pela Lei 	n° 147 de 2014) 

II - em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere grande 
circulação de pessoas. 

Afb-s° 

(Incluldo  • 	„id; 'ulementar  

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta previa de nome empresarial e de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e licenciamento de 
atividade; 	(incluído  pela Lei Complementar n° 147  de 2014) 

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014)  

III  - identificação nacional cadastral ("mica que correspondera ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ. 	 (incluído  pLa 
Complementar n° 147 de 2014) 

§ 1°  0 sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e entidades integrados: 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas; 	 (incluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014)  

It  - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de exigências nas respectivas etapas do processo. 	(incluido  pela Lei Complementar n° 147 
de 2014) 

§ 2°  A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a implantação do sistema 
a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo CGSIM. 	(incluído  pela  Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 3°  É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de que trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas em lei. 
(incluído  pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

§ 40  A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM. 	 (Incluido  pela Lei Complementar n°  

147 de 2014) 

Art.  8°  Sere assegurado aos empresários e pessoas jurídicas: 	 .(Redação dada  pela Lei 	n° 147 de 2014) 

I - entrada única de dados e documentos; 
	

(Incluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes envolvidos, por meio de sistema informatizado que garanta: 
n°147 de 2014) 

Art.  9°  0 registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de 
governo ocorrera independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos 
administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas 
antes ou após o ato de extinção. 	(Redaçagsada_pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 1°  0 arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de empresários, de sociedades empresarias e de demais equiparados que se enquadrarem como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o arquivamento de suas alterações são dispensados das seguintes exigências: 

I - certidão de inexistência de condenação criminal, que sere substituida por declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de 
exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude de condenação criminal; 

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de debito referente a tributo ou contribuição de qualquer natureza. 

§ 2 Não se aplica as microempresas e as empresas de pequeno porte o disposto no §  2°  cle  art.  10  da Lei n°  6.906,  de 4 de  julho de 1994. 

pen.twari 

•-- 	 obar,vado o  di sivn-tn-no.  §§ 
42,42".  

§ 3°  (Revogado). 	(Redagdo dada  pfdaler_Complementar n° 147 de 2014) 

.. • • • • - 	. 	• .• 

agapparar-cia-paquciao-pruia-Q4-por-saur-tit.ulagas,-sócias-ou-acicainistr•aclapar. 

§ 40  A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes 
da falta do cumprimento de obrigações ou da pratica comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas 
pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou administradores. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n°147 de 2014) 

0-§-3A-eleste-effige-imperte-respertafrbilidtteit-se.kiárie-eltra 



§ 50  A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa responsabilidade solidaria dos empresários, dos titulares, dos socios e dos administradores no periodo 
da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 	(Redação dada p_elLei Complementar n° 147, de 2014), 

§ 	Os orgáos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros. 

§ 7° Ultrapassado o prazo previsto no § 6° deste artigo sem manifestação do  &vac)  competente, presumir-se-6 a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de 
pequeno porte. 

o„-aa-b-aixa-slo-micxosigniar-issa-04.4-44-cirApfe4 
cicicaai-s-par.soa.s-j4r-istioas, 

§ 8° f(cig). 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014).  

opsgasion.al.-skaaatrii-todo-o-agio-calvncl4Fio, 

§ 9°  (Revogkg). 	(Redação dadaaelateL.Ggroplementar n° 147 de 2014) 

5 10. No-caso--do-oxistiSasia-d 

nos 55 1° e 2° 

§ 10. (Revogado). (aesisiglq.d.sibal2g.11.1.2LQ.410plementar n° 147 de 2014) 

5-44--A4aaixa,-psifensi.3419 

§ 11. (Rg_y_ggado). 	(aggaçagsLada.gelglej_Qgmplementar n° 147 de 2014) 

5 12. A  solicit 	 • : 

§ 12. f(le.ugaLlg). 	(ftedação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014)  

Art.  10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo: 

I - excetuados os casos de autorização previa, quaisquer documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde  sera  instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço indicado; 

Ill - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de ato 
de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento de escrituração.  

Art.  11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento 
de empresas, dos 3 (três) âmbitos de govemo, que exceda o estrito limite dos requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa. 

CAPITULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Segão1 

Da Instituição e Abrangência  

Art.  12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. 

• .. 

§ 10 (Vetado). 	(Incluído  pela Lei Complementar n°214,  de 2025) ProduçAg_sIggigagas 

§ 2° 0 Simples Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça tributaria, da cooperação e integração das administrações  tributaries  da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e da defesa do meio ambiente. 	(Incluido  pela Lei Complementar n°214 de 2025) Produção de efeitos 

§ 3°A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão a administração tributaria do Simples Nacional de forma integrada, nos termos e limites estabelecidos pela 
Constituição Federal e por esta Lei Complementar. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos  

Art.  13. 0 Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições: 

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

It  - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso XII do § 1°  deste artigo;  

III  - Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL; 

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado o disposto no inciso XII do § 1° deste artigo; 	(Vide Lei Complementar n° 214, de 2025) 

Produção de efeitos  

V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 1°  deste artigo; 	0,(11;,1,eLCsimplementar ri° 214 de 2025) ELQ1411-v -eis9i1slq 

VI - Contribuição Patronal Previdencieria - CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o  art.  22 da Lei n°8.212,  de 24 de  julho de 1991 exceto no 
caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique es atividades de prestação de serviços referidas no § 5°-C do  art.  18 desta Lei Complementar; 

VII - imposto sobre Operuyõos Rolativas 	Cireulaegio de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -  
!CMS;  (Vit Lei Complementar n°2.14  de 2025) Produção de efeitos 

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 	(ViisigisjSamplementar n° 214 de 2025) ProduaQ_de_e_tela 

§ 1°  0 recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 
aos quais sere observada a legislação aplicável as demais pessoas jurídicas: 

I - Imposto sobre Operações de Credito, Cambio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários -10F; 

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

Ill - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados -1E; 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 



V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável; 

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo permanente; 

e 	\M.N.—rt. ,1‘.. 
2li  de 2025) Ers21/ção de efeitos  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade de contribuinte individual; 

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica a pessoas físicas; 

XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de bens e serviços; 

XIII - ICMS devido: 	ale I PLC_omplementar n°  214,  de 2025) Produção de efeitos 

a 	CPMF; 	.(Revogqap_pela Lei Complementar n° 

g** 
a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do 

imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas;  oleos  e azeites vegetais 
comestiveis; farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimenticias; açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações a base de cereais; chocolates; 
produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas;  cafes  e mates, seus extratos, essências e concentrados; 
preparações para molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais domésticos; veículos automotivos e automotores, suas pegas, componentes e 
acessórios; pneumáticos; carnaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal; papeis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; 
tintas e vemizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; interruptores e tomadas; 
isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso domestico; aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; 
aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de agua para uso 
domestico e termômetros; ferramentas; álcool etílico; sabões em  pd  e liquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de roupas; venda de 
mercadorias pelo sistema porta a porta; nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de 
substituição tributaria e de antecipação de recolhimento do imposto com encerramento de tributação; (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) (Produção de  efeito) 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por  forgo  da legislação estadual ou distrital vigente; 

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis liquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 
quando não destinados á comercialização ou industrialização; 

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal: 

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do  §  4° do  art,  18 desta Lei Complementar 

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que  sera  cobrada a diferença entre a aliquota intema e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor; 

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre 
a aliquota interna e a interestadual; 

XIV - ISS devido. 

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 

b) na importação de serviços; 

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores. 	(Vide Lei Complementar n° 214, 
de 2025) Produção de efeitos  

§ 11-A. Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei n°  12 592  de 18 de  janeiro de 2012 contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não 
integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao contratante a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. (Incluido  p_elaingj. 
Complementar n°  155 de 2016). ProduaQlg_gfejlo 

§ 2° Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, na hipótese do inciso V do § 1° deste artigo,  sera  definitiva. 

§ 31 As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituidas pela União, 
inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o  art.  240 da Constituição Federal e 
demais entidades de serviço social autônomo. 

§ 41 (VETADO). 

§ 5. A diferença entre a aliquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas g e h do inciso XIII do § 1° deste artigo será calculada tomando-se por base as aliquotas 
aplicáveis as pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional. 

§ 6° 0 Comitê Gestor do Simples Nacional: 

I - disciplinara a forma e as condições em que  sera  atribuida à microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; e 

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que  sera  estabelecido o regime de antecipação do ICMS previsto na alinea g do inciso XIII do § 1° deste artigo. 	(YELe_l_el 
.Q.gmplementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos 

s 72 o disposto no nlinen a do inciso XIII do § 1°  sera  disciplinado por convênio celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos 
segmentos econômicos envolvidos. (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014)  s(PrvOuyaõ de  claim  

§ 81 Em relação as bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de padaria 
e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e 
detergentes, aplica•se o disposto na alinea a do inciso XIII do § 1°  aos fabricados em escala industrial relevante em cada segmento, observado o disposto no § 71. 	( 
pela Lei Complementar rr' 147  de 2014) 	(Produção de efeito)  

Art.  13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o limite máximo de que trata o inciso  It  do caput do  art.  31 será de R$ 3.600.000,00 (três milhões 
e seiscentos mil reais), observado o disposto nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§ 17 e 17-Ado art.  18 e no § 41 do  art.  19. (Incluído  pela Lei Complementar n° 155., 
2016) Produção de efeito  

Art.  14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que corresponderem a  pro-labore, alugueis ou serviços prestados. 

etj-ttett-e 



§ 1°  A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o  art,  15 da Lei n°  9,249 de 26 de dezembro de 
1995 sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do 
Simples Nacional no período. 

§ 2°  0 disposto no § 1° deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior aquele limite.  

Art.  15. (VETADO).  

Art.  16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-6 na forma a ser estabelecida em ato 
do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 1°  Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário anterior ao 
da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no  art.  3°  desta Lei Complementar. 

§1°-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a: 

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, inc.luidos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais; 

II - encaminhar notificações e intimações; e 

Ill - expedir avisos em geral. 

§12-B. 0 sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1°-A  sera  regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte: 	 <?kt'C'  

4. 7 

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal; 

II - a comunicação feita na forma prevista no caput  sera  considerada pessoal para todos os efeitos legais; 	
<<\/0  

III  - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1°-A com utilização de certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade; 
<e' 

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e 

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação  sera  considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 1.-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1°-B devera ser feita em ate 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que 
se refere o inciso I do § 1°-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

§ 12-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1°-B, os entes federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as 
finalidades previstas no §14-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses sistemas como meios complementares de comunicação. 

§ 2°  A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de janeiro, ate o seu ultimo dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da 

opção, ressalvado o disposto no § 3°  deste artigo. 

§ 30  A opção produzira efeitos a partir da data do inicio de atividade, desde que exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que 
se refere o caput deste artigo. 

§ 40  Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1° de julho de 2007, as microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário 

de que trata a Lei n°  9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar. 

§ 5°  0 Comitê Gestor regulamentara a opção automática prevista no § 4°  deste artigo. 

§ 6° 0 indeferimento da opção pelo Simples Nacional  sera  formalizado mediante ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comité Gestor. 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

Arti-7=Nite-p-atierée," -reeether 	es i  

Art.  17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte: 	(Redação dada  piei 

fesmiplementar n° 107,  de 2019) 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e continua de serviços de assessoria crediticia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, gerenciamento de ativos  (asset management)  ou compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços  (factoring)  ou que 
execute operações de empréstimo, de financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos próprios, tendo como contrapartes microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive sob a forma de empresa simples de crédito; (Redação dada  pela Lei Complementar n°  167,  de 2019) 

14---qtre-terthe-stieio-demieilietio-rto-exterier; 

II - cujo titular ou sócio seja domiciliado no exterior, 	(Redação dada  pela Lei Complementar n°  214,  de 2025) efog..kiao_sie_e_f_eiLo_s 

Ill - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

IV - (REVOGADO) 

V - que possua debito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja  suspense;  

VI 	qu 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano 
ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento continuo em  area  metropolitana para o transporte de estudantes ou trabalhadores; 	(Redação dada  psdaisj_c_omplementar n°  
jAi,  de zu 	(rrouuov  dc  crcilc'l 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 

1,)--bebieFes-er,efrtir efe-3eliter 

b) bebidas não alcoólicas a seguir descritas: (Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito 



1—erfeedliee3• 	(Revogado  pela Lei Complementar n°155 de 2016) 	.(gkapja) 

2. (Revogado); 
	

(ftedgaostagapela Lei Complementar n° 147  sa2.414) 

3. (Reiggad2); (Radaçag_dada_pela.J_Lagmplementar_a1,14/  de 201A) 

4 - cervejas sem álcool; 

C) bebidas alcoólicas, exceto aquelas produzidas ou vendidas no atacado por: (Jnoluido  pela Lei Complementar n° 1,.Ça de 2016) 	Produção de efeito 

1. micro e pequenas cervejarias; (Incluido  Relalej_c_52.03plementar n° 155 de 201.5.) 	Produção de efead 

2. micro e pequenas vinícolas; ancluido  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produçadslagfeilo 

3. produtores de licores; (Incluído  pela Lei Comramentarif_11.5  de 2016) 	Produção de efeito  

4. micro e pequenas destilarias; (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de .efeito 

tte3pertive7afti-3tica-ou-eukttrei7etue 

XI - (Revogado); 	 (Redação dada  pela LejS&mplementar n° 147,  de 2014) (Produção de efeito) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - (Revogado); 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) (Produção de efeito) 

XIV - que se dedique ao loteamento e a incorporação de imóveis. 

X-V--qua-maii.7.6-aavidacia-cta4 

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios; 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 214,  de 2025) Produção de efeitos 

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal ou estadual, quando exigivel. 

§ 1° As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não se aplicam as pessoas juridicas que se dediquem exclusivamente as atividades 

referidas nos §§  5°-B a 5°-E do  art,  18 desta Lei Complementar,ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

Ill - (REVOGADO) 

IV - (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - (REVOGADO) 

VII - (REVOGADO) 

VIII - (REVOGADO) 

IX - (REVOGADO) 

X - (REVOGADO) 

XI - (REVOGADO) 

XII - (REVOGADO) 

XIII - (REVOGADO) 

XIV - (REVOGADO) 

XV - (REVOGADO) 

XVI - (REVOGADO) 

XVII - (REVOGADO) 

XVIII - (REVOGADO) 

XIX - (REVOGADO) 

XX - (REVOGADO) 

XXI - (REVOGADO) 

XXII - (VETALXJ). 

XXIII - (REVOGADO) 

XXIV - (REVOGADO) 

XXV- (REVOGADO) 

XXVI - (REVOGADO) 

XXVII - (REVOGADO) 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2° Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 
vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas nesta Lei Complementar. 
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(Redação dada  pela Lei 	n° 147, § 4°  0 contribuinte devera considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas decorrentes da: 

§-4° 	0 contn 

II --trs-reeeitet- 
144---es-reeeites-elezorrerttes-de-prestey-8 

ICMS, a;44ecipa 
-434444*,-44c,4464ve-as-ve.R.das roalizaciag  

 (VETADO). §3 

§ 42  Na hipótese do inciso XVI do caput, devera ser observado, para o MEI, o disposto no  art.  4°  desta Lei Complementar. -\•‘< ,  
§ 5°  As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do inciso X do caput deste artigo deverão obrigatoriamente ser registradaSlito Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e obedecerão também á regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto a 
produção e à comercialização de bebidas alcoólicas. 	(incluído  pela Lei_Qmplementar n°  is de 2016) 	eroduao_ge efeito 

Seção Ill 

Das Aliquotas e Base de Cálculo 

AFt,-1-4,-0-va4er-clovido-Rworatme4444-iaela-misr.s.amppaga-4-eçaiar-era-da-pequ 

Art.  18. 0 valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional  sera  determinado mediante aplicação das aliquotas 

efetivas, calculadas a partir das aliquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3°  deste artigo, 

observado o disposto no § 15 do  art.  3°. 	(Redação dada  pela Lei 	n° 155  de 2015) Produaosasajto 

§ 1°  Para efeito de determinação da aliquota nominal, o sujeito passivo utilizara a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. 
(B..asiagagslasiaselalei.r&mplementar n° 155,  de 2016) Erolucko_si,e_glejto 

§ 1°A. A aliquota efetiva é o resultado de: RBT12xAliq,e12 em que: 	(Incluido  pela Lei Complementar n°  155 de 2016) 	Produção de efeito 
RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de apuração; 	 nc uido pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito  

II - 	aliquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 	 (incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

Ill - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar. 	 ( nc uido pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 

§ 1°-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da aliquota efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, observando-se que: 	(inquido  pela Lei Comp_ertar n°155 de 2016) 	Produção de efeito  

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS  sera  de 5% (cinco por cento), transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de 
receita bruta anual; 	 (incluido  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito  

It  - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a aliquota efetiva será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de 
receita bruta. 	Oncluido  pela Lei Complementar n° 155, de 20ig 	Produção de efeito  

§ 1°-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos referidos nos incisos IV e V do  art.  13, serão mantidas as aliquotas nominais e efetivas 
previstas neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no 
total dos percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao ICMS e ao ISS. 	(incluído  pela Lei Complementar  n° 155,  de 2016) 
Produção de efeito  

§4°  Em clso  
oilapardarle-A44446-44--atividad4.440-44414040. 

Em caso de inicio de ativid 

§ 2°  Em caso de inicio de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao 
número de meses de atividade no período. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155, de 2016) 	Produção de efeito  

§_,30 

   

 

. . 	. 	..... . 	. . 	. 

 

   

• • • 

§ 3°  Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a aliquota efetiva determinada na forma do caput e dos §§ 1°, 1°-A e 2°  deste artigo, podendo tal incidência se dar, a 
opção do contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 	(Red  a0,..4 
Kl.a.da_p_ela_l_eirs.mplementar n° 155 de 2016) Enaucia2 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar; 	(aestagsto_slasta.pela Lei Complementar n°  147 de 2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do Anexo ll desta Lei Complementar; 	 (Redação dada  pela Lei 
Q_21:0,212m2ptor n° 147.  de 20141 

Ill - prestação de serviços de que trata o § 5°-B deste artigo e dos serviços vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no 
inciso XV do  art.  17, que serão tributados na forma do Anexo Ill desta Lei Complementar; 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n°147 de 2014.) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5°-C a 5°-F e 5°-I deste artigo, que serão tributadas na forma prevista naqueles paragrafos; 	 (Redação dada  
Complementar n° 147 de 2014) 

V - locação de bens moveis, que serão tributadas na forma do Anexo Ill desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; 	 (Redaqão dada  pâjãi  
Complementar n° 147 de 2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 
acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo  III  desta Lei Complementar; 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de formulas: nc uido pe a Lei CI:iL•nplementar n° 147 de 2014) 



a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no 
próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo Ill desta Lei Complementar; 	 (Incluído pela Lei Complementar n° 147 de 
2014) 

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 	 (jnglu ido  pela Lei Complementar  n° 147 de 2014) 

§ 4°-A. 0 contribuinte devera segregar, também, as receitas: 	.(Incluído  p_elki.gi_c_omplementar n° 141  de 2014) 

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto ja tenha sido 
recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributaria com encerramento de tributação; 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 14Z  de 2014) 

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6°  deste artigo e § 4°  do  art.  21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 
fixo ao respectivo município; 	 (lnduido  pela Lei 	_a1142  de 2014) 

Ill - sujeitas a tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar; 
	

(incluido  pgja 
Lei Complementar n° 147 de 2014) 

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito especifico prevista no  art.  56 
desta Lei Complementar; 	 (incluído  p_elatei_compleraentar n° 147 de 2014) 

V - sobre as quElis o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, quando  sera  recolhido no Simples Nacional. 	 (incluído  pela Lei Complementar 
n° 147 _de 2014) 

§ 5° As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar.. 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

Ill - (REVOGADO) 

IV- (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - (REVOGADO) 

VII - (REVOGADO). 

previsie-rrease--Aftexe, 

§ g-A. (Revogado). (Redação dada  pela Lei Compjementar n° 147,  de 2014) 	(Produção de efeito) 

§ 5.-B Sem prejuízo do disposto no § 1° do  art,  17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo Ill desta Lei Complementar as seguintes atividades de 
prestação de serviços: 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais e de ensino médio, de linguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 
pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e  III  do § 5.-D deste artigo; 

II - agencia terceirizada de correios;  

III  - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - (REVOGADO) 

VII - (REVOGADO) 

VIII - (REVOGADO) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; 

X - (REVOGADO) 

XI - (REVOGADO) 

XII - (REVOGADO) 

XIII - transporte municipal de passageiros, 

XIV- escritórios de servigcs contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste artigo. 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais. 

XVI - fisioterapia; 	 (incluído  pela Lei Complementar n° 1.41  de 2014) 

XVII - corretagem de seguros. 	 (incluído  gele..1.e.L.G.s2mglemenlar._0L_Iil  de 2014) 

XVIII - arquitotura urboniarno; IEncliido  nelaLet ComPlementar n° 155 de 2016) 	ProduçA2_0_e_glejto  

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; 	 (incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

XX - odontologia e prótese dentaria; 	 (Incluido  Reja_Lgi_aomplementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clinicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. 	 (Incluído  
Çanplementar n°155 de 2016) 	Produção de efeito  

§ 5.-C Sem prejuízo do disposto no §  1° do  art,  17 desta Lei Complementar as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do  art.  13 desta Lei Complementar devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores; 



(Incluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

o 

II - (REVOGADO) 

Ill - (REVOGADO) 

IV - (REVOGADO) 

V - (REVOGADO) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. 

VII - serviços advocaticios. 

§-52-D—S8M-pf444,142-0-49-dispar.te-40 

§ 5°-D. Sem prejuizo do disposto no § 1°  do  art.  17 desta Lei Complementar, as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo Ill desta 
Lei Complementar: 	 Lei Complementar n° 155 staQ15.) 	Produção de efeito 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; 
	

Egglg.gagstgAg_psja.L.C.Q.Qmplementar n° 147 de 2014) 	(produção de efeito) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III  - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante; 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de paginas eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante; 

VII - (REVOGADO) 

VIII - (REVOGADO) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; 

X - (REVOGADO) 

XI - (REVOGADO) 

XII - laboratórios de análises clinicas ou de patologia clinica; 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos  medicos  por imagem, registros gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; 

XIV- serviços de prótese em geral. 

§ 5°-E. Sem prejuízo do disposto no § 1°  do  art.  17 desta Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 
intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do  art.  17, inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo  III,  deduzida a parcela 
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Vide Lei Complementar n° 
214,  de 2025) Produção de efeitos  

§ 5°-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2°  do  art.  17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo Ill desta Lei Complementar, salvo 
se, para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei Complementar. 	 (Redação dada  pela  Let  
Çemplementar n° 1.  de 2010 	Produção de efeito 

§-5! 
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§ 5°-G. (B,eyggado). 	 (Redação dada pglelel_fs,mplementar n° 147 de 2014) (Er_o_d_vap_d_e_efek) 

§ 5°-H. A vedação de que trata o jnciso XII do caput do  art,  17 desta Lei Complementar não se aplica as atividades referidas no § 5°-C deste artigo. 

§-5`24,—S444-we¡uiza-do-disposto-na-§-12 

§ 5°-I. Sem prejuízo do disposto no § 1°  do  art.  17 desta Lei Complementar, as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V 
desta Lei Complementar: 	(Redação dada  pela Lei 	n° 155 de 2016) 	produção de efeito  

  

'EMIL! 11101.• ••••11•1•01,1B.n.•411111 •/.1.1•111VIIIMII . 	•11:11,L61.1 (RevoUslosela Lei Complementar n° 155 de 2016) 

  

    

gklata) 

II - medicina veterinária; 

fii--entionte+ogial— 

 

(lncluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

   

lRevogego_pela Lei Complementar n° 155 de 2016). 	(NNiagisi) 
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V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; 	 (Incluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Prodt.ição de efeito). 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodesia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa,  design,  desenho e 
agronomia; 	 .(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de terceiros; 
	nc uido pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção 

de efeito) 



VIII - perícia, leilão e avaliação; 	nc uido pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração; 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeitd? 

X -jornalismo e publicidade; 	(lncluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 	 r\S\\  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; 	(incluído  pfklej_Qomplementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

ctorqao44.4a,—aFtistica,—ou—sultur-a4—om 
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XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercicio de atividade intelectual, de natureza técnica, cientifica, 
desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas a tributação na forma dos Anexos Ill ou IV desta Lei 
Complementar. 	 ,(Bgdzao dada  ulalej_Qomplementar n° 1_,U  de 2016) Produção de efeito  

§ 5°-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5°-I serão tributadas na forma do Anexo  III  desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e 
a receita bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

§ 5°-K. Para o calculo da razão a que se referem os §§ 5°-J e 5°-M, serão considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao 
período de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 	 (Jnclui&Lo_p_ela JLei c82mplementar n° 155 de 2016) 	agslualst.t_eletto 

§ 5°-L. (Y_ETADO). 	(Incluído  pela Lei 	n°155 de 2016) 	Produção de efeito 

§ 5°-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão 
tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas: 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5°-B deste artigo; 	 (Incluido pela Lei Complementar n° 155,  de 201§.) 	Produção de efeito  

II - no § 5°-D deste artigo. 	 (Incluído  pgdalej_c_omplementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

§ 6°  No caso dos serviços previstos no § 2°  do  art,  6°  da Lei  Complementar n°  116, de 31 de  julho de 2003 prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno 

porte, o tomador do serviço devera reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde estiver localizado, observado o disposto no §40  do  art,  21 desta Lei 

sodefior„-quo,-no-{waso-do- 
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da lagislação gus rapa a cobrança do tributo não pago, aplicával à sociadada de propósito específico ou ã própria comercial exportadora. 

§ 70  A sociedade de propósito específico de que trata o  art.  56 desta Lei Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que 
seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim especifico de 
exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior 
ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de oficio, 
calculados na forma da legislação relativa á cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito especifico ou a própria comercial exportadora. 	 (Redaçáo 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 	(Produção de efeito) 

§ 80  Para efeito do disposto no § 70  deste artigo, considera-se vencido o prazo para o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda 
houvesse sido efetuada para o mercado interno. 

§ 9°  Relativamente a contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a sociedade de propósito especifico de que trata o  art.  56 desta Lei Complementar  ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 80  deste artigo, o valor correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 

§ 7°  deste artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 70  deste artigo, a sociedade de propósito especifico de que trata o  art,  56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 
deduzir do montante devido qualquer valor a titulo de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 70  deste artigo, a sociedade de propósito especifico ou a empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 
nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a  III  e V do § 4°-A deste artigo, serão 
consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 
objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. 	 (aelagag_staarLeja Lei 	plementar n° 147 de 2014) 
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§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão discriminadas  ern  comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na 
forma dos Anexos I, II,  III,  IV e V desta Lei Complementar. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n°155 de 2016) 	Produção de efeito  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV uo p 4:-A Uuatu armg.. 
correspondera tão somente as aliquotas efetivas relativas a Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 	(ld.dg.j&i_c_Qmplementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos 
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(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 	(Produção de efeitoj 
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II - (agiegado). 	(Redação dada  pela Lei CQMPlementar n°  14Z  de 2014) 	(Pro11100 de efeito) 

§ 15.  Sera  disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

-deste-aiztico,-confor-me-o-cacoi 
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§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15: 	.(Yide_l_ej_Qomplementar n°  214 de 2025) Produção de efeitos ;\./ 	• 

I - têm caráter declaratorio, constituindo confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenha 	ic)b recolhidos 
resultantes das informações nele prestadas; e 

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior. 

§ 16. Na hipótese do § 12 do  art.  30, a parcela de receita bruta que exceder o montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita as aliquotas máximas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. 	(ftegiagLoyl.agapela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

§ 16-A. 0 disposto no § 16 aplica-se, ainda, as hipóteses de que trata o §  90  do  art,  32, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos da exclusão. 
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§ 17. Na hipótese do § 13 do  art.  3°, a parcela de receita bruta que exceder os montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 
aplicáveis ao ICMS e ao ISS, as aliquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o 
caso. (Redação dada  pela Lei  Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 	(Vide Lei Complementar n°214,  de 2025) Produção de efeitos  

§ 17-A. 0 disposto no § 17 aplica-se, ainda, a hipótese de que trata o § 10  do  art.  20 a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 
anterior aos efeitos do impedimento. 	(Vide Lei Complementar n° 214,  de 2025) Produção de efeitos 

....... 	_ • 	- 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 
da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário 
anterior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano- 
calendário, ressalvado o disposto no § 18-A. 	 (Redação dada  pela Lei Çomplementar n° 147,  de 2014) 	(Produção de efeito) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 
partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. 	(Incluido  
Lei Complementar n° 147,  de 2014) 	(Produção de efeito) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 

prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5°  deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 
porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo,  sera  realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 
definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada: 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do Município concedente; 

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. 

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei especifica destinada a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, 
Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua concessão. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 21. 0 valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na hipótese de isenção, não integrara o montante a ser partilhado com o respectivo 
Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. (REVOGADO) 

	

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 54-B deste artigo recolhera o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 	(\figelgi.f&mlementar n° 214 de 2025) 

Produção de efeitos  

2Z-b. W uauritúriva  (lc our  visivu 	 p.r rnei. de sues entidades representativas de classe. deverão: 

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o  art,  18-A desta Lei  fLomplementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, por 
intermédio dos seus órgãos vinculados: 

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas e qualitativas relativas as microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional por eles atendidas; 

Ill - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributaria para as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas. 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o escritório  sera  excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 
subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS  sera  abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7,02 e 7,05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar n°  

116, de 31 de  'Who  de 2003. 	(Vide Lei Complementar n° 214 de  2025) produção de efeitos  
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§ 24. Para efeito de aplicação do § 5°-K, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a titulo de 
remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido a titulo de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluidas as retiradas 
de  pro-labore. 	(Redação  dada  pela Lei  Q.O.Mplementar n° "LU  de 2.4.1) 	Produção de efeito  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do  art,  32 da 
Lei n°  8.212  de 24 de julho de 1991. 

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a titulo de alugueis e de distribuição de lucros, observado o disposto no §  1°  do  art,  14. 

§ 27. (VLIA12.4). 	(Incluído  peta_LgjCsImplementar  r_LL 15.5 _42121) 	Produção de efeito  

Art.  18-A, O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo. 

§.40-12ara-o-s-ef 
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§ 1° Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI quem tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de ate RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 
que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo, e seja empresário individual que se enquadre na definição do  
art.  966 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), ou o empreendedor que exerça: (Redação dada  pela Lei Complementar n° 188 de 2021) 

.,-;•-•-) • 

 

I - as atividades de que trata o § 4°-A deste artigo; ancluido  peta Lei Complementar n° 188 de 2021) 

II - as atividades de que trata o § 4°-B deste artigo estabelecidas pelo CGSN; e (Incluído pela Lei Complementar n° 188 de 2021)  

III  - as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural. (Jncluido  pela Lei Complementar n° 188,  de 2021) 

    

    

§ 2°  No caso de inicio de atividades, o limite de que trata o § 1°  sera  de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses 
compreendido entre o inicio da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 	 (Redação dada  pela Lei 
Complementar n°155  de 2016) 	Produção de efeito 

§ 30  Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo: 

I - não se aplica o disposto no §  18 do  art,  18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no §  20 do  art,  18 desta Lei Complementar ou qualquer dedução na base de calculo;  

III  - náo se aplicam as isenções especificas para as microempresas e empresas de pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1°  de julho 
de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no §10; 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do  §  10 do  art.  13 desta Lei 
cs_mp ementar na forma prevista no § 2° do  art  21 da Lei n°8.212 de 24 de  julho de 1991* 	(Vide Lei Complementar n°214 de 2025) Produção de efeitos 

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), recolhera, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 
correspondente a soma das seguintes parcelas: (Regjaçag_slada.p_eal,s_j_c_gmplementar  n° 155. de 2016) 	Produção de efeito  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a titulo da contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo; 

b) R$ 1,00 (um real), a titulo do imposto referido no inciso VII do coput do  art.  13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a titulo do imposto referido no inciso VIII do ctiput do  art,  13 desta Lei Complementar,  caso seja contribuinte do ISS; 

d) (Yigej_el_c_ongplementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos 	(Yikel_c_omplementar n° 214 de 2025).  Produção  de efeitos 

e) (Vide Lei Complementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos 	(Ydelej_f,omplementar n°214 de 2025)  Produgito_sa_dejto_s  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§  1°  a 3°  do  art  13,  o MEI terá isenção dos tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no  art.  18-C. 

§ 4°  Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o MEI: 

çoaster-i 

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 
CGSN; 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	•(Produção de efeito) 

II - que possua mais de um estabelecimento; 

Ill - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou 

PV---que-cortrate-erripregride. 	 (RevogesLo_p_elgiolcangraementar  n° 155 de 2016) 	Wgência) 

V - constituído na forma de  startup. 	 (incluído  pela Lei Complementar n° 167,  de 2019) 

§ 4°-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista. 

§ 4°-B. O CGSN determinara as atividades autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de 
trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS. 

§ 5° A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-6 na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor, observando-se que: 



I - sere irretratável para todo o ano-calendário; 

II - deverá ser realizada no inicio do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado 
o disposto no inciso Ill; 

Ill - produzira efeitos a partir da data do inicio de atividade desde que exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 
caput deste parágrafo. 

§ 6° 0 desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo  sera  realizado de oficio ou mediante comunicação do MEI. 

§ 7° 0 desenquadramento mediante comunicação do MEI ti Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB dar-se-6: 

I - por opção, que deverá ser efetuada no inicio do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro do ano-calendário da 
comunicação; 

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 4° deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada ate o ultimo dia útil do mês 
subseqüente aquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva; 

Ill - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no § 1° deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada ate o ultimo dia útil 
do mês subseqüente aquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 

a) a partir de 1° de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 

b) retroativamente a 1° de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2° deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada ate o ultimo dia útil do mês subseqüente 
aquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 

a) a partir de 1° de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 

b) retroativamente ao inicio de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento). 

§ 8° 0 desenquadramento de oficio dar-se-á quando verificada a falta de comunicação de que trata o § 7° deste artigo. 

§ 9. 0 Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo passara a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 
Nacional a partir da data de inicio dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo. 

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos Ill e IV do § 7° deste artigo, o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela (Mica, juntamente com a da 
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor. 

§ 11. 0 valor referido na alínea a do inciso V do § 3°  deste artigo sere reajustado, na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei n° 8 213,  de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de que trata o §  2° do  art.  21 da Lei n°8.212,  de 24 de  julho de 1991. 

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1°  deste artigo o disposto no §  4° do  art.  55 e no §  2°  do  art.  94,  ambos da Lei n°  8.213,  de 24 de 

julho de 1991 exceto se optar pela complementação da contribuição previdencieria a que se refere o §  3°  do  art.  21 da Lei n°  8,212 de 24 de iulho de 1991. 

§ 13. 0 MEI está dispensado, ressalvado o disposto no  art.  18-C desta Lei Complementar, de: 

I - atender o disposto no inciso IV do caput do  art,  32 da Lei n°  8,212, de 24 de julho de 1991; 

II - apresentara Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III  - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Económica Federal para emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS. 

§ 14. 0 Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. 

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V do § 30  tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 
carência para obtenção dos benefícios previdencierios respectivos. 

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas  b e  c do inciso V do 

§ 3°, inadimplidos isolada ou simultaneamente. 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 15-B. 0 MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada  epos  período de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 
qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSIM. 	 Oncluido  pela Lei Complementar n° 147,_cie 

§ 16. 0 CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 
inscrição em divida ativa e exclusão do Simples Nacional. 

§ 18-A A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos da administração pública. 	 (Jncluido  pela Lei Complementar n°  155,  de 2016) 

Produção de efeito  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita Federal do Brasil equivalera à comunicação obrigatória de desenquadramento da 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses: 

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o  art.  966 da Lei n°  10.406,  de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

II - inclusão de atividade económica não autorizada pelo CGSN;  

III  - abertura de filial. 

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 
simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções do CGSIM. 	(Incluido  p_edalgi_aomplementar n° 147 de 2014) 

s  le.  Fioo oodado noo corir,lhos renresentativos de categorias económicas a exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do MEI 
em seus quadros, sob pena de responsabilidade. 	(Incluido  pela Lei COrTmatifiraildr IV' 147,  do 2014) 

§ 19-A 0 MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de 
empresário individual. 	 .(jncluido  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a 
ocupação do MEI não exigir registro profissional da pessoa fisica. 	( nc uido pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito  

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela intemet, sem custos 
para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 	ancluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 



§ 22. Fica vedado es  concessionaries  de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 
jurídica. 	(Incluido  pela Lei  Comp  ementar n° 147 de 2014) 

Q  
SS  

§ 23. (VETADO). 	(Incluido  pela Lei Complementar n°_14/  de Z014) 

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4° do  art.  30. 	 (Incluido  pela Lei Complementar p° 147 de 2014) 4.k 
.(Incluido  ogla  Lei Complemenlor n° 154 de 2016) 	 06)Ç6 

-  
Art.  18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI mantem, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso Ill do caput e o L.1.2_510  art.  22 da Lei   fl°  8,212  de  24 de julho de 1991 e o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte 
individual. 	 (Vidt_l_gi_Qmplementar n°  1A1  de 2014) 

reparcr-de-veittriers7 

§ 1°  Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 
manutenção ou reparo de veiculos. 	(fteglacao dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014.) 

§ 22  0 disposto no caput e no § 1°  não se aplica quando presentes os elementos da relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 
inclusive trabalhistas,  tributaries  e previdenciarias. 

evarafogado-que-pac.,atm-axr-144sivame4tra  

Art.  18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1°  a 25 do  art.  18-A desta Lei Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o 
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no ambito rural que possua um único empregado que receba 
exclusivamente um salário minimo ou o piso salarial da categoria profissional. 	 (Redação dada  pela Lei Ço_mplementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

§12  Na hipótese referida no caput, o MEI: 

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN; 

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma estabelecida pelo CGSN; e 

Ill - esta sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do  art,  13 calculada a aliquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto rio caput, 
na forma e prazos estabeleados pelo CGSN. 

§ 2° Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI,  sera  permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, ate que cessem as 
condições do afastamento, na fcrma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 	CGSN poderá  determiner,  com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o prazo: 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de calculo e valores dos tributos previstos nos  
arts.  18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7°  do  art.  26;  

It  - do recolhimento dos tributos previstos nos  arts.  18-A e 18-C, bem como do FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado. 

§ 4°  A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3°  substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, a Relação Anual de 
Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados  (Caged).  

§ 50  Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 30, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 
gestor desse fundo para credito na conta vinculada do trabalhador. 

§ 6°  0 documento de que trata o inciso I do § 3°  deste artigo tem caráter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos 
fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014)  

Art.  18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 
local em que residir, mediante aplicação da menor aliquota vigente para aquela localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou 
imunidade existente. 	(Incluído  oedg.j_ej_Q_omplementar n° 147,  de 2014)  

Art.  18-E. 0 instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. 
	 (Incluido 

pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 1°  A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. 	(Incluido  pelaleiSe_omplementar n° 147. de 2014) 

§ 20  Todo beneficio previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. 
mplementar n° 147 de 2014) 

(Incluido   pela  Let 

§ 3°  0 MEI é modalidade de microempresa. (Incluído  ogla Lei Complementar n° 147,  de 2014) 
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§ 4°  É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 

contratação dos serviços previstos no § 1°  do  art.  18-6 desta Lei Complementar. 	 (flestaao_dapala_Le&samplementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito 

§ 5 	O empreendedo, que  ...rya  uo atividarinn 	induStriailZaC50 comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não 
perdera a condição de segurado especial da Previdência Social. 	 (Incluido  via] P qs/mPlernentar ir 1.50. ,a,„: 20101 	Produçiio de efeito 

§ V 0 disposto no § 5°  e o licenciamento simplificado de atividades para o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 
serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em ate cento e oitenta dias. 	 .(Incluido  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

§ 7° 0 empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no  ambit°  rural manterá todas as suas obrigações relativas 
condição de produtor rural ou de agricultor familiar. 	nc uido pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito  

Art.  18-F. Para o transportador autônomo de cargas inscrito como MEI, nos termos do  art.  18-A desta Lei Complementar: (Incluido  pela Lei Complementar n° 188,  de 2021) 

I - o limite da receita bruta de que trata o § 10 e o inciso V do § 3° do  art.  18-A desta Lei Complementar  sera  de R$ 251.600,00 (duzentos e cinquenta e um mil e seiscentos 
reais); (Incluído  pela Lei Complementar n° 188 de 2021) 

§ 25. 0 MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não for indispensavel a existência de local próprio para o exercício da atividade 
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II - o limite  sera  de R$ 20.966,67 (vinte mil novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) multiplicados pelo número de meses compreendidos entre o 
inicio da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro, no caso de inicio de atividades de que trata o § 2° do  art.  18-A 
desta Lei Complementar; (Jncluido  pela Lei Complementar n° 188 de 2021) 

Ill - o valor mensal da contribuição de que trata o inciso X do § 1° do  art.  13 desta Lei Complementar correspondera ao valor resultante da aplicação da aliquota de 12% 
(doze por cento) sobre o salário-mínimo mensal. (Jncluido  ragiaLejCamplementar n°  180 de 2021) 

AA-1-9„-Scop-pfej4izo-cia-pessibilidada-sle-ask+U-sio-Vada&-ar.4aixas 
sulatimite-para-eteito-do-pacc4him4aRto-cla4C4.4-S-4a-feana-4144imialias-Nasioaa4-4R44•4044-r4spiaCti4of•-t,axigu:iasrsia-sew.iinte-foplaa;- 
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Art.  19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no 
Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos 
respectivos territórios, para empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 	(Redação dada  pelalgj_c_omplementar n° 155 _de 
2016) Prodqção de efeits2 (YAglejramplementar 0°214  de 2025) Produção de ateiloa 

aplicação de  

• • • 

(Revogaduela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	.(MjODS.l2) 
II - 03 E3tedos cuje perticipeç.áo no Produto Interne-Bruto 

• . 

(Revogado_pela Lei Complementer_n° 155 de 2016)  
III  03 Estados cuja  

antra+, 	 .(Revogg&l.s/pela  Lei Complementar n°155 de 2016) 

(Mg .'lagiA.) 

:*. 

§ 1° A participação no Produto Interno Bruto brasileiro  sera  apurada levando em conta o ultimo resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 
órgão que o substitua. 

§-22-A-9p¡ão-wevista-nes-i 
dalibwarrão-do-CaSIst. 

§ 2°  A opção prevista no caput produzira efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo deliberação do CGSN. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 
155 de 2016) 	Produção de efeito 

§ 3°  0 disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

§ 4°  Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por 
cento), para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-6 obrigatoriamente o sublimite no valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 	.( 
pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

Art.  20.A opção feita na forma do  art,  19 desta Lei Complementar pelos Estados importara adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na forma 
do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito Federal. (Vide Lei Complementar n° 214, de 2025) Produção de efeitos  

• • 

§ 1°  A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem o caput e o § 4°  do  art.  19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o ISS na 
forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente aquele em que tiver ocorrido o excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que 
os houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do  art.  3°. 	(Redação dada  aelal P“',s2mplementar n° 155 ste_2215.) 	Produalsie_efeito 

§ 	Os efeitos do impedimento previsto no § 12  ocorrerão no ano-calendário subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites 
referidos. 

§ 2°  0 disposto no § 1° deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita 
bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da receita bruta. 

§ 3°  Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no  art.  19 desta Lei 
Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores aquela que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de 
recolhimento do Simples Nacional, redução da aliquota efetiva desses impostos, apurada de acordo com os Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso. 	(11estaao 

dada  pela Lei 	n° 155 de 2018) aoluadste_efeito. 

§ e 0 Comitê Gestor regulamentara o disposto neste artigo e no  art.  19 desta Lei Complementar. 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos  

Art.  21. Os tributos devidos, apurados na forma dos  arts,  18 a 20 desta Lei Complementar, deverão ser pagos: 

I - por meio de documento único de arrecadação, instituido pelo Comitê Gestor; 

II - (REVOGADO) 

Ill - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, ate o Ultimo dia  Ohl  da primeira quinzena do mês subseqüente aquele a que se referir; 

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 1°  Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-a por intermédio da matriz. 

§ 2° Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, inclusive sem utilização da rede bancaria, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal 
ou Município ao Comitê Gestor. 

§ 3°  0 valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda. 

§ 4° A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente  sera  permitida se observado o disposto no asL 
3°  da Lei Complementar n°  116 de 31 de  julho de 2003 e devera observar as seguintes normas: fidiei ginzmplementar n°214  de 2025) Produção de efeitos  



4---a-aliquota--aplic4val-4a4,atapwrto--na-tc44-44A,uar4--roar.-44kwmada-no-4Qcumai4tc.-ftgcal--&-ccwpar.pand444--a 

Ç6ieaR11693E33ifieLI11,-s simr,  

I - a aliquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e correspondera á aliquota efetiva de ISS a que a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; 	(aelição dada  pela Le.L.complementar n°  155 de 2016) 	Produga2ste_glelo 

1.1---Ra-144tar.e-ste-e4B4440-&64eite-4-paten0Q-row--fx-or.tacto-nam4s-sie-4isie-sla-a4ivi4aslas-sla-miceawapeasa-eu-ampf-s4a-de-p494e4o-pager-daves-a-car-ap-144a4a-pale-temacier-a 
' 44agar-ali-quata-p4ovi 

14--aa-44444as‘-ciQ-o-r.4op4ir,o-suOite.4-Fotearrão-cor-pre&ta4e-ao-rp4r.44444Ci4)-sle-atividasles4a-Raicpz4mppar.a-ou-iiimppar.a. 
aliquota correspondente ao percentual de ISS referente à  manor  alíguota 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de inicio de atividades da microempresa ou da empresa de pequeno porte, devera ser aplicada pelo 
tomador a aliquota efetiva de 2% (dois por cento); 	(adaçasz.sisiape11.1.9.L.Qs2mplementar n°  155 de 2016) 	Produ9,221e_glejlo 

Ill - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença entre a aliquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de 
pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao do inicio de atividade em guia própria do Município; 

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita a tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que 
se refere o caput deste parágrafo; 

atisikketa-coprespondap49-ao-p4wcap.tual-da4 

V - na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a aliquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se.-6 a 
aliquota efetiva de 5% (cinco por cento); 	(Redação dada  pela Lei 	de 2016) 	Produça2Ae_efelL4 

VI - não  sera  eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a aliquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento 
dessa diferença será realizado em guia própria do Município; 

VII - o valor retido, devidamente recolhido,  sera  definitivo, não sendo objeto de partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não 
haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional. 

§ 4°-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4°, a falsidade na prestação dessas informações sujeitara o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 
microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, as penalidades previstas na legislação criminal e tributaria. 	(Vide Lei 
Complementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos  

§ 5°  0 CGSN regulara a compensação e a restituição dos valores do Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido. 

§ 6°  0 valor a ser restituído ou compensado  sera  acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custodia (Selic) para 
títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 
1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

§ 70  Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratários de que trata o  art  35. 

§ 8°  Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito a multa isolada 

aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do  art,  44 da Lei n°  9.430,  de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 
indevidamente compensado. 

§ 9°  É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, inclusive de natureza não tributaria, para extinção de débitos do Simples Nacional. 

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação 
de oficio oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do Simples Nacional. 

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo. 

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os prazos de decadência e prescrição previstos na Lei n°  5,172,  de 25 de outubro de 19_qpiepódigo 
Tributário Nacional). 

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional. 

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido pelo CGSN. 
;•-• \C; 

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores minimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos reAi 	em 

atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 35  deste artigo e no  art.  35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo. 

Çs..mplementar n° 155 de 2016) 

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN. 	 ide Lei 

Complementar n°  155 de 2016) 

§ 17. 0 valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento,  sera  acrescido de juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação ate o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN. 	 (yik_LtiSesmplementar n° 155 de 2016) 

§ 18. Sera  admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 
regulamentada pelo CGSN. 	 (Viisig_12j_G_Qmplementar n° 155,  de 2016) 

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, relativo a 
fributo do  qua  cornneténcia. que não estiverem inscritos em Divida Ativa da União, poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva 
legislação, na forma regulamentada pelo CGSN. 	 (vide Lei GOMPleMenttil ir 1 	O. 2019) 

§ 20. 0 pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do debito e configura confissão extrajudicial. 	 (Vide Lei 	n° 155 de 2016) 

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de oficio previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN. 
LeIcesuplementar n° 155 de 2016) 

§ 22. 0 repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos débitos parcelados  sera  efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição 
da divida consolidada. 	 (Vide Lei Complementar n° 155 de 2016) 

§ 23. No caso de parcelamento de debito inscrito em divida ativa, o devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. 	 (Vide Lei Complementar n° 
155  de 2016) 

§ 24. Implicara imediata rescisão do parcelamento e remessa do debito para inscrição em divida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, ate deliberação do 
CGSN, a falta de pagamento: 	(Vide Lei Complementar n° 155 de 2016 

<e\ ' • 



I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou 

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. 

§ 25. 0 documento previsto no inciso I do caput deste artigo deverá conter a partilha discriminada de cada um dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional, bem como os 
valores destinados a cada ente federado. 	(incluído  pela Lei 	n° 1.. 	de 20]&) 	F12.011.00  de efeito  

Art.  21-A. A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal - CADIN, somente ocorrera 
mediante notificação previa com prazo para contestação. 	 (Incluido  kelsiLeiSamplementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito)  

Art.  21-B. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao ICMS, o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do fato gerador 
da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto devido por substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por 
antecipação tributaria com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que a responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor. (Incluído  pela Lei Complementar 1.4/  de 2014) (Vide Lei 	n° 214 de 2025) Produ9slosie_efeitos 

Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação  

Art.  22. 0 Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, inclusive encargos legais, para o: 	
?‘‘S\SSC) 

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS; 	(Vide Lei 	n° 214 de 2025) Produção de efeitos  

II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS; 	.(Y_Lça_Lgi_c_omplementar n° 214 de 2025)  Produção  de efeitos 

Ill - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição para manutenção da Seguridade Social. 	
\cr 

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o repasse previsto no inciso II do caput deste artigo, esse  sera  efetuadu fios prazos estabelecidos 

nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea  a do inciso XII do §.2°  do  art,  155 da Constituição Federal. (ylcie.j.ej_Complementar n°214 de 2025) 
Produção de efeitos  

Seção VI 

Dos Créditos  

Art.  23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não farão jus a apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 
contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 

§ 1° As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributaria não optantes pelo Simples Nacional terão direito a credito correspondente ao ICMS incidente 
sobre as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas a comercialização ou industrialização 
e observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples Nacional em relação a essas aquisições. 

§ 2° A aliquota aplicável ao calculo do crédito de que trata o § 1° deste artigo devera ser informada no documento fiscal e correspondera ao percentual de ICMS previsto nos 
Anexos I ou II desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da operação. 

§ 3. Na hipótese de a operação ocorrer no mês de inicio de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a aliquota aplicável ao 
calculo do credito de que trata o § 1° deste artigo correspondera ao percentual de ICMS referente a menor aliquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei Complementar. 

§ 4° Não se aplica o disposto nos §§ 1. a 3° deste artigo quando: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita a tributação do ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais; 

II - a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a aliquota de que trata o § 20 deste artigo no documento fiscal; 

Ill - houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal que abranja a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no 
mês da operação. 

IV - o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a aliquota determinada na forma do caput e dos  §§  1°  e 20  do  art,  18 desta Lei Complementar devera 
incidir sobre a receita recebida no mês. 	(Vide Lei Complementar n°214,  de 2025) Produção de efeitos  

§ 50 Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, poderá ser concedido as pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação 
tributaria não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente sobre os insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante pelo Simples 
Nacional, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do credito em razão da procedência dessas mercadorias. 	(Vide Lei Complementar n° 214 de 20251 

Produção de efeitos  

§ 60 0 Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinara o disposto neste artigo.  

Art.  24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a titulo de incentivo fiscal. 

§ 1°  Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de calculo, aliquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado na 
forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar. 	 (Ftedação dada 
pela,1 PiStmplementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

§ 2 NEIA122. (iricluido  pela Lei 	n°155,  de 2016) 	Produgal_de_gfelig 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias  

Art.  25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional deverá apresentar anualmente a Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração única 
e simplificada de informações socioeconõmicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada aos órgãos de fiscalização tributaria e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados 
pelo CGSN e observado o disposto no §  15-Ado art,  18.  

IL'  A Uuuluiusiclv J.  quo  trotn o onput rinto  anion  constitui confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham 
sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas. 

§ 2°  A situação de inatividade devera ser informada na declaração de que trata o caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 30  Para efeito do disposto no § 20  deste artigo, considera-se em situação de inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação 
patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar n° 214. de 2025) ProduçAo de efeitos  

§ 4°  A declaração de que trata o caput deste artigo, relativa ao MEI definido no  art  15-A  desta Lei Complementar, conterá, para efeito do disposto no  art.  3. da Lei 
Complementar n°63 de 11 de .aneiro de 1990 tão-somente as informações relativas a receita bruta total sujeita ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações adicionais em 
decorrência da referida Lei Complementar. 	(Vide Lei Complementar n° 214,  de 2025) Produção de efeitos  

§ 50  A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que trata o § 15-A do  art.  
18 desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN. 	(hicluido  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) (Vide Lei Complementar n° 214 de 2025 
Produção de efeitos  



Art.  25-A. Os dados dos documentos fiscais e declarações de qualquer espécie serão compartilhados entre as administrações  tributaries  da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, na forma estabelecida pelo CGSN. (Incluido  pela Lei Complementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos  

Art.  25-B. 0 MEI, definido no  art.  18-A, deverá apresentar anualmente á Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil declaração única e simplificada de informações 
socioeconômicas e fiscais, observados prazo e modelo aprovados pelo CGSN. 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 21.4  de 2925) Produ.aQ  de efeitos  

Parágrafo único. As informações da declaração referida no caput têm caráter declaratário, constituindo confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 
tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas. 	(Incluido  pela Lei 	n° 214 de 2025) Produção de efeitos  

Art.  26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas pelo Comitê Gestor; 

11---rrrettter-em-treerertierrreittarel 

s.ç)  
§ 1° 0 MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços na forma estabeleckcIf62;e4 CGSN, ficando 

dispensado da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê. 9V4` 

I - (REVOGADO) 

II - (REVOGADO) 

Ill - (REVOGADO) 

§342—A-exiii}44cia-de-skistar-K.ao-61444.601-Q 

§ 3° A exigência das declarações a que se referem os  arts.  25 e 25-B não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. 	(Redação dada  pela Lei Complementar 
n° 214 de 2025) Produção de efeitos  

§ 4°  É vedada a exigência de obrigações  tributaries  acessórias relativas aos tributos apurados na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas 
por meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de cidadania 
fiscal. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

§ 4°-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo se, 
cumulativamente, houver: (Incluído  pela Lei Complementar n° 147, de 2014 

I - autorização especifica do CGSN, que estabelecerá as condições para a obrigatoriedade; (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de programa gratuito para uso da empresa optante. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 214, de 
2025) Produção de efeitos 

§ 4°..-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-6 somente na hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja 
obrigatoriedade tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN. (incluído   pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 4°-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN com compartilhamento de informações com os entes federados, permanece válida norma 
publicada por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência vigente de a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal 
digital ou obrigação equivalente. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 5° As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas a entrega de declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou 
tomados de terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor. 

§ 6. Na hipótese do § 10 deste artigo: 

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatdrios das entradas 
de mercadorias e serviços tomados referentes ao penedo, bem como os documentos fiscais relativos as operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos; 

II -  sera  obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final. 

§ 7°  Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive o MEI, ou 
empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do FGTS. 

§ 8°  0 CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação de serviço para o MEI, 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. (incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 9°  0 desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e orientação aos usuários relativas ao disposto no § 8°, bem como as demais relativas ao 
Simples Nacional, poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. (Incluido  p_ela  Lei Complementar n°  147 de 2014) 

5 -to. 0 ato da emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido pelas administrações  tributaries,  em qualquer modalidade, de entrada, de saida ou 
de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN. representa sue prop:1u Q.CrituroVio fincni n nInmnnto suficiente para a fundamentação e a constituição do credito tributário. 
(Incluído  pela Lei Complementar n°  147,  de 2014) 

§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser compartilhados entre as administrações  tributaries  da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, 
quando emitidos por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, a microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir 
seus dados es administrações tributárias. (Incluido  pela Lei Complementar n°  147,  de 201.4) 

§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma prevista nas alíneas a, g  eh  do inciso XIII do § 1°  do  art.  13 serão fornecidas por meio de aplicativo 
único. ( rILidrido pela  Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 	(Vide Lei Complementar n°214 de 2025) Produção de efeitos  

§ 12-A. A escrituração fiscal, nos termos do § 4°-A, acarreta a dispensa de prestação da informação prevista no § 12. 	(jncluido  pela Lei Complementar n° 214 de 2025) 
Produção de efeitos 	(Vide Lei Complementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos  

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se 
referem os  arts.  25 e 25-B desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. 	.(Redação dada  pgia 
Lei Complementar n° 214 de 2021) Produ9.22.51e efeitos 

"Iss  

§ 2°  As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, alem do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que  sera  
escriturada sua movimentação financeira e bancária. 



§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas 
por microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1°  do  art.  13. (Incluído   pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 
(Produção de efeito) 	.0/1.dg_Lejfamplementar n°  214, de 2025) er_p_dzk_sig_efeau 

§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste artigo serão disponibilizados, de forma gratuita, no portal do Simples Nacional. (Incluido 
pela Lei ComoknagataLLIE  de 2014) (ProducaPAtSig.14) .(Y.49_1.g.L.Q.Qmplementar  n°_214  de 2025). Produagsjr,_efejlsa 

§ 15. 0 CGSN regulamentara o disposto neste artigo. 	(Incluído  pela Lei Qmplementar n°  147 de 2014).  

Art.  27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e 
controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional  

Art.  28. A exclusão do Simples Nacional  sera  feita de oficio ou mediante comunicação das empresas optantes. 

Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua implementação serão regulamentados pelo Comitê Gestor.  

Art.  29. A exclusão de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória; 

0\4'  

CP':* 

II - for oferecido embaraço a fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não 
fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negocio ou atividade que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição de 
auxilio da força pública; 

Ill - for oferecida resistência a fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domicilio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas 
atividades ou se encontrem bens de sua propriedade; 

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas; 

V - tiver sido constatada pratica reiterada de infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos  arts  81 e 82 da Lei n°  9.430 de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores; 

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 

VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da movimentação financeira, inclusive bancária; 

IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o 
ano de inicio de atividade; 

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento 
de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de inicio de atividade; 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do  art,  26* 

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciaria, trabalhista ou tributária, segurado 
empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço. 

§ 1°  Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime 
diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes. 

§ 2°  0 prazo de que trata o § 1°  deste artigo  sera  elevado para 10 (dez) anos caso seja constatada a utilização de artificio, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza 
ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar. 

§ 30  A exclusão de oficio  sera  realizada na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes 
tributante. 

§ 4°  (REVOGADO) 

§ 50  A competência para exclusão de oficio do Simples Nacional obedece ao disposto no  art.  33 e o julgamento administrativo, ao disposto no  art.  39, ambos desta Lei 
Complementar. 

§ 6° Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação: 

I -  sera  efetuaaa pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e 

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN. 

§ 7° (REVOGADO) 

§ 8° A notificação de que trata o § 6° aplica-se ao indeferimento da opção pelo Simples Nacional. 

§ 9° Considera-se pratica reiterada, para fins do disposto nos incisos V. XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos 
últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou notificação de lançamento; ou 

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de artificio, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em 
erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo. 

Asi. 30. A oxel..ae, d 	imteo Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-a: 

I - por opção; 

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; ou  

III  - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de inicio de atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata o §  20  do  art.  32; 

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do  art.  30, quando não estiver no ano-calendário de inicio 
de atividade. 

§ 1° A exclusão devera ser comunicada A Secretaria da Receita Federal: 

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, ate o ultimo dia útil do mês de janeiro; 

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, ate o ultimo dia útil do mês subseqüente aquele em que ocorrida a situação de vedação; 



Ill - na hipótese do inciso  III  do caput: 

a) ate o Ultimo dia CM do mês seguinte aquele em que tiver ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o §  10 do  art,  32: ou 

b) ate o Ultimo dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de inicio de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite; 

IV - na hipótese do inciso IV do caput: 

a) ate o Ultimo dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no jncis0 II do caput do  art  312: ou 

b) ate o ultimo dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto 

no inciso II do Cgput do  art.  32. 

§ 2°  A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida pelo Comitê Gestor. 

§ 3. A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da Receita Federal do Brasil, equivalerá a comunicação obrigatória de exclusão do Simples 
Nacional nas seguintes hipóteses: 

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresaria em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no 
Brasil, de Sociedade Estrangeira; 

II - inclusão de atividade econômica vedada a opção pelo Simples Nacional; 
C„SQ  

Ill - inclusão de sócio pessoa jurídica; 	

4QX\ 
IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior; 

V - cisão parcial; ou 
0/.  

VI - extinção da empresa. 	 q)q— 

'Qs\  
Art.  31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: 

I - na hipótese do inciso I do caput do  art,  30 desta Lei Complementar,  a partir de 1°  de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4°  deste artigo; 

II - na hipótese do inciso II do caput do  art,  30 desta Lei Complementar a partir do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva; 

Ill - na hipótese do inciso Ill do caput do  art,  30 desta Lei Complementar: 

a) desde o inicio das atividades; 

b) a partir de 1° de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o §  10 do  art,  

32; 

IV - na hipótese do inciso V do caput do  art,  17 desta Lei Complementar a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão; 

V - na hipótese do inciso IV do caput do  art,  30: 

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do  art,  32: 

b) a partir de 1°  de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do 
gq, 

§ 1°  Na hipótese prevista no inciso  III  do caput do  art,  30 desta Lei Complementar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-calendário 
subseqüente ao do inicio de atividades, pelo Simples Nacional. 

§ 2°  Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do  art,  17 será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da 
regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão. 

§ 3°  0 CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 
estabelecidos na forma dos  incisos I ou II do  art,  19 e do  art,  20. 

§ 4°  No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluida do Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do  Caput  do  art,  30 desta Lei 
Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-5o nesse mesmo ano. 

§ 5°  Na hipótese do inciso  It  do caput deste artigo, uma vez que o motivo da exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de oficio no caso do jjagis_o_jOkgeaput do  art,  
29 desta Lei Complementar o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da ocorrência da situação impeditiva, limitado, porem, ao Ultimo dia do ano-calendário em que a 
referida situação deixou de existir.  

Art.  32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples Nacional sujeitar-se-5o, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, 
as normas de tributação aplicáveis as demais pessoas jurídicas. 

§ 1°  Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do inciso Ill do caput do  art.  31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de incidência, 
acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do inicio de procedimento de oficio. 

§ 2°  Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido na 
forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual. 

§ 3S Aplica-se o disposto no caput e no § 1°  em relação ao ICMS e ao ISS a empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem 
dos limites a que se referem os incisos I e  It  do caput do  art.  19, relativamente ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado. 

Seção IX 

Da Fiscalização  

Art.  33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas 
no  art.  29 desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das Secretarias de Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do 
estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluidos na competência tributaria municipal, a competência sere também do respectivo Município. 

§ 1°  As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar convênio com os Municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere o 
caput deste artigo. 

§ 1°-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1°  na hipótese de ocorrência de prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município. 

§ 1°-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, 
independentemente da atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e condições estabelecidas pelo CGSN. 



§ 1°-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do  art,  13 apurados na forma 
do Simples Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, independentemente do ente federado instituidor. 

§ 1°-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é privativa da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida. 

§ 2°  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma das atividades de prestação de serviços previstas no §  5°-C do  art.  18 desta_j_ej 
Comaernentar, caberá 6 Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o  art.  22 da Lei no 8.212 
de 24 de   Mho  de 1991, 

§ 3 0 valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em lançamento de oficio pela autoridade competente que realizou a fiscalização. 

§ 4°  0 Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. 

Seção X 

Da Omissão de Receita 	
/:-74ZT  

Art.  34. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislaçO'es,-
regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples Nacional. 

§ 1°  É permitida a prestação de assistência mútua e a permuta de informações entre a Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,  
relatives  às microempresas e às empresas de pequeno porte, para fins de planejamento ou de execução de procedimentos fiscais ou preparatórios. 	 ,(incluido  pela Lei 
Complementar n°155 de 2016) 	Produção de efeito 

§ 2 (/EIA11(2). 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

§ 3°  Sem prejuízo de ação fiscal individual, as administrações tributárias poderão utilizar procedimento de notificação prévia visando à autorregularização, na forma e nos 
prazos a serem regulamentados pelo CGSN, que não constituirá inicio de procedimento fiscal. 	s(Incluido  pela Lei 	n° 155 de 2016) 	arglicag_de_efejte 

§ 4° .(Y.F..16122. 	 Oncluido 	Ri_C.emplementar n° 155 de 2016J 

Seção XI 

Dos Acréscimos Legais  

Art.  35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos juros e 
multa de mora e de oficio previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ICMS e ao ISS.  

Art.  36. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa jurídica do Simples Nacional, nos prazos determinados no § 1°  do  art,  30 desta Lei Complementar, 
sujeitará a pessoa jurídica a multa correspondente a 10% (dez por cento) do total dos impostos e contribuições devidos de conformidade com o Simples Nacional no mês que 
anteceder o inicio dos efeitos da exclusão, não inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), insuscetível de redução.  

Art.  36-A. A falta de comunicação, quando obrigatória, do desenquadramento do microempreendedor individual da sistemática de recolhimento prevista no  art,  18-A desta Lei 

Qgjplemenlar nos prazos determinados em seu § 70  sujeitará o microempreendedor individual a multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), insusceptivel de redução.  

Art.  37. A imposição das multas de que trata esta Lei Complementar não exclui a aplicação das sanções previstas na legislação penal, inclusive em relação a declaração falsa, 
adulteração de documentos e emissão de nota fiscal em desacordo com a operação efetivamente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica.  

Art.  38. 0 sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica a que se refere o  art,  25 desta Lei Complementar, no prazo fixado, ou que a 
apresentar com incorreções ou omissões,  sera  intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo 
estipulado pela autoridade fiscal, na forma definida pelo Comitê Gestor, e sujeitar-se-á às seguintes multas: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos tributos e contribuições informados na Declaração Simplificada da Pessoa Juridica, 

ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3°  deste artigo; 

II - de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. 	(Vide Lei Complementar n°214,  de 2025) Produção de efeitos 

§ 10  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado 
para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. 

§ 20  Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serão reduzidas: 

I - à metade, quando a declaração for apresentada  epos  o prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio; 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 

§ 3' A multa  minima  a ser aplicada  sera  de R$ 200,00 (duzentos reais). 

§ 4°  Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender as especificações técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor. 

§ 5°  Na hipótese do § 40  deste artigo, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da intimação, e sujeitar-se-á 

à multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto nos §51° a 3° deste artigo. 

§ 6°  A multa  minima  de que trata o § 3°  deste artigo a ser aplicada ao Microempreendedor Individual na vigência da opção de que trata o  art.  18-A desta Lei Complementar será 
de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 	(y_icilg..L.Q.Qmplementar n° 214 de 2025) arssizit_ule_efeilza  

Art.  38-A. 0 sujeito passivo que deixar de prestar as informações no sistema eletrônico de calculo de que trata o §  15 do  art,  18 no prazo previsto no § 15-A do mesmo artigo, 
ou que as prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela 
autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-á às seguintes multas, para cada mês de referencia: 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do dia seguinte ao término do prazo originalmente tixado pare' a entregu uu cluGlur 	incidnntos nobro o 

montante dos impostos e contribuições decorrentes das informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do  art.  18, ainda que integralmente pago, no caso 
de ausência de prestação de informações ou sua efetuação  epos  o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 2° deste artigo; e 	(RegLaao_dasla_pela Lei 
Complementar n°214 de 2025) Produção de efeitos  

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. 

§-1P-12-ara-ia 

§ 1° Para fins de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da 
declaração e como termo final a data da efetiva prestação ou, no caso de não prestação, da lavratura do auto de infração. (Redação dada  pela Lei Complementar n° 214 de 2025) 
Produção de efeitos 



§ 2°  A multa  minima  a ser aplicada  sera  de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada mês de referência. 

§-32 	 L\-4P-4-5a  do  art,  38. 

§ 30  Observado o disposto no § 2°, as multas serão reduzidas: (Redação dada  pela Lei Complementar n°214 de 2025) E.E.olais 	 J\LD' 

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio; 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 214 de 2025) 
a_o_ligtesLe_efeito 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), caso haja apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 	(Jncluido  pela Lei Complementar n° 214 de 2025) Produção de 

§ 4° 0 CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso I do caput e no § 1°. 

§ 5° Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender as especificações técnicas estabelecidas pelo CGSN. 	(Incluído  peja_j_ejQ_Qmplementar n° 214 de 2025) 
EL.9.1Lagslfafeitoi 

§ 6° Na hipótese prevista no § 5°, o sujeito passivo  sera  intimado a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da intimação, e sujeitar-se-6 
multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §51° e 2°. Oncluido  psjaLej_.Q.omplementar fr 214 de 2025) Erodução de efeitos  

Art.  38-B. As multas relativas à falta de prestação ou a incorreção no cumprimento de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e 
municipais, quando em valor fixo ou minimo, e na ausência de previsão legal de valores específicos e mais favoráveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão 
redução de: 	(Incluído  pel.a.lej...Qomplementar n° 147 de 2014) 	(E.LostugaQsle.skato) 

I - 90% (noventa por cento) para os MEI; 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 	 (Jncluido  pela Lei Complementar n° 147 _d_Q 
2Q14.) 	(Produção de efeito) 

Parágrafo único. As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se aplicam na: 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização; 	 (lncluido  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 	(Produção de efeito) 

II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Produção de efeito) 

Seção XII 

Do Processo Administrativo Fiscal  

Art.  39. 0 contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional  sera  de competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo que efetuar o 
lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de oficio, observados os dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente. 

§ 1°  0 Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento exclusivamente ao respectivo Estado em que se localiza. 

§ 2°  No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades incluidas no campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de receita de que não se 
consiga identificar a origem, a autuação  sera  feita utilizando a maior aliquota prevista nesta Lei Complementar, e a parcela autuada que não seja correspondente aos tributos e 
contribuições federais  sera  rateada entre Estados e Municípios ou Distrito Federal. 

§ 3°  Na hipótese referida no § 2°  deste artigo, o julgamento caberá ao Estado ou ao Distrito Federal. 

§ 4" A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observara o disposto nos §§  1°-A a 1°-D do  art,  16. 

§ 5° A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva 
administração tributária. 

§ 6" Na hipótese prevista no § 5°, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de 
apresentação de impugnação, defesa ou recurso.  

Art.  40. As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela Secretaria da Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e contribuições de competência 
estadual ou municipal, que serão solucionadas conforme a respectiva competência tributária, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor. 

Seção XIII 

Do Processo Judicial  

Art.  41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que  sera  representada em juizo pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 50  deste artigo. 

§ 1°  Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxilio à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser 
disciplinada por ato do Comitê Gestor. 

§ 2' Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão apurados, inscritos em Divida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do § 5' deste artigo. 

§ 3°  Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá delegar aos Estados e Municípios a inscrição em divida ativa estadual e municipal e a cobrança 
judicial dos tributos estaduais e municipais a que se refere esta Lei Complementar. 

§-42 

§ 4° Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas nas declarações a que se referem os  

arts.  25 e 25-B. (Reglzstostag&pela Lei Complementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos  

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de que trata o §  15 do  art.  18; 
	

(Vide Lei 	n° 214 de 2025) Produção de 

II - na declaração a que se refere o  art,  25. 	(Y_LiLe I ei__Qomplementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos  

§ 50 Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: 

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município; 

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios, as quais serão propostas em face desses entes 
federativos, representados em juizo por suas respectivas procuradorias; 

Ill - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 3° deste artigo; 

IV - o credito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no §  1°-D do  art,  33: 

V---o-r.r.adito4abutaxio-pgativo-ao-Ir—A4.5-a-ao-IZS da que trata o 5 16 do  art  12 A  

efeitos 



(Remlosela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

ineyeree-teenolde 

V - o credito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do inciso V do § 3°  do  art.  18-A desta Lei Complementar. 	(Redagáo dada  pela Lei 
complementar n° 147 de 2014) 	(Vide Lei Complementar n° 214, de  2025) Produção de efeitos  

CAPÍTULO 	V 
90 	ACE G.,0 A00-4ER6,4999 

SeVite-intiee 
Bee-Aqteeiçbes-fitibtieste  

DO ACESSO AOS MERCADOS 

Seção I 

Das Aquisições Públicas 

derke-ftseel-cles-rniereernpreses • •' 

contrato. 

CAPÍTULO V 
(Redação dada  pela Lei 	n° 147 de 2014) 

Art.  42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente  sera  exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 	 .(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 	('Viigi,..e.1_4_,13.2  de 2021)  

Art.  43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatorios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 	 (Reciagag_siaaa_kglalgjS,2mplementar n° 155 de 2015) 
ProduOkste.gfgitg 	MsLe Lei n° 14.133 de 2021  

§ 1°  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  sera  assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 	 (Redação dada  pela Lei 
Complementar n° 155, de 2016) 	Produção de efeito  

§ 2° A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 10 deste artigo, implicara decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art,  81  

da Lei n°  8.666,  de 21 de  junho de 1993 sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

Art.  44. Nas licitações  sera  assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 	(Vide Lei n° 14 133 
de 2021  

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 20  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 10  deste artigo  sera  de ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

Art.  45. Para efeito do disposto no  art,  44 desta Lei Complementar ocorrendo o empate, proceder-se-6 da seguinte forma: 	(Vide Lei n°14,133,  de 2021  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em 
que  sera  adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese dos §§  1°  e 2°  do  art,  44 desta Lei Complementar, na ordem classificatoria, para o exercício do mesmo direito; 

Ill - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§  1°  e 20  do  art,  

44 desta Lei Complementar  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§ 10  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado  sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2°  0 disposto neste artigo somente se aplicara quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§ 3°  No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada  sera  convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

Art.  46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos creditários decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, Distrito 
Federal e Município não pagos em ate 30 (trinta) dias contados da data de liquidação poderão emitir cédula de credito microempresarial. 	Mg1..elelrf.14_112  de 2021  

Pereerefe-tinierA 

Att. 47. Nnn contratacdes náblicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivunuo u prurnots. do de.,,,,,,,,Ivimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 	(aestação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 	(Voe Lci ri-  14,1 U:S clv 5021  

Parágrafo único. No que diz respeito as compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de cada orgao mais favorável 
microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014)  

Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 	(Vide  
14 133  de 2021  

I - devera realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 	(Redação dada 	Lei Complementar n° 147 de 2014) 



II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados á aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 	(Redação dada  psdajej_22mplementar n°  147 de 2014) 

Ill 	em 

Ill - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de ate 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 	(13e.slagaaak.pealej_csmplementar n°  147 de 2014) 

4144-exceckg-a- 

§ 1° latypga.:k))• (figstagao dada  pela LeiSanplementar n°1.47  sit2_414) 

§ 2° Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente as 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 3°  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, ate o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 	 (Incluido  pela Lei 	n° 147 de 2014)  

Art.  49. Não se aplica o disposto nos  arts.  47 e 48 desta Lei Complementar quando: 	(Vide Lei n°_14.,13.2  de 2021 

- (1393.49g.a.9); 

II - não houver um minimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

Ill - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014). 	(Produçiiasig_efetto.  ) 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos  arts,  24 e 25 da Lei n° 8 666  de 21 de  junho de 1993 excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do  
art.  24 da mesma Lei, nas quais a compra devera ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do  art.  48. 

(13gs_al g-o dada pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

Seção II 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

Acesso ao Mercado Externo  

Art.  49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiarias do SIMPLES usufruirão de regime de exportação que contemplara procedimentos simplificados de 
habilitação, licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do regulamento. 	(jncluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

Parágrafo  Calico.  As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística internacional, quando contratadas pelas empresas descritas nesta Lei Complementar, estão 
autorizadas a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e desconsolidação de carga e a contratar seguro, câmbio, transporte e 
armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do serviço, de forma simplificada e por meio eletrônico, na forma de regulamento. 	 (Redação dada  Rejej. 
Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 

Art.  49-B. (VETADO). 	.(Incluldo  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito 
	

•  
CAPITULO VI 

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 
	

-)/(ci•-•  

Seção I 

Da Segurança e da Medicine do Trabalho 

Art.  50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a 
serviços especializados em segurança e medicina do trabalho. 

Seção II 

Das Obrigações Trabalhistas  

Art.  51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas: 

I - da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências; 

II - da anotação das ferias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro; 

Ill - de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem; 

IV - da posse do livro intitulado inspeção do Trabalho"; e 

V - de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de ferias coletivas.  

Art.  52. 0 disposto no  art,  51 desta Lei Complementar não dispensa as microempresas e as empresas ...e pequeno  ports  d 	uintos procedimentos: 

-  anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações; 

Ill - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social — GFIP; 

IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados -  CAGED.  

Parágrafo único. (VETADO).  

Art.  53. (REVOGADO) 



Seção Ill 

Do Acesso A Justiça do Trabalho  

Art.  54. É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que 
conheçam dos fatos, ainda que não possuam vinculo trabalhista ou societário. 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA  

Art.  55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do solo das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, deverá ser prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível 
com esse procedimento. 	 (atkoo dada  pela Lei 	n° 155  _gig  2016) Produção de efeito 

§ 1°  Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou, ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço â fiscalização. 

§ 2° (VETADO). 

§ 3°  Os árg5os e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao 
disposto neste artigo. 

§ 4°  0 disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a tributos, que se dará na forma dos  arts,  39 e 40 desta Lei Complementar. 

§ 5°  0 disposto no § 1°  aplica-se á lavratura de multa pelo descumprimento de obrigações acessórias relativas ás matérias do caput, inclusive quando previsto seu 
cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista. 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 6°  A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza principal 
ou acessória da obrigação. 	(lncluido  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 7°  Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal deverão observar o principio do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas. 	(incluido  pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

§ 8°  A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. 
(incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 9°  0 disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de  area  destinada a equipamentos urbanos, de 
áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos. 	(incluído  pela l_e_j_cdfelementar n° 
147 	de 2014) 

C.°  
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Da Sociedade de Propósito Especifico formada por Microempresas e Empresas de pequeno porte optantes pelo Simples NaciontqS•Sq2  

Art. 	aG. 	 e-vende-d-e-betparei-es-rnefeades 
iteeleittaitinternecienef,-per- trefe-tie-seeiedecie-cie-ptepót 

Art.  56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar negócios de compra e venda de bens e serviços para os mercados nacional e internacional, por 
meio de sociedade de propósito especifico, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

§ 10  Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional. 

§ 2° A sociedade de propósito especifico de que trata este artigo: 

I -  tea)  seus atos arquivados no Registro Público do Empresas Morcantis; 

II - terá por finalidade realizar: 

a) operações de compras para revenda es microempresas ou empresas de pequeno porte que sejam suas sócias; 

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de pequeno porte que sejam suas sócias para pessoas jurídicas que não sejam suas sócias; 

Ill - poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b do inciso II deste parágrafo; 

IV - apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, devendo manter a escrituração dos livros Diário e Razão; 

V - apurará a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep de modo não-cumulativo; 

VI - exportara, exclusivamente. bens a ela destinados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que dela façam parte; 

VII - será constituída como sociedade limitada; 

VIII - deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no minimo igual ao das aquisições realizadas para 
revenda: e 

IX - deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas de pequeno porte que sejam suas sócias, observar  prey)  no minimo igual ao das aquisições 

desses bens. 

§ 30  A aquisição de bens destinados á exportação pela sociedade de propósito especifico não gera direito a créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo 
Simples Nacional. 

§ 4° A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito especifico de que trata este artigo. 

§ 50 A sociedade de propósito especifico de que trata este artigo não poderá: 

I - ser filial, sucursal, agência ou representação, no Pais, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

II - ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo; 

CAPÍTULO VIII 

DO ASSOCIATIVISMO 

Seção Única  



Ill - participar do capital de outra pessoa jurídica; 

IV - exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de credito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e cambio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

V - ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores; 

VI - exercer a atividade vedada as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 

§ 6° A inobservância do disposto no § 4' deste artigo acarretará a responsabilidade solidaria das microempresas ou empresas de pequeno porte sócias da sociedade de 
propósito especifico de que trata este artigo na hipótese em que seus titulares, sócios ou administradores conhecessem ou devessem conhecer tal inobservância. 

§ 	0 Poder Executivo regulamentara o disposto neste artigo ate 31 de dezembro de 2008. 

§ 8°  .0/E1A122. 	(Incluido  pela Lei  fesmiSenientar n° 155 de 2016) 	Produção de 

CAPÍTULO IX 	

ç?°  
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

Seção I 

Disposições Gerais 	 _  

Art.  57. 0 Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, medidas no sentido de melhorar o acesso das microempresas e empresas depequeno porte aos mercados 
de credito e de capitais, objetivando a redução do custo de transação, a elevação da eficiência alocativa, o incentivo ao ambiente concorrencial e a qualidade do conjunto 
informacional, em especial o acesso e portabilidade das informações cadastrais relativas ao credito. 

+vulva-in.& 

Art.  58. 	Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos públicos com carteira comercial, a Caixa Econômica Federal e o Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES manterão linhas de credito especificas para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, vinculadas á reciprocidade social, devendo o 
montante disponível e suas condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente divulgados. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155, de 
2016) 	Produção de efeito 

-  • ...... 

§ 1°  As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão publicar, juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstanciado dos recursos alocados as linhas 
de credito referidas no caput e daqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado. 	 (Redação dada  
Complementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

§ 20  0 acesso as linhas de credito especificas previstas no caput deste artigo devera ter tratamento simplificado e ágil, com divulgação ampla das respectivas condições e 
exigências. 	(incluido  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 3°  (VETADO). 	(Incluido  jaelalej_Gpmplementar n° 155  de 2016) 	Produção de efeito 

§ 4°  0 Conselho Monetário Nacional - CMN regulamentará o percentual mínimo de direcionamento dos recursos de que trata o caput, inclusive no tocante aos recursos 

do que trata a alínea b do inciso  III  do  art,  10 da Lei n°  4,595 de 31 de dezembro de 1964. 	 (lncluido  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) 	Produção de efeito  

Art.  58-A. Os bancos públicos e privados não poderão contabilizar, para cumprimento de metas, empréstimos realizados a pessoas físicas, ainda que sócios de empresas, como 
disponibilização de credito para microempresas e empresas de pequeno porte. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014),  

Art.  59. As instituições referidas no caput do  art  58 desta Lei Complementar devem se articular com as respectivas entidades de apoio e representação das microempresas e 
empresas de pequeno porte, no sentido de proporcionar e desenvolver programas de treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica.  

Art.  60. (VETADO).  

Art.  60-A. Poderá ser instituldo Sistema Nacional de Garantias de Credito pelo Poder Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das microempresas e empresas de 
pequeno porte a crédito e demais serviços das instituições financeiras, o qual, na forma de regulamento, proporcionara a elas tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, sem 
prejuízo de atendimento a outros públicos-alvo. 

Parágrafo único. 0 Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o Sistema Financeiro Nacional.  

Art.  60-B. Os fundos garantidores de risco de credito empresarial que possuam participação da União na composição do seu capital atenderão, sempre que possível, as 

operações de crédito que envolvam microempresas e empresas de pequeno porte, definidas na forma do  art.  3°  desta Lei. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 147  _IQ  

2014), 

Art. 60-C. (VETADO). 	 (incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014.)  

Art,  61. Para fins de apoio crediticio as operações de comércio exterior das microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os parâmetros de 
enquadramento ou outros instrumentos de alta significancia para as microempresas, empresas de pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo Mercado 
Comum do Sul - MERCOSUL.  

Art.  61-A. Para incentivar as atividades de inovação e os investimentos produtivos, a sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
desta Lei Complementar, poderá admitir o aporte de capital, que não integrara o capital social da empresa. 	 (InCluido  pela Lei Complementar n° 155,  de 2916) Produagsig 

efelt2 

§ 1°  As finalidades de fomento a inovação e investimentos produtivos deverão constar do contrato de participação, com vigência não superior a sete anos. 	 (ncluido 

pela Lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito  

CVO! t., 	 u 	 sal. 1 vaz 	o-por-yv 	 

Q1) Pc2i,Lção de efeito 

§ 2° 0 aporte de capital poderá ser realizado por pessoa física, por pessoa jurídica ou por fundos de investimento, conforme regulamento da Comissão de Valores 
Mobiliários, que serão denominados investidores-anjos. (ftesisiaq_dagapela Lei Complementar n° 182,  de 2021) Vigtsacia 

§ 30  A atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente por sócios regulares, em seu nome individual e sob sua exclusiva responsabilidade. 
(Incluido  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016) Produção de efeito 

§ 4°  0 investidor-anjo: 	.(incluido  pela Lei Complementar n°155,  de 2016) produção de efeito 

1---444Q-sar-4--coasklwaclo.44cio-4,14444-4644 
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I - não  sera  considerado sócio nem terá qualquer direito a gerência ou a voto na administração da empresa, resguardada a possibilidade de participação nas deliberações 
em caráter estritamente consultivo, conforme pactuação contratual; 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 182,  de 2021) Vigência  

• 



II - não responderá por qualquer divida da empresa, inclusive em recuperação judicial, não se aplicando a ele o  art,  50 da Lei n°  10 406 de 10 de laneiro de 2002 - Código 
fej_vjj; 	(Incluído  pela Lei CompjLmentar n° 155 de 2016) Produção de efeito 

cinco .2nee. 	(Incluída  

Ill - será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato de participação, pelo prazo máximo de 7 (sete) anos; 	(incluido  pela Lei Complementar n° 182,_sk 
2021) 	jgflçja 

IV - poderá exigir dos administradores as contas justificadas de sua administração e, anualmente, o inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico; 
e 	(Incluido  pgig_LeLQ.omplementar n° 182  de 2021) 	Vigiacla 

V - poderá examinar, a qualquer momento, os livros, os documentos e o estado do caixa e da carteira da sociedade, exceto se houver pactuação contratual que determine 
época própria para isso. 	(incluido  ile.laej_Qmplementar n° 182 de 2021) 	igênciq 

§ 50  Para fins de enquadramento da sociedade como microempresa ou empresa de pequeno porte, os valores de capital aportado não são considerados receitas da 
sociedade. 	 (incluído pela Lei CoMPlemtatar_n°  155 de 2010 Produção de efeito 

§-6!—Ao-fifterl-eFe-eedet--trer4ede,e-i 

RE9SIL±f3i142 

§ 60 As partes contratantes poderão: 

    

    

    

    

dada 	Lei Complementar n° 182  de 2021) Vigéncia 

   

I - estipular remuneração periódica, ao final de cada período, ao investidor-anjo, conforme contrato de participação; ou 
	

(incluído  pela Lei Complementar n° 182 _Sie 
2021) 	jg.ncja 

II - prever a possibilidade de conversão do aporte de capital em participação societária. 	(incluído  pela Lei Complementar n° 182,  de 2021)  yigkisal 

§ 70  0 investidor-anjo somente poderá exercer o direito de resgate depois de decorridos, no mínimo, 2 (dois) anos do aporte de capital, ou prazo superior estabelecido no 
contrato de participação, e seus haveres serão pagos na forma prevista no  art,  1,031 da Lei n° 10,406 de 10 de .aneiro de 2002  (Código Civil) não permitido ultrapassar o valor 
investido devidamente corrigido por índice previsto em contrato. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 182, de 2021) Vigência  

§ 81 0 disposto no § 71 deste artigo não impede a transferência da titularidade do aporte para terceiros. 	 ancluido  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 
Produção de efeito  

§ 91 A transferência da titularidade do aporte para terceiro alheio a sociedade dependera do consentimento dos sócios, salvo estipulação contratual expressa em 
contrario. 	 (Incluido  pela Lei Complementar n° 155,e 2016) Produção de efeito  

§ 10. 0 Ministério da Fazenda poderá regulamentar a tributação sobre retirada do capital investido. 	 nc uido pela Lei Complementar n° 155, de 2016) Produção  
de efeito  

Art.  61-B. A emissão e a titularidade de aportes especiais não impedem a fruição do Simples Nacional. ( nc uido pela Lei Complementar n° 155, de 2016) 	Produção de  
efeito 

Art.  61-C. 	Caso os sócios decidam pela venda da empresa, o investidor-anjo terá direito de preferência na aquisição, bem como direito de venda conjunta da 
titularidade do aporte de capital, nos mesmos termos e condições que forem ofertados aos sócios regulares. 	 (incluido  pIa  Lei Complementar n° 155 de 2016) 
Produção de efeito  

44:4445,e-cie-ofwitQ  

Art.  61-D. Os fundos de investimento poderão aportar capital como investidores-anjos em microempresas e em empresas de pequeno porte, conforme regulamentação da 
Comissão de Valores Mobiliários. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 182 de 2021) Vigência  

Seção I-A 
Da Sociedade de Garantia Solidária e da Sociedade de Contragarantia 

(incluído  pela Lei 	n° 169 de 2019)  

Art.  61-E. E autorizada a constituição de sociedade de garantia solidária (SGS), sob a forma de sociedade por ações, para a concessão de garalia a seus sdict 

partidpantes. 	(incluído 	pela Lei 	n° 	169 	de 2019) 

§ 1° (VETADO). 	(inGuido  pela Lei Complementar n° 109, de 2019) 

§ 2° (VETADO). 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 159 de 2019)  

§ 3° Os atos da sociedade de garantia solidária serão arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 169, 

de 2019) 

§ 40  É livre a negociação, entre sócios participantes, de suas ações na respectiva sociedade de garantia solidaria, respeitada a participação  maxima  que cada sócio pode 

atingir. 	(Incluido  pela Lei Complementar n° 169 de 2919) 

§ 5° Podem ser admitidos como sócios participantes os pequenos empresários, microempresários e microempreendedores e as pessoas juridicas constituídas por esses 
associados. 	(Incluido  ale Lei Complementar n° 169, de 2019). 

§ 6° (VETADO). 	(Incluido  pela Lei Complementar n°169 de 2019) 

§ 7° Sem prejuízo do disposto nesta Lei Complementar, aplicam-se a sociedade de garantia solidaria as disposições da lei que rege as sociewides por tivms. 	 

pe111..e.iComplementar n° 169 de 2019)  

Art.  61-F. 0 contrato de garantia solidária tem por finalidade regular a concessão da garantia pela sociedade ao sócio participante, mediante o recebimento de taxa de 
remuneração pelo serviço prestado, devendo fixar as cláusulas necessárias ao cumprimento das obrigações do sócio beneficiário perante a sociedade. 	(Incluido  pela Lei 

Complementar n° 169 de 2019) 

Parágrafo único. Para a concessão da garantia, a sociedade de garantia solidária poderá exigir contragarantia por parte do sócio participante beneficiário, respeitados os 
princípios que orientam a existência daquele tipo de sociedade. 	( nc uido pela Lei  Comp_  erl_ntar n° 169 de 2019)  

Art.  61-G. A sociedade de garantia solidaria pode conceder garantia sobre o montante de recebiveis de seus sócios participantes que sejam objeto de securitização. 
(Incluido  pela Lei Complementar n° 169 de 2019), 

co  rt0/7.-.  
-c) 



Art.  61-H. É autorizada a constituição de sociedade de contragarantia, que tem como finalidade o oferecimento de contragarantias à sociedade de garantia solidaria, nos 
termos a serem definidos por regulamento. 	( nc uído pela Lei Complementar n°169  de 2019)  

Art.  61-1. A sociedade de garantia solidaria e a sociedade de contragarantia integrarão o Sistema Financeiro Nacional e terão sua constituição, organização e funcionamento 
disciplinados pelo Conselho Monetário Nacional, observado o disposto nesta Lei Complementar. 	(incluido  pela Lei Complementar n° 169  de 2019) 

Seção II 

Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil 

Si3territt4e-frtformeliies-efe-erédito---S6R7vi3tmelatt-empfierr,-e-eeesseite-erédite-parei-rtriereemprese3 e-emprestrs  

Art.  62. 0 Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio do Sistema de 
Informações de Credito -  SCR,  de modo a ampliar o acesso ao credito para microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária. 	(8,,esLaçào dad4 
pela Lei Complementar n°  147 de 2014) 

§ 1°  0 disposto no caput deste artigo alcança a disponibilização de dados e informações especificas relativas ao histórico de relacionamento bancário e crediticio das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, apenas aos próprios titulares. 

§ 20  0 Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, favorecido e diferenciado dos dados e informações constantes no § 10  deste artigo aos seus respectivos 
interessados, podendo a instituição optar por realizá-lo por meio das instituições financeiras, com as quais o próprio cliente tenha relacionamento. 

Seção Ill 

Das Condições de Acesso aos Depósitos Especiais do Fundo de Amparo ao Trabalhador —  FAT 

Art.  63. 0 CODEFAT poderá disponibilizar recursos financeiros por meio da criação de programa especifico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de cooperados 
participem microempreendedores, empreendedores de microempresa e empresa de pequeno porte bem como suas empresas. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo deverão ser destinados exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Seção IV 
(VETADO) 

(InGuido  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 

CAPÍTULO X 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

Seção I 

Disposições Gerais  

Art.  64. Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se: 

I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que 
implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando em maior competitividade no mercado; 

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;  

III  - Instituição Cientifica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa 
básica ou aplicada de caráter cientifico ou tecnológico; 

IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação; 

V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei n°  8,958 de 20 de dezembro de 1994 com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão 
e de desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico. 

VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço disponibilizado presencialmente ou na intemet que possibilite acesso a informações, orientações, 
bancos de dados de soluções de informações, respostas técnicas, pesquisas e atividades de apoio complementar desenvolvidas pelas instituições previstas nos incisos II a V deste 
artigo. 	(incluído  pela Lei Complementar n°  147,  de 2014) 

Seçãe44 
BoApeio-d-litovevilo  

Seção II 
(incluído  kellLejQQmplementqr n° 167,  de 2019) 

Do Apoio à Inovação e do Inova Simples da Empresa Simples de Inovação  

Art.  65. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as respectivas agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de apoio 
manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, observando-se o seguinte: 

I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas; 

II - o montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente divulgados. 

§ 1°  As iostituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações de contas, relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação do 
segmento, assim como dos recursos alocados as ações referidas no caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do 
desempenho alcançado no período. 

§ 20  As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo terão por meta a aplicação de, no  minim,  20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação para o 
desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte. 

esse-ftm7 

§ 3°  Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual e municipal atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por 
meta efetivar suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste artigo, em programas e projetos de apoio as microempresas ou as empresas de pequeno porte, transmitindo ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos 
recursos destinados para esse fim. 	 (Redação dada  pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

§ 4° Ficam autorizados a reduzir a 0 (zero) as aliquotas dos impostos e contribuições a seguir indicados, incidentes na aquisição, ou importação, de equipamentos, máquinas, 
aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, na forma definida em regulamento, quando adquiridos, ou importados, diretamente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte para incorporação ao seu ativo imobilizado: 

I - a União, em relação ao IPI, à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins-Importação e à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 



II - os Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS. 	(Vide Lei Complementar n° 214 de 2025) Produção de efeitos 

§ 5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens com o beneficio previsto no § 4 0  deste artigo, fica obrigada, nas hipóteses previstas em regulamento, a 
recolher os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros e multa, de mora ou de oficio, contados a partir da data da aquisição, no mercado interno, ou do 
registro da declaração de importação -  DI,  calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago. 

§ 6°  Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e instituições poderão alocar os recursos destinados á criação e ao custeio de ambientes de 
inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas 
de extensão e remuneração de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de apoio tecnológico complementar. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 
147,de 2014)  

Art.  65-A. Fica criado o Inova Simples, regime especial simplificado que concede as iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem como 
empresas de inovação tratamento diferenciado com vistas a estimular sua criação, formalização, desenvolvimento e consolidação como agentes indutores de avanços 
tecnológicos e da geração de emprego e renda. 	(Redaggsau_p_eilLei Complementar n° 182, de 2021)Agtacia 

§-12-12ar-a-os-446-dosta-L-44 

caract,afizam-s4a4ups  de natwroza dicruptiva. 

 

 

(1.142..129.1111.91çsreplemsnlau3LLE-4.9_14.12)  

§ 1° (agy_ogglQ), 	(Redaao_dada  pela Lei Complementar n° 182  de 2021) Vigência 

(irsdliisig._pshilk&2113p19B1911.61fIlLigi,_4114.1i) 

§ 2° (Revogado). 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 111.2,..de  2021)  Agelficta 

§ 3° 0 tratamento diferenciado a que se refere o caput deste artigo consiste na fixação de rito sumario para abertura e fechamento de empresas sob o regime do Inova 
Simples, que se dará de forma simplificada e automática, no mesmo ambiente digital do portal da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios (Redesim), em sitio eletrônico oficial do govemo federal, por meio da utilização de formulário digital próprio, disponível em janek(4 ou icone intitulado Inova 
Simples. 	 (iticAddo pela Lei Complementar n° 167 de 2019) 

§ 4° Os titulares de empresa submetida ao regime do Inova Simples preencherão cadastro básico com as seguintes informações: enN  
Complementar n° 167 de 2019) 

do 

I - qualificação civil, domicilio e CPF; 	 (Incluido  pela Lei Complementar n° 167 de 2019) 

II - descrição do escopo da intenção empresarial inovadora, que utilize modelos de negócios inovadores para a geração de produtos ou serviços, e definição do nome 
empresarial, que conterá a expressão 'Inova Simples (IS.)'; 	(Redação dada  pela Lei Comolementar n° 182  de 2021) Vigência  

Ill - autodeclaração, sob as penas da lei, de que o funcionamento da empresa submetida ao regime do [nova Simples não produzirá poluição, barulho e aglomeração de 
trafego de veículos, para fins de caracterizar baixo grau de risco, nos termos do § 4° do  art.  6° desta Lei Complementar; 	 (lncluido  pela Lei Complementar n° 167 de 
2019) 

IV - definição do local da sede, que poderá ser comercial, residencial ou de uso misto, sempre que não proibido pela legislação municipal ou distrital, admitindo-se a 
possibilidade de sua instalação em locais onde funcionam parques tecnológicos, instituições de ensino, empresas juniores, incubadoras, aceleradoras e espaços compartilhados 
de trabalho na formada coworking; e 	 (Incluído  pela Lei Complementar n°  167 de 2019) 

V - em caráter facultativo, a existência de apoio ou validação de instituto técnico, cientifico ou acadêmico, público ou privado, bem como de incubadoras, aceleradoras e 
instituições de ensino, nos parques tecnológicos e afins. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n°  167 de 2019) 

§ 5° Realizado o correto preenchimento das informações,  sera  gerado automaticamente número de CNPJ especifico, em nome da denominação da empresa Inova Simples, 
em código próprio Inova Simples. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n°  157 de 2019) 

§ 6° A empresa submetida ao regime do Inova Simples constituída na forma deste artigo devera abrir, imediatamente, conta bancária de pessoa jurídica, para fins de 
captação e integralização de capital, proveniente de aporte próprio de seus titulares ou de investidor domiciliado no exterior, de linha de credito público ou privado e de outras 
fontes previstas em lei. 	 (Incluído  pela Lei Complementar n° 167 de 2019) 

§ 7° No portal da Redesim, no espaço destinado ao preenchimento de dados do Inova Simples,  sera  disponibilizado icone que direcionara a ambiente virtual do Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial  (INFO,  do qual constarão orientações para o deposito de pedido de patente ou de registro de marca. 	(Redaae_ii_g_d_p_pela Lei 
fsinplementar n° 182  de 2021)  Vigeladsi 

§-8.-e-INP4-eieter 
Frimp4es, 	 (Incluído pela Lei Complementarn° 167. de 2019) 

§ 8° 0 exame dos pedidos de patente ou de registro de marca, nos termos deste artigo, que tenham sido depositados por empresas participantes do Inova Simples  sera  
realizado em caráter prioritário. 	(Redação  dada 	Lei Complementar n° 182  de 2021) 	Vigência 

ttrtieje7 IncIuído pela Lei Complementar~.467. de 2019) 

§ 9°  (Revogado). 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 182 de 2021)  Agência 

§ 10. E permitida a comercialização experimental do serviço ou produto ate o limite fixado para o MEI nesta Lei Complementar. 	 (Incluido  pela Lei Complementar 
n° 167 de 2019) 

§ 11. Na eventualidade de não lograr êxito no desenvolvimento do escopo pretendido, a baixa do CNPJ  sera  automática, mediante procedimento de autodeclaração no 
portal da Redesim. 	 (Inctuido  pêjâjj 	 Complementar n° 167 de 2019) 

§ 12. (VETADO). 	 (ticluido  pela Lei Complementar n° 167 de 2019) 

§ 13. 0 disposto neste artigo  sera  regulamentado pelo Comitê Gestor do Simples Nacional, 	 (incluido  pela Lei Complementar n° 167,  de 2019)  

Art.  66. No primeiro trimestre do ano subseqüente, os órgãos e entidades a que alude o  art,  67 desta Lei Complementar transmitirão ao Ministério da Ciência e Tecnologia 
relatório circunstanciado dos projetos realizados, compreendendo a analise do desempenho alcançado. 



Art.  67. Os órgãos congêneres ao Ministério da Ciência e Tecnologia estaduais e municipais deverão elaborar e divulgar relatório anual indicando o valor dos recursos 
recebidos, inclusive por transferência de terceiros, que foram aplicados diretamente ou por organizações vinculadas, por Fundos Setoriais e outros, no segmento das microempresas e 
empresas de pequeno porte, retratando e avaliando os resultados obtidos e indicando as previsões de ações e metas para ampliação de sua participação no exercício seguinte. 

Seção  III 

Do Apoio A Certificação 
(Incluido  pela Lei Complemenlarjr_1§§,  de 2016) Produçsio_de_efeito  

Art.  67-A. 0 órgão competente do Poder Executivo disponibilizará na intemet informações sobre certificação de qualidade de produtos e processos para microempresas e 
empresas de pequeno porte. 	 (Incluído  Rekt  Lei Complemeatar_011§§de 201§) Produção de efeito  

Parágrafo único. Os órgãos da administração direta e indireta e as entidades certificadoras privadas, responsáveis pela criação, regulação e gestão de processos de 
certificação de qualidade de produtos e processos, deverão, sempre que solicitados, disponibilizar ao órgão competente do Poder Executivo informações referentes a 
procedimentos e normas aplicáveis aos processos de certificação em seu escopo de atuação. 	 (incluído  oekilej_Qomplementar n° 155 de 2016) 	Produção de efeito  

CAPITULO XI 

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS 

Seção I 

Das Regras Civis 

Subseção I 

Do Pequeno Empresário  

Art.  68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto nos  arts.  970 e 1.179 da Lei n°  10.406 de 10 de  janeiro de 200a (Código Civil), o empresário 
individual caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta anual até o limite previsto no §  10  do  art.  18-A. 

Subseção II 

(VETADO).  

Art. 69.  (VETADO). 

Seção II 

Das Deliberações Sociais e da Estrutura Organizacional  

Art.  70. As microempresas e as empresas de pequeno porte são desobrigadas da realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, 
as quais serão substituídas por deliberação representativa do primeiro número inteiro superior A metade do capital social. 

§ 10  0 disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja disposição contratual em contrario, caso ocorra hipótese de justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso 
um ou mais sócios ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

§ 2°  Nos casos referidos no § 1°  deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembléia de acordo com a legislação civil.  

Art.  71. Os empresários e as sociedades de que trata esta Lei Complementar, nos termos da legislação civil, ficam dispensados da publicação de qualquer ato societário. 

Seção Ill 

Do Nome Empresarial 

(Revogado p_ej_ei 
Ç=plementar n° 155 de 2016) .(yigência) 

Seção IV 

Do Protesto de Titulos  

Art.  73. 0 protesto de titulo, quando o devedor for microempresário ou empresa de pequeno porte, é sujeito As seguintes condições: 

I - sobre os emolumentos do tabelião não incidirão quaisquer acréscimos a titulo de taxas, custas e contribuições para o Estado ou Distrito Federal, carteira de previdência, 
fundo de custeio de atos gratuitos, fundos especiais do Tribunal de Justiça, bem como de associação de classe, criados ou que venham a ser criados sob qualquer titulo ou 
denominação, ressalvada a cobrança do devedor das despesas de correio, condução e publicação de edital para realização da intimação; 

II - para o pagamento do titulo em cartório, não poderá ser exigido cheque de emissão de estabelecimento bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de 
estabelecimento bancário ou não, a quitação dada pelo tabelionato de protesto  sera  condicionada A efetiva liquidação do cheque; 

Ill - o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do titulo,  sera  feito independentemente de declaração de anuência do credor, salvo no caso de 
impossibilidade de apresentação do original protestado; 

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e Ill do caput deste artigo, o devedor deverá provar sua qualidade de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
perante o tabelionato de protestos de títulos, mediante documento expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

V - quando o pagamento do titulo ocorrer com cheque sem a devida provisão de fundos, serão automaticamente suspensos pelos cartórios de protesto, pelo prazo de 1 (um) 
ano, todos os benefícios previstos para o devedor neste artigo, independentemente da lavratura e registro do respectivo protesto.  

Art.  73-A.  Sao  vedadas cláusulas contratuais relativas A limitação da emissão ou circulação de títulos de credito ou direitos creditórios originados de operações de compra e 
venda de produtos e serviços por microempresas e empresas de pequeno porte. 	(Incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

CAPITULO XII 

DO AGEO-50 A 	rrvt 

Seção I 

Do Acesso aos Juizados Especiais  

Art.  74. Aplica-se As microempresas e às empresas de pequeno porte de que trata esta Lei Complementar o disposto no §  1° do  art.  80  da Lei n° 9.099 de 26 de setembro de 
1995 e no inciso I do caput do  art,  6. da Lei  n° 10 259  de 12 de  julho de 2001, as quais, assim como as pessoas físicas capazes, passam a ser admitidas como proponentes de ação 
perante o Juizado Especial, excluidos os cessionários de direito de pessoas jurídicas.  

Art.  74-A. 0 Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e o Ministério da Justiça implementarão medidas para disseminar o tratamento 
diferenciado e favorecido As microempresas e empresas de pequeno porte em suas respectivas  areas  de competência. 	 ( nc uido pela Lei Complementar n° 147,  de 2014) 

Seção II 

Da Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem 



Art.  75. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser estimuladas a utilizar os institutos de conciliação previa, mediação e arbitragem para solução dos seus 
conflitos. 

§ 11 Serão reconhecidos de pleno direito os acordos celebrados no âmbito das comissões de conciliação prévia. 

§ 20  0 estimulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas de divulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
no tocante aos custos administrativos e honorários cobrados. 

Seção  III  

Das Parcerias 

Art.  75-A. Para fazer face as demandas originarias do estimulo previsto nos  arts,  74 e 75 deste Lei Complementar, entidades privadas, públicas, inclusive oVoder Judiciári-- 
poderao firmar parcerias entre si, objetivando a instalação ou utilização de ambientes propfcios para a realização dos procedimentos inerentes a busca da solução de conflitos,  / 

--( 

C-- 

Art.  76. Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, bem como para desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas as microempresas e empresas de 
pequeno porte, o poder público, em consonância com o  Forum  Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sob a coordenação da Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, devera incentivar e apoiar a criação de fóruns com participação dos órgãos públicos competentes e das entidades vinculadas ao setor. 

(Bed.51,9s1.9_.sksapela Lei n° 12.792  de 2011) 

Parágrafo único. A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República coordenará com as entidades representativas das microempresas e empresas de 
pequeno porte a implementação dos fóruns regionais nas unidades da federação. 	(Redação dada  pela Lei n°12,792 de 2013)  

Art.  76-A. As instituições de representação e apoio empresarial deverão promover programas de sensibilização, de informação, de orientação e apoio, de educação fiscal, de 
regularidade dos contratos de trabalho e de adoção de sistemas informatizados e eletrônicos, como forma de estimulo a formalização de empreendimentos, de negócios e empregos, 
ampliação da competitividade e a disseminação do associativismo entre as microempresas, os microempreendedores individuais, as empresas de pequeno porte e equiparados. 

(incluído  pela Lei Complementar n° 147 de 2014) 

CAPITULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  77. Promulgada esta Lei Complementar, o Comitê Gestor expedira, em 30 (trinta) meses, as instruções que se fizerem necessárias a sua execução. 

§ 1°  0 Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria da Receita Federal, a Secretaria da Receita Previdenciaria, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão editar, 
em 1 (um) ano, as leis e demais atos necessários para assegurar o pronto e imediato tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido as microempresas e as empresas de 
pequeno porte. 

§ 22  A administração direta e indireta federal, estadual e municipal e as entidades paraestatais acordarão, no prazo previsto no § 12  deste artigo, as providencias  necessaries  a 
adaptação dos respectivos atos normativos ao disposto nesta Lei Complementar. 

§ 31 (VETADO). 

§ 4°  0 Comitê Gestor regulamentara o disposto no inciso I do  §  6°  do  art,  13 desta Lei Complementar até 31 de dezembro de 2008. 

§ 5°  A partir de 1°  de janeiro de 2009, perderão eficácia as substituições tributárias que não atenderem à disciplina estabelecida na forma do § 4°  deste artigo. 

§ 6°  0 Comitê de que trata o inciso  III  do caput do  art,  2°  desta Lei Complementar expedira, ate 31 de dezembro de 2009, as instruções que se fizerem  necessaries  relativas a 
sua competência.  

Art.  78. (REVOGADO)  

Art.  79. Sere concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em ate 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro 
Social — INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou socio, com 
vencimento ate 30 de junho de 2008. 

§ 1°  0 valor mínimo da parcela mensal  sera  de R$ 100,00 (cem reais), considerados isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, 
para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 21 Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em divida ativa. 

§ 31 0 parcelamento  sera  requerido a respectiva Fazenda para com a qual o sujeito passivo esteja em debito. 

§ 32-A 0 parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em regulamentação do  Comae  Gestor. 

§ 4° Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 51 (VETADO) 

§ 61 (VETADO) 

§ 7° (VETADO) 

§ 81 (VETADO) 

§ 9° 0 parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional.  

Art.  79-A. (VETADO)  

Art.  79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, os tributos apurados na forma dos  arts,  18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser pagos 
ate o último dia útil de agosto de 2007.  

Art.  79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 2007, se enquadravam no regime previsto na Lei n°  9.317 de 5 de dezembro de 1996 e que 

não ingressaram no regime previsto no  art,  12 desta Lei Complementar sujeitar-se-ão, a partir de 11 de julho de 2007, as normas de tributação aplicáveis as demais pessoas juridicas. 

4\c°  

Art. 75-8.  (VETADO). .(incluído  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) 	produção de efeito  

CAPÍTULO XIII 

DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO  



§ 11 Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica — IRPJ e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Liquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro presumido. 

§ 21 A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo pagamento, no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 31 (terceiro) trimestre de 
2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL relativos ao mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal.  

Art.  79-D Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1°  de julho de 2007 e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita 
simultaneamente 6 incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente ao Município em que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009, aplicando-se, 
até esta data, o disposto no pigjgrafo único do  art.  100 da Lei n° 5.172  de 25 de outubro de 1966- CCsijgo Tributário Nacional - QTN,  

Art.  79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de dezembro de 2017 que durante o ano-calendário de 2017 auferir receita bruta total anual 
entre R$ 3.600.000,01 (três milhões, seiscentos mil reais e um centavo) e R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) continuará automaticamente incluída no Simples 

Nacional com efeitos a partir de 1°  de janeiro de 2018, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da optante. 	(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155, de 
211_8.) 	Produção de efeito  

Art.  80. 0  art.  21 da Lei n°8.212  de 24 de juJho de 1991 fica acrescido dos seguintes §§ 21 e 31, passando o parágrafo único a vigorar como §  

"Art. 21. 	  

 

§_22 È de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite minimo mensal do salário-de-contribuição a aliquota de 
contribuição do segurado contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e do 
segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição. 

§ 31 0 segurado que tenha contribuído na forma do § 2°  deste artigo e pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para 
fins de obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem reciproca do tempo de contribuição a que se refere o  art.  94 da 

Lei n°  8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), 
acrescido dos juros moratários de que trata o disposto no  art.  34 desta Lei."  (NR) 

Art.  81. 0  art.  45 da Lei n°8,212,  de 24 de julho de 1991 passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 45. 	  

§_22 Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1°  deste artigo, a Seguridade Social utilizará como base de 
incidência o valor da media aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80% (oitenta por cento) 
de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994. 

§A± Sobre os valores apurados na forma dos §§ 21 e 31 deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por cento). 

§ 7A contribuição complementar a que se refere o § 31 do  art.  21 desta Lei  sera  exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento 
do beneficio?  (NR) 

Art.  82. A Lei n°8.213 de 24 de julho de 1991 passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 9° 	  

§  1.  0 Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas as situações expressas no  art.  11 desta Lei, exceto 

as de desemprego involuntário, objeto de lei especifica, e de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalhador de que trata o § 2°  

do  art.  21 da Lei n° 6.212.  de 24 de  julho de 1991. 

	 " (NR) 

"Art 	  

I - 	  

c) aposentadoria por tempo de contribuição; 

§_1°_ 0 segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o 
segurado facultativo que contribuam na forma do §  2° do  art.  21 da Lei n° 8.212  de 24 de  julho de 1991 não farão jus 6 aposentadoria por 
tempo de contribuição."  (NR) 

"Art. 55. 	  

5_42. Não nere computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do beneficio de que trata esta subseção, o período 
em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do §  2' do  art.  21 Pa Lei n° 8.21h   Pe  24 de   Mho Pe  -iet  

salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 31 do mesmo artigo."  (NR) 

Art.  83. 0  art.  94 da Lei n° 8.213,  de 24 de  julho de 1991, fica acrescido do seguinte § 2°, passando o parágrafo  Calico  a vigorar como § 1°:  

"Art. 94. 	  

§2° Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios previstos em regimes próprios de previdência social, 
o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do §  2° do  art,  21 da Lei n°8,212, de 24 de ulho 

de 1991 salvo se complementadas as contribuições na forma do § 31 do mesmo artigo."  (NR) 

Art. 84. 0 art. 58  da 

 

,_aprovada 	 pelo Decreto-Lei n° 5.452  de  lo  de maio de 1943 passa a vigorar acrescido do seguinte § 31: SI • S t t e S t 	 Va t  IS 

  



"Art. 58. 	  

§.32 Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio de acordo ou convenção coletiva, em caso 
de transporte fornecido pelo empregador, em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo 
empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração."  (NR) 

Art. 85.  (VETADO).  

Art.  85-A. Caberá ao Poder Público Municipal designar Agente de Desenvolvimento para a efetivação do disposto nesta Lei Complementar, observadas as especificidades 
locais. 

§ 1° A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercicio de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante 
ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei Complementar, sob supervisão do orgão gestor local 
responsável pelas políticas de desenvolvimento. 

§ 2° 0 Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - residir na  area  da comunidade em que atuar; 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de Agente de Desenvolvimento; e 

 

1+1---itever- eoneferido-o-errsirro-fertelfmterttel7 

Ill - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida; 	(aelaçae_sisigslpela Lei Complementar n°  147,  de 2014) 

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município. 	(Jncluido  p.elg.J..el_Qemplementar n° 147 de 2014) 

§3! 

 

   

§ 30  A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Republica juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial prestarão 
suporte aos referidos agentes na forma de capacitagào, estudos e pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências. 	(Redação dada  p_e_121_ei 
n° 12.792 de 2013  

Art.  86. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária.  

Art.  87. 0 § 1° do  art.  3° da Lei Complementar n° 63, de 11 de 'aneiro de 1990 passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  3° 	  

§1° 0 valor adicionado correspondera, para cada Município: 

I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviços, no seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil; 

II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único do  art,  146 da Constituição Federal, e em outras situações, em que se dispensem os 
controles de entrada, considerar-se-á como valor adicionado o percentual de 32% (trinta e dois por cento) da receita bruta. 

	 "  (NR) 

Art.  87-A. Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada um, em seus respectivos âmbitos de 
competência, decretos de consolidação da regulamentação aplicável relativamente as microempresas e empresas de pequeno porte. 	 (Incluído pela Lei Complementar n° 
147  de 2014)  

Art.  88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra em 

vigor em 1°  de julho de 2007.  

Art.  89. Ficam revogadas, a partir de 1°  de julho de 2007, a Lei n°9.317,  de 5 de dezembro de 1996 e a Lei n° 9.841,  de 5 de outubro de 1999.  

Brasilia,  14 de dezembro de 2006; 185° da Independência e 118° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido  Mantega 
Luiz Marinho 
Luiz Fernando Fur/an 
01/ma Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.12.2006, republicado em 31.1.2009, republicado em 31.1.2012 e republicado em 6.3.2012. 
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ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
Redação dada  pela Lei Complementar n°  155 Sit221Sa) P.12.11a4Sag1aiL2 

(ZdelejSmplementar n° 214 de 2025)  100Etuagsitsj92.91 

(Vigência: 01/01/2018) 

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio 

co\2P-V;;.• 

\-\  

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Aliquota Valor a Deduzir Cem R$)  

la  Faixa Ate 180.000,00 4,00% 

28  Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00 

3a  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 

4° Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 

5a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 

6a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 
IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ICMS 

1a  Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

2a  Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00% 

3a  Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

4a  Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

5a  Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00% 33,50% 

6a  Faixa 13,50% 10,00% 28,27% 6,13% 42,10% - 
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6766% 070'0% 0,39% 1,16% 0,28% 3739% 2784% (376e% 43e-170887880781-e±26e.eee7ee 

67165% 0,30% 0789% 1,17% 0-2646 3,35% 2-,57% 9750% 9e-1-72667986701-e-1-7446: 

0,53% 0.4,2% 0742% 1,25% 0736% 3,57% 3,07% 0756% Be-1-.4407000781-8-1,6207000793 

0,62% 0742% 0-42% 1,26% 0,30% 3,62% 37+6% 6750% Be-17628700079-1-e+eockeea;ee 

4-9745% 87467% 8746% 1,38% 0;08% 4764% '3736% 43751a% 43e-17809708e78.4-e-479807900780 

40754% 6746% 0746% 1,39% 0799% 3,99% 3744% 0750% ee-47966799979-1-0-246e,eee7ee 

0747% 4740% 0,33% 4,01% 3.45% 43750% 96-27-1-60,666701-e-276407080760 443763% 0,47% 

0;47% 6;47% 474z% 6794% 4,05% &,4,5% 6750% Be-273487908704-e-275207000798 10,73% 

-46782% 0748% 0746% 4743% 9754% 4708% 3,51% 0750cY,,  .528,009704-8-27700,068700 

11,73% 0752% 6752% 1,,C/1,4 672,7% 4744% 3,82% 0750% Be-2400796070-4-8-27880,980700 

11,62% 0752% 9-52% 1.57% e7a-7-% 4746% 37&5% 0759% ee-278807068701-e-37960,008700 

6753% 0,53% 1,58% 0738% 4,52% 3706% 8756% De -3,060,00870-1-e-3,240:080-,68 11,92% 

12,01% 0759% 8788% 47643% e7-30% 4756% 3,01% 8758% lae-37248,908791-e-374207080700 

ee-9,4297900701-e-37600,43043709 12,11% 0754% 0754% 4760% 0736% 4766% 3,0,% 0750%  

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Redação  dada  pela Lei Complementar n° 155,  de 2016). Produção de efeito  
(Vide Lei 	n° 214 de 2025) Produção de efeitos  

(Vigência: 01/01/2018) 

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Aliquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a  Faixa Ate 180.000,00 4,50% 

2a  Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00 

3a  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 

4a  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 

5' Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 

6a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00%  720.000,00 



Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 
IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP IPI ICMS 

18  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

28  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

3a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

4a  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

58  Faixa 5,50% 3,50% 11,51% 2,49% 37,50% 7,50% 32,00% 

68  Faixa 8,50% 7,50% -2-6,96% 4,54% 23,50% 35,00% - 

404axa4144:144.E4C-01,4121.04F-4-TAR-Is4"4,2a,DE-44-0E-OZZZA413RCL-DF.,-,2,506 

faigêntiet7434404420-1-2.j 

quu dSti 	Poutlttia u 	Sirriptes NdUuITdt - ReLvilds 	de Luiooçãu de eiisV 
	

Piestoi~u de Servl.us  riu  ietdeiuilddus nub 

es td 	Lei CUITIp UTTIUTI dl.  

At-teUe-T,A, +f2P,.} CSLL C OF NO P16/PACEP Wire 

Até 180.000,00 6700% 0700% 0700% 0700% 0700% 4,00% 270044 

0700% 07400% 070004 4700% 2,79% 60.000,00 0,21% 1,42% 

074,9,44 07+0% 070044 4,07% 3,50% ae-3607080704-8-6487880799 +0726* 174044 

070044 -4756% 0730% 47,47443 370444 Bt-540,0007431-9-726-000-00 . 	, 11,31% 0,53% 

44740% 0700% 0702% 1,5304 0700% 3,87% lae-7-2678643704-e-9067800700 4,52% 

070744 0740% 4,92% 4,23% . 	. 	, Be-909700070-1-8,-1-0843-000-00 12,42% 076444 1,73% 

4276444 0759% 0750% 4774% 0742-% 4,97% 4,20% tae+e84370eeTe-1-a-4-726876087043 

0750°k 0754% 04.'44 5,03% 4,31% 
• • 	 .440.000,00 +276844 1,78% 

0760% et6-4-41. 074544 5,37% 4,61% 13,66% 1,88% 

0763% 0794% 074&44 4,6,44 9-e-17620700070-1-e÷8-907009700 4-076844 1,89% 

076,94(,  0709% e7542,4r 5,98% 5,00% .98070007043 4.479344 2,07% 

0700% 076044 2700% 43754°k 6799'k .5,00% 19e-19007000704-a-271-607000700 15,06% 

077+% 497604cf 6740* 670044 De 2.160.00070-1-a-2-34e-eae-ee . 	. 	, 15,20% 0,70% 2,10% 

077+44 077094 2,13% 075+% 6700% 6700% De -2784071300704-e-276407800749 15,35% 

0770% 2,1,% 076444 674044 570044 .14e-27620700870-4-a-277007008709 +674844 0,72% 

07,76% 2704% 076644 474444 6,00% De 2.700.000,01 a 2.88006.0706 16,86% 0,78% 

077044 07-70% 0,56% 7,50°k 6700% De-278843709070-1-e-8706974807130 16,98% 2,36% 

0700% 0,79% 278744 076.74 4700% 6,00% 0-e-87066799070-1-8-8724070807043 17,13% 

0700% 2740% 0,57% 7,71% 570044 9e-872407090701-a+4207000-,08 17,27% 0,79% 

070444 2742* 0,67% 7,83% 6,00%  De 3.420.000,01 a 3.6007000700 4-774244 0,79% 

ANEXO  III  DA LEI COMPLEMENTAR N°  123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Redação dada  pela Lei Complementar n° 155 de 2016) Produção de efeito  

(Vide Lei Complementar n° 214,  de 2025) Produção de efeitos  

(Vigência: 01/01/2018) 

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de prestação de serviços não relacionados no § 59-C do  art.  18 desta Lei Complementar 

Receita Bruta em 12 Meses (Lm R$) Aliquota Valor a Deduzir (em R$)  

la  Faixa Até 180.000,00 6,00% - 

2a  Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3a  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4a  Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

58 Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00%  648.000,00 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*) 

18  Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% 

28  Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00% 

3a  Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

4a  Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

58  Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (.1 

68  Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% - 

(*) 0 percentual efetivo máximo devido ao ISS  sera  de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. 

Sendo assim, na 5!faixa, quando a aliquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição  sera:  
IKHJ CSLL 	 Cofinn PIS/Pap CPP ISS 

5' Faixa, com 

aliquota efetiva superior a 

14,92537% 

(Aliquota efetiva - 

5%) x 

6,02% 

(Aliquota efetiva - 

5%) x 

5,26% 

(Aliquota efetiva - 

5%) x 

19,28% 

(Aliquota efetiva - 

5%) x 

4,18% 

(Aliquota efetiva - 

5%) x 

65,26% 

Percentual de ISS fixo  ern  570 

ANEXO IV -DA-tet-COMPtEttENTA-R-te-1-257ar---m-DE-DEZtftBRO-Dt---racre 

(vigência: 01/01,2012) 

Reeeite-Bftliel-em-1-2 MC3C3 (Cfr RS) A•14truete I fRPJ I &St+ I 6-9P1-N,S I P16/PASCP 1 ferS 

e 5 D ekd  ( 
#  

C1*\  



4,50%  0788% 1,22% 1,28%  0,00% 2788% 
0708%  4754%  87(34%  Be-4-88030704-e-8687000700  6,54% 4,01% 2,79% 

4,06% 8750% -3e 1-868,80870-4-e-548,908-,88 0,16% 1,85% 0,24% 

8749% ars2'34 
1730%  

8737% 378+% f3e-54879139784-e-7287888780  1,09%  

879-P/i7  -43T89% 973344  Be-728,688704-e-98878438708  2,03%  3,87% 

f3e-988,98737ei-e+eae,eeelee  97778%  1,25% 1,01% 2,07% 0,32%  4,23% 

Be÷9887868784-e-1-7269,088780  4-9720% 4762* 1,03% 0734* 4,20% 

2749%  1,05% 2,15% 8735% 4,31% (3e-17268,434387431-e-4,4487980790  +8778%  
1,07% 2,10% 0,37% 4,61% f3e+4487888781-e-1,628,088798  +1,51% 2,37% 
2708% 87&&3(7 4,65% 13e+62878887131-8-1,888707343796 +2764% 2,74% 2,23% 

2704% (3749',(7 -ee-178,843,089784-9-1,988,8813798  12,80%  3,12% 2,27% 5,00% 

e7+944  5,00% 13e-1798878438764-e-274-68,899748 13,2,1/4  2,03% 2,31% 

8744% 57831/4  . 	. 	, De 2. +60,888704-e-2-348-889-98 +977.8 % 2,0,% 2,35% 

4,23% 2707% 2739% 43748* 5,00% 

5,00% 
De 2.340.000,01 e 2.520.-000-,00  441+5% 

4,60% 27+0% 2-43% 4374-74,̀,  Be-275287080701-e-277-efkeeeTee  44760% 

4798+7 27-1.9% 274-7* 8749'3(7 5,00% De 2.700.000,01 a 2,888,84387043  15,05i3(5 
5,21%  2,27% 	 075+%  5700% 13e-27888788878-1-e-3786874338-,08  4-5758%  

De 3.060.000,01 e 3.2407808700 15,35% 5,51% 2,30% 2,,5% 8733% 57138% 
46;443%  2745%  (3755*  5705% f3e-37248,080781-8-3,428,888708  5,81%  2,,0%  

Be-37420:000704-8-3768070430708 16,8,% 874-2* 2,53% 2,63% (3737* 5;83% 

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Redação dada  pela Lei Complementar n°155,  de 2016) produção de efeito 

(VAQ_Lej_Qgmplementar n° 214 de 2025)  Produçap_At_eittgl  

(Vigência: 01/01/2018) 

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5°-C do  art.  18 desta Lei Complemeni#V 
r 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Ali_quota Valor a Deduzir (em R$)\-- 

1' Faixa Até 180.000,00 4,50% 

2a  Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 

33  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00 

4' Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00 

53  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00 

6 	Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 
IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS C.) 

1a  Faixa 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50% 

2a Faixa 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00% 

3a  Faixa 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00% 

43  Faixa 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00% 

5a  Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*) 

6' Faixa 53,50% 21,50% 20,55% 4,45% _ 

(*) 0 percentual efetivo máximo devido ao ISS  sera  de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. 

Sendo assim, na 5a  faixa, quando a aliquota efetiva for sup_e_rior a 12,5%, a repartição  sera:  
Faixa IRPJ CSLL Cotins PIS/Pasep ISS 

53  Faixa, comaliquota efetiva 
superior a 12,5% 

Aliquota efetiva - 5%) x 
31,33% 

(Aliquota efetiva - 5%) x 
32,00% 

(Aliquota efetiva - 5%) x 
30,13% 

Aliquota efetiva - 5%) x 
6,54% 

Percentual de ISS fixo 
em 5% 

ANEXO-V-0A-LEt-COMPLEMEALTAR44°-1,23,-ZE-44--DE--DEZEMBRCL-peaccs,_ 

(ti9é'ncier.-0440442434-2)- 

eempierytertter,_ 

inçluído  

Reeette-43fttte-(ern--1-2-meter) 

TAg€4.41.--1.LA 

ry 

0,350 (r) 

{r) 	0,40  

0-,+56-01 , 	-01 07.'55-(11 

(r)-4-0758 

0780',-(r) 

e 

f(1-(-e'74e 

Reeeffe-stwerterem-i-t-me-sertcrn-rttro 

(r) 	0,20 

13,70%  11782%  4-0747`,6  0,07% 8788% Até 100.000,00  17,00% 45,70%  

13,00% +2768% 12,33% 10,72% 0,10% 8748% Be-1-88.-000704-e-360-.880788 17,52% 15,7,% 

4-27943% 12,64% 11,11% 0,58% 0,03% Be-360,000781-e-s4e,aee,ee  17,,5%  15,9,% 44726447 

1-5788%  13,70%  13,4,% 4-230'Yo 48756% 97344/. Be-5497800704-e-7287000700  16,70% 

+47884,./ 13,53% +2740% +4704% 40766% Be-720,009704-0-98078007130  18,1,% 16,0.1% 15,30%  

44,1-9,3(7 4-3760% 4-260% 11,60% 4-0766% Be-9007099704-e--1-.888.-000700 48745% 17,20% 48;40% 

14,11%  13,60% 4-2768.k 11,60% +07684(T ee-178887688704-e-1,260,800700  

Be+2687088;94-a-4,4407968700 

10,,5% 

+8762% 

17,30% 	 

17,32% 

15,00% 

45768% 14,12% 13,69% 12,69% 4-1-,C/J% 10,80% 
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Reeeite-Bre4e-em-1-2-etesee-(eei-R.) 
6-PP 1R.P.4 C6LL 649RN6 P4-6iPf1/46.E-P 

I 4 IE b M 

N-x e77-54 
07754 0,25 X 

43e,',946,60(3-,64-0-2,5.2670.6.076.9 (100 	I) 
X-P 

(100-I) 
X- P 

100-I-J -14--E. 07549 (100 -4- J -19 

De 2.520.000,01 a2.00.000,007  N--x 
0755 

0,75 	X 100-I-J-K-L 
077-54 

I) (100 
07254 

I) (100 - 
X-P X-P (100 	- I - J - K) 

49e-2,706796076-4-e-2768.07000Teri fq-x 100 - I 	J 	K 	I 
077-5-X 

(100 - I) 
e7a5--x 

(100-I) 07-7-54 
076-29 X-P X-P. <100 	I-J 	K) 

	X 100-I-J-K-L 
07754 N-x 0,75 

0,25 X 
I) (100 {9e,',8-90,06670-1-8-679643:6607496 I) (100 

X-P X-P (100 	- I - J -K) 

t9e--37060709670-1-e-3-.-2407996709 
N-x 100 	-I-J-K-L 

077'o-X.  
(100 	I) 

0,25 X 
(100 	I) 077-54 

0,475 X-P X-P (100-- 	I - J - K) 

Be 
, 

077-54 6-26-X 
100-I-J-K-L (100-4) (100 	I) 0,75 	X 

-3,2407060761-e--3-42.9,06.9709 
X-P X-P (100 	- I - J - K) 

N-x. 
874.2 

0,75 X 87-25-K 
100 -I-J-K-L I) (100 (100-I) 0,75 	X 

Oe--3,4907966704-e--3760976667196 
X-P XE (100 	i 	J 	K) 

q 

\Ny,  

Aliquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 58-I do  art.  18 desta Lei ComplementTN) 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Aliquota Valor a Deduzir (em R$)  

la  Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2a  Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a  Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4a  Faixa De 720.1500,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5a  Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000700 23,00% 62.100,00 

6a  Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 
IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

1a  Faixa 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00% 

28  Faixa 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00% 

38  Faixa 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00% 

4a  Faixa 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00% 

5a  Faixa 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50% 

6a Faixa 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% - 

ANEXO Vi  
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(Revoggslkpele Lei Complementar n°155 de 2016) (g-rgisjg) 

(.coa4nsia;--1-!-44-¡aneiro-cle-2,41-1.5)- 

A146144.gr.-0- 
44-44sta-Lei-C4amptem4•4tw. 

44--Sor-4-ap4aariia-a-piaacAo.43-66,44444,14-abaixia..- 

Resei4a-gruta-44r4-1-2-44esos4 

paalizada-GQ4L-taar.344GS-par  

TABELA VI 

Reeeite-BeMe-em-i-2-meses-(errt-RG) Milt:fete I.R.P7P+64.Peeele7-66E.E, 	Colima c CPU' 466 

Até 180.000,00 1-17934t,  P4).9% 16,93% 

44796% 2,70% ee-4.86:060791-e-36.6-406700 17,72% 

1-479.9% 3,50% De 3607666761 a ,467006700 18,43% 

4+98% 0784% De-648,090784-ft-7287006700 4-877.7-% 

16,17% 3,87% De-7207000 ;01-a-900-04)(3-90 . 	, 4979444 

10,04% 15,71% 4,23% 49e-080-.-96076-4-0-1798.97906700 

4e7a44,.. 16,08% 4,26% 9e-4,986,909794-e-172-60,900706 

16,35% 4,31% Be-47260,080791-e-474407966700 20,66% 

16;56% 4,61% 21,17% 

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR N°  123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
(Redagap_sasapsda_10.L.Q.emplementar n° 155 de 2016) Produção de efeito  

(YEIg.j.g.j_Qmplementar n°214 de 2025) ProduçAgsle_efejlea 

(Vigência: 01/01/2018) 

4-cle-a44, 



ge-4-42e7eeeie-i-e-1,0ee,e03700 
16,73% 4,0014 

21,38% 

Dc 1.800.000,01 o 1,0864000788 
10,8044, 6.-0,9% 21,8644 

1.000.000,01 o 47+6644407643 De 
24794% 10,07% 6,00% 

Be-274-6870e0704-e-27846,086780 
4+06% 6,00% 

22,00% 

Dc 2.340.000,01 e 2.520.00678e 
4+-4% 5,00% 

22,14% 

{4e-2-.r.J2(+:049-,04-e-2.7804)94)7130 
47,21%  22,21% 

Be--27-760:888-,81-a-27886000700 
17,21% 5,00% 

22,21% 

9e-2-788846307EH-e-378607890-,06 
17,32% 5,00% 

22,32% 

8e-38604X38-,444-&-3.-24437680708 
17,37% 5700% 

5,00% 
22,37% 

ee-3,240:8410701--e-6,428:0043798 
2274464 17,41% 

9e-942434)66764-0-3.64343,6867ee 42745% 1 	7 , 4.53,,, 500%  

ANEXO VII 
ugig (mplementar n° 214 de 2025)  eatia4S4LfaiL0 



PARAI 
Construindo Uma Nova História 

SAO  JOÃO  DO  
PREFEITURA DE  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

PROCESSO N.° 27/2025-PMSJP 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.0  001/2025 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia/arquitetura para 

execução de obras de construção de Creche e Escola de Educação 

Infantil, CRECHE TIPO 2, Bairro Centro, no município de São  Joao  do 
Paraíso/MA — FNDE 

ASSUNTO: Parecer Técnico — Análise da Proposta de Preço da 

empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA. 

Após análise da Proposta de Prego apresentada pela empresa 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, na qual foi oportunizada o saneamento, 

constatou-se o que quanto aos encargos sociais, a empresa apresentou a 

devida justificativa. 

Em vista do exposto, conclui-se que a Proposta de Prego 

apresentada pela empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA foi 

devidamente saneada, sem majoração do prego final. 

É o Parecer. 

São João do Paraíso (MA), 07 de abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

goubr LENILSON SILVA MENDES 
Data: 07/04/2025 11:35:33-0300 
Verifique em https://validar.iti.gossbr  

Lenilson Silva Mendes 
CREA-no 1119497922MA 



REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

P 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

FL.(S) 
,, 	• 	,--i 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

31.570.201/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

 
DATA DE ABERTURA 

21/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENGESERV 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de Agua 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ADALTO MOREIRA 
NÚMERO 

13  
COMPLEMENTO 

CEP 

65.970-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SETOR AEROPORTO 
MUNICÍPIO 

PORTO FRANCO 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENGESERV.CONSTRUTORA@GMAILCOM 
TELEFONE 

(99) 8182-1608 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/01/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

ASJP 

L_lp
CA: C) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/12/2024 As 11:11:39 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
FL  
VI  ROMERO DE INSCRIÇÃO 

31.6704011000148 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

;TA DE AB
I
E
8
RTURA 

1. 

NOME EMPRESARIAL 
ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
71.12400 - Serviços de engenharia 
71.19-741 -Serviços de cartografia, topografia e geodes's 
71.19-7-02 -Atividades de estudos 98010914os 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2084 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
*floss.  R ADALTO MOREIRA 13  

CEP 
66.970-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SETOR AEROPORTO 

MUNICIPIO  
PORTO FRANCO 

UP  
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
ENGESERV.CONSTRUTORAOGMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 8182-1808 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
Irentil* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04101/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
motrorms• MOdpitilektelt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/12/2024 As 11:11:39 (data e hora de  Brasilia). 
	 Página: 2/2 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 
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validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.  
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RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA ENGESERV 

CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 31.570.201/0001-58 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, solteiro, empresário, portador 2 
01/4i  do RG n° 045717072012-7 SSP/MA, e CPF n° 611.746.823-70, nascido em 

08/07/1996, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n°9, CEP 0/0Wir  
65.910-265, Imperatriz - MA, único sócio da sociedade empresária ENGESERV 
CONSTRUTORA LTDA, com sede na Rua Adalto Moreira, n° 13, Bairro: Setor 
Aeroporto, CEP: 65.970-000, Porto Franco — MA., registrada na Junta Comercial 
do Estado do  Maranhao,  NIRE: 21201102746 de 21/12/2020, e inscrita no CNPJ 
sob o número 31.570201/0001-58, rerratificam os seguintes dados do contrato 
de alteração, do ato arquivado em 01/07/2024, sob o n°20240762045, conforme 
a seguir e consolida o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: No ato arquivado retificar o CABEÇALHO: 

1. onde se lê:" 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 04, DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

2. leia-se: 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 05, DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA e para fins publicitários tem como nome de 
fantasia ENGESERV, tem sede na Rua Adalto Moreira, n° 13, Bairro: Setor 
Aeroporto, CEP: 65.970-000, Porto Franco — MA,  (art.  997, II, CC/2002) 

CLAUSULA SEGUNDA - 0 capital da sociedade 6 de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentas mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do 
Pais assim subscritas: 
S 	6 	C 	I 	0 QUOTAS ( 	°A, 	) VALOR-R$ 
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 400.000 100,00% 400.000,00 
TOTALCZANQO 400.000 100,00% 400.000,00  
(art.  997, Ill, CC/2002)  (art.  1.055, CC/2002). 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social 6 a exploração por conta própria, no 
ramo de; 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 42.11-1-01 - 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 42.11-1-02 - PINTURAPARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 42.13-8-00 - 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS ECALCADAS, 42.21-9-02 - 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
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ELETRICA, 42.21-9-03 -MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA, 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS,42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS, 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM,43.30-4-99 - 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, 68.21-8-01 - 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA EAVALIACAO DE IMOVEIS, 71.12-0-
00- SERVICOS DE ENGENHARIA, 4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTODE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, 4222-7/02 OBRAS DE IRRIGACAO, 4391-6/00 OBRAS 
DEFUNDACOES 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 OBRAS 
DE ALVENARIA, 4399-1/05 PERFURACAO ECONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA, 7119-7/01 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA 7119-7/02ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, 3600-6/01 
CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA, 4212-
0/0000NSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, 4322-3/01 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS,  4299-5/99OUTRAS 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

CLAUSULA QUARTA — A sociedade iniciou suas atividades em 21/12/2020 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.  (art.  997, II, CC/2002) 

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  (art.  1.056,  art.  1.057, CC/2002) 

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.  (art.  1.052, CC/2002) 

CLAUSULA SÉTIMA - Com a retirada da sócia, a administração da sociedade 
será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo  Calico  sócio 
ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÂES, ficando dispensado de prestar caução, 
razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a 
prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das atividades 
econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em 
geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 
representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração 
pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis 
ou quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de 
qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditários, prestar 
garantias fidejussórias As sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou 
de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas 
sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juizo ou fora 
dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, 
mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que 
poderao praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juizo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que 
se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

CLAUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo 
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a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.(art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso.(arts. 1.071 e 1.072, § 2° e  art.  1.078, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de  PRO  LABORE, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu socio.(art. 1.028 e  art.  1.031, 
CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0 administrador declara, sob as penas da 
Lei que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pene que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.(art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Porto Franco, Estado do 
Maranhão para resolver qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se 
a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo, em via única destinada 
a registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHAO. 

Porto Franco —MA, 04 de Julho de 2024. 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 
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Certificamos que o ato da empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61174682370  ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/07/2024 15:59 SOB N° 20240904117. 

PROTOCOLO: 240904117 DE 09/07/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12409692142. CNPJ DA SEDE: 31570201000158. 

NIRE: 21201102746. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/07/2024. 

JUCEMA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CARLOS ANDRg DE  MORASS  PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www empresaf acil.ma .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

<Z#  
c),»:¡•-• 

<<\1•0 2‘è 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 013932/25 
	

Data da 	 13/02/2025 14:45:57 

Inscrição Estadual: 126913390 	CPF/CNPJ:31570201000158 

Razão Social: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Endereço: 	RUA ADALTO MOREIRA, 13 CEP: 65970000 - SETOR AEROPORTO 

Telefone: 	(99)81822608 	Município: PORTO FRANCO UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/05/2025. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/02/2025 14:45:57 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 16:34:41 do dia 31/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2025. 
Código de controle da certidão: C82C.88E8.36E2.2510 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1-̀ „)V,'• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E At DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 16:34:41 do dia 31/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2025. 
Código de controle da certidão: C82C.88E8.36E2.2510 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

_06.208.946/0001-24 

Praça Demétrio Milhomem, n° 10, Centro, Porto Franco - MA, CEP 65970-000 

CIRickit 

CIFOTIDAO 

02/04/2025 11:57:22 
USUÁRIO:PF_DILMARASANTOS  

Débitos Tributários e de Divida Ativa Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 209/2025 
AUTENTICAÇÃO:HVR7-USMU 

Certidão fornecida para o CNPJ/CPF: 31.570.201/0001-58 

Nome: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Endereco: R ADALTO MOREIRA, 13 SETOR AEROPORTO 

Município: PORTO FRANCO-MA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita 
Municipal, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta 
data. 

Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, hipótese 
prevista no  Art.  n" 678, da Lei Complementar Municipal n° 395/2019 nos  Arts  n° 100 e 101 do Código 
Tributário Municipal, combinado com  Art.  n° 205 da Lei Federal n° 5.172/1966 do Código Tributário 
Nacional. 

Observações: Para o CNPJ/CPF(MF) n° 31.570.201/0001-58 Esta Certidão engloba pendências do 
próprio CNPJ/CPF ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/06/2025 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em PORTO FRANCO-MA, em 02 de Abril de 2025 

CRISTIANNE MOREIRA Assinado de forma digital por 
CRIS11ANNE MOREIRA LIMA 

LIMA 	 SOARES:79312292315 

SOARES:79312292315 Dados: 2025.04.02 14:15:24 
-0300' 

Documento assinado digitalmente por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARES 

Secretária Municipal da Fazenda Pública 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

VWSCP.  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.570.201/0001-58 
Certidão n°: 88958755/2024 
Expedição: 27/12/2024, as 15:58:19 
Validade: 25/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.570.201/0001-58, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	31.570.201/0001-58 

Razão 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Social: 
Endereço: 	RUA ADALTO MOREIRA 13 / SETOR AEROPORTO / PORTO FRANCO / MA / 

65970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/03/2025 a 24/04/2025  

Certificação Número: 2025032620235550256070 

Informação obtida em 07/04/2025 13:47:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Volta!'  imprimir 

?NiSiP 

FI-•(S) 
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CNAEs Secundários 

 

Código I Descrição CNAE 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

 

    

7119702 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE  GAS  
4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE  Pops  DE AGUA 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

3600601 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4211102 PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
4222701 CONSTRVÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

tau jizio 44411 	:1141,501614C413 
41444044,0  tv...44,t4a4o awfaittiaap 4•40 Uciosav 4:4• th4,44,4* • • 

Alcautak.. idiot  iaiii,"44fais4 It:maim/44 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 31.570.201/0001-58 Inscrição Estadual: 12.691339-0 

Razão Social: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA ADALTO MOREIRA 

Número: 13 Complemento: 

Bairro: SETOR AEROPORTO 

Município: PORTO FRANCO UF: MA 

CEP: 65970000  DOD:  Telefone: 81822608 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 19/02/2024 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Nato velem como certidlio de sua efetiva existancia de fato e de 

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 11/12/2024 

Número da Consulta: 

o 

Nova Consulta I Impriimr I 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

POSS'  

W`L\b-
R6Sgkc  

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12306133126 em 
04/05/2023, protocolo 230588220. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

, Nome Empresarial: 

Número de Registro: 
• 

1CNPJ: 

Município:  

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

'21201102746 

31570201000158 

Porto Franco 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 
t 	- 
Número de Ordem: 

Período de Escrituração:  

DIÁRIO 

3 

01/01/2022 - 31/12/2022 

rruinnawnel -WPM.P.72.q. 

Assinante(s) 

31570201000158 

r 61174682370 

88120945387  

Nome 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

OSMAEL GONCALVES PEREIRA 	MA8646 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 12:38 SOB N° 20230588220. 
PROTOCOLO: 230588220 DE 03/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12306133126. NIRE: 21201102746. 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

JUCEIMA 
FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUfS, 04/05/2023 

empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito omprovato de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos digos de verificak. 
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 ENGESERV  CONSTRUTORA  LTDA (00196) 	 IMPERIUm LOIN I AtilLIVAUt  

Dario: 3 	 Folha:  I 

TERMO DE ABERTURA  

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 45 (QUARENTA 
CINCO) FOLHAS FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 45 
(QUARENTA E CINCO), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUM. 3(TR8S) 
DA EMPRESA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, FIRMA ESTABELECIDA A 
RUA CARLINDO DA MOTA BANDEIRA, S/N JDIM S. EMANUEL, NESTA 
CIDADE DE PORTO FRANCO/MA 	CEP: 65970-000, REGISTRADA NA 
JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB 0 NIRE NUM. 21201102746 
POR DESPACHO DE 21/09/2018 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 
JURÍDICAS 	DO 	MINISTÉRIO 	DA 	FAZENDA 	(C.N.P.J.) 
31570201000158, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB 0 NUM. 1854, E 
INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB 0 NUM. 126913390. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N° 
82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021, DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA—SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

0 	PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO(A) 
RESPONSÁVEL, 0 SR. OSMAEL GONCALVES PEREIRA REGISTRADO NO 
C.R.C. SOB 0 NUM. 8646, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB 0 NUM. 
881.209.453-87. 

PORTO FRANCO, 01 DE JANEIRO DE 2022. 

GERENTE ADMINISTRATIVO — ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

C.P.F — 61174682370 

OSMAEL GONCALVES PEREIRA 

TECNICO EM CONTABILIDADE 

C.R.0 8646 

C.P.F 881.209.453-87 

Termos de Abertura e Encerramento 



Diário : 3 

IMPERtuivi LAJIN I h‘DILILEAUt I 
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Folha:2 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Didrio de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Valor referente apropriaçdo de saldo na data 00011 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 	00353 
Simples Nacional 

Valor referente apropriaçâo de saldo na data 00005 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 
Simples Nacional 

00005 

VALOR REF  ENVIO  PIX 
	

00011 

VALOR REF PG PREFEIT 
	

00644 

VALOR REF  ENVIO  PIX 
	

00005 

VALOR REF PG PREFEIT 
	

00011 

v‘e 6'av' 

VALOR  REF  CRED PIX 

VALOR  REF  ENVIO PIX 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 352 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 345 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 00330 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 00329 

VALOR REF CRED PIX 
	

00005 

VALOR REF  ENVIO  PIX 
	

00005 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 00005 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 00005 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 00005 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 00005 

00011 

00011 

Conta 
	

Histórico 
	

C/P 
	

Documento 
	

N° Lote 
	

Débito 
	

Crédito 

01 de janeiro de 2022 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

(00011) Caixa Economica 
Federal 

(00353) Imposto Simples 

03 de janeiro de 2022 

(00005) Caixa 

(00011) Caixa Economica 
Federal 

(00011) Caixa Economica 
Federal 

(00644) Taxas Municipais 

04 de janeiro de 2022 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

(00011) Caixa Economica 
Federal 

(00011) Caixa Economica 
Federal 

(00329) Inss a Recolher 

(00330) Fgts a Recolher 

(345) Pis sobre Folha a 
Recolher 

(352) GRRF a Recolher 

12 de janeiro de 2022 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

(0001 I ) Caixa Economica 

Federal 

(00011) Caixa Economica 

Federal 

(00011) Caixa Economica 
Federal 

(00058) Clientes Diversos 

09 de fevereiro de 2022 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa  

00008 

00008 

00008 	700,77 

00008 	1.178,53 

00009 	300,00 

00009 

00009 

00009 	384,00 

00009 

00009 	2.000,00 

00008 

00008 

00008 

00008 

00009 	2.000,00 

00009 

00008 
	

2.257,60 

00008 
	

1.735,04 

00008 
	

295,34 

00008 
	

627,59 

00009 
	

425,00 

00009 
	

440,00 

00009 
	

850,00 

00009 

00009 

00009 

00009 

00009 
	

6.000,00 

00009 
	

500,00 

00009 
	

1.000,00 

00009 
	

2.000,00 

VALOR REF  ENVIO  PIX 
	

00011 

VALOR REF  ENVIO  PIX 
	

00011 

VALOR REF CRED TEV 
	

00058 

VALOR REF  ENVIO  FIX 
	

00005 

VALOR REF  ENVIO  PIX 
	

00005 

VALOR REF CRED TEV 
	

00011 

VALOR REF CRED PIX 
	

00011 

VALOR REF  ENVIO  PIX 
	

00011 

VALOR REF  ENVIO  FIX 
	

00011 

VALOR REF  ENVIO  PIX 
	

00011 

VALOR REF  ENVIO  FIX 
	

00011 

700,77 

1.178,53 

384,00 

300,00 

2.000,00 

627,59 

295,34 

1.735,04 

2.257,60 

2.000,00 

425,00 

440,00 

R50,00 

23.000,00 
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Fol ha:3 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA (00196) 
CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

IMPERiu ivi t...k.AN 

Diário: 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 	Débito Crédito 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	6.709,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	5.791,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	1.000,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED PIX 00005 00009 	23.000,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 6.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 500,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 	0  itin 1.000,00 

Federal 
ROBVZIC  

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 2.000,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 6.709,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 5.791,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.000,00 
Federal 

22 de fevereiro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF CRED PIX 00011 00009 17.350,00 

(00005) Caixa VALOR REF DEVREC PIX 00011 00009 150,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  TEV 00011 00009 	7.400,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	3.310,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	3.910,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED PIX 00005 00009 	17.350,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF DEVREC PIX 00005 00009 	150,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  TEV 00005 00009 7.400,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 3.310,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 3.910,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF MANUT CAD 00670 00009 36,50 

Federal 

(00670) Despesas Bancarias VALOR REF MANUT CAD 00011 00009 	36,50 

23 de fevereiro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  TEV 00011 00009 	2.760,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  TEV 00005 00009 2.760,00 

Federal 

24 de fevereiro de 2022 

(00005)  Caixa  VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	85,00 

(00011)  Caixa  Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 85,00 

Federal 

08 dc mum) de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	6.930,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	1.200,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	362,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	1.500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	4.000,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	750,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 	2.000,00 
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CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 A 31/12/2022 Diário : 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 400,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.103,90 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 140,61 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 140,37 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 1.831,54 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 577,11 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 1.143,55 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 13.121,80 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.100,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 900,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 9.500,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED  TED  00058 00009 50.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR  REF  CRED  TED  00011 00009 

Folha:4 

Crédito 

1.661,86  
1.637,53  

PWIS3P 

gO3RICP" 

6.930,00 

1.200,00 

362,00 

1.500,00 

4.000,00 

750,00 

2.000,00 

400,00 

1.103,90 

140,61 

140,37 

1.831,54 

1.661,86 

1.637,53 

577,11 

1.143,55 

13.121,80 

1.100,00 

900,00 

9.500,00 

50.000,00 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Didrio de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

31 de março de 2022 

(00420) Prejuizos Acumulados Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00010 420,50 

(00644) Taxas Municipais Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00010 384,00 

(00670) Despesas Bancarias Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00010 36,50 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00420 00010 420,50 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00644 00010 384,00 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00670 00010 36,50 

01 de abril de 2022 PMSJP 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 1.138,38 
L.(s) 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.000,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.000,00 '<UBKICA: 
(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 5.000,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 3.300,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 5.957,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED TED 00058 00009 20.800,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PAG  BOLETO  00005 00009 1.138,38 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 5.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 3.300,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 5.957,00 

Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR REF CRED TED 00011 00009 20.800,00 

04 de abril de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 2.000,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.404,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 2.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.404,00 

Federal 

04 de maio de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF CRED PIX 00011 00009 1.900,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.900,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED PIX 00005 00009 1.900,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.900,00 

Federal 

18 de maio de 2022 

(0000S) Caixa VI r referente ao Custo dos Serviços 00473 00008 111.899,07 
Prestados no Período 

(00058) Clientes Diversos Valor referente a Prestação de Serviços 00440 24 00007 139.013,18 
Conforme Nota Ficai 24/24 

(00440) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 00058 24 00007 139.013,18 

Prestados Conforme Nota Fical 24/24 

(00473) Custo dos Serviços Vir referente ao Custo dos Serviços 00005 00008 111.899,07 
Prestados no Período 



Débito 
	

Crédito 

00009  

900,00 

6.535,00 

1.988,26 ptASSP 

265,00 

400,013L.(S) 
2.250,0No A°A1.0.9,4 

r.
-- 

29.600,00RUB""z`s" 

2.250,00 

400,00 

800,00 

350,00 

10.746,86 

900,00 

7.389,50 

1.700,00 

1.248,00 

150,00 

1.444,38 

13.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

8.000,00 

900,00 

6.535,00 

1.988,26 

265,00 

400,00 

2.250,00 

29.600,00 

2.250,00 

400,00 

800,00 

350,00 

10.746,86 

900,00 

7.389,50 

1.700,00 

1.248,00 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

19 de maio de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  TEV 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO TEV 00011 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO TEV 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO  FIX  00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO TEV 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO TEV 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO TEV 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica 
vcuciai 

VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

Diário : 3 	 Folha:6 

IMPERWIV1 LOIN liWILWAUL I 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 N1RE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 à 31 /1 2/2022 

IMPERiutvi k....l./IN 

Diário 	3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 	Débito Crédito 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 150,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED  TED  00058 00009 	139.013,18 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 1 444,38 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 	1Ç?‘\INS3ç  13.000,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 
00009 O'K), 

3.000,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 	O' 
4.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 8.000,00 
Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR  REF  CRED  TED  00011 00009 139.013,18 

20 de maio de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	1.337,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	6.424,40 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	900,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	339,50 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	2.670,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	645,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	219,50 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	502,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	580,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	220,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 	60,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 1.337,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 6.424,40 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 900,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 339,50 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 2.670,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 645,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 219,50 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 502,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 580,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 220,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 60,00 

Federal 

23 de maio de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 	4.404,35 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 	115,42 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 	96,19 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 	265,92 

(00005) Caixa VALOR REF PAG GPS 00011 00009 	738,98 



304,80  

x  
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CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 Diário: 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Debito 

(00005) Caixa 

(00005) Caixa 

VALOR REF  ENVIO  FIX 

VALOR REF  ENVIO  PIX 

00011 

00011 

00009 

00009 

1.850,00 

4.151,27 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO  FIX  00011 00009 243,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.351 41 , 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 300,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 00009 300,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.418,50 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG GPS 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO  FIX  00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

26 de maio de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.200,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.045,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.400,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.472,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO  FIX  00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

27 de wait) de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF DEB  P FGTS 00011 00009 718,10 

(00005) Caixa VALOR  REF FAG  BOLETO 00011 00009 233,94 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 1.091,69 

(00005) Caixa VALOR  REF DEB  P FGTS 00011 00009 1.261,69 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF DEB  P FGTS 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Folha:8 

Crédito 

4.404,35 

115,42 

96,19 

265,92 

738,98 

1.850,00 

4.151,27 

243,00 

1.351,41 

304,80 

300,00 

300,00 

1.418,50 

1.200,00 

1.045,00 

1.400,00 

1.472,00 

718,10 

233,94 
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CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Diário de 01/01/2022 A 31/12/2022 Folha:9 Diário: 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PAG  BOLETO  00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF DEB P  FGTS  00005 00009 
Federal 

31 de maio de 2022 \A°  

(00353) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00460 00008 
Nacional no Mês 

(00460) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00353 00008 
Nacional no Mês 

01 de junho de 2022 

(00058) Clientes Diversos Valor referente a Pi estação de Serviços 00440 25 00007 
Conforme Nota Fical 25/25 

(00440) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 00058 25 00007 
Prestados Conforme Nota Fical 25/25 

02 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  TEV 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF APLICACAO 00025 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED TED 00058 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  TEV 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF APLICACAO 00011 00009 

Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR REF CRED TED 00011 00009 

03 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF APLICACAO 00025 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Econom ica VALOR REF RESG AUTOM 00025 00009 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF APLICACAO 00011 00009 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00011 00009 

Federal 

Débito 

OS)?  

2.284,28 

52.592,89 

5.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

51.541,03 

30.000,00 

100,00 

450,00 

76,00 

525,93 

4.278,10 

Crédito 

1 091,69 

1.261,69 

2.284,28 

52.592,89 

30.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

51.541,03 

4.278,10 

100,00 

450,00 

76,00 

525,93 

oç) 
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Folha:10 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

IMPERI u 

Diário : 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

06 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 13.689,30 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 200,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 87,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.150,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO TEV 00011 00009 100,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 525,92 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 314,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.350,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 3.032,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.845,77 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 250,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 3.057,40 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 558,50 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 13.689,30 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 200,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 87,00 

Federal 

(00011) Caixa Eeonomica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 2.150,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO TEV 00005 00009 100,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 525,92 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 314,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00025 00009 28.159,89 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 1.350,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 3.032,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 2.845,77 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 250,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 3.057,40 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 558,50 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00011 00009 28.159,89 

Federal 

07 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 170,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 170,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00025 00009 170,00 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00011 00009 170,00 

Federal 

09 de junho de 2022 
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Folha: I I 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 

CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Didrio de 01/01/2022 à 31/12/2022 

IMPERiuivi L..viv 

Diário : 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

(00058) Clientes Diversos Valor referente a Prestação de Serviços 00440 27 00007 51.928,88 
Conforme Nota Fical 27/27 

(00440) Receita de Servicos 

Prestados 

Valor referente a Prestação de Serviços 

Conforme Nota Fical 27/27 

00058 

v
oS§)  27 00007 51.928,88 

10 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.605,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 288,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.605,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 288,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00025 00009 1.893,00 
Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00011 00009 1.893,00 

Federal 

13 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 800,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 800,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00025 00009 800,00 
Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM  00011 00009 800,00 

Federal 

14 de junho de 2022 

(00005) Caixa Vir referente ao Custo dos Serviços 00473 00008 97 365,20 

Prestados no Período 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 300,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 300,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00025 00009 300,00 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00011 00009 300,00 

Federal 

(00058) Clientes Diversos Valor referente a Prestação de Serviços 00440 28 00007 15 330,15 

Conforme Nota Fical 28/28 

(00440) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 00058 28 00007 15.330,15 

Prestados Conforme Nota Fical 28/28 

(00473) Custo dos Serviços Vir referente ao Custo dos Serviços 00005 00008 97.365,20 

Prestados no Período 

15 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 1.876,01 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 10.400,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 7.600,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 450,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 8.973,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.123,99 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 3.000,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.200,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 331,80 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 140,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PAG  BOLETO  00005 00009 1.876,01 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 10.400,00 
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Folha: 12 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

impERtuiviLVIN 

Diário : 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 7.600,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 450,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 8.973,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 'S)-- 500,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 1.123,99 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 3.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 1.200,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 331,80 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 140,00 
Federal 

(00011)  Caixa  Economica VALOR REF CRED TED 00058 00009 50.887,11 
Federal 

(00058)  Clientes Diversos  VALOR REF CRED TED 00011 00009 50.887,11 

17 de  junho  de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 5.000,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.500,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 4.000,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 800,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 850,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 5.000,00 

Federal 

(0001 I) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 1.500,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 4.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 800,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED  TED  00058 00009 15 023,55 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 850,00 

Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR  REF  CRED  TED  00011 00009 15.023,55 

20 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.500,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 100,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 1.000,00 

(00005) Caixa VALOR  REF PG  ORG GOV 00011 00009 307,84 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.500,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 711,80 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 558,50 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 200,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 3.240,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 4.500,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 1.500,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 100,00 



Débito 	Crédito 

4.547,70 

1.000,00 

Vs°S9 	307,84 

0,KS  (- `)( 	1.500,00 

ÇO 	
711,80 

558,50 

200,00 

3.240,00 

4.500,00 

4.547,70 

88,78 

88,78 

102,42 

279,98 

662,12 

\A°  • 

88,78 

224,00 

250,00 

88,78 

224,00 

250,00 

562,76 

562,76 

88,78 

88,78 

102,42 

279,98 

65,00 

110,00 

88,78 

60,00 
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Diário :3 	 Folha:13 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ :  31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  APLICACAO 00025 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF PG  ORG GOV 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR  REF  APLICACAO 00011 00009 
Federal 

21 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00025 00009 
Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00011 00009 

Federal 

22 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00025 00009 

Federal 

(00025) Cnixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00011 00009 
Federal 

23 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa  \fir  referente Pagamento de Fornecedor 1213 00008 
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Folha: 14 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

IM  PER' u ivi 

Diário : 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

(00005) Caixa Vir referente Pagamento de Fornecedor 1213 00008 1.839,59 

(00005) Caixa Vir referente Pagamento de Fornecedor 1213 00008 35,21 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 65,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 110,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00025 00009 323,28 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 88,78 
Federal <2 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 60,00 
Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00011 00009 \-\ 

C, 

323,78 
Federal 

(1213) Aco Bom Preco Vir referente Pagamento de Fomecedor 00005 00008 662,12 
Imperatriz Ltda 

(1213) Aco Bom Preco Vir referente Pagamento de Fomecedor 00005 00008 1.839,59 
Imperatriz Ltda 

(1213) Aco Bom Preco Vir referente Pagamento de Fornecedor 00005 00008 35,21 
Imperatriz Ltda 

(1213) Aco Bom Preco 
Imperatriz Ltda 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 
de Proteção individual conforme Nota 

00471 255949 00007 1.839,59 

Fiscal 255949-ACO BOM PRECO 
IMPERATRIZ LIDA 

(1213) Aco Bom Preco 

imperatriz Ltda 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 

de Proteção individual conforme Nota 

00471 255949 00007 35,21 

Fiscal 255949-ACO BOM PRECO 

IMPERATRIZ LIDA 

(00471) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 
de Proteção individual conforme Nota 

1213 255949 00007 1.839,59 

Fiscal 255949-ACO BOM PRECO 
IMPERATRIZ LIDA 

(00471) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 
de Proteção individual conforme Nota 

1213 255949 00007 35,21 

Fiscal 255949-ACO BOM PRECO 
IMPERATRIZ LIDA 

24 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 480,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 100,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 20,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 200,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 200,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 480,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 100,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 500,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 20,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.500,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 200,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 200,00 

Federal 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 

CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Diario de 01/01/2022 a 3 1/12/2022 

IMPERiu1V1 lAJIN 

Diário : 3 

Conta Histórico C/P 	 Documento N° Lote Débito Crédito 

(00011) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00025 00009 3.000,00 
Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00011 00009 3.000,00 
Federal 

27 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 100,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO TEV 00011 00009 51,24 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00025 00009 151,24 

Federal 

(00011) Caixa Economica 

Federal 

VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

SSC)  

100,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO TEV 00005 00009 51,24 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00011 00009 ‘" %, 	-,-1¡>Z• 151,24 

Federal  

28 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  CRED PIX 00011 00009 3.000,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  APLICACAO 00025 00009 5.999,95 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED  TED  00058 00009 3.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED PIX 00005 00009 3.000,00 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR  REF  APLICACAO 00011 00009 5.999,95 

Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR  REF  CRED  TED  00011 00009 3.000,00 

29 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 140,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.700,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 114,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.700,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 90,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 662,12 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 200,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 300,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 140,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 2.700,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 114,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 2.700,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 90,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 662,12 

Fedcral 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 200,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 300,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00025 00009 6.906,07 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR  REF  RESG AUTOM 00011 00009 6.906,07 

Federal 



Débito Crédito 

662,12 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
DiArio de 01/01/2022 A 31/12/2022 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

(1213) Aco Bom Preco 
Imperatriz Ltda 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 
de Proteção individual conforme Nota 

00471 256259 00007 

Fiscal 256259-ACO BOM PRECO 
IMPERATRIZ LTDA 

(00471) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 
de Proteção individual conforme Nota 

1213 256259 00007 

Fiscal 256259-ACO BOM PRECO 
IMPERATRIZ LTDA 

30 de junho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF CRED PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PG PREFEIT 00644 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF APLICACAO 00025 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED PIX 00005 00009 
Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF APLICACAO 00011 00009 
Federal 

(00353) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00460 00008 
Nacional no Mês 

(00460) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00353 00008 
Nacional no Mês 

(00644) Taxas Municipais VALOR REF PG PREFEIT 00011 00009 

(00419) Lucros Acumulados Valor ref  ao encerramento  do Exercicio 00704 00011 

(00440) Receita de Servicos Valor ref  ao encerramento  do Exercicio 00704 00011 
Prestados 

(00460) Imposto Simples Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00011 

(00471) Custo dos Materiais Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00011 
Aplicados na Obra 

(00473) Custo dos Serviços Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00011 

(00644) Taxas Municipais Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00011 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00419 00011 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00440 00011 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00471 00011 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00473 00011 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00644 00011 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00460 00011 

01 de julho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00025 00009 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00011 00009 
Federal 

04 de julho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 
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662,12 

15,00 

2.409,95 

2.425,00 

2.409,95 

2.977,75 

15,00 

258.865,10 

41.786,88 

2.536,92 

209.264,27 

15,00 

5.262,03 

400,00 

600,00 

999,95 

200,00 

183,00 

280,00 

275,00 

2.977,75 

41.786,88 

5.262,03 

2.536,92 

209.264,27 

15,00 

258.865,10 

400,00 

600,00 

999,95 

200,00 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 A 31/12/2022 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00025 00009 
Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00011 00009 
Federal 

05 de julho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PAG  BOLETO  00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00025 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PAG  BOLETO  00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PAG  BOLETO  00005 00009 

Federal 

(00025) Caixa Economica VALOR REF RESG AUTOM 00011 00009 

Federal 

06 de julho de 2022 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  RESGATE  516 00009 
Federal 

(516) Rendimentos de VALOR REF  RESGATE  00011 00009 
AplicaçAo Financeira 

08 de julho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

14 de julho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF CRED PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED PIX 00005 00009 

Federal 

20 de julho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PAG  BOLETO  00005 00009 
Federal 

26 de julho de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF CRED PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED PIX 00005 00009 

Federal 

280,00 

275,00 

Débito Crédito 

183,00 

938,00 

88,78 

1.300,00 

460,00 

119,22 

96,19 

88,78 

1.300,00 

460,00 

2.064,19 

119,22 

96,19 

2.064,19 

175,47 

175,47 

150,00 

150,00 

140,00 

140,00 

140,75 

140,75 

280,00 

280,00 

29 de julho de 2022 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 A 31/12/2022 

IMPERivivi 

Diário: 3 

Conta Histórico C/P Documento NI' Lote Débito Crédito 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 30,0 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 300,00 
Federal 

02 de agosto de 2022 

(00005) Caixa \fir  referente ao Custo dos Serviços 00473 00008 32.789,60 
Prestados no Período 

(00005) Caixa VALOR REF CRED PIX 00011 00009 3.000,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 900,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 2.100,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED PIX 00005 00009 3.000,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 900,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 2.100,00 
Federal 

(00058) Clientes Diversos Valor referente a Prestação de Serviços 00440 30 00007 55.725,36 
Conforme Nota Fical 30/30 

(00440) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 00058 30 00007 55.725,36 
Prestados Conforme Nota Fical 30/30 

(00473) Custo dos Serviços Vir referente ao Custo dos Serviços 00005 00008 32.789,60 
Prestados no Período 

05 de agosto de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 2.700,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 10.676,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.200,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 3.000,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 6.229,30 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 2.917,86 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 558,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 5.053,90 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 4.080,84 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 2.726,00 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 141,31 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 140,98 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 140,98 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 140,56 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 1.954,01 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 2.068,62 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.372,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.050,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 600,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 450,00 

(00005) Caixa VALOR REF  PAU  IJOLLTO 00011 00009 141,31 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 2.700,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 10.676,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.200,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 3.000,00 

Federal 
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Diário: 3 	 Folha: 19 

IMPERtuIVI LUIN 1 HIS1 LI LJHUL I ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Débito 
	

Crédito 

6.229,30 

00009  

2.917,86 SQ  

k-3 558,00 

.• 
5.053,90  

4 -\)  Q 	 500,00 

4.080,84 

2.726,00 

141,31 

140,98 

140,98 

140,56 

1.954,01 

2.068,62 

1.500,00 

500,00 

1.372,00 

1.050,00 

600,00 

450,00 

55.722,17 

141,31 

55.722,17 

3.213,89 

2.715,09 

45,00 

3.213,89 

2.715,09 

3.213,89 

2.715,09 

45,00 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(0001 I ) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED  TED  00058 00009 

Federal 

(0001 I ) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR  REF  CRED  TED  00011 00009 

10 de agosto de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF PG ORG GOV 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF PG  ORG GOV 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  CRED PIX 00011 00009 

(00005) Caixa Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 

Simples Nacional 

(00005) Caixa Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.M ul t. 00008 

Simples Nacional 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF PG  ORG GOV 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF PG  ORG GOV 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED PIX 00005 00009 

Federal 
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1MPERiuivi lAJIN I NOILIU/AUC 	I 

Diário : 3 	 Folha:20 	I 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 	Crédito 

(00353) Imposto Simples Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 2.977,75 
Simples Nacional 

(00353) Imposto Simples Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 2.284,28 
Simples Nacional 

(00076) Multas Tributárias Valor referente ao Pagamento do Imposto Lane. M ult. 00008 206,36 
Simples Nacional 

(00076) Multas Tributárias Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 384,440'0.  v 
Simples Nacional (§) 

(00668) Juros Passivos Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 29,78 
Simples Nacional 

(00668) Juros Passivos Valor referente ao Pagamento do Imposto Lane .M ult. 00008 46,37 
Simples Nacional 

19 de agosto de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF CRED PIX 00011 00009 234,00 

(00005) Caixa VALOR REF FAG  BOLETO  00011 00009 233,94 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED PIX 00005 00009 234,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PAG  BOLETO  00005 00009 233,94 

Federal 

31 de agosto de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF CRED PIX 00011 00009 1.130,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.130,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED PIX 00005 00009 1.130,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.130,00 

Federal 

(00353) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00460 00008 2.239,71 

Nacional no Mês 

(00460) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00353 00008 2.239,71 
Nacional no Mês 

05 de setembro de 2022 

(00005) Caixa VII-  referente ao Custo dos Serviços 00473 00008 35.186,30 

Prestados no Período 

(00058) Clientes Diversos Valor referente a Prestação de Serviços 00440 31 	00007 69.160,65 

Conforme Nota Fical 31/31 

(00440) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 00058 31 	00007 69.160,65 

Prestados Conforme Nota Fical 31/31  

(00473) Custo dos Serviços \fir  referente ao Custo dos Serviços 00005 00008 35.186,30 

Prestados no Período 

08 de setembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF CRED PIX 00011 00009 89,00 

(00005) Caixa VALOR REF FAG  BOLETO  00011 00009 88,78 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED PIX 00005 00009 89,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF FAG  BOLETO  00005  00009 88,78 

Federal 

14de setembro de 2022 

(00005) Caixa Vir referente Pagamento de Fornecedor 3110 00008 613,64 

(3110)  Spike Dog  Industria e Vir referente Pagamento de Fornecedor 00005 00008 613,64 

Comercio de Artigo 

(3110)  Spike Dog  Industria e 
Comercio de Artigo 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 
de Proteção individual conforme Nota 

00471 633 00007 613,64 

Fiscal 633-SPIKE DOG  INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ARTIGO 

(00471) Custo dos Materiais Valor referente a Aquis. de Equipamentos 3110 633 00007 613,64 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 N1RE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Pagina 
impERR,IVI LUIN I 

Diário : 3 

Conta Histórico C/P Documento 	N° Lote Débito Crédito 

Aplicados na Obra de Proteção individual conforme Nota 
Fiscal 633-SPIKE DOG  INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ARTIGO 

19 de setembro de 2022 

(00005) Caixa Vir referente Pagamento de Fornecedor 3117 00008 CY 144,00 

(3117) Ecustom ize Consultoria 
em  Software  Ltda 

VIr referente Pagamento de Fornecedor 00005 00008 144,4i ;SQ) 

(3117) Ecustomize Consultoria 
em  Software  Ltda 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 
de Proteção individual conforme Nota 

00471 219734 	00007 144,00 

Fiscal 219734-ECUSTOMIZE 

CONSULTORIA EM  SOFTWARE  LTDA 

(00471) Custo dos Materiais 

Aplicados na Obra 
Valor referente a Aquis. de Equipamentos 

de Proteção individual conforme Nota 

3117 219734 	00007 144,00 

Fiscal 219734-ECUSTOMIZE 

CONSULTORIA EM  SOFTWARE  LTDA 

30 de setembro de 2022 

(00353) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00460 00008 2.239,71 
Nacional no Mês 

(00460) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00353 00008 2.239,71 
Nacional no Mês 

(00419) Lucros Acumulados Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00012 51.181,57 

(00440) Receita de Servicos Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00012 124.886,01 
Prestados 

(00460) Imposto Simples Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00012 4.479,42 

(00471) Custo dos Materiais Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00012 757,64 
Aplicados na Obra 

(00473) Custo dos Serviços Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00012 67.975,90 

(516) Rendimentos de Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00012 175,47 
Aplicação Financeira 

(00076) Multas Tributárias Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00012 590,80 

(00668) Juros Passivos Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00012 76,15 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00419 00012 51.181,57 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00076 00012 590,80 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00440 00012 124.886,01 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00471 00012 757,64 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00473 00012 67.975,90 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00668 00012 76,15 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 516 00012 175,47 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00460  00012 4.479,42 

21 de outubro de 2022 

(00005) Caixa Vir referente ao Custo dos Serviços 00473 00008 14.752,20 

Prestados no Período 

(00058) Clientes Diversos Valor referente a Prestação de Serviços 00440 32 00007 39.481,46 

Conforme Nota Fical 32/32 

(00440) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 00058 32 00007 39.481,46 

Prestados Conforme Nota Fical 32/32  

(00473) Custo dos Serviços \fir  referente ao Custo dos Serviços 00005 00008 14.752,20 
Prestados no Período 

26 de outubro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 2.865,90 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 240,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 18,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 600,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 500,00 



Débito 

100,00 

9\ 

N\  \G 

38.691,83 

1.180,00 

150,00 

1.500,00 

2.150,00 

1.650,00 

233,94 

130,00 

127,00 

900,00 

804,54 

5.245,46 

2.800,00 

1.394,00 

500,00 

5.500,00 

Crédito 

2.865,90 

40,00 

18,00 

600,00 

500,00 

100,00 

38.691,83 

1.180,00 

150,00 

1.500,00 

2.150,00 

1.650,00 

233,94 

130,00 

127,00 

900,00 

804,54 

5.245,46 

2.800,00 
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Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED  TED  00058 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR  REF  CRED  TED  00011 00009 

27 de outubro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO  FIX  00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO  FIX  00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF FAG  BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO  FIX  00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 



Débito 
	

Crédito 

1.394,00 

'9° 	
500,00 

„. 	
5.500,00 

'Ç)—\  
2.688,00 

2.565,00 

1.000,00 

2.688,00  

2.565,00 

1.000,00 

233,94 

330,00 

1.000,00 

147,00 

233,94 

330,00 

1.000,00 

147,00 

662,40 

662,40 

324,03 

324,03 

324,03 

324,03 

200,00 

200,00 

140,19 

51,00 

140,19 

140,19 

140,19 

140,33 

140,33 

140,23 
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IM PERIL, IVI lAJINI 1 /101 L11_111LJC I 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

28 de outubro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

31 de outubro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00353) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00460 00008 
Nacional no Mês 

(00460) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00353 00008 
Nacional no Mês 

01 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

03 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

04 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 



Crédito 

140,19 

• 

51,00 

140,19 

140,19 

140,19 

140,33 

140,33 

140,23 
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CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 Diário: 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica 
Federal 

VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
(\,,Y\/ 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

07 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 150,00 150,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

08 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 50,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

09 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 25,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

14 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  CRED PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.025,81 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED PIX 00005 00009 2.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

17 de novembro de 2022 

(00005) Caixa Vir referente ao Custo dos Serviços 00473 00008 

Prestados no Período 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.000,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 125,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 700,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.825,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 689,04 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 118,06 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 23,00 

(00005) Caixu VALOR  REP  ENVIO PIX 00011 00009 998,30 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 12.420,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO  FIX  00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Folha:24 

150,00 

50,00 

25,00 

2.000,00 

2.025,81 

28.182,30 

1.000,00 

125,00 

700,00 

2.825,00 
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Diário : 3 	 Folha:25 

1-, ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 a 31/12/2022 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote DébiW— 	Crédito 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 89,04 
Federal NAV-CP'.  
(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 118,06 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 23,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CRED TED 00058 00009 49.915,04 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 998,30 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 12.420,00 

Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR  REF  CRED  TED  00011 00009 49.915,04 

(00058) Clientes Diversos Valor referente a Prestação de Serviços 00440 34 00007 49.915,04 
Conforme Nota Fical 34/34 

(00440) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 00058 34 00007 49.915,04 
Prestados Conforme Nota Fical 34/34 

(00473) Custo dos Serviços VI r referente ao Custo dos Serviços 00005 00008 28.182,30 
Prestados no Período 

18 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.000,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 3.500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 3.500,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.000,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 3.500,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 1.500,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 3.500,00 

Federal 

21 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 15,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 291,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 150,00 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 140,47 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 140,22 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1 910,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.598,40 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 700,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 800,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 800,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 2.000,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 100,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 15,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 291,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 150,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PAG  BOLETO  00005 00009 140,47 

Federal 
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Fol ha:26 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 

CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

IMPERiuivi  Lyn  

Diário: 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 140,22 
Federal 

(00011)  Caixa  Economica VALOR REF  ENVIO  FIX 00005 00009 1.910,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 1.500,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 <t•C°  1 	98,40 
Federal 

(00011) Caixa Economica 
Federal 

(00011) Caixa Economica 

VALOR  REF  ENVIO PIX 

VALOR  REF  ENVIO  FIX  

00005 

00005 

00009 

00009 

<\1*  
c 

700,00 

800,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 800,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 2.000,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 100,00 
Federal 

22 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 498,62 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 650,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 400,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG AGUA 00580 00009 80,93 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 498,62 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO  FIX  00005 00009 650,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 400,00 

Federal 

(00580) Agua e Esgoto VALOR  REF  PAG AGUA 00011 00009 80,93 

24 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.025,81 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO  FIX  00011 00009 80,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 2.025,81 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO  FIX  00005 00009 80,00 

Federal 

25 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.200,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 300,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  CRED PIX 00011 00009 1.500,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 1.200,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 300,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED PIX 00005 00009 1.500,00 

Federal 

28 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 13,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 250,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 200,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 150,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 735,00 



Débito 
	

Crédito 

13,00  

250,00  

,._.0 
200,00 

ri4.'  
-4. 

\ `/‘¡'. 150,00 

k`i Nc22 	735,00 

140,47 

183,00 

140,47 

183,00 

200,00 

217,00 

220,00 

500,00 

100,00 

200,00 

217,00 

220,00 

500,00 

100,00 

1.126,84 

1.126,84 

100,00 

250,00 

100,00 

250,00 

2.120,00 

190.00 

300,00 

1.000,00 

320,00 

2.120,00 

190,00 
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Diário : 3 	 Folha:27 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

29 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

30 de novembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO  FIX  00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO  FIX  00005 00009 

Federal 

(00353) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00460 00008 

Nacional no Mês 

(00460) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00353 00008 

Nacional no Mês 

01 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO  FIX  00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO  FIX  00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

05 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF PACi  BOLETO  00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  FIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF FAG  BOLETO  00005 00009 

Federal 



Débito 
	

Crédito 

COZ 

300,00 

1.000,00 

320,00 

\-\ 
<CL. 
	

3.500,00 

62,00 

2.194,63 

1.305,00 

395,00 

3.500,00 

62,00 

2.194,63 

1.305,00 

395,00 

2.150,00 

20.000,00 

233,94 

2.150,00 

20.000,00 

233,94 

1.000,00 

300,00 

5.000,00 

490,00 

62,00 

300,00 

1.000,00 

300,00 

5.000,00 

490,00 

62,00 

300,00 
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Diário: 3 	 Folha:28 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 

CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

06 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  CRED PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

09 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  CRED PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

12 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

13 de dezembro de 2022 
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CNPJ : 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diario de 0 1/01/2022 à 31 /1 2/2022 Diário: 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 2.058,79 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 50.000,00 
(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  TED 00011 00009 1.383,21 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 3.308,00 
(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF DOC/TED INTERNET 00670 00009 
\ Federal 
\4• 	.q? 

(00011) Caixa Economica VALOR REF CFPCV TV 00058 00009 69.16 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  TED 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR REF CFPCV TV 00011 00009 

(00670) Despesas Bancarias VALOR REF DOC/TED INTERNET 00011 00009 11,00 

14 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 12.410,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 250,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 250,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

15 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.500,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 300,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 1.000,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 
Federal 

19 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR REF PAG  BOLETO  00011 00009 140,65 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 450,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 600,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 650,00 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 2.025,81 

(00005) Caixa VALOR REF  ENVIO  PIX 00011 00009 150,00 

(00011) Caixa Economica VALOR REF PAG  BOLETO  00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 

Folha:29 

Crédito 

2.058,79 

0.000,00 

11,00 

1.383,21 

3.308,00 

69.160,65 

12 410,00 

250,00 

250,00 

1.500,00 

300,00 

1.000,00 

140,65 

450,00 

600,00 

650,00 

2.025,81 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
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Folha:30 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Diário de 01/01/2022 à 31/12/2022 

lMPERauivi 

Diário: 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 150,00 

Federal 

20 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.500,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 100,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 250,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 6,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 1.500,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 100,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 250,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 6,00 

Federal 

21 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 137,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 60,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.000,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 137,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 60,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 1.000,00 

Federal 

22 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa Vir referente ao Custo dos Serviços 00473 00008 95.113,70 

Prestados no Período 

(00005) Caixa VALOR  REF  CRED PIX 00011 00009 20,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO TEV 00011 00009 100,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED PIX 00005 00009 20,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO TEV 00005 00009 100,00 

Federal 

(00058) Clientes Diversos Valor referente a Prestação de Serviços 00440 35 00007 114.147,40 

Conforme Nota Fical 35/35 

(00440) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 00058 35 	00007 114.147,40 

Prestados Conforme Nota Ficai 35/35 

(00473) Custo dos Serviços Vir referente ao Custo dos Serviços 00005 00008 95.113,70 

Prestados no Período 

23 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO TEV 00011 00009 17.500,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 9.200,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 17.000,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 500,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 5.000,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.900,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO P1X 00011 00009 2.000,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 500,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO TEV 00011 00009 18.000,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 392,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 300,00 



Folha:31 

Crédito 

17.500,00 

9.200,00 

ç\
l.000,00 

500,00 

5.000,00 

1.900,00 

2.000,00 

500,00 

18.000,00 

392,00 

300,00 

1.500,00 

332,18 

111.864,45 

2.743,31 

2.743,31 

2.743,31 

500,00 

135,00 

11.400,00 

2.000,00 

800,00 

Página 31 de 46 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) IMPERium LviN 1 /Am LILE-tUt. 
CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022 Diário :3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 1.500,00 
(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 332,18 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO TEV 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

0SQ 
(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

\'4  
(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 <C2- 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO TEV 00005 00009 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  CRED  TED  00058 00009 111.864,45 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 

Federal 

(00058) Clientes Diversos VALOR  REF  CRED  TED  00011 00009 

26 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.743,31 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO TEV 00011 00009 500,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 135,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 11.400,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.000,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 800,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.900,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 327,14 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 327,14 

(00005) Caixa Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.M ult. 00008 

Simples Nacional 

(00005) Caixa Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.M ult. 00008 

Simples Nacional 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO TEV 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 
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Fol ha:32 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 N1RE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Didrio de 01/01/2022 à 31/12/2022 

IMPERiuivi 

Diário: 3 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 2.900,00 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 327,14 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR REF  ENVIO  PIX 00005 00009 \4°  327,14 
Federal 

(00353) Imposto Simples Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 2.239,71 
Simples Nacional 

(00353) Imposto Simples Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 2.239,71 
Simples Nacional 

(00076) Multas Tributárias Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 447,94 
Simples Nacional 

(00076) Multas Tributárias Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 447,94 
Simples Nacional 

(00668) Juros Passivos Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 55,66 
Simples Nacional 

(00668) Juros Passivos Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00008 55,66 
Simples Nacional 

27 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  PAG BOLETO 00011 00009 88,78 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 2.025,82 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  PAG BOLETO 00005 00009 88,78 
Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 2.025,82 

Federal 

28 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 500,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 79,90 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 500,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 79,90 

Federal 

29 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 200,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 140,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 200,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 140,00 

Federal 

30 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 440,00 

(00005) Caixa VALOR  REF  ENVIO PIX 00011 00009 600,00 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 440,00 

Federal 

(00011) Caixa Economica VALOR  REF  ENVIO PIX 00005 00009 600,00 

Federal 

31 de dezembro de 2022 

(00005) Caixa Valor referente apropriação de saldo na data 00082 00008 847.000,00 

(00082) Adiantamento a Valor referente apropriação de saldo na data 00005 00008 847.000,00 

Terceiros 

(00353) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00460 00008 2.410,27  

Nacional no Mês 

(00460) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 00353 00008 2.410,27 



Débito Crédito 

60.197,06 

4.199,51 

138.048,20 

80,93 

895,88 

111,32 

11,00 

203.543,90 

9039  

4rai  

203.543,90 

60.197,06 

895,88 

80,93 

138.048,20 

111,32 

11,00 

4.199,51 

4.623.233,63 4.623.233,63 TOTAL GERAL DO PERÍODO: 

OSMAEL GONCALVES PEREIRA  

CRC:  0000008646 CNPJ: 18179490000109 

OSMAEL GONCALVES PEREIRA 

Técnico 

CPF: 88120945387  CRC:  8646 

RG: 202909220021 Expedição: 01/03/2010 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

Sócio 

CPF: 61174682370 

RG: 0457170720127 Data Expedição: 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Diário de 01/01/2022 á 31/12/2022 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

Nacional no Mês 

(00419) Lucros Acumulados Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00013 

(00440) Receita de Servicos Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00013 
Prestados 

(00460) Imposto Simples Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00013 

(00473) Custo dos Serviços Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00013 

(00580) Agua e Esgoto Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00013 

(00076) Multas Tributárias Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00013 

(00668) Juros Passivos Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00013 

(00670) Despesas Bancarias Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00704 00013 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00419 00013 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00076 00013 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00580 00013 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00440 00013 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00473 00013 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00668 00013 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00670 00013 

(00704) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 00460 00013 

Página 33 de 4143 
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CNPJ: 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Balanço Patrimonial de 01/01/2022 até 31/12/2022 

	
Diário: 3 	 Folha: 34 

Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n 	Jdim S. Emanuel 	65970-000 	Porto Franco 	 MA 

Descrição 

ATIVO (00001) 

ATIVO CIRCULANTE (00002) 

DISPONIVEL (00003) 

CAIXA (00004) 

Caixa (00005) 

=CAIXA 

BANCO C/ MOVIMENTO (00007) 

Caixa Economica Federal (00011) 

=BANCO C/ MOVIMENTO 

BANCO C/ APLICAÇÃO (00021) 

Caixa Economica Federal (00025) 

=BANCO C/ APLICAÇÃO 

=DISPONIVEL 

CREDITOS (00056) 

CONTAS A RECEBER (00057) 

Clientes Diversos (00058) 

=CONTAS A RECEBER 

OUTROS CREDITOS (00081) 

Adiantamento a Terceiros (00082) 

=OUTROS CREDITOS 

=CREDITOS 

=T otal - ATIVO CIRCULANTE 

=T otal - ATIVO 

Classificação 

1.1.1.01.001 

1.1.1.02.004 

1.1.1.04.004 

1.1.2.01.001 

1.1.2.06.001 

Exercício Atual 

310,14D 

********310,14D 

12.537,57D 

*****12.537,57D 

160,91D 

********160,91D 

*****13.008,62D 

12.308,88D 

*****12.308,88D 

847.000,00D 

****847.000,00D 

****859.308,88D 

****872.317,50D 

****872.317,50D 



L
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Balanço Patrimonial de 01/01/2022 ate 31/12/2022 
Rua Carlindo da Mota Bandeira,  Sin 	Jdim S. Emanuel 	65970-000 	Porto Franco 	 MA 

IMPER 
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I

Folha: 35 Diário: 3 

Descrição 

PASSIVO (00285) 

PASSIVO CIRCULANTE (00286) 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS (00350) 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA (00351) 

Imposto Simples (00353) 

=OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA 

=OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

=T otal - PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO (00391) 

CAPITAL (00392) 

CAPITAL SUBSCRITO (00393) 

Capital Social (00394) 

=CAPITAL SUBSCRITO 

=CAPITAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (00417) 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (00418) 

Lucros Acumulados (00419) 

Prejuizos Acumulados (00420) 

=LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

=LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

=T otal - PATRIMONIO LIQUIDO 

=T otal - PASSIVO 

Classificação 	 Exercício Atual 

2.1.7.01.002 13.537,32C 

*****13.537,32C 

*****13.537,32C 

*****13.537,32C 

2.3.1.01.001 

2.3.3.01.001 

2.3.3.01.002 

400.000,00C 

****400.000,00C 

****400.000,00C 

459.200,68C 

420,50D 

****458.780,18C 

****458.780,18C 

****858.780,18C 

****872.317,50C 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ : 31570201000158 
Balanço Patrimonial em 31/12/2022 
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NIRE: 21201102746 
1MPERIUM CONTABILIDADE 

Diário: 3 	 Folha: 36 

 

    

•Os9' 

IMPORTA 0 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL 
SOMANDO NO ATIVO E NO PASSIVO 872.317,50 
(OITOCENTOS E SETENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E 
DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Porto Franco, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Administrador 

CPF: 61174682370 

OSMAEL GONCALVES  PEREIRA  
TEC.CONTABIL 

CPF: 881.209.453-87 CRC: 8646 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA(00196) 

CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2022 até 31/12/2022 
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Diário :3 	Folha: 37 

 

   

Descrição 
	

Classificação 
	

Conta 

RESULTADO LIQUIDO 

RECEITA BRUTA 

RECEITA OPERACIONAL 

RECEITA C/ VENDAS E SERVICOS 

Receita de Servicos Prestados 	 3.1.1.01.002 	 00440 

=RECEITA C/ VENDAS E SERVICOS 

Exercício Atual 

V.:.  
587.295,01C 

'qs\) 	
****587.295,01C 

(-) IMPOSTOS INC. S/VENDAS E SERV. 

Imposto Simples 	 3.1.1.05.002 	 00460 	 13.940,96D 

=(-) IMPOSTOS INC. S/VENDAS E SERV. 	 *****13.940,96D 

(-) CUSTO DOS PROD/MERC.E SERVIÇOS 

Custo dos Materiais Aplicados na Obra 	 3.1.1.07.001 

Custo dos Serviços 	 3.1.1.07.003 

=(-) CUSTO DOS PROD/MERC.E SERVIÇOS 

=RECEITA OPERACIONAL 

00471 

00473 

3.294,56D 

415.288,37D 

****418.582,93D 

****154.771,12C 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Rendimentos de Aplicação Financeira 

=RECEITAS FINANCEIRAS 

3.1.2.06.007 	 516 	 175,47C 

********175,47C 

=OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

=Total - RECEITA BRUTA 

=T otal - RESULTADO LIQUIDO 

********175,47C 

****154.946,59C 

***"154.946,59C 
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46 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA(00196) 

CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2022 até 31/12/2022 

IMPERIUM 

Descrição Classificação Conta Exercício Atual 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS e, 

DESPESA  

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Agua e Esgoto 4.1.1.03.004 00580 q• 	- 80,93D 

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS  

DESPESA TRIBUTARIA 

Taxas Municipais 4.1.1.05.006 00644 399,00D  

=DESPESA TRIBUTARIA ********399,00D 

DESPESAS TRIBUTARIA INDEDUTIVEL 

Multas Tributarias 4.1.1.06.012 00076 1.486,68D 

=DESPESAS TRIBUTARIA INDEDUTIVEL ******1.486,68D 

=DESPESA ******1.966,61D 

DESPESA FINANCEIRA 

DESPESAS FINANCEIRAS 

Juros Passivos 4.1.2.01.001 00668 187,47D 

Despesas Bancarias 4.1.2.01.003 00670 47,50D 

=DESPESAS FINANCEIRAS ********234,97D 

=DESPESA FINANCEIRA ********234,97D 

=T ota I - DESPESAS OPERACIONAIS ******2.201,58D 

ota I - DESPESAS OPERACIONAIS ******2.201,58D  

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS 	> 	154.946,59C 

DESPESAS + CUSTO 	 > 	2.201,58D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****152.745,01 



ENGESERV CONSTRUTORA L'TDA 
CNPJ : 31570201000158 
Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2022 
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IMPERIUM CONTABILIDADE 
Diário: 3 	 Folha: 39 

 

   

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 152.745,01 (CENTO E 
CINQUENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS E UM CENTAVO) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

PORTO FRANCO, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Administrador 

CPF: 61174682370 

OSMAEL GONCALVES  PEREIRA  

TEC.CONTABIL 

CPF: 881.209.453-87 CRC: 8646 



Chamada 

00001 

00002 

00003 

00004 

00005 

00007 

00011 

00021 

00025 

00056 

00057 

00058 

00081 

00082 

00285 

00286 

00287 

00288 

1213  
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Diário: 3 	Folha: 40 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA(00196) 

Diário - Plano de Contas 

Classificação 

1 

1.1 

1.1.1 

1.1.1.01 

1.1.1.01.001 

1.1.1.02 

1.1.1.02.004 

1.1 	.04 

1.1.1 04.004 

1.1.2 

1.1.2.01 

1.1.2.01.001 

1.1.2.06 

1.1.2.06.001 

2 

2.1 

2.1.1 

2.1.1.01 

2.1.1.01.091 

2.1.1.01.361 

2.1.1.01.362 

2.1.6 

2.1.6 01 

2.1.6.01.003 

2 1.6.01.004 

2.1.6.01.015 

2.1.6.01.016 

2.1.7 

2.1.7.01 

2.1.7.01.002 

2.3 

2.3.3 

2.3.3.01 

2.3.3.01.001 

2.3.3.01.002 

3 

3.1 

3.1.1 

3.1.1.01 

3.1.1.01.002 

3.1.1.05 

3.1.1.05.002 

3.1.1.07 

3.1.1.07.001 

3.1.1.07.003 

3.1.2 

3.1.2.06  

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

Caixa 

BANCO Cl MOVIMENTO 

Caixa Economica Federal 

BANCO Cl APLICAÇÃO 

Caixa Economica Federal 

CREDITOS 

CONTAS A RECEBER 

Clientes Diversos 

OUTROS CREDITOS 

Adiantamento a Terceiros 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

Aco Bom Preco Imperatriz Ltda 

Spike Dog  Industria e Comercio de Artigo 	 3110 

Ecustomize Consultoria em  Software  Ltda 	 3117 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 	 00325 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 	 00326 

lnss a Recolher 	 00329 

Fgts a Recolher 	 00330 

Pis sobre Folha a Recolher 	 345 

GRRF a Recolher 	 352 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 	 00350 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA 	 00351 

Imposto Simples 	 00353 

PATRIMONIO LIQUIDO 	 00391 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 	 00417 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 	 00418 

Lucros Acumulados 	 00419 

Prejuizos Acumulados 	 00420 

RESULTADO LIQUIDO 	 00435 

RECEITA BRUTA 	 00436 

RECEITA OPERACIONAL 	 00437 

RECEITA Cl VENDAS E SERVICOS 	 00438 

Receita de Servicos Prestados 	 00440 

(-) IMPOSTOS INC. S/VENDAS E SERV. 	 00458 

Imposto Simples 	 00460 

(-) CUSTO DOS PROD/MERC.E SERVIÇOS 	 00470 

Custo dos Materiais Aplicados na Obra 	 00471 

Custo dos Serviços 	 00473 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 	 00478 

RECEITAS FINANCEIRAS 	 00503 
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Diário - Plano de Contas 	 Diário : 3 	Folha: 41 

Classificação 

3.1.2.06.007 

4 

4.1 

4.1.1 

4.1.1.03 

4.1.1.03.004 

4.1.1.05 

4.1.1.05.006 

4.1.1.06 

4.1.1.06.012 

4.1.2 

4.1.2.01 

4.1.2.01.001 

4.1.2.01.003 

5 

5.1 

5.1.1 

5.1.1.01 

5.1.1.01.001 

Descrição 
	

Chamada 

Rendimentos de Aplicação Financeira 516 

DESPESAS OPERACIONAIS 00534 

DESPESAS OPERACIONAIS 00535 

DESPESA 00536 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 00576 

Agua e Esgoto 00580 

DESPESA TRIBUTARIA 00638 

Taxas Municipais 00644 

DESPESAS TRIBUTARIA INDEDUTIVEL 00064 

Multas Tributárias 00076 

DESPESA FINANCEIRA 00666 

DESPESAS FINANCEIRAS 00667 

Juros Passivos 00668 

Despesas Bancarias 00670 

APURAÇÃO 00701 

APURAÇÃO DO EXERCÍCIO 00702 

RESULTADOS ACUMULADOS 00703 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 217 

Resultado do Exercicio 00704 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 

	
IMPERIUM CONTABILIDADE 

Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022 	 Diário: 3 	 a: 42 

NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 202221\-)  

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 
o 

A ENGESERV CONSTRUTORA LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede e forsidade de 
Porto Franco/Ma, tendo como objeto social, Construção de edifícios, Captação, tratamento e distribuição de 
água, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, Construção de redes de abastecimento de água,  
Goleta  de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação, Montagem de 
estruturas metálicas, Construção de instalações esportivas e recreativas, Obras de terraplenagem, Outras 
obras de acabamento da construção, Obras de fundações, Administração de obras, Obras de alvenaria, 
Perfuração e construção de poços de água, Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
(Dispensada *), Serviços de engenharia (Dispensada *), Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
(Dispensada *), Atividades de estudos geológicos (Dispensada *), sem operador, com inicio de atividades em 
21/09/2018. 

NOTA 2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A ENGESERV CONSTRUTORA LTDA matém a escrituração dos seus atos e fatos contábeis por meio de 
processo eletrônico. As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

3.1) Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Impostos Federais 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

NOTA 4- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os Valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em 
um determinado momento. No Balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 
representa o Patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios, baseado no 
Principio da Entidade. 

NOTA 5- CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 400.000,00 dividido em 400.000,00 quotas de R$ 1,00, totalmente integralizado. 

NOTA 6- EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente â data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Porto Franco/Ma 31 de dezembro de 2022 
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Diário: 3 	Folha: 	43 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022 

1,5= 

o 

— 0,02 

Atual 	 Anterior 

872.317,50  Ativo 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros representa 
2% do ativo total. 

13.537,32 Passivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$64,44 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 

Endividamento Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 13.537,32 

Quanto maior, melhor. 0 investimento total equivale a 6444 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

ktivo Circulante + Ativo Realizável a  LP 	 872.317,50 

— 64,44 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP) 	 13.537,32 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$64,44 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 	 872.317,50 

— 64,44 

Atual Anterior 

8.000 

6.000 

4.000 

2.000 

o 
Atual Anterior 

0,5- 

o 
Anterior  

i  4.675  

8.000 

6.000 

4.000 

2.000 

o 

8.000 

6.000 

4.000 

2.000  

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  13.537,32 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 13.537,32 

— 0,02 
Patrimônio Liquido 	 858.780,18 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros equivale 
a 2% do capital próprio. 

Solvência Geral 

Ativo 	 872.317,50 

— 64,44 

2,5=1  

Grau de Endividamento 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/09/2018 
Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022  at  31/12/2022 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoques 872.317,50 
8.000 

— 64,44  6.000 Passivo Circulante 13.537,32 

4.000 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$64,44 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques. 

2.000 

O  
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Diário: 3 	Folha: 	44 

Atual Anterior 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas  so  verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documenteue nos foi 
apresentada. 

Porto Franco, 31 de dezembro de 2022. 

\ \74q 
&;. 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 	 OSMAEL GONCALVES PEREIRA 
Administrador 	 Tec.Contabil 

CPF: 61174682370 	 CPF:881.209.453-87 CRC/MA-TO: 8646 
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1MPERIUm LON 1 ABILIVAIJE 

Termos de Abertura e Encerramento Diário: 3 	 Folha: 45 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 45 (QUARENTA E 
CINCO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 45.(\,/,  
(QUARENTA E CINCO), E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO NUM. 3(TR8S) DA 
EMPRESA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, FIRMA ESTABELECIDA A RUA 
CARLINDO DA MOTA BANDEIRA, S/N 	JDIM S. EMANUEL, NESTA 
CIDADE DE PORTO FRANCO/MA 	CEP: 65970-000, REGISTRADA NA 
JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB 0 NIRE NUM. 21201102746 
POR DESPACHO DE 21/09/2018 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 
JURÍDICAS 	DO 	MINISTÉRIO 	DA 	FAZENDA 	(C.N.P.J.) 
31570201000158, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB 0 NUM. 1854, E 
INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB 0 NUM. 126913390, 
REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022 E SE 
DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N° 
82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021, DECLARAMOS QUE 0 PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA—SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

0 PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO(A) 
RESPONSÁVEL, 0 SR. OSMAEL GONCALVES PEREIRA REGISTRADO NO 
C.R.C. SOB 0 NUM. 8646, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB 0 NUM. 
881.209.453-87. 

PORTO FRANCO, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

GERENTE ADMINISTRATIVO — ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

C.P.F — 61174682370 

OSMAEL GONCALVES PEREIRA 

TECNICO EM CONTABILIDADE 

C.R.0 8646 

C.P.F 881.209.453-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que que o ato da empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

31570201000158 ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

61174682370 ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

88120945387 OSMAEL GONCALVES PEREIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇA0 EM 04/05/2023 1238 SOB N° 20230588220. 
PROTOCOLO, 230588220 DE 03/05/2023. NIRE. 21201102746. 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

JUCEMA 	 FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO  LUfS, 04/05/2023 
empresafacil.ma.gov.br  
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	1 
Folha: 1 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
	

IMPER 

CNPJ: 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Balanço Patrimonial de 01/01/2022 até 31/12/2022 

	
Diário: 3 

Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n 	Jdim S. Emanuel 	65970-000 	Porto Franco 	 MA 

Descrição 	 Classificação 	 Exercício Atual 

ATIVO (00001) 

SC  
ATIVO CIRCULANTE (00002) 	

' 
DISPONIVEL (00003) AC°  

CAIXA (00004) 

Caixa (00005) 1.1.1.01.001 310,14D 

=CAIXA 
— 

BANCO C/ MOVIMENTO (00007) 
q-• 

Caixa Economica Federal (00011) 1.1.1.02.004 12.537,57D 

=BANCO Cl MOVIMENTO *****12.537,57D 

BANCO Cl APLICAÇÃO (00021) 

Caixa Economica Federal (00025) 1.1.1.04.004 160,91D 

=BANCO Cl APLICAÇÃO ********160,91D 

=DISPONIVEL *****13.008,62D 

CREDITOS (00056) 

CONTAS A RECEBER (00057) 

Clientes Diversos (00058) 1.1.2.01.001 12.308,88D 

=CONTAS A RECEBER *****12.308,88D 

OUTROS CREDITOS (00081) 

Adiantamento a Terceiros (00082) 1.1.2.06.001 847.000,00D 

=OUTROS CREDITOS ****847.000,00D 

=CREDITOS ****859.308,88D 

=T o t a 1 - ATIVO CIRCULANTE ****872.317,50D 

=Total - ATIVO ****872.317,50D 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
	

IMPER 
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CNPJ: 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Balanço Patrimonial de 01/01/2022 até 31/12/2022 

	
Diário: 3 	 Folha: 2 

Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n 	Jdim S. Emanuel 	65970-000 	Porto Franco 	 MA 

Descrição 

PASSIVO (00285) 

PASSIVO CIRCULANTE (00286) 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS (00350) 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA (00351) 

Classificação 

Sq'  
Exercício Atual 

Imposto Simples (00353) 2.1.7.01.002 I3.537,32C 

=OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA *****13.537,32C 

=OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS *****13.537,32C 

=T otal - PASSIVO CIRCULANTE *****13.537,32C 

PATRIMONIO LIQUIDO (00391) 

CAPITAL (00392) 

CAPITAL SUBSCRITO (00393) 

Capital Social (00394) 2.3.1.01.001 400.000,00C 

=CAPITAL SUBSCRITO ****400.000,00C 

=CAPITAL ****400.000,00C 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (00417) 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS (00418) 

Lucros Acumulados (00419) 2.3.3.01.001 459.200,68C 

Prejuizos Acumulados (00420) 2.3.3.01.002 420,50D 

=LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS ****458.780,18C 

=LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS ****458.780,18C 

=T o t a 1 - PATRIMONIO LIQUIDO ****858.780,18C 

=T otal - PASSIVO ****872.317,50C 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ : 31570201000158 

Balanço Patrimonial em 31/12/2022 
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NIRE: 21201102746 

IMPERIUM CONTABILIDADE 

Diário: 3 	 Folha: 3 

 

    

oN• 

IMPORTA 0 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL 
SOMANDO NO ATIVO E NO PASSIVO 872.317,50 
(OITOCENTOS E SETENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E 
DEZESSETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Porto Franco, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Administrador 

CPF: 61174682370 

OSMAEL GONCALVES  PEREIRA  
TEC.CONTABIL 

CPF: 881.209.453-87 CRC: 8646 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA(00196) 

CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 

Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Pagina 4 de 10 
IMPERIUM LlJIN AraLwAur, 

Diário :3 	Folha: 4 

Descrição 

RESULTADO LIQUIDO 

RECEITA BRUTA 

RECEITA OPERACIONAL 

RECEITA C/ VENDAS E SERVICOS 

Receita de Servicos Prestados 

=RECEITA Cl VENDAS E SERVICOS 

(-) IMPOSTOS INC. S/VENDAS E SERV. 

Imposto Simples 

=(-) IMPOSTOS INC. SNENDAS E SERV. 

11 
(-) CUSTO DOS PROD/MERC.E SERVIÇOS 

Custo dos Materiais Aplicados na Obra 

Custo dos Serviços 

=(-) CUSTO DOS PROD/MERC.E SERVIÇOS 

=RECEITA OPERACIONAL 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Rendimentos de Aplicação Financeira 

=RECEITAS FINANCEIRAS 

=OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

=Total - RECEITA BRUTA 

11 	=T ota I - RESULTADO LIQUIDO 

Classificação 
	

Conta 
	

Exercício Atual 

s  

3.1.1.01.002 00440 587.295,01C 

****587.295,01C 

3.1.1.05.002 00460 13.940,96D 

*****13.940,96D 

3.1.1.07.001 00471 3.294,56D 

3.1.1.07.003 00473 415.288,37D 

****418.582,93D 

****154.771,12C 

3.1.2.06.007 516 175,47C 

********175,47C 

*****"**175,47C 

****154.946,59C 

****154.946,59C 



Descrição 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESA 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Classificação Conta 

Agua e Esgoto 

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESA TRIBUTARIA 

4.1.1.03.004  00580 

Taxas Municipais 

=DESPESA TRIBUTARIA 

DESPESAS TRIBUTARIA INDEDUTIVEL 

4.1.1.05.006 00644 

Multas Tributárias 

=DESPESAS TRIBUTARIA INDEDUTIVEL 

=DESPESA 

DESPESA FINANCEIRA 

DESPESAS FINANCEIRAS 

4.1.1.06.012 00076 

Juros Passivos 4.1.2.01.001 00668 

Despesas Bancarias 4.1.2.01.003 00670  

=DESPESAS FINANCEIRAS 

Exercício Atual 

399,00D 

********399,00D 

1 486,68D 

***"*1.486,68D 

******1.966,61D 

187,47D 

47,50D 

********234,97D 

vos' 

)\br)ç 

80,93D  
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CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Endereço: Rua  Carl  indo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Balanço de Resultado Econômico Analítica de 01/01/2022 até 31/12/2022 

 

Diário :3 	Folha: 5 

 

    

=DESPESA FINANCEIRA 

=T ot a I - DESPESAS OPERACIONAIS 

=T ot a I - DESPESAS OPERACIONAIS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

********234,97D 

******2.201,58D 

******2.201,58D 

RECEITAS 	> 	154.946,59C 

DESPESAS + CUSTO 	 > 	2.201,58D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****152.745,01 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ : 31570201000158 
	 IMPERIUM CONTABILIDADE 

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2022 
	

Diário: 3 	 Folha: 6 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 152.745,01 (CENTO E 
CINQUENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS E UM CENTAVO) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

PORTO FRANCO, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Administrador 

CPF: 61174682370 

OSMAEL GONCALVES  PEREIRA  

TEC.CONTABIL 

CPF: 881.209.453-87 CRC: 8646 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31570201000158 	 NERE: 21201102746 Data: 21 /1 2/2020 
	

IMPERIUM CONTABILIDADE 
Notas Explicativas de 01/01/2022 ate 31/12/2022 

	
Diário: 3 	 Folha: 7 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A ENGESERV CONSTRUTORA LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de 
Porto Franco/Ma, tendo como objeto social, Construção de edifícios, Captação, tratamento e distribuição de 
água, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, Construção de redes de abastecimento de agua, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação, Montagem de 
estruturas metálicas, Construção de instalações esportivas e recreativas, Obras de terraplenagem, Outras 
obras de acabamento da construção, Obras de fundações, Administração de obras, Obras de alvenaria, 
Perfuração e construção de poços de água, Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
(Dispensada *), Serviços de engenharia (Dispensada *), Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
(Dispensada *), Atividades de estudos geológicos (Dispensada "), sem operador, com inicio de atividades em 
21/09/2018. 

NOTA 2- APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, matém a escrituração dos seus atos e fatos contábeis por meio de 
processo eletrônico. As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balan gh° 
QY 

3.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência, 

3.3) Imobilizado 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Impostos Federais 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

NOTA 4- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os Valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em 
um determinado momento. No Balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 
representa o Patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios, baseado no 
Principio da Entidade. 

NOTA 5- CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 400.000,00 dividido em 400.000,00 quotas de R$ 1,00, totalmente integralizado. 

NOTA 6 - EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Porto Franco/Ma 31 de dezembro de 2022 
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Diário: 3 	Folha: 	8 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Analise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022 

13.537,32 Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  

li 
Patrimônio Liquido 	 858.780,18 

Atual Anterior 

Atual Anterior 

Atual Anterior 

Endividamento Total 

872.317,50  

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros representa 
2% do ativo total. 

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 13.537,32 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros equivale 
a 2% do capital próprio. 

Ativo 

Solvência Geral 

Ativo 	 872.317,50 

— 64,44 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 13.537,32 

Quanto maior, melhor. 0 investimento total equivale a 6444 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

riAtivo Circulante + Ativo Realizável a  LP 	 872.317,50 

	 — 64,44  
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP) 	 13.537,32 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$64,44 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 	 872.317,50 

— 64,44 
Passivo Circulante 	 13.537,32 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$64,44 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 

— 0,02 

2,5 

2 

1,5 

Atual Anterior 

2,5 

2 

1 , 5 

0,5 

o 

— 0,02 

6.000: 

4.000: 

2.000- 

Atual 

4.675 

Anterior 

8.000- 

6.000 

4.000 

2.000 

8.000- 

6.000 

4.000 

2.000 

o 

6.444  



8.000-1  

6.000: 

4.000- 

2.000- 

O 
Anterior 
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IMPER1UM CON IABILIDADE  

Diário: 3 	Folha: 	9 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoques 

Passivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$64,44 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques. 

872.317,50 

13.537,32 
— 64,44 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Porto Franco, 31 de dezembro de 2022. 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 	 OSMAEL GONCALVES PEREIRA 
Administrador 	 Tec.Contabil 

CPF: 61174682370 	 ?CPF:881.209.453-87 CRC/MA-TO: 8646 

‘\) 

1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 10 de 10 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
	 \„ 

- 

Certificamos Certificamos que o ato da empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61174682370 ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

I 

88120945387 OSMAEL GONCALVES PEREIRA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/05/2023 10:19 SOB N° 20230588310. 

PROTOCOLO: 230588310 DE 04/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306196845. CNPJ DA SEDE: 31570201000158. 

NIRE: 21201102746. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/05/2023. 

JUCEMA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

unow.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacdo. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4  

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 45, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, município Porto Franco, CNPJ n° 

31.570.201/0001-58, Número de Registro (NIRE) 21201102746. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 21/12/2020 

constitutivo: 21201102746 

Porto Franco, 01/01/2023  

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Administrador, Sócio 
CPF 611.746.823-70 

OSMAEL GONCALVES PEREIRA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 008646 
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Folha: 1 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 

IMPERiuivi LAJIN 

Diário: 4 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

01 de janeiro de 2023 

(5) Caixa Vir referente Apropriação de Saldo 10 00015 12.537,57 

(5) Caixa Vir referente Apropriação de Saldo 21 00015 160,91 
(10) Caixa Economica Federal Vir referente Apropriação de Saldo 5 00015 12.537,57 

(21) Caixa Economica Federal Vir referente Apropriação de Saldo 5 00015 160,91 

12 de janeiro de 2023 
'q*  

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 36 00014 48.982,82 
Conforme Nota Fical 36/36 

(667) Receita de Servicos 
Prestados 

Valor referente a Prestação de Serviços 
Conforme Nota Ficai 36/36 

5 36 	00014 
\4  

4Q- 
48.982,82 

19 de janeiro de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 37 	00014 179.881,55 
Conforme Nota Fical 37/37 

(667) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 5 37 	00014 179 881,55 
Prestados Conforme Nota Fical 37/37 

20 de janeiro de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 38 	00014 47.417,05 
Conforme Nota Fical 38/38 

(667) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 5 38 	00014 47.417,05 

Prestados Conforme Nota Ficai 38/38 

31 de janeiro de 2023 

(593) Imposto Simples a Valor referente Provisão do Simples 678 00015 5.442,57 
Recolher Nacional no Mês 

(678) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 593 00015 5.442,57 
Nacional no Mês 

24 de fevereiro de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 39 	00014 80.007,93 
Conforme Nota Fical 39/39 

(667) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 5 39 00014 80.007,93 

Prestados Conforme Nota Fical 39/39 

28 de fevereiro de 2023 

(593) Imposto Simples a Valor referente Provisão do Simples 678 00015 1.850,39 

Recolher Nacional no Mês 

(678) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 593 00015 1.850,39 
Nacional no Mês 

10 de março de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 40 00014 107.707,16 
Conforme Nota Ficai 40/40 

(667) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 5 40 00014 107.707,16 

Prestados Conforme Nota Fical 40/40 

31 de março de 2023 

(5) Caixa Vir referente ao Custo dos Serviços 687 00015 400.132,80 

Prestados no Período 

(593) Imposto Simples a 
kccoi  tics  

Valor referente Provisão do Simples 
Ntacionol no Mes 

678 00015 2.572,48 

(678) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 593 00015 2.572,48 

Nacional no Mês 

(687) Custo dos Serviços Vir referente ao Custo dos Serviços 5 00015 400.132,80 

Prestados no Período 

(655) Lucros Acumulados Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00017 53.998,27 

(667) Receita de Servicos Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00017 463.996,51 

Prestados 

(678) imposto Simples Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00017 9.865,44 
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CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 Diário : 4 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 

(687) Custo dos Serviços Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00017 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 667 00017 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 678 00017 9.865,44 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 687 00017 400.132,80 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 655 00017 53.998,27 

30 de abril de 2023 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 165,24 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 106,65 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 2.053,00 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 1.402,00 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 164,24 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 164,24 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 112,16 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 112,16 
Conforme Folha de Pagamento 

05 de maio de 2023 

(5) Caixa Vir referente ao Pagamento de Salários do 
mês 

570 00015 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Vir referente ao Pagamento de Salários do 
mês 

5 00015 3.183,11 

07 de maio de 2023 

(5) Caixa Valor referente Pagamento de FGTS 572 00015 

(572) Fgts a Recolher Valor referente Pagamento de FGTS 5 00015 552,80 

09 de maio de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 41 	00014 264.282,87 
Conforme Nota Fical 41/41 

(667) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 5 41 	00014 

Prestados 

lide maio de 2023 

Conforme Nota Pica] 41/41 

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 42 	00014 112.588,13 
Conforme Nota Fical 42/42 

(667) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 5 42 	00014 
Prestados Conforme Nota Fical 42/42 

Folha:2 

Crédito 

400.132,80 

463.996,51 

s(? 

1.402,00 

165,24 

106,65 

164,24 

164,24 

112,16 

112,16 

3.183,11 

552,80 

264.282,87 

112.588,13 
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Folha:3 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 

IMPERtuivi t...viv 

Diário : 4 

Conta Histórico C/P Documento 	N° Lote Débito Crédito 

15 de maio de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 43 	00014 28.066,58 
Conforme Nota Ficai 43/43 

(5) Caixa Valor referente Provisão do Simples Lanc.Mult. 00015 2.227,87 
Nacional no Mês 

(593) Imposto Simples a Valor referente Provisão do Simples Lane .Mul t. 00015 1.850,39 
Recolher Nacional no Mês 

(667) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 5 43 	00014 28.066,58 
Prestados Conforme Nota Fical 43/43 

(807) Multas e Juros Valor referente Provisão do Simples Lane. M ul t. 00015 341,95 
Nacional no Mês 

(807) Multas e Juros Valor referente Provisão do Simples Lane. M ult. 00015 35,53 
Nacional no  ?Ads  

20 de maio de 2023 

(5) Caixa Valor referente Pagamento de INSS no mês 571 00015 q- 	271,89 

(571) Inss a Recolher Valor referente Pagamento de INSS no mês 5 00015 271,89 

25 de maio de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 44 	00014 80.193,97 
Conforme Nota Fical 44/44 

(667) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 5 44 00014 80.193,97 

Prestados Conforme Nota Ficai 44/44 

31 de maio de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Aquisicao de Material 

para Utilização na Prestacao de Servicos 

685 49325 	00014 2.173,03 

Conforme Nota Fiscal 49325-CONDOR 
ATACADISTA DE MATERIAIS PARA  
CONS  

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 2.053,00 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 164,97 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 106,38 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 

tries  Conforme Folha de Pagamento 

728  00016 1.402,00 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 164,97 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 2.053,00 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 2.053,00 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 164,97 

Pagar 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 164,97 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 106,38 

(571)  Ins  a Recolher Valor INSS folha 570 00016 164,97 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 164,97 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 164,24 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 164,24 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 112,16 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 112,16 



N° Lote 
	

Débito 
	

Crédito 

00016 

00016 

00016 

00016 

00015 

00015 

164,24 

164,24 

164,24 

164,24 

12.211,62 

00014 	2.173,03 

00016 	2.053,00  

00016 	1.402,00 

00016 	2.053,00 

00016 	2.053,00 

00016 	164,24 

00016 	164,24 

00016 	112,16 

00016 	112,16 

00016 	164,24 

00016 	164,24 

00016 	164,24 

00016 	164,24 

00014 

00014 

6.959,71 

1.209,76 

315,40 

2.370,00 

00015 

00015 	6.959,71 

00015 

00015 	I 209.76 
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Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 

Conta Histórico C/P Documento 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 

Conforme Folha de Pagamento 

(593) Imposto Simples a Valor referente Provisão do Simples 678 

Recolher Nacional no Mês 

(678) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 593 

Nacional no Mês 

(685) Custo dos Materiais 

Aplicados na Obra 

Valor referente a Aquisicao de Material 

para Utilização na Prestacao de Servicos 
5 49325 

Conforme Nota Fiscal 49325-CONDOR 
ATACADISTA DE MATERIAIS PARA  

CONS  

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 

fries  Conforme Folha de Pagamento 

570 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 

mês Conforme Folha de Pagamento 

570 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 

mês Conforme Folha de Pagamento 

570 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 

mês Conforme Folha de Pagamento 

570 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

05 de junho de 2023 

(5) Caixa VII-  referente ao Pagamento de Salários do 

mês 

570 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

Vir referente ao Pagamento de Salários do 

mês 

5 

07 de junho de 2023 

(5) Caixa Valor referente Pagamento de FGTS 572 

(572) Fgts a Recolher Valor referente Pagamento de FGTS 5 

12 de junho de 2023 

(1354) CONDOR 
ATACADISTA DE 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 
de Proteção individual conforme Nota 

685 51282 

MATERIAIS PARA  CONS  Fiscal 51282-CONDOR ATACADISTA 

DE MATERIAIS PARA  CONS  

(1361) UMBERTO G DA 
SILVA  JUNIOR  LIDA 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 
de Proteção individual conforme Nota 

685 673 

Diário : 4 	 Folha:4 

impERiuivi Lo., I HOILILEAUt, I 
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115,09 

115,09 

499,50 

499,50 

470,34 

470,34 

50.241,29 

43.093,43 

50.241,29 

43.093,43 

27.194,14 

601,29 

601,29 

27.194,14 

Conta 
	

Histórico 
	

C/P 
	

Documento 
	

N° Lote 
	

Débito 
	

Crédito 

Fiscal 673-UMBERTO G DA  SILVA  
JUNIOR LTDA 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	1354 
Aplicados na Obra 	 de Proteção individual conforme Nota 

Fiscal 51282-CONDOR ATACADISTA 
DE MATERIAIS PARA  CONS  

51282 00014 	315,40 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	1361 
Aplicados na Obra 	 de Proteção individual conforme Nota 

Fiscal 673-UMBERTO G DA SILVA  
JUNIOR  LTDA 

13 de junho de 2023 

673 00014 2.370,00 

0/0  )\\''')r0C)r- 
\4  (§?? 

(5) Caixa 	 Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 33217 00014 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 33217- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 33217 00014 
I 	Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 33217- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

14 de junho de 2023 

(5) Caixa 
	

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 682 00014 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 682-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 682 00014 
Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 682-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

15 de junho de 2023 

(1354) CONDOR 	 Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	685 	 52211 00014 
ATACADISTA DE 	 de Proteção individual conforme Nota 

MATERIAIS PARA  CONS 	Fiscal 52211-CONDOR ATACADISTA 
DE MATERIAIS PARA  CONS  

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	1354 	 52211 00014 
Aplicados na Obra 	 de Proteção individual conforme Nota 

Fiscal 52211-CONDOR ATACADISTA 
DE MATERIAIS PARA  CONS  

19 de junho de 2023 

(5) Caixa 	 Valor referente a Prestação de Serviços 	667 	 45 00014 

Conforme Nota Fical 45/45 

(5) Caixa 	 Valor referente a Prestação de Serviços 	667 	 46 00014 

Conforme Nota Fical 46/46 

(667) Receita de Servicos 	Valor referente a Prestação de Serviços 	5 	 45 00014 

Prestados 	 Conforme Nota Fical 45/45 

(667) Receita de Servicos 	Valor referente a Prestação de Serviços 	5 	 46 00014 

Prestados 	 Conforme Nota Fical 46/46 

20 de junho de 2023 

(5) Caixa 	 Valor referente a Prestaçao de Serviços 	667 	 47 00014 
Conforme Nota Fical 47/47 

(5) Caixa 	 Valor referente Pagamento de INSS no mês 571 	 00015 

(571) Inss a Recolher 	 Valor referente Pagamento de INSS no mês 5 	 00015 

(667) Receita de Servicos 	Valor referente a Prestação de Serviços 	5 	 47 00014 
Prestados 	 Conforme Nota Fical 47/47 
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Diário : 4 	 Folha:6 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 2 1 /1 2/2020 
Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 

Conta 
	

Histórico 
	

C/P 
	

Documento 
	

N° Lote 
	

Débito 
	

Crédito 

21 de junho de 2023 

(5) Caixa 
	

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 706-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(5) Caixa 	 Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 706-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 
Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 706-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 
Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 706-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

23 de junho de 2023 

(5) Caixa 	 Valor referente a Prestação de Serviços 	667 	 48 00014 	61.927,17 
Conforme Nota Fical 48/48 

706 00014 
	

300,00 

'k‘\  

706 00014 
	

110,00 

4 

706 00014 	300,00 

706 00014 	110,00 

61 927,17 (667) Receita de Servicos 	Valor referente a Prestação de Serviços 	5 	 48 00014 
Prestados 	 Conforme Nota Fical 48/48 

26 de junho de 2023 

(5) Caixa 	 Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 31777 00014 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 31777-UMBERTO 
GOMES DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(5) Caixa 	 Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 717 00014 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 717-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(5) Caixa 	 Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 717 00014 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 717-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(5) Caixa 	 Valor referente a Baixa de Fatura 717- 	1361 	 001 00014 

UMBERTO G DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(1361) UMBERTO G DA 	Valor referente a Baixa de Fatura 717- 	5 	 001 00014 	2.370,00 

SILVA  JUNIOR  LTDA 	UMBERTO G DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 31777 00014 	210,00 

Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 31777-UMBERTO 

GOMES DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 717 00014 	2.129,90 

Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 717-UMBERTO G 

DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 717 00014 	250,00 

Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 717-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

29 de junho de 2023 

210,00 

2.129,90 

250,00 

2.370,00 

(5) Caixa Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 34101 00014 	 51,30 

para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 34101- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

(5) Caixa Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

34102 00014 12,60 
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I IMPERiuivi t-l.J1,1111DILIUHIJL. ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Diario de 01/01/2023 à 31/12/2023 Diário : 4 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Credito 

Conforme Nota Fiscal 34102- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 

F24 - TO 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

Valor referente a Aquisicao de Material 

para Utilização na Prestacao de Servicos 

5 34101 00014 51,30 

Conforme Nota Fiscal 34101- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 -10 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

Valor referente a Aquisicao de Material 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

5 34102 00014 12,60 

Conforme Nota Fiscal 34102- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

30 de junho de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Aquisicao de Material 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

685 736 00014 200,00 

Conforme Nota Fiscal 736-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(5) Caixa Valor referente a Aquisicao de Material 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

685 736 00014 45,00 

Conforme Nota Fiscal 736:UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(5) Caixa Valor referente ao Pagamento de Rescisões 
no Mês 

579 00015 1.950,64 

(5) Caixa Valor referente ao Pagamento de GRRF no 584 00015 69,10 
Mês 

(5) Caixa Vir referente ao Custo dos Serviços 687 00015 780.283,30 

Prestados no Período 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 164,97 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 2.053,00 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salarios no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 1.402,00 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 106,38 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salarios no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 2.053,00 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 164,97 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 164,97 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 2.053,00 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 164,97 

(571) lnss a Recolher Valor referente ao INSS 130  Salário Sobre 579 00016 38,49 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês 	<06/2023> 

(571) lnss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 106,38 

(571) lnss a Recolher Valor referente ao INSS 130  Salário Sobre 579 00016 26,28 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 	<06/2023> 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 164,97 

(571) lnss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 164,97 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 164,24 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 164,24 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 112,16 



69,10 

5.097,23 

1.950,64 

69,10 

5.097,23 

200,00 

45,00 

780.283,30 

2.053,00 

1.402,00 

Débito Crédito 

112,16 

164,24 

164,24 

164,24 

164,24 

171,08 

?oss' 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Didrio de 01/01/2023 à 31/12/2023 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Férias Vencidas na 736 00016 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 12/2012 <06/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Férias Vencidas na 736 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <06/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao Décimo Terceiro Sobre 746 00016 
Aviso Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <06/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao INSS 130  Salário Sobre 571 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 	<06/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao INSS 13° Salário Sobre 571 00016 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês 	<06/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Férias Vencidas na 736 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <06/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao Décimo Terceiro Sobre 746 00016 
Aviso Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <06/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Férias Vencidas na 736 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 12/2012 <06/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao Pagamento de Rescisaes 
no Mês 

5 00015 

(584) GRRF a Recolher Valor referente a Multa Rescisória 751 00016 

Conforme Folha de Pagamento no Mês 

<06/2023> 

(584) GRRF a Recolher Valor referente ao Pagamento de GRRF no 5 00015 

Mês 

(593) Imposto Simples a Valor referente Provisão do Simples 678 00015 

Recolher Nacional no Mês 

(678) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 593 00015 

Nacional no Mês 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

Valor referente a Aquisicao de Material 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

5 736 00014 

Conforme Nota Fiscal 736-UMBERTO G 

DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicudob nu Obru 

Valor referente a Aquisicao de Material 
para 1.Itili7.acao na Prestacao de Servicos 

5 736 00014 

Conforme Nota Fiscal 736-UMBERTO G 
DA SILVA  JUNIOR  LIDA 

(687) Custo dos Serviços Vlr referente ao Custo dos Serviços 5 00015 

Prestados no Periodo 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salarios no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

Página 9 de 46 

513,25 

513,25 

38,49 

26,28 

350,50 

350,50 

116,83 

Diário : 4 	 Folha:8 

impERium LUIN I HOILAUAL/C. I 
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Folha:9 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Didrio de 01/01/2023 A 31/12/2023 Diário : 4 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 2.053,00 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 2.053,00 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 164,24 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 164,24 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 112,16 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 112,16 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 164,24 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 164,24 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 164,24 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 164,24 
Conforme Folha de Pagamento 

(736) Ferias Valor referente a Férias Vencidas na 579 00016 171,08 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 12/2012 <06/2023> 

(736) Ferias Valor referente a Férias Vencidas na 579 00016 513,25 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <06/2023> 

(736) Ferias Valor referente a Férias Vencidas na 579 00016 350,50 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <06/2023> 

(736) Ferias Valor referente a Férias Vencidas na 579 00016 116,83 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês 12/2012 <06/2023> 

(746) 13° Salario Valor referente ao Décimo Terceiro Sobre 579 00016 513,25 

Aviso Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <06/2023> 

(746) 13° Salario Valor referente ao Décimo Terceiro Sobre 579 00016 350,50 
Aviso Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <06/2023> 

(751) Multa Rescisória Valor referente a Multa Rescisória 584 00016 69,10 

Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<06/2023> 

(656) Prejuizos Acumulados Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00018 163.268,04 

(667) Receita de Servicos Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00018 667.587,58 

Prestados 

(678) Imposto Simples Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00018 

(685) Custo dos Materiais Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00018 
Aplicados na Obra 

(687) Custo dos Serviços Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00018 

(728) Ordenados e Salarios Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00018 

(733) Fgts Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00018 

(736) Ferias Valor  la au  vrwurfun-icnto do P.xercicio R45 00018 

(746) 13° Salario Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00018 

(751) Multa Rescisória Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00018 

(807) Multas e Juros Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00018 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 667 00018 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 678 00018 17.308,85 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 685 00018 9.252,16 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 687 00018 780.283,30 

17.308,85 

9.252,16 

780.283,30 

18.577,00 

2.972,32 

1.151,66 
863,75 

69,10 

377,48 

667.587,58 

Crédito 



Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

00018 

00018 

00018 

00018 

00018 

00018 

00018 

18.577,00 

2.972,32 

1.151,66 

863,75 

69,10 

377,48 

163.268,04 

1.067,34 55777 00014 

728 

733 

736 

746 

751 

807 

656 

Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 

Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 

Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 

Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 

Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 

Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 

Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 

1.0*3W— 

Ç2Y 
55777 00014 

00015 

00015 	6.959,71 

6.959,71 

00015 

00015 

00015 

00015 

2.572,48 

514,50 

82,06 

3.169,04 

00015 

00015 	1.209,76 

1.209,76 

56726 00014 934,65 

934,65 56726 00014 

666,06 00015 

666,06 00015 

(5) Caixa 

(571) Inss a Recolher 

24 de julho de 2023 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 571 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 5 

28.907,08 (667) Receita de Servicos 
Prestados 

(5) Caixa 49 00014 	28.907,08 

49 00014 

Valor referente a Prestação de Serviços 	667 
Conforme Nota Fical 49/49 

Valor referente a Prestação de Serviços 	5 
Conforme Nota Fical 49/49 

(845) Resultado do Exercicio 

(845) Resultado do Exercicio 

(845) Resultado do Exercicio 

(845) Resultado do Exercicio 

(845) Resultado do Exercicio 

(845) Resultado do Exercicio 

(845) Resultado do Exercicio 

04 de julho de 2023 

(1354) CONDOR 
ATACADISTA DE 
MATERIAIS PARA  CONS  

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

05 de julho de 2023 

(5) Caixa 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

06 de julho de 2023 

(5) Caixa 

(593) Imposto Simples a 
Recolher 

(807) Multas e Juros 

(807) Multas e Juros 

07 de julho de 2023 

(5) Caixa 

(572) Fgts a Recolher 

lide julho de 2023 

(5) Caixa 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

20 de julho de 2023 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	685 
de Proteção individual conforme Nota 
Fiscal 55777-CONDOR ATACADISTA 
DE MATERIAIS PARA  CONS  

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	1354 
de Proteção individual conforme Nota 

Fiscal 55777-CONDOR ATACADISTA 
DE MATERIAIS PARA  CONS  

VII-  referente ao Pagamento de Salários do 	570 

mês  

\fir  referente ao Pagamento de Salários do 	5 

mês 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 
Simples Nacional 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 
Simples Nacional 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 
Simples Nacional 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 
Simples Nacional 

Valor referente Pagamento de FGTS 

Valor referente Pagamento de FGTS 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 56726-CONDOR 
ATACADISTA DE MATERIAIS PARA  
CONS  

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 

para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 56726-CONDOR 
ATACADISTA DE MATERIAIS PARA  
CONS  

Lanc.Mult. 

Lanc . Mui t. 

Lanc.M ult. 

Lane. M ult. 

572 

5 

Folha: 10 
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Diário : 4 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 

CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 



Débito 

0-* 
4 . 

164,97 

106,38 

99,00 

164,97 

164,97 

Crédito 

2.318,18 

82,12 

2.053,00 

1.402,00 

1.320,00 

2.053,00 

2.053,00 

164,97 

106,38 

99,00 

164,97 

38,49 

164,97 

38,49 

164,24 

164,24 

112,16 

112,16 

105,60 

105,60 

164,24 

164,24 

164,24 

164,24 

513,25 
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ENGESERV CONSTRUTORA LIDA (00196) 
CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Diario de 01/01/2023 á 31/12/2023 

IMPERIVIVI LAJIN I MDIL11/1-11Jr.  

 

 

Diário : 4 Folha: II 

 

   

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

31 de julho de 2023 

(5) Caixa Valor referente ao Pagamento de Rescisões 

no Mês 

579 00015 

(5) Caixa Valor referente ao Pagamento de GRRF no 584 00015 
Mês 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

Valor referente a Provisão de Salarios no 

mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salarios no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a Valor referente a Provisão de Salarios no 728  00016 
Pagar Inds  Conforme Folha de Pagamento 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) lnss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) Inss a Recolher Valor referente ao INSS 130  Salário Sobre 579 00016 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 	<07/2023> 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) Inss a Recolher Valor referente ao INSS 13° Salário Sobre 579 00016 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 	<07/2023> 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao Décimo Terceiro Sobre 746 00016 
Aviso Conforme Folha de Pagamento no 



Débito 	Crédito 

513,25 

171,08 

.S49 

171,08 

513,25 

513,25 

2.318,18 

82,12 

818,12 

2.053,00 

1.402,00 

1.320,00 

2.053,00 

2.053,00 

164,24 

164,24 

112,16 

112,16 

105,60 

105,60 

164,24 

164,24 

82,12 

818,12 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 

CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 

 

   

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

Mês <07/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Férias Vencidas na 736 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <07/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Férias Vencidas na 736 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês 12/2012 <07/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao INSS 130  Salário Sobre 571 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 	<07/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Férias Vencidas na 736 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês 12/2012 <07/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao INSS 13° Salário Sobre 571 38,49  00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês 	<07/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao Décimo Terceiro Sobre 746 00016  

Aviso Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <07/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Férias Vencidas na 736 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <07/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao Pagamento de Rescisões 

no Mês 

5 00015 

(584) GRRF a Recolher Valor referente a Multa Rescisória 751 00016 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<07/2023> 

(584) GRRF a Recolher Valor referente ao Pagamento de GRRF no 5 00015 
Mês 

(593) Imposto Simples a Valor referente Provisão do Simples 678 00015 
Recolher Nacional no Mês 

(678) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 593 00015 
Nacional no Mês 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 



Débito Crédito 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 

Conforme Folha de Pagamento 

(736) Ferias Valor referente a Férias Vencidas na 579 00016 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <07/2023> 

(736) Ferias Valor referente a Férias Vencidas na 579 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 12/2012 <07/2023> 

(736) Ferias Valor referente a Ferias Vencidas na 579 00016 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês 12/2012 <07/2023> 

(736) Ferias Valor referente a Férias Vencidas na 579 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <07/2023> 

(746) 13° Salario Valor referente ao Décimo Terceiro Sobre 579 00016 
Aviso Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <07/2023> 

(746) 13° Saiario Valor referente ao Décimo Terceiro Sobre 579 00016 

Aviso Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <07/2023> 

(751) Multa Rescisória Valor referente a Multa Rescisória 584  00016 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<07/2023> 

05 de agosto de 2023 

(5) Caixa Vir referente ao Pagamento de Salários do 
mês 

570 00015 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

N./1r referente ao Pagamento de Salários do 
mês 

5 00015 

07 de agosto de 2023 

(5) Caixa Valor referente Pagamento de FGTS 572 00015 

(572) Fgts a Recolher Valor referente Pagamento de FGTS 5 00015 

10 de agosto de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 50 	00014 
Conforme Nota Fical 50/50 

(667) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 5 50 00014 
Prestados Conforme Nota Fical 50/50 

20 de agosto de 2023 

(5) Caixa Valor referente Pagamento de INSS no mês 571 00015 

(571) Inss a Recolher Valor referente Pagamento de INSS no  riles  5 00015 

21 de agosto de 2023 

(593) Imposto Simples a Vir referente Apropriação de Parcelamento 852 00015 
Recolher 

(852) Imposto Simples Vir referente Apropriação de Parcelamento 593 00015 
Parcelado 

23 de agosto de 2023 

(5) Caixa VII-  referente Pagamento de Parcelamento 852 00015 
(852) Imposto Simples Vir referente Pagamento de Parcelamento 5 00015 
Parcelado 

31 de Agosto de 2023 

IMPERWIVI LUIN I /Abu,' umun  

Folha: 13 Diário : 4 

164,24 

164,24 

513,25 

171,08 

Sg  

171,08 

*‘" 
41  

513,25 10
.) 

513,25 

513,25 

82,12 

8.180,71 

1.420,96 

60.021,25 

777,27 

36.288,74 

3.785,28 

8.180,71 

1.420,96 

60.021,25 

777,27 

36.288,74 

3.785,28 



Folha: 14 
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Diário: 4 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 

CNPJ :31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 

	

51 00014 	183.593,72 

	

00015 	6.933,19 

00015 

00015 

51 00014 

00015 	,?..a.3,19 

6.933,19 

6.933,19 

183.593,72 

Conta 
	

Histórico 
	

C/P 
	

Documento 	N° Lote 	Débito 
	

Crédito 

(5) Caixa 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

(571) Inss a Recolher 

(593) Imposto Simples a 

Recolher 

(667) Receita de Servicos 
Prestados 

(678) Imposto Simples 

12 de setembro de 2023 

(5) Caixa 

(667) Receita de Servicos 

Prestados 

14 de setembro de 2023 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(685) Custo dos Materiais 

Aplicados na Obra 

(685) Custo dos Materiais 

Aplicados na Obra 

25 de setembro de 2023 

(5) Caixa 

(667) Receita de Servicos 
Prestados 

27 de setembro de 2023 

(5) Caixa 

(685) Custo dos Materiais 

Aplicados na Obra 

30 de setembro de 2023 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(570) Ordenados e Salarios a  

Valor referente a Prestação de Serviços 	667 

Conforme Nota Fical 51/51 

Valor INSS folha 	 571 

Valor INSS folha 

Valor referente Provisão do Simples 

Nacional no Mês 

Valor referente a Prestação de Serviços 	5 
Conforme Nota Fical 51/51 

Valor referente Provisão do Simples 
Nacional no Mês 

Valor referente a Prestação de Serviços 

Conforme Nota Fical 56/56 

Valor referente a Prestação de Serviços 	5 

Conforme Nota Fical 56/56 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 

para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 38566- 

COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 

F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 

para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 38566- 

COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 

F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 

para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 38566- 

COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 

F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 

para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 38566- 

COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente a Prestação de Serviços 	667 

Conforme Nota  Neal  55/55 

Valor referente a Prestação de Serviços 	5 
Conforme Nota Fical 55/55 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 

para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 446-E F SALES 

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 

para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 446-E F SALES 

Valor referente ao Pagamento de Rescisões 579 

no Mês 

Valor referente ao Pagamento de GRRF no 584  
Wes  

Vir referente ao Custo dos Serviços 	687 
Prestados no Periodo 

Valor referente a Provisão de Salários no 	728 

570 

678 

593 

56 00014 
	

217.015,66 

38566 00014 
	

8.324,26 

38566 00014 
	

15.942,75 

38566 00014 	8.324,26 

38566 00014 	15.942,75 

	

55 00014 	150.177,46 

	

55 00014 
	

150.177,46 

	

446 00014 
	

10.000,00 

446 00014 	10.000,00 

00015 
	

1.884,85 

00015 
	

124,96 

00015 
	

581.256,14 

00016 
	

611,87 

667 	 56 00014 	217.015,66 



Débito 	Crédito 

0".T\ 

75,64 

75,64 

24,75 

92,40 

110,00 

330,00 

330,00 

1.232,00 

70,92 

24,75 

'0\47 	

9 2,40  

70,92 

1.884,85 

124,96 

124,96 

• 98,56 

10.776,98 

10.776,98 

581.256,14 

1.232,00 

611,87 

98,56 

75,64 

75,64 

110,00 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Diário de 01/01/2023 A 31/12/2023 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

Pagar mês Conforme Folha de Pagamento 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 
Pagar 

(571) Inss a Recolher Valor referente ao INSS 13° Salário Sobre 579 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 	<09/2023> 

(571) Inss a Recolher Valor referente ao INSS Sobre Rescisão 579 00016 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 

<09/2023> 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 

Conforme Folha de Pagamento 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao INSS 13° Salário Sobre 571 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 	<09/2023> 

(579) Rescisocs a Pagar Valor referente ao INSS Sobre Rescisão 571 00016 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<09/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Férias Vencidas na 736 00016 

Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês 12/2012 <09/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Férias Vencidas na 736 00016 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <09/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao Décimo Terceiro Sobre 746 00016 

Aviso Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <09/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente a Saldo de Salário na 728 00016 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <09/2023> 

(579) Rescisoes a Pagar Valor referente ao Pagamento de Rescisões 

no Mês 

5 00015 

(584) GRRF a Recolher Valor referente a Multa Rescisória 751 00016 

Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<09/2023> 

(584) GRRF a Recolher Valor referente ao Pagamento de GRRF no 5 00015 
Mês 

(593) Imposto Simples a Valor referente Provisão do Simples 678 00015 
Recolher Nacional no Mês 

(678) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 593 00015 
Nacional no Mês 

(687) Custo dos Serviços Vir referente ao Custo dos Serviços 5 00015 
Prestados no Periodo 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Saldo de Salário na 579 00016 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <09/2023> 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(736) Ferias Valor referente a Férias Vencidas na 579 00016 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
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CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Didrio de 01/01/2023 à 31/12/2023 Diário : 4 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 

Mês 12/2012 <09/2023> 

(736) Ferias Valor referente a Férias Vencidas na 579 00016 330,00 
Rescisão Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <09/2023> 

(746) 13° Salario Valor referente ao Décimo Terceiro Sobre 579 00016 330,00 
Aviso Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <09/2023> 

(751) Multa Rescisória Valor referente a Multa Rescisória 584 00016 124,96 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<09/2023> 

(656) Prejuizos Acumulados Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 12.702,73 

(667) Receita de Servicos Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 639.715,17 
Prestados 

(678) Imposto Simples Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 

(685) Custo dos Materiais Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 
Aplicados na Obra 

(687) Custo dos Serviços Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 

(728) Ordenados c Salarios Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 

(733) Fgts Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 

(736) Ferias Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 

(746) 13° Salario Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 

(751) Multa Rescisória Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 

(807) Multas e Juros Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00019 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 667 00019 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 678 00019 18.528,29 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 685 00019 36.269,00 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 687 00019 581.256,14 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 728 00019 10.724,87 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 733 00019 1.670,80 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 736 00019 1.808,66 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 746 00019 1.356,50 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 751 00019 207,08 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 807 00019 596,56 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 656 00019 

02 de outubro de 2023 

(5) Caixa Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc . M ult. 00015 
Simples Nacional 

(593) Imposto Simples a Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult. 00015 6.933,19 

Recolher Simples Nacional 

(807) Multas e Juros Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc. M ult. 00015 274,55 
Simples Nacional 

(807) Multas e Juros Valor referente ao Pagamento do Imposto Lanc.Mult.  00015 69,33 
Simples Nacional 

05 de outubro de 2023 

(5) Caixa Vir referente ao Pagamento de Salários do 

mês 

570 00015 

(570) Ordenados e saiarios 
Pagar 

Vir rcfercnto ao Pagamento de Salários do 
mês 

5 00015 540,95 

06 de outubro de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Aquisicao de Material 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

685 274 00014 

Conforme Nota Fiscal 274-R. N. DA 
CONCEIÇÃO 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

Valor referente a Aquisicao de Material 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

5 274 00014 46.015,00 

Folha: 16 

Crédito 

18.528,29 

36.269,00 

581.256,14 

10.724,87 

1.670,80 

1.808,66 

1.356,50 

207,08 

596,56 

639.715,17 

12.702,73 

7.277,07 

540,95 

46.015,00 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 

CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Didrio de 01/01/2023 à 31/12/2023 

Conta 
	

Histórico 	 C/P 	 Documento 	N° Lote 	Débito 	Crédito 

Conforme Nota Fiscal 274-R. N. DA 
CONCEIÇÃO 

07 de outubro de 2023 

(5) Caixa 	 Valor referente Pagamento de FGTS 	572 	 00015 	 249,84 

(572) Fgts a Recolher 	 Valor referente Pagamento de FGTS 	5 	 00015 	249,84 

09 de outubro de 2023 

(5) Caixa 	 Valor referente a Prestação de Serviços 	667 	 58 00014 	114.952,97 

Conforme Nota Fical 58/58 

(667) Receita de Servicos 	Valor referente a Prestação de Serviços 	5 	 58 00014 	 114.952,97 

Prestados 	 Conforme Nota Fical 58/58 

10 de outubro de 2023 

(5) Caixa 	 Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 3185 00014 	 560,04 

para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 3185-M A 	

X//7;-' 4>v 

CONCRETOS ARAGUAIA LIDA 	 <<\/.0 

(5) Caixa 	 Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 3185 00014 	4Q-. 	 3.159,50 

para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 3185-M A 
CONCRETOS ARAGUAIA LIDA 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 3185 00014 	560,04 

Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 3185-M A 
CONCRETOS ARAGUAIA LIDA 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 3185 00014 	3.159,50 

Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 3185-M A 

CONCRETOS ARAGUAIA LIDA 

17 de outubro de 2023 

(5) Caixa 	 Valor referente a Prestação de Serviços 	667 	 59 00014 	159.367,56 
Conforme Nota Fical 59/59 

(667) Receita de Servicos 	Valor referente a Prestação de Serviços 	5 	 59 00014 	 159.367,56 
Prestados 	 Conforme Nota Fical 59/59 

20 de outubro de 2023 

(5) Caixa 	 Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 44 00014 	 4.905,00 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 44-FRANCINETE 
INACIA DOS REIS SILVA - ME 

(5) Caixa 	 Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 44 00014 	 2.230,00 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 44-FRANCINETE 
INACIA DOS REIS SILVA - ME 

(5) Caixa 

(571) lnss a Recolher 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

27 de outubro de 2023  

Valor referente Pagamento de INSS no mês 571 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 5 

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 44 00014 	4.905,00 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 44-FRANCINETE 
INACIA DOS REIS SILVA - ME 

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 44 00014 	2.230,00 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 44-FRANCINETE 
INACIA DOS REIS SILVA - ME 

00015 	 188,07 

00015 	188,07 



Folha: 18 

Página 19 de 46 
impERiutviLuiN I liDILIU/AUL 

Diário : 4 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
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10.954,80 

<Z4\  

(q2  

396,00 

396,00 

632,39 

396,00 

396,00 

1.412,00 

29,70 

29,70 

47,42 

29,70 

29,70 

160,20 

31,68 

31,68 

31,68 

31,68 

50,59 

50,59 

Conta 
	

Histórico 
	

C/P 
	

Documento 
	

N° Lote 
	

Débito 
	

Crédito 

(5) Caixa 

(593) Imposto Simples a 

Recolher 

(807) Multas e Juros 

31 de outubro de 2023 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(571) Inss a Recolhcr 

(571) lnss a Recolher 

(571) Inss a Recolher 

(571) Inss a Recolher 

(571) Inss a Recolher 

(571) Inss a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolhei 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher  

Valor referente ao Pagamento do Imposto 
	

Lanc.Mult. 
Simples Nacional 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 
	

Lanc.Mult. 
Simples Nacional 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 
	

Lanc.Mult. 
Simples Nacional 

Valor referente a Provisão de Salarios no 	728 
mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 	 571 

Valor INSS folha 	 571 

Valor referente a Provisão de Salarios no 	728 
mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão de Salários no 	728 
mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 	 571 

Valor referente a Provisão de Salarios no 	728 
tiles Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 	 571 

Valor referente a Provisão de Salarios no 	728 
mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 	 571 

Valor INSS folha 571 

Valor referente a Provisão de Salários no 	728 
mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 

Valor INSS folha 

Valor INSS folha 

Valor INSS folha 

Valor INSS folha 

Valor INSS folha 

Valor referente a Provisão do FGTS 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 
Conforme Folha de Pagamento  

00015 

00015 	10.776,98 

00015 	177,82 

00016 

00016 
	

29,70 

00016 
	

29,70 

00016 

00016 

00016 
	

47,42 

00016 

00016 
	

29,70 

00016 

00016 
	

29,70 

00016 
	

160,20 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 31,6R 

00016 31,68 

00016 31,68 

00016 31,68 

733 

733 

733 

733 

733 

733 

733 

733 

570 

570 

570 

570 

570 

570 

733 

733 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 
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N° Lote 	Débito 	Crédito 

00016 

00016 

00015 

160,00 

160,00 

8.509,11 

00016 	632,3>  

4 .sg.5 
00016 	396,00 q— 

00016 	396,00 

00016 	1.412,00 

00016 	31,68 

00016 	31,68 

00016 	31,68 

00016 	31,68 

00016 	50,59 

00016 	50,59 

00016 	31,68  

00016 	31,68 

00016 	31,68 

00016 	31,68 

00016 	160,00 

00016 	160,00 

00015 	8.509,11 

00016 	396,00 

Q'e 
00016 	396,00 • 

.11iMMIV 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 

Conta Histórico C/P Documento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 
Conforme Folha de Pagamento 

(593) Imposto Simples a Valor referente Provisão do Simples 678 
Recolher Nacional no Mês 

(678) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 593 
Nacional no Mês 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salarios no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 

mês Conforme Folha de Pagamento 

570 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 

Conforme Folha de Pagamento 

01 de novembro de 2023 

(5) Caixa Valor referente a Prestação de Serviços 667 060 
Conforme Nota Fical 060/060 

(667) Receita de Servicos Valor referente a Prestação de Serviços 5 060 

Prestados Conforme Nota Fical 060/060 

05 de novembro de 2023 

(5) Caixa Vir referente ao Pagamento de Salários do 

mês 

570 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

Vir referente ao Pagamento de Salários do 

mês 

5 

07 de novembro de 2023 

00014 	525.695,51 

00014 525.695,51 

00015 	 3.301,97 

00015 	3.301,97 



Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito Crédito 

00015 674,62 

00015 	674,62 

42060 00014 22.886,56 

558,40 42060 00014 

326,42 00015 

00015 326,42 

(5) Caixa 

(571) Inss a Recolher 

24 de novembro de 2023 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 571 

Valor referente Pagamento de INSS no mês 5 

5 

5 

Lanc.Mult. 

Lanc.Mult. 

Vir referente Pagamento de Parcelamento 

Vir referente Pagamento de Parcelamento 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 

Simples Nacional 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 
Simples Nacional 

00015 

00015 

00015 

00015 

00015 

00015 

00015 

00015 

00015 

00015 

1.006,04 

594,55 

594,55 

594,55 

818,12 

594,55 

594,55 

594,55 

163,62 

24,30 

00015 
	 847,16 

00016 
	

1.320,00 

00016 
	

99,00 

(5) Caixa 

(572) Fgts a Recolher 

17 de novembro de 2023 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(667) Receita de Servicos 
Prestados 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

(685) Custo dos Materiais 

Aplicados na Obra 

20 de novembro de 2023 

Valor referente Pagamento de FGTS 

Valor referente Pagamento de FGTS 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 42060- 

COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 42060- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente a Prestação de Serviços 
Conforme Nota Fical 062/062 

Valor referente a Prestação de Serviços 
Conforme Nota Fical 062/062 

Valor referente a Aquisicao de Material 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 42060-
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 

para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 42060- 

COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

433.841,46 

667 	 062 00014 	433.841,46 

5 	 062 00014 

5 	 42060 00014 	22.886,56 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(593) Imposto Simples a 
Recolher 

(852) Imposto Simples 

Parcelado 

(852) Imposto Simples 

Parcelado 

(852) Imposto Simples 

Parcelado 

(807) Multas e Juros 

(807) Multas e Juros 

30 de novembro de 2023 

(5) Caixa 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 	Lanc.Mult. 

Simples Nacional 

Vir referente Pagamento de Parcelamento 	852 

Vir referente Pagamento de Parcelamento 	852 

Vir referente Pagamento de Parcelamento 	852 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 	Lanc.Mult. 
Simples Nacional 

Vir referente Pagamento de Parcelamento 	5 

Valor 10  Parcela 13° Salario 	 578 

Valor referente a Provisão de Salários no 	728 

mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 	 571 

Valor referente a Provisão de Salários no 	728 00016 	 1.320,00 

572 

5 

POS3'  
42060 00014 558,40 \JQX) 

03' 

Folha: 20 
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2.107,95 

1.412,00 

99,00 

99,00 

169,91 

99,00 

99,00 

36,30 

160,20 

8,80 

105,60 

105,60 

8,80 

105,60 

105,60 

14,05 

168,63 

168,63 

8,80 

105,00 

105,60 

8,80 

105,60 

1.320,00 

1.320,00 

484,00 

yos' 

00016 
	

99,00 

00016 

00016 
	

169,91 

0016 

00016 
	

99,00 

00016 

00016 
	

99,00 

00016 

00016 
	

36,30 

00016 
	

160,20 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

00016 

Conta 
	

Histórico 
	

C/P 
	

Documento 
	

N° Lote 
	

Débito 
	

Crédito 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

(571) Inss a Recolher 

(571) Inss a Recolher 

(571) Inss a Recolher 

(571) Inss a Recolher 

(571) Inss a Recolher 

(571)Inss a Recolher 

(571) Inss a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher  

rites  Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 571 

Valor referente a Provisão de Salários no 	728 

mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 	 571 

Valor referente a Provisão de Salários no 	728 

mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 	 571 

Valor referente a Provisão de Salários no 	728 

mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 	 571 

Valor referente a Provisão de Salários no 	728 

mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 	 571 

Valor INSS folha 	 571 

Valor referente a Provisão de Salários no 	728 

mês Conforme Folha de Pagamento 

Valor INSS folha 	 570 

Valor INSS folha 	 570 

Valor INSS folha 	 570 

Valor INSS folha 	 570 

Valor INSS folha 	 570 

Valor INSS folha 	 570 

Valor INSS folha 	 570 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 
Conforme Folhe  dc  Pagumcnto 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 	733 



Débito Crédito 

105,60 

38,72 

38,72 

15,42 

4,40 

160,00 

160,00 

69,07 

110,00 

110,00 

175,66 

110,00 

110,00 

55,00 

176,50 

847,16 

31.005,92 

31.005,92 

1.320,00 

1.320,00 

2.107,95 

1.320,00 

1.320,00 

484,00 

1.412,00 

8,80 
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Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(578) Décimo Terceiro Salario 
a Pagar 

Valor referente a Provisão da 10  Parcela do 
130  Salario Conforme Folha de Pagamento 

no Mês 

746 00016 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente a Provisão da  la  Parcela do 
130  Salario Conforme Folha de Pagamento 
no Mês 

746 00016 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente a Provisão da 10  Parcela do 
130  Salario Conforme Folha de Pagamento 

no Mês 

746 00016 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente a Provisão da 10  Parcela do 

13° Salario Conforme Folha de Pagamento 
no Mês 

746 00016 

(578) Décimo Terceiro Salario 
a Pagar 

Valor referente a Provisão da 1' Parcela do 
130  Salario Conforme Folha de Pagamento 

no Mês 

746 00016 

(578) Décimo Terceiro Salário 

a Pagar 

Valor referente a Provisão da 1' Parcela do 
13° Salario Conforme Folha de Pagamento 
no Mês 

746 00016 

(578) Décimo Terceiro Salario 
a Pagar 

Valor referente a Provisão da  la  Parcela do 
13° Salario Conforme Folha de Pagamento 

no Mês 

746 00016 

(578) Décimo Terceiro Salário 

a Pagar 

Valor 1° Parcela 13° Salario 5 00015 

(593) Imposto Simples a Valor referente Provisão do Simples 678 00015 

Recolher Nacional no Mês 

(678) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 593 000 I 5 

Nacional no Mês 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salarios no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salarios no 

mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(72R) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salarios no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 N1RE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 
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CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Diário de 01/01/2023 à 31/12/2023 Diário : 4 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 8,80 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 14,05 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 168,63 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 168,63 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 8,80 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 8,80 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 4,40 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 38,72 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 38,72 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 15,42 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 160,00 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 160,00 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 69,07 
Conforme Folha de Pagamento 

(746) 13° Salario Valor referente a Provisão da 1' Parcela do 578 00016 110,00 
13° Salario Conforme Folha de Pagamento 

no Mês 

(746) 130  Salario Valor referente a Provisão da 1" Parcela do 578 00016 110,00 
13° Salario Conforme Folha de Pagamento 
no Mês 

(746) 13° Salario Valor referente a Provisão da 10  Parcela do 578 00016 175,66 
130  Salario Conforme Folha  dc  Pagamento 

no Mês 

(746) 130  Salario Valor referente a Provisão da 1' Parcela do 578 00016 110,00 
13° Salario Conforme Folha de Pagamento 
no Mês 

(746) 13° Salario Valor referente a Provisão da  la  Parcela do 578 00016 110,00 

13° Salario Conforme Folha de Pagamento 
no Mês 

(746) 13° Salario  Valor referente a Provisão da 10  Parcela do 578 00016 55,00 

Folha:23 

Crédito 

voss')  
o 	I> 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 



(746) 13° Salario 

05 de dezembro de 2023 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

00016 	176,50 

9.402,52 43133 00014 

vkl\  

500,00 43134 00014 
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Diário : 4 	 Folha:24 

Conta 
	

Histórico 
	

C/P 
	

Documento 
	

N° Lote 
	

Débito 
	

Crédito 

130  Salario Conforme Folha de Pagamento 
no Mês 

Valor referente a Provisão da 1' Parcela do 	578 
13° Salario Conforme Folha de Pagamento 
no Ws 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 43133- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 43134- 

COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 43134 00014 	 1.276,00 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 43134- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 	 43134 00014 	 1.116,80 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 43134- 

COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

(5) Caixa 	 VIr referente ao Pagamento de Salários do 	570 	 00015 	 8.521,54 

mês 

(570) Ordenados e Salarios a 	Vir referente ao Pagamento de Salários do 	5 	 00015 	8.521,54 
Pagar 	 mês 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 43133 00014 	9.402,52 
Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 43133- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 

F24 - TO 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 43134 00014 	500,00 

Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 43134- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 43134 00014 	1.276,00 
Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 43134- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 43134 00014 	1.116,80 

Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 43134- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

07 de dezembro de 2023 

(5) Caixa 	 Valor referente a Prestação de Serviços 	667 
Conforme Nota  Pleat  63/63 

(5) Caixa 	 Valor referente a Prestação de Serviços 	667 

Conforme Nota Ficai 64/64 

(5) Caixa 	 Valor referente Pagamento de FGTS 	572 

(572) Fgts a Recolher 	 Valor referente Pagamento de FGTS 	5 

(667) Receita de Servicos 	Valor referente a Prestação de Serviços 	5 

Prestados 	 Conforme Nota Fical 63/63 

(667) Receita de Servicos 	Valor referente a Prestação de Serviços 	5 

	

63 00014 	350.000,00 

	

64 00014 	154.548,14 

00015 

	

00015 	1.717,64 

63 00014 

64 00014 

1.717,64 

350.000,00 

154.548,14 
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65 00014 	20.208,13 

65 00014 
	

20.208,13 

43787 00014 1.363,70 

43787 00014 10,00 

Conta 
	

Histórico 
	

C/P 
	

Documento 
	

N° Lote 
	

Débito 
	

Crédito 

Prestados 

14 de dezembro de 2023 

(5) Caixa 

(667) Receita de Servicos 
Prestados 

15 de dezembro de 2023 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(1361) UMBERTO G DA  
SILVA  JUNIOR LTDA 

(1361) UMBERTO G DA 

SILVA  JUNIOR  LTDA 

(685) Custo dos Materiais 

Aplicados na Obra 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

20 de dezembro de 2023 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(1361) UMBERTO G DA  

SILVA  JUNIOR LTDA 

(1361)UMBERTO G DA 
SILVA  JUNIOR  LTDA 

(1368) UMBERTO GOMES 
DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

(1368) UMBERTO GOMES 
DA SILVA  JUNIOR  LIDA  

Conforme Nota Ficai 64/64 

Valor referente a Prestação de Serviços 	667 
Conforme Nota Fical 65/65 

Valor referente a Prestação de Serviços 	5 
Conforme Nota Ficai 65/65 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 43787- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 43787- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente a Baixa de Fatura 1647- 	1361 
UMBERTO G DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	685 
de Proteção individual conforme Nota 
Fiscal 1647-UMBERTO G DA SILVA  

JUNIOR  LTDA 

Valor referente a Baixa de Fatura 1647- 	5 

UMBERTO G DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	1361 

de Proteção individual conforme Nota 
Fiscal 1647-UMBERTO G DA SILVA  

JUNIOR  LTDA 

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 

para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 43787- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 -10 

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 43787- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 

F24 - TO 

Valor referente a Baixa de Fatura 35793- 	1368 
UMBERTO GOMES DA SILVA  JUNIOR  

LTDA 

Valor referente a Baixa de Fatura 1705- 	1361 

UMBERTO G DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

Valor referente Pagamento de INSS no ales 571 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	685 

de Proteção individual conforme Nota 
Fiscal 1705-UMBERTO G DA SILVA  

JUNIOR  LTDA 

Valor referente a Baixa de Fatura 1705- 	5 

UMBERTO G DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	685 

de Proteção individual conforme Nota 
Fiscal 35793-UMBERTO GOMES DA 

SILVA  JUNIOR  LTDA 

Valor referente a Baixa de Fatura 35793- 	5 

UMBERTO GOMES DA SILVA  JUNIOR  

001 00014 

1647 00014 

	

001 00014 
	

2.475,00 

	

1647 00014 
	

2.475,00 

	

43787 00014 	1.363,70 

	

43787 00014 
	

10,00 

001 00014 

001 00014 

00015 

1705 00014 

	

001 00014 	1.800,00 

35793 00014 

	

001 00014 
	

459,80 

2.475,00 

2 475,00 

459,80 

1.800,00 

762,41 

1.800,00 

459,80 
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Conta 
	

Histórico 	 C/P 	 Documento 	N° Lote 	Débito 	Crédito 

(571) Inss a Recolher 

(685) Custo dos Materiais 

Aplicados na Obra 

(685) Custo dos Materiais 

Aplicados na Obra 

21 de dezembro de 2023 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

(5) Caixa 

LTDA 

Valor referente Pagamento de INSS no  flies  5 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	1361 

de Proteção individual conforme Nota 
Fiscal 1705-UMBERTO G DA SILVA  

JUNIOR  LTDA 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 	1368 

de Proteção individual conforme Nota 
Fiscal 35793-UMBERTO GOMES DA 

SILVA  JUNIOR  LTDA 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 
para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 44023- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 

F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 

para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 44051- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 

para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 44051- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 

F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	685 

para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 44051- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

	

00015 	762,41 

	

1705 00014 	1.800,00 

	

35793 00014 	459,80 

44023 00014 

44051 00014 

44051 00014 

44051 00014 

664,24 

11.541,00 

1.080,00 

2.750,00 

(5) Caixa 	 Valor referente a Prestação de Serviços 	667 	 66 00014 	282.045,55 
Conforme Nota Fical 66/66 

(5) Caixa 	 Valor referente ao Pagamento do Imposto 	Lanc.Mult. 	 00015 
Simples Nacional 

(593) Imposto Simples a 	Valor referente ao Pagamento do Imposto 	Lanc.Mult. 	 00015 	8.509,11 
Recolher 	 Simples Nacional 

(667) Receita de Servicos 	Valor referente a Prestação de Serviços 	5 	 66 00014 
Prestados 	 Conforme Nota Fical 66/66 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 44023 00014 	664,24 
Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 44023- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

(685) Custo dos Materiais 	Valor referente a Aquisicao de Material 	5 	 44051 00014 	11.541,00 
Aplicados na Obra 	 para Utilização na Prestacao de Servicos 

Conforme Nota Fiscal 44051. 

COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

(807) Multas e Juros 

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 
para Utilização na Prestacao  dc  Servicos 
Conforme Nota Fiscal 44051- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente a Aquisicao de Material 	5 
para Utilização na Prestacao de Servicos 
Conforme Nota Fiscal 44051- 
COMERCIAL FERRONORTE LTDA - 
F24 - TO 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 	Lanc.Mult. 

	

44051 00014 	1.080,00 

	

44051 00014 	2.750,00 

	

00015 	85,09 

9.464,68 

282.045,55 
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Débito Crédito 

640,00 

Conta Histórico C/P Documento 	N° Lote 

Simples Nacional 

(807) Multas e Juros 

22 de dezembro de 2023 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 

Simples Nacional 

Lanc.Mult. 00015 

(5) Caixa Valor referente a Baixa de Fatura 1728- 

UMBERTO G DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

1361 001 	00014 

(1361) UMBERTO G DA  
SILVA  JUNIOR LTDA 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 

de Proteção individual conforme Nota 

Fiscal 1728-UMBERTO G DA SILVA 

 

JUNIOR  LTDA 

685 1728 	00014 

(1361) UMBERTO G DA  
SILVA  JUNIOR LTDA 

Valor referente a Baixa de Fatura 1728- 
UMBERTO G DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

5 001 	00014 

(685) Custo dos Materiais 
Aplicados na Obra 

26 de dezembro de 2023 

Valor referente a Aquis. de Equipamentos 

de Proteção individual conforme Nota 

Fiscal 1728-UMBERTO G DA SILVA  
JUNIOR  LTDA 

1361 1728 	00014 

(5) Caixa Valor referente ao Pagamento do Imposto 

Simples Nacional 

Lanc.Mult. 00015 

(5) Caixa Vir referente Pagamento de Parcelamento 852 00015 

(593) Imposto Simples a 

Recolher 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 

Simples Nacional 

Lanc.Mult. 00015 

(852) Imposto Simples 

Parcelado 

Vir referente Pagamento de Parcelamento 5 00015 

(807) Multas e Juros 

31 de dezembro de 2023 

Valor referente ao Pagamento do Imposto 

Simples Nacional 

Lanc.Mult. 00015 

(5) Caixa Valor referente ao Desconto da 10  Parcela 

do 130  Salário Conforme Folha de 

Pagamento no Mês 	<12/2023> 

578 00016 

(5) Caixa Valor referente ao Desconto da 1" Parcela 

do 130  Salário Conforme Folha de 

Pagamento no Mês <12/2023> 

578 00016 

(5) Caixa Valor referente ao Desconto da 10  Parcela 

do 130  Salário Conforme Folha de 

Pagamento no Mês <12/2023> 

578 00016 

(5) Caixa Valor referente ao Desconto da  la  Parcela 

do 13° Salário Conforme Folha de 

Pagamento no Mês <12/2023> 

578 00016 

(5) Caixa Valor referente ao Desconto da 10  Parcela 

do 130  Salário Conforme Folha de 

Pagamento no Mês <12/2023> 

578 00016 

(5) Caixa Valor referente ao Desconto da 1" Parcela 

do 13° Salário Conforme Folha de 

Pagamento no Mês 	<12/2023> 

578 00016 

(5) Caixa Valor referente ao Desconto da 10  Parcela 

do 130  Salário Conforme Folha de 

Pagamento no Mês 	<12/2023> 

578 00016 

(5) Caixa Valor 2° Parcela 13° Salario 578 00015 

(5) Caixa Vir referente ao Custo dos Serviços 

Prestados no Período 

687 00015 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

Valor INSS folha 571 00016 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 

mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 

Valor INSS folha 571 00016 

(570) Ordenados e Salarios a Valor referente a Provisão de Salários no 728 00016 

870,48 

S) 

'0) 
640,00 

40,00 

640,00 

31.619,84 

599,87 

31.005,92 

599,87 

613,92 

110,00 

110,00 

175,66 

110,00 

110,00 

55,00 

192,82 

700,69 

595.112,30 

99,00 

1.320,00 

99,00 

1.320,00 



Débito 
	

Crédito 

2.107,95 

169,91 

1.320,00 

99,00 

1.320,00 

99,00 

99,00 

160,20 

0\53ç)  

cI IA°  . 
çtk 

1.320,00 

1.412,00 

16,50 

99,00 

16,50 

99,00 

26,34 

169,91 

16,50 

99,00 

16,50 

99,00 

8,25 

99,00 

29,57 

160,20 

8,80 

105,60 

105,60 

8,80 

105,60 
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Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

Pagar mês Conforme Folha de Pagamento 

(570) Ordenados e Salarios a 

Pagar 
Valor referente a Provisão de Salários no 

mês Conforme Folha de Pagamento 
728 00016 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 

mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 
Pagar 

(570) Ordenados c Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(570) Ordenados e Salarios a Valor INSS folha 571 00016 
Pagar 

(570) Ordenados e Salarios a 
Pagar 

Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

728 00016 

(571) Inss a Recolher Valor referente ao Desconto de INSS do 130  578 00016 
Salário Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <12/2023> 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) lnss a Recolher Valor referente ao Desconto de INSS do 13° 578 00016 
Salário Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <12/2023> 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) Inss a Recolher Valor referente ao Desconto de INSS do 130  578 00016 
Salário Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <12/2023> 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) Inss a Recolher Valor referente ao Desconto de INSS do 13° 578 00016 
Salário Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <12/2023> 

(571) lnss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) Inss a Recolher Valor referente ao Desconto de INSS do 13° 578 00016 
Salário Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <12/2023> 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) lnss a Recolher Valor referente ao Desconto de INSS do 130  578 00016 
Salário Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <12/2023> 

(571) lnss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(571) Inss a Recolher Valor referente ao Desconto de INSS do 13° 578 00016 

Salário Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <12/2023> 

(571) Inss a Recolher Valor INSS folha 570 00016 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 

Conforme Folha de Pagamento 

(572) Fgts a Recolher Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 

Folha:28 Diário : 4 

IMPERIL/WI  LAM,'  irwiLiutxun. i 



Débito 
	

Crédito 

105,60 

14,05 

168,63 

168,63 

	

01\s? 
	

8,80 

105,60 

	

re,OG 
	

105,60 

8,80 

105,60 

105,60 

4,40 

105,60 

105,60 

16,12 

160,00 

160,00 

69,77 

220,00 

110,00 

16,50 

220,00 

110,00 

16,50 

26,34 

351,33 
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Diário : 4 
	

Folha:29 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Diário de 01/01/2023 A 31/12/2023 

Histórico C/P Documento N° Lote 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 733 00016 
Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a 2' Parcela do 130  Salário 746 00016 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 

<1212023> 

Valor referente ao Desconto da 1" Parcela 

do 130  Salário Conforme Folha de 

5 00016 

Pagamento no Mês <12/2023> 

Valor referente ao Desconto de INSS do 13° 571 00016 
Salário Conforme Folha de Pagamento no 

Mês <12/2023> 

Valor referente a 2" Parcela do 130  Salário 746 00016 

Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<12/2023> 

Valor referente ao Desconto da 1' Parcela 
do 130  Salário Conforme Folha de 

5 00016 

Pagamento no Mês 	<12/2023> 

Valor referente ao Desconto de INSS do 130  571 00016 
Salário Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <12/2023> 

Valor referente ao Desconto de INSS do 130  571 00016 

Salário Conforme Folha de Pagamento no 
Mês <12/2023> 

Valor referente a 20  Parcela do 130  Salário 746 00016 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 

<12/2023> 

Conta 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(572) Fgts a Recolher 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

(578) Décimo Terceiro Salário 

a Pagar 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

(578) Décimo Terceiro  Salado  
a Pagar 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

(578) De•cinio Terceiro Salário 

a Pagar 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 



220,00 

220,00 

Pagina 31 de 46 
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CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Didrio de 01/01/2023 á 31/12/2023 Diário : 4 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente ao Desconto da 10  Parcela 
do 130  Salário Conforme Folha de 

5 00016 175,66 

Pagamento no Mês <12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 

a Pagar 

Valor referente ao Desconto de INSS do 130  

Salário Conforme Folha de Pagamento no 

571 00016 16,50 

Mês <12/2023> 

(578) Decimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente a 2' Parcela do 130  Salário 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 

746 00016 

<12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente ao Desconto da 1" Parcela 

do 130  Salário Conforme Folha de 
5 00016 110,00 

Pagamento no Mês 	<12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente a 2' Parcela do 130  Salário 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 

746 00016 

<12/2023> 

(578) Decimo Terceiro Salário 

a Pagar 

Valor referente ao Desconto da 10  Parcela 
do 13° Salário Conforme Folha de 

5 00016 110,00 

Pagamento no Mês <12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente ao Desconto de INSS do 13° 
Salário Conforme Folha de Pagamento no 

571 00016 16,50 

Mês <12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 

a Pagar 

Valor referente ao Desconto de INSS do 130  

Salário Conforme Folha de Pagamento no 

571 00016 8,25 

Mês <12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 

a Pagar 

Valor referente ao Desconto da 1' Parcela 

do 130  Salário Conforme Folha de 

5 00016 55,00 

Pagamento no Mês 	<12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente a 2" Parcela do 13° Salário 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 

746 00016 

<12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente ao Desconto da 1' Parcela 

do 130  Salário Conforme Folha de 

5 00016 192,82 

Pagamento no Mês 	<12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor referente ao Desconto de INSS do 13° 
Salário Conforme Folha de Pagamento no 

571 00016 29,57 

Mês <12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 

a Pagar 

Valor referente a 2" Parcela do 130  Salário 

Conforme Folha de Pagamento no Mês 

746 00016 

<12/2023> 

(578) Décimo Terceiro Salário 
a Pagar 

Valor 2° Parcela 13° Salario 5 00015 700,69 

(593) Imposto Simples a Valor referente Provisão do Simples 678 00015 

Recolher Nacional no Mês 

(678) Imposto Simples Valor referente Provisão do Simples 593 00015 28.631,75 

Nacional no Mês 

(687) Custo dos Serviços Vir referente ao Custo dos Serviços 5 00015 595.112,30 

Prestados no Periodo 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 1.320,00 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 1.320,00 

(728) Ordenados c Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 2.107,95 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 1.320,00 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 1.320,00 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salários no 
mês Conforme Folha de Pagamento 

570 00016 1.320,00 

(728) Ordenados e Salarios Valor referente a Provisão de Salarios no 570 00016 1.412,00 

Folha:30 

110,00 

353,00 

28.631,75 

Crédito 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 



Pagina  32 de 46 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ : 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Diário de 01/01/2023 A 31/12/2023 
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Diário : 4 	 Folha:31 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote Débito 	Crédito 

mês Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 8,80 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento pliVISJP 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 

(733) Fgts 

Conforme Folha de Pagamento 

Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 

14  A 	41,k)  
P-BRiCA  

105 	
. 

Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 14,05 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 168,63 
Conforme Folha de Pagamento 

Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 168,63 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 8,80 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 8,80 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 4,40 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 105,60 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 16,12 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 160,00 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 160,00 
Conforme Folha de Pagamento 

(733) Fgts Valor referente a Provisão do FGTS 572 00016 69,77 

Conforme Folha de Pagamento 

(746) 13° Salario Valor referente a 2' Parcela do 13° Salário 578  00016 220,00 

Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<12/2023> 

(746) 13° Salario Valor referente a 2' Parcela do 13° Salário 578 00016 220,00 

Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<12/2023> 

(746) 13° Salario Valor referente a 2° Parcela do 13° Salário 578 00016 351,33 

Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<12/2023> 

(746) 13° Salario Valor referente a 2°  Parcela do 13° Salário 578 00016 220,00 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<12/2023> 

(746) 13° Salario  Valor referente a 2° Parcela do 13° Salário 578 00016 220,00 

Conforme Folha de Pagamento no Mês 



Débito Crédito 

TOTAL GERAL DO PERÍODO: 14.685.806,18 	14.685.806,18 

Folha: 32 Diário : 4 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA (00196) 
CNPJ :31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Diário de 01/01/2023 á 31/12/2023 

Conta Histórico C/P Documento N° Lote 

<12/2023> 

(746) 13° Salario Valor referente a 2' Parcela do 13° Salário 578 00016 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 
<12/2023> 

(746) 13° Salario Valor referente a 2' Parcela do 13° Salário 578 00016 
Conforme Folha de Pagamento no Mês 

<12/2023> 

(655) Lucros Acumulados Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00020 

(667) Receita de Servicos Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00020 
Prestados 

(678) Imposto Simples Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00020 

(685) Custo dos Materiais Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00020 
Aplicados na Obra 

(687) Custo dos Serviços Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00020 

(728) Ordenados e Salarios Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00020 

(733) Fgts Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00020 

(746) 13° Salario Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00020 

(807) Multas e Juros Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 845 00020 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 667 00020 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 678 00020 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 685 00020 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 687 00020 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 728 00020 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 733 00020 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 746 00020 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 807 00020 

(845) Resultado do Exercicio Valor  ref  ao encerramento do Exercicio 655 00020 

110,00 	c_S? 

01‘  

3534 KS\ a 

C\°  

1.229.908,73 

2.040.659,32 

68.146,78 

115.393,56 

595.112,30 

23.032,29 

4.245,06 

2.541,49 

2.279,11 

2.040.659,32 

68.146,78 

115.393,56 

595.112,30 

23.032,29 

4.245,06 

2.541,49 

2.279,11 

1.229.908,73 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Sócio 

CPF: 61174682370 

RG: 0457170720127 Data Expedição: 

OSMAEL GONCALVES PEREIRA  
CRC:  0000008646 CNPJ: 18179490000109 

OSMAEL GONCALVES PEREIRA 

Técnico 

CPF: 88120945387  CRC:  8646 
RG: 202909220021 Expedição: 01/03/2010 
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CNPJ: 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023 

	
Diário: 4 	 Folha: 33 

Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n 	Jdim S. Emanuel 	65970-000 	Porto Franco 	 MA 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Classificação Exercício Atual 

CAIXA 

Caixa 

=CAIXA 

q\- 
1.1.1.01.001 	 ‘4  (§? 1.180.115,21D 

**1.180.115,21D 

=DISPONIVEL **1.180.115,21D 

CREDITOS 

CONTAS A RECEBER 

Clientes Diversos 1.1.2.01.001 12.308,88D 

=CONTAS A RECEBER *****12.308,88D 

OUTROS CREDITOS 

Adiantamento a Terceiros 1.1.2.06.001 847.000,00D 

=OUTROS CREDITOS ****847.000,00D 

=CREDITOS ****859.308,88D 

Total - ATIVO CIRCULANTE **2.039.424,09D 

=T otal - ATIVO **2.039.424,09D 

Ii  
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CNPJ: 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023 

	
Diário: 4 	 Folha: 34 

Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n 	Jdim S. Emanuel 	65970-000 	Porto Franco 	 MA 

Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

Classificação 

`Q )  
CO 

Exercício Atual 

CONDOR ATACADISTA DE MATERIAIS PARA  COI  2.1.1.01.442 5Ye":  1.853,08C 

=FORNECEDORES ******I.853,08C 

=FORNECEDORES ******1.853,08C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRAI3ALIIISTAS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Ordenados e Salarios a Pagar  2.1.6.01.002 2.361,65C 

hiss  a Recolher 2.1.6.01.003 7.888,46C 

Fgts a Recolher 2.1.6.01.004 1.852,80C 

=OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS *****12.102,91C 

=OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS *****12.102,9IC 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA 

Imposto Simples a Recolher 2.1.7.01.002 28.631,75C 

=OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA *****28.631,75C 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS PARCELADO 

Imposto Simples Parcelado 2.1.7.02.007 30.119,94C 

-70BRIGACOES TRIBUTARIAS PARCELADO *****30.119,94C 

=OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS *****58.75I,69C 

=T otal - PASSIVO CIRCULANTE 707,68C 

PA'FRIMONIO LIQUIDO 

CAPUAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

Capital Social 2.3.1.01.001 400.000,00C 

=CAPITAL SUBSCRITO ****400.000,00C 

=CAPITAL ****400.000,00C 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Lucros Acumulados 2.3.3.01.001 1.743 107,68C 

Prejuizos Acumulados 2.3.3.01.002 176.391 ,27D 

=LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS "1.566.716,41C 

=LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS **1.566.716,41C 

=T otal - PATRIMONIO LIQUIDO **1.966.716,41C 

=T otal - PASSIVO **2.039.424,09C 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ : 31570201000158 
Balanço Patrimonial cm 31/12/2023 

Página 36 de 46 
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Diário: 4 	 Folha: 35  

 

 

   

IMPORTA 0 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL 
SOMANDO NO ATIVO E NO PASSIVO 2.039.424,09 (DOIS 
MILHÕES, TRINTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE 
E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS) DE ACORDO COM 
A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Porto Franco, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Administrador 

CPF: 61174682370 

OSMAEL GONCALVES  PEREIRA  
TEC.CONTABIL 

CPF: 881.209.453-87 CRC: 8646 
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Demonstração do Resultado do Exercício Analítica de 01/01/2023 até 31/12/2023 
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IMPERIUM l.-1./IN I H1311_,ILJALJC 	I  

Diário :4 Folha: 36 

Descrição 

RESULTADO LIQUIDO 

RECEITA BRUTA 

RECEITA OPERACIONAL 

RECEITA C/ VENDAS E SERVICOS 

Receita de Servicos Prestados 

=RECEITA C/ VENDAS E SERVICOS 

(-) IMPOSTOS INC. S/VENDAS E SERV. 

Imposto Simples 

=(-) IMPOSTOS INC. SNENDAS E SERV. 

(-) CUSTO DOS PROD/MERC.E SERVIÇOS 

Custo dos Materiais Aplicados na Obra 

Custo dos Serviços 

=(-) CUSTO DOS PROD/MERC.E SERVIÇOS 

=RECEITA OPERACIONAL 

=T ota I - RECEITA BRUTA 

=T otal - RESULTADO LIQUIDO 

Classificação Conta 

s§.  
Exercício Atual 

3.1.1.01.002 667 3.811.958,58C 

**3.811.958,58C 

3.1.1.05.002 678 113.849,36D 

****113.849,36D 

3.1.1.07.001 685 160.9 I4,72D 

3.1.1.07.003 687 2.356.784,54D 

**2.517.699,26D 

**1.180.409,96C 

**1.180.409,96C 

**1.180.409,96C 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA(00196) 

CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdini S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Demonstra* do Resultado do Exercício Analítica de 01/01/2023 até 31/12/2023 

 

IMPERIUM lAJIN 1 HOILIIJALJC  

 

 

 

Diário :4 	Folha: 37 

 

    

=DESPESA 

=T ot a I - DESPESAS OPERACIONAIS 

=T ota I - DESPESAS OPERACIONAIS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Classifica* 
	

Conta 
	

Exercício Atual 

(0 

4.1.1.01.002 728 52.334,16D 

4.1.1.01.006 733 8.888,18D 

4.1.1.01.009 736 2.960,32D 

4.1.1.01.019 746 4.761,74D 

4.1.1.01.024 751 276,18D 

*****69.220,58D 

4.1.1.05.008 807 3.253,15D  

******3.253,15D 

*****72.473,73D 

*****72.473,73D 

*****72.473,73D 

Descri* 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESA 

DESPESA C/ PESSOAL 

Ordenados e Salarios 

Fgts 

Ferias 

130  Salario 

Multa Rescisória 

=DESPESA Cl PESSOAL 

DESPESA TRIBUTARIA 

Multas e Juros 

=DESPESA TRIBUTARIA 

RECEITAS 	> 	1.180.409,96C 

DESPESAS + CUSTO 	 > 	72.473,73D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: ***1.107.936,23 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ : 31570201000158 
Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2023 

 

IMPERIUM CONTABILIDADE 
Diário: 4 	 Folha: 38 

 

    

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 1.107.936,23 (UM MILHÃO, 
CENTO E SETE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS 
REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

PORTO FRANCO, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

Administrador  

OFF:  61174682370 

OSMAEL GONCALVES  PEREIRA  

TEC.CONTABIL 

CPF: 881.209.453-87 CRC: 8646 
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IMPERIUivi LuivirustLiui-tun 

1 

1. 

1.1.1 

1.1 .1.01 

1. .1.01.001 

1.1.1.02 

1.1.1.02.004 

1.1.1.04 

1.1.1.04.004 

2 

2.1 

2.1.1 

2.1.1.01 

2.1.1.01.442 

2.1.1.01.443 

2.1.1.01.444 

2.1.6 

2.1.6.01 

2.1.6.01.002 

2.1.6.01.003 

2.1.6.01.004 

2.1.6.01.010 

2.1.6.01.011 

2.1.6.01.016 

2.1.7 

2.1.7.01 

2.1.7.01.002 

2.1.7.02 

2.1.7.02.007 

2.3 

2.3.3 

2.3.3.01 

2.3.3.01.001 

2.3.3.01.002 

3 

3.1 

3.1.1 

3.1.1.01 

3.1.1.01.002 

3.1.1.05 

3.1.1.05.002 

3.1.1.07 

3.1.1.07.001 

3.1 1.07.003 

4 

4.1 

4.1.1  

Diário - Plano de Contas 	 Diário : 4 	Folha: 39 

Classificação 	 Descrição 	 Chamada 

1 ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPON1VEL 

CAIXA 

Caixa 

BANCO Cl MOVIMENTO 

Caixa Economica Federal 

BANCO Cl APLICAÇÃO 

Caixa Economica Federal 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

CONDOR ATACADISTA DE MATERIAIS PARA  CONS  

UMBERTO G DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

UMBERTO GOMES DA SILVA  JUNIOR  LTDA 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Ordenados e Salarios a Pagar 

Inss a Recolher 

Fgts a Recolher 

Décimo Terceiro Salário a Pagar 

Rescisoes a Pagar 

GRRF a Recolher 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA 

Imposto Simples a Recolher 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS PARCELADO 

Imposto Simples Parcelado 

PATRIMONIO LIQUIDO 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Lucros Acumulados 

Prejuizos Acumulados 

RESULTADO LIQUIDO 

RECEITA BRUTA 

RECEITA OPERACIONAL 

RECEITA Cl VENDAS E SER VICOS 

Receita de Servicos Prestados 

(-) IMPOSTOS INC. SNENDAS E SERV. 

Imposto Simples 

(-) CUSTO DOS PROD/MERC.E SERVIÇOS 	 684 

Custo dos Materiais Aplicados na Obra 	 685 

Custo dos Serviços 	 687 

DESPESAS OPERACIONAIS 	 723 

DESPESAS OPERACIONAIS 	 724 

DESPESA 	 725 

) 

2 
'Qs  

3 	iq*  

4 

5 	Oro  

q".  
10 

17 

21 

177 

178 

179 

180 

1354 

1361 

1368 

567 

568 

570 

571 

572 

578 

579 

584 

590 

591 

593 

601 

852 

634 

653 

654 

655 

656 

662 

663 

664 

665 

667 

676 

678 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA(00196) 
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Diário 	Plano de Contas 

	

IMPERIUNI wiN I HIJILIIJAUL 	I 

Diário : 4 	Folha: 40 

Classificação 	 Descrição Chamada 

4.1.1.01 DESPESA Cl PESSOAL 726 

4.1.1.01.002 Ordenados e Salarios 728 

4.1.1.01.006 Fgts 733 

4.1.1.01.009 Ferias 736 

4.1.1.01.019 130  Salario 746 

4.1.1.01.024 Multa Rescisória 751 

4.1.1.05 DESPESA TRIBUTARIA 799 

4.1.1.05.008 Multas e Juros 807 

5 APURAÇÃO 841 

5.1 APURAÇÃO DO EXERCÍCIO 842 

5.1.1 RESULTADOS ACUMULADOS 843 

5.1.1.01 RESULTADO DO EXERCÍCIO 844 

5.1.1.01.001 Resultado do Exercido 845 

TI 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 	 IMPERIUM CONTABILIDADE 
Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023 	 Diário: 4 	 Fta: 41 

NOTAS EXPLICATIVAS As DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 ‘‘S  

1, 
NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

()\Y 

A ENGESERV CONSTRUTORA LTDA é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro 	óe  de 
Porto Franco/Ma, tendo como objeto social, Construção de edifícios, Captação, tratamento e distiqb ição de 
água, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Obras de irrigação, Montagem de 
estruturas metálicas, Construção de instalações esportivas e recreativas, Obras de terraplenagem, Outras 
obras de acabamento da construção, Obras de fundações, Administração de obras, Obras de alvenaria, 
Perfuração e construção de poços de água, Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
(Dispensada *), Serviços de engenharia (Dispensada *), Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
(Dispensada *), Atividades de estudos geológicos (Dispensada *), sem operador, com inicio de atividades em 
21/09/2018. 
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NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, matém a escrituração dos seus atos e fatos contábeis por meio de 
processo eletrônico. As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

3.1) Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Impostos Federais 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 

NOTA 4- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os Valores que os sócios ou acionistas têm na empresa 
em um determinado momento. No Balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 
representa o Patrimônio Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios, baseado no 
Principio da Entidade. 

NOTA 5- CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 400.000,00 dividido em 400.000,00 quotas de R$ 1,00, totalmente integralizado. 

NOTA 6- EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente A data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Porto Franco/Ma 31 de dezembro de 2023 



Atual Anterior 

Atual Anterior 

8.000 

6.000 

4.000 

2.000 

8.000 
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4.000 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023 

 

IMPERIUM CON I ABILIUADE  

Diário: 4 	Folha: 	42 

 

 

    

Endividamento Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 72.707,68 

 

5 

4 

3 

2 

o  

 

— 0,04 
Ativo 	 2.039.424,09 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros representa 
4% do ativo total. 

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  

Patrimônio Liquido 	 1.966.716,41 

(111  Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros equivale 
a 4% do capital próprio. 

72.707,68 	<<\/.o 

	— 0,04 X"  

Solvência Geral 

Ativo 	 2.039.424,09 	 8.000-1'1 

	  — 28,05 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 72.707,68 

4.000 

Quanto maior, melhor. 0 investimento total equivale a 2805 % 	 2.000.: 
do capital de terceiros. 

, 	  

Anterior 

Liquidez Geral 

6.444 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a  LP 	 2.039.424,09 

— 28,05 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP) 	 72.707,68 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$28,05 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 	 2.039.424,09 

= 28,05 
Passivo Circulante 	 72.707,68 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$28,05 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 
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	ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 	 IMPERIUM  CON  I ABILIDADE 

CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023 	 Diário: 4 	Folha: 	43 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Porto Franco, 31 de dezembro de 2023. 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 	 OSMAEL GONCALVES PEREIRA 
Administrador 	 Tec.Contabil 

CPF: 61174682370 	 CH:881.209.453-87 CRC/MA-TO: 8646 

0,\ 
rri 
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Termo de Encerramento 	
9°Sç'  

Nome do Livro: DIÁRIO 	
OAccli 

N° de de Ordem: 4 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 45, e serviu para escrituração no  

period°  de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA. 

Porto Franco, 31/12/2023  

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Administrador, Sócio 

CPF 611.746.823-70 

OSMAEL GONCALVES PEREIRA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/MA 008646 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61174682370 ALEXANDRE ESTRELA  GU  IMARAES 

88120945387 OSMAEL GONCALVES PEREIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2024 08:44 SOB N° 20240579658. 

PROTOCOLO: 240579658 DE 30/04/2024.  HIRE:  21201102746. 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

JUCEMA 	ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 02/05/2024 
empresafacil.ma.gov.br  
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Folha: 1 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Balanço Patrimonial de 01/01/2023 até 31/12/2023 
Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n 	Jdim S. Emanuel 	65970-000 	Porto Franco 	 MA 

IMPER 

 

Diário: 4 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

Classificação 	 Exercício Atual 

ÇAOSç'  
CAIXA 

Caixa 1.1.1.01.001 4•1 4‘\j 	1.180.115,2ID 

=CAIXA **1.180.115,21D 

=DISPONIVEL **1.180.115,21D 

CREDITOS 

CONTAS A RECEBER 

Clientes Diversos 1.1.2.01.001 12.308,88D 

=CONTAS A RECEBER *****12.308,88D 

OUTROS CREDITOS 

Adiantamento a Terceiros 1.1.2.06.001 847.000,00D 

=OUTROS CREDITOS ****847.000,00D 

=CREDITOS ****859.308,88D 

=T otal - ATIVO CIRCULANTE **2.039.424,09D 

=Total - ATIVO **2.039.424,09D 



l

' 	ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31570201000158 	 NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Balanço Patrimonial de 01/01/2023 ate 31/12/2023 
Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n 	Jdim S. Emanuel 	65970-000 	Porto Franco 	 MA 
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I
Folha: 2 

IMPER 

 

Diário: 4 

Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

Classificação 	 Exercício Atual 

oos9  

CONDOR ATACADISTA DE MATERIAIS PARA  COI  2.1.1.01.442 _ to 1.853,08C 

=FORNECEDORES 
\'Ç3ç j  

'ik‘)  ******1.853,08C 

=FORNECEDORES ******1.853,08C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Ordenados e Salarios a Pagar 2.1.6.01.002 2.361,65C 

Inss a Recolher 2.1.6.01.003 7.888,46C 

Fgts a Recolher 2.1.6.01.004 1.852,80C 

=OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS *****12.102,91C 

=OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS *****12.102,91C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA 

Imposto Simples a Recolher 2.1.7.01.002 28.631,75C 

=OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA *****28.631,75C 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS PARCELADO 

Imposto Simples Parcelado 2.1.7.02.007 30.119,94C 

=OBRIGACOES TRIBUTARIAS PARCELADO *****30.119,94C 

=OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS *****58.751,69C 

=T otal - PASSIVO CIRCULANTE *****72.707,68C 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

Capital Social 2.3.1.01.001 400.000,00C 

=CAPITAL SUBSCRITO ****400.000,00C 

=CAPITAL ****400.000,00C 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Lucros Acumulados 2.3.3.01.001 1.743.107,68C 

Prejuizos Acumulados 2.3.3.01.002 176.391,27D 

=LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS **1.566.716,41C 

=LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS **1.566.716,41C 

=T otal - PATRIMONIO LIQUIDO **1.966.716,41C 

=Total - PASSIVO *"2.039.424,09C 
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[

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ : 31570201000158 
Balanço Patrimonial em 31/12/2023 

Diário: 4 	 Folha: 3 

 

  

,Çz&°  

IMPORTA 0 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL 
SOMANDO NO ATIVO E NO PASSIVO 2.039.424,09 (DOIS 
MILHÕES, TRINTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE 
E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS) DE ACORDO COM 
A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Porto Franco, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ALEXANDRE ESTRELA  GU  IMARAES 

Administrador 
CPF: 61174682370 

OSMAEL GON CALVES  PEREIRA  

TEC.CONTABIL 
CPF: 881.209.453-87 CRC: 8646 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA(00196) 
CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Endereço: Rua  Carl  indo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Demonstração do Resultado do Exercício Analítica de 01/01/2023 até 31/12/2023 

Página 4 de 
rs IMPERIUM LviN I AtLtui-wr, 

Diário :4 	Folha: 4 

Descriçáo Classificação Conta Exercício Atual 

RESULTADO LIQUIDO 

RECEITA BRUTA 

RECEITA OPERACIONAL  

RECEITA C/ VENDAS E SERVICOS  

Receita de Servicos Prestados 3.1.1.01.002 667 
'c°‘' 	

3.811.958,58C 

=RECEITA Cl VENDAS E SERVICOS **3.811.958,58C 

(-) IMPOSTOS INC. S/VENDAS E SERV. 

Imposto Simples 3.1.1.05.002 678 113.849,36D 

=(-) IMPOSTOS INC. SNENDAS E SERV. ****113.849,36D 

(-) CUSTO DOS PROD/MERC.E SERVIÇOS 

Custo dos Materiais Aplicados na Obra 3.1.1.07.001 685 160.914,72D 

Custo dos Serviços 3.1.1.07.003 687 2.356.784,54D 

=(-) CUSTO DOS PROD/MERC.E SERVIÇOS **2.517.699,26D 

=RECEITA OPERACIONAL **1.180.409,96C 

=Total - RECEITA BRUTA **1.180.409,96C 

=T otal - RESULTADO LIQUIDO **1.180.409,96C 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA(00196) 
CNPJ: 31570201000158 	N1RE: 21201102746 Data: 21/12/2020 

Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 

Demonstração do Resultado do Exercício Analítica de 01/01/2023 ate 31/12/2023 

Página 5 de 9 
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Diário :4 	Folha: 5 

Descrição 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESA 

DESPESA C/ PESSOAL 

Classificação Conta 

Ordenados e Salarios 4.1.1.01.002 728 

Fgts 4.1.1.01.006 733 

Ferias 4.1.1.01.009 736 

13° Salario 4.1.1.01.019 746 

Multa Rescisória 

=DESPESA Cl PESSOAL 

DESPESA TRIBUTARIA 

4.1.1.01.024 751 

Multas e Juros 4.1.1.05.008 807 

Exercício Atual 

<Z.  

c0 \), / • 

0/, .\ C)‘'' 
 . 52.334,16D 

\-\ )(e) 
q- 	

8.888,18D 

2.960,32D 

4.761,74D 

276,18D 

*****69.220,58D 

3.253,15D 

=DESPESA TRIBUTARIA ******3.253,15D 

=DESPESA *****72.473,73D 

=T ot a 1 - DESPESAS OPERACIONAIS *****72.473,73D 

=T ota I - DESPESAS OPERACIONAIS *****72.473,73D  

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS 	 > 	1.180.409,96C 

DESPESAS + CUSTO 	 > 	72.473,73D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: ***1.107.936,23 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ : 31570201000158 
Demonstraçáo do Resultado do Exercício em 31/12/2023 

IMPERIUM CONTABILIDADE 

Diário: 4 	 Folha: 6 

o
s3ç  

k Qr\i 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 1.107.936,23 (UM MILHÃO, 
CENTO E SETE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS 
REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

PORTO FRANCO, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

Administrador 

CPF: 61174682370 

OSMAEL GONCALVES  PEREIRA  

TEC.CONTABIL 

CPF: 881.209.453-87  CRC: 8646 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023 

IMPERIUM CON I ABILIDAUE  

Diário: 4 	Folha: 	7 

Endividamento Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 72.707,68 

Ativo 	 2.039.424,09 

Quanto menor, melhor. 0 capital de terceiros representa 

4% do ativo total. 

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 72.707,68 

  

 

— 0,04  

 

Patrimônio Liquido 	 1.966.716,41 

 

 

3 

IQuanto menor, melhor. 0 capital de terceiros equivale 

a 4% do capital próprio. 

  

Atual Anterior 

Solvência Geral 

Ativo 	 2.039.424,09 

 

8.000 

6.000 

4.000 

2.000 

o 

 

— 28,05  
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 72.707,68 

Quanto maior, melhor. 0 investimento total equivale a 2805 % 

do capital de terceiros. 

Atual Anterior 

Liquidez Geral 

' tivo Circulante + Ativo Realizável a  LP  2.039.424,09 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP) 	 72.707,68 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$28,05 de ativo Circulante 

e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

= 28,05  

8.000 

6.000 

4.000 

2.000 

  

o 

   

Atual Anterior 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 	 2.039.424,09 

 

8.000 

6.000 

4.000 

2.000 

o  

 

= 28,05  
Passivo Circulante 	 72.707.68 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$28,05 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de divida de curto prazo. 



Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

\S? 

Porto Franco, 31 de dezembro de 2023. 

r \‘() 
o.  

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 	 OSMAEL GONCALVES PEREIRA  
e3v 

Administrador 	 Tec.Contabil 	 v• 

CPF: 61174682370 	 CPF:881.209.453-87 CRC/MA-TO: 8646 
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ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 	 IMPERIUM  CON  I ABILIDADE 
CNPJ: 31570201000158 	NIRE: 21201102746 Data: 21/12/2020 
Endereço: Rua Carlindo da Mota Bandeira, S/n, Jdim S. Emanuel, Porto Franco, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023 	 Diário: 4 	Folha: 	8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

s?-43  
Certificamos que o ato da empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61174682370 ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

88120945387 OSMAEL GONCALVES PEREIRA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/04/2024 14:00 SOB N° 20240578384. 
PROTOCOLO: 240578384 DE 30/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406115950. CNPJ DA SEDE: 31570201000158. 
MIRE: 21201102746. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/04/2024. 

JUCEMA ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TIDBUNAI DE JUSTIOA DO  ESTA  DO DO MAR ANNA° 

• 11., TAAANO ITE 1RM  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2a  Vara da Comarca de Porto Franco 

CERTJUDONE-2VCPF - 302025 
Código de validação: D456A2A69F 

Número da guia: 25055701002053031. 

ç'v • 
o-Avo • 

\y,0  
- 

CERTIDÃO CERTIDA0 NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES DE FALÊNCIA 

OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes ás Varas Civeis, a partir do 
dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 19 de fevereiro 
do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°31.570.201/0001-58, com endereço na 
Rua Adalto Moreira, Setor Aeroporto, n° 13, Porto Franco/MA. CERTIFICO, finalmente, que 
esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Porto Franco, 
Estado do Maranhão. 0 referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 
Distribuição a meu cargo, no  Forum,  nesta cidade. Eu, Ana Cássia Faustino de Sousa 
Regem, Auxiliar de Secretaria Judicial, consultei e digitei. E eu,  Mariana  Gomes Pereira 
Lucena, Secretária Judicial, subscrevo e assino. Porto Franco - MA, 19 de fevereiro de 2025. 
Válida por 60 (sessenta) dias. 

MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

2a  Vara da Comarca de Porto Franco 
Matricula 149229 

Documento assinado. PORTO FRANCO, 19/02/2025 09:54 (MARIANA GOMES PEREIRA LUCENA) 

CERTJUDONE-2VCPF - 302025 / Código: D456A2A69F 
Valide o documento em www.tjmajus.brivalidadoc.php  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



Data da consulta: 17/03/2025 13146:57 

Identificacáo do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 
A opg'ao pelo Simples Nacional efou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial-  ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Situagáo Atual 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Mais informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: N5o Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: N5o Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

N5o Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

N5o Existem 

Informações de Periodos como ME! Transportador Autõnomo de Cargas 

N5o Existem 

Gerar POF 



CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

506337/2025  
Atividade concluida 
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ifrq't Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
Resolução N°1137 de 31 de  Margo  de 2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

CREA-TO  

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(bes) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido ,n  
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo. 	S'4( 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 
	 cl  

Registro: 324694T0 	 RNP: 1118600967 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  T020250549930 	 Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 
	

Registrada em: 10/02/2025 	Baixada em: 11/02/2025 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Contratante: MUNICIPIO DE ARAGOMINAS 	 CPF/CNPJ: 25.063.884/0001-54 
Endereço do contratante: RUA MARINOPOLIS 	 N°: 44 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ARAGOMINAS 	 UF: TO 	 CEP: 77845000 

Contrato: 034/2024 	 Celebrado em: 18/07/2024 
Valor do contrato: R$ 337.678,32 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Nenhuma - Não Optante 

Endereço da obra/serviço: POVOADO REUNIDAS 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: POVOADO REUNIDAS 

Cidade: ARAGOMINAS 	 UF: TO 	 CEP: 77845000 

Coordenadas Geográficas: 06°50'21.67"S, 48°42'02.81"W 

Data de inicio: 22/07/2024 	 Conclusão efetiva: 06/12/2024 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: MUNICIPIO DE ARAGOMINAS 	 CPF/CNPJ: 25.063.884/0001-54 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE 
EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 136.86 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITARIAS > #1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 16 - Execução 
CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 49 - Execução de obra 
1.00 unidade; 16 - Execução ESTRUTURAS >  PRE-MOLDADOS E  PRE-FABRICADOS > #2.8.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO  PRE-
FABRICADO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 

Observações 	  

CONSTRUÇÃO DE UMA CASA DE FARINHA NO MUNUICPIO DE ARAGOMINAS-TO, CONFORME CONTRATO N° 034/2024 E CE 003/2024. 

	 Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado A presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 506337/2025 
14/03/2025, 09:15 

1YAyd 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  A qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado A presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento A Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional cm 

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
to.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 1YAyd 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  crea@crea-to.com.br  
ECREA-TO 

C0,40. Rop000l do Eopomhao• • 
Avonvoi• do ,ouoin•  

Impresso em: 14/03/2025, as 09:20. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  crea@crea-to.com.br  

C REA-TO 
"Cianmo-no 'Loon, Jo 	 • 

AGnocr,. TocanOns  

Impresso em: 14/03/2025, as 09:20. 

.. PREFEITURA DE .".. 
AO' A .  GOMINAS p 

, Um novo Tempo uma nova História ----"11P141144‘,. 	 0' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa Engeserv Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.570.201/0001-58, prestou serviços ao Prefeitura Municipal de Aragominas, CNPJ: 25.063.884/0001-54, de 
execução da obra construção da Casa de Farinha no P. A. Reunidas, conforme descrito na planilha de quantitativos. 
Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Aragominas (CNPJ: 25.063.884/0001-54) 
N° do contrato: 034/2024 
Concorrência Eletrônica: 003/2023 
Valor: R$ 270.920,00 
Aditivo: R$ 66.758,32 
Total: R$ 337.678,32 

DADOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
Responsável Técnico Execução: Eng° Civil Alexandre Estrela Guimarães / CREA 324694T0 /  ART  n°: 
T020250549930 
Responsável Técnico Fiscalização: Eng° Civil  Robson  Rocha Santos  Junior  / CREA 311903T0 /  ART  n°: 
TO20240513485 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Povoado Reunidas, Sn - Povoado Reunidas - Aragominas/TO - 77845000 / 06°  5021.67"S ,48°  421 02.81W,  BRA  

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Inicio: 22/07/2024 	Fim: 06/12/2024 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

Item 	Código Banco Descrição 	 Und Quant. 

1.1 	 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1.1 	CP 4852 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL 	 MÊS 	2 

1.2 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2.1 	99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS 	M 	72 
A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

1.2.2 	98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 	 m2 	288 

" 2.3 	CP 4853 Próprio ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA COM CAIXA DE SOBREPOR, CAIXA DE 25MM, DISJUNTOR  DIN  50A E 	UN 	1 
POSTE DE CONCRETO 

1.2.4 	CP 4854 Próprio ENTRADA DE AGUA COM HIDRÔMETRO E CAVALETE 	 UN 	1 

1.2.5 	103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 	m2 	2,88 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

1.3 	 FUNDAÇÃO 

1.3.1 	93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/2021 	 rii3 	4,32 

1.3.2 	96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA m2 	16,08 
DE 5 CM. AF_01/2024 

1.3.3 	92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 	KG 	38,22  
AV)  CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

Rua Marin6polis n° 44 - Centro - Fone: (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas - TO  
E-mail:  cplaragominas@gmail.com  - CNPJ: 25.063.884/0001-54 
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1.3.4 92762 SINAPI 

PREFEITURA 

-----i.„, 	GOMINAS 
Um novo Tempo, 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

uma 

DE 

nova Historia 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO KG 141,04 

1.3.5 94965 SINAPI-  CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m3  2,02 

1.3.6 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

rn' 29,86 

1.3.7 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 
ESTRUTURAS.  AF  02/2022 

m' 2,02 

, 	1.3.8 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 m' 9,19 

1.3.9 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 m2  29,86 

1.4 ESTRUTURA PFEtaBRICADA 
1.4.1 COTAÇÃO 

74 
Próprio PILARES E CAIBROS PRÉ MOLDADOS PARA GALPÃO  CJ  1 

1.5 COBERTURA 
1.5.1 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL 

DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO.  AF  07/2019 

m2  239,56 

1.5.2 92570 SINAPI TRAMA DE AÇO-  COMPOSTA POR RIPAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE 
DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m' 239,56 

1.6 VEDAÇÃO 
1.6.1 103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 
rn' 136,86 

1.6.2 87881 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA 
ACR1LICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL.  
AF  10/2022 

m' 273,72 

1.6.3 87529 SINAPI -SSA  MAÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM  AREA  ENTRE 5M' E 10M2, E = 17,5MM, COM TALISCAS.  
AF  03/2024 

m2  180,72 

1.7 -0 PISE REVESTIMENTO 
1.7.1 97113 SINAPI APLICAÇA0 DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022 rn' 220 

1.7.2 104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 
MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

m' 180,5 

1.7.3 87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L, APLICADO EM  AREAS  SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

m' 25,16 

1.7.4 87255 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE 

m2  25,16 

1.7.5 87535 SINAPI EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECANICO, APLICADO MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM  AREA  MAIOR QUE 10M2, E = 17,5MM, COM TALISCAS.  
AF  03/2024 

m' 92,4 

1.7.6 104611 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m' 92,4 

1.7.7 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

rn' 57,6 

1.8 LOUÇAS 
1.8.1 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM  

PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN  4 

1.8.2 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020  UN  4 

1.8.3 86947 SINAPI BANCADA MÁRMORE BRANCO, 50 X 60 CM, INCLUSO CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA 35  
X 50 CM, VÁLVULA, SIFÃO TIPO GARRAFA E ENGATE FLEXIVEL 40 CM EM METAL CROMADO E 
APARELHO MISTURADOR DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  
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'1.8.4 93441 SINAPI 

A 	•
PREFEITURA 

-----i4N,„ 	
GOMINAS 

Um novo Tempo, 

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE 
METAL, SIFÃO FLEX1VEL EM  PVC,  ENGATE FLEX1VEL 30 
PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR 

uma 

EMBUTIR 

- FORNEC. 
CM, TORNEIRA 

DE 

nova História 

DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM  
CROMADA LONGA, DE 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  

, 
1 

'.8.5 95546 SINAPI  KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020  UN  4 
1.8.6 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 2,7 
1.8.7 00011795 SINAPI GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/  QUARTZ/  CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS 

EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5* CM 
m2  2,4 

1.9 ESQUADRIAS 

1.9.1 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 m2  3 
1.9.2 100712 SINAPI  KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO POPULAR,  

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  4 

1.9.3 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m2  2,88 

1.10 LAJE PARA CAIXA D'AGUA 

1.10.1 101963 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020_PA 

m2  15,4 

1.10.2 103682 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM 
EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

m3  1,69 

1.10.3 00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, 
LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

m2  15,4 

1.11 FORRO 

1.11.1 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m2 25,16 

1.12 INSTALAÇÕES 

1;12.1 SANITÁRIAS 

1.12.1.1 00039361 SINAPI FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), PARA 4 A 7  
CONTRIBUINTES, CILINDRICA, COM TAMPA, CAPACIDADE APROXIMADA DE *1100* LITROS (NBR 7229) 

UN  1 

1 	12.1.2 98058 SINAPI FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA  
INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 1140,4 L (PARAS CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA 

UN  1 

1:2.1.3 97901 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,  
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN  3 

1.12.1.4 00035277 SINAPI CAIXA DE GORDURA EM  PVC,  DIAMETRO MINIMO 300 MM, DIAMETRO DE SAIDA 100 MM, CAPACIDADE  
APROXIMADA 18 LITROS, COM TAMPA E CESTO 

UN  1 

1.12.1.5 104677 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO (RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO),  
EM  PVC  SÉRIE NORMAL, COM TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES 
EM PRÉDIO COM PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO FORA DO BANHEIRO. AF_05/2023_PA 

UN  6 

12.1.6 104678 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA COZINHA (RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM  
PVC  SÉRIE NORMAL, COM TUBOS, CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO. AF_05/2023_PA 

UN  2  

1.12.2 HIDRÁULICA 

1.12.2.1 00034636 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM TAMPA  UN  1 

1.12.2.2 104665 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE AGUA FRIA PARA BANHEIRO (RAMAL/SUB-RAMAL E  
DISTRIBUIÇÃO) EM  PVC,  COM TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO 
(PRUMADA COLETIVA), COM TUBULAÇÕES APARENTES OU EMBUTIDAS SEM RASGO. AF_05/2023_PA 

UN  6 

1.12.2.3 104664 SINAPI CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE AGUA FRIA PARA COZINHA OU SERVIÇO (RAMAL/SUB-  
RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM  PVC,  COM TUBOS, CONEXÕES, REGISTROS, CORTES E FIXAÇÕES EM 
PRÉDIO (PRUMADA INDIVIDUAL), COM TUBULAÇÕES APARENTES OU EMBUTIDAS SEM RASGO. 
AF_05/2023_PA 

UN  1 

Rua Marinópolis n° 44 - Centro - Fone: (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas - TO  
E-mail:  colaragominas@gmail.com  - CNPJ: 25.063.884/0001-54 

C
er

tid
ão

  n
°
 50

63
37

/2
02

5 

1
4

/0
3

/2
0
2
5
  

Página 4/6  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  crea@crea-to.com.br  

C REA-TO 
C.•••••••,.9on•I 04 Enp•••••• • 

41.•••••• 	ounen•  

Impresso em: 14/03/2025, as 09:20 

i..7-1.W.171 

.3Wi;154:4,-rza; 
r6=-TL 
Eti 

Cip 



1.12.3 

PREFEITURA 

--4. 1111L\.  - 	um novo Tempo, 

ELÉTRICAS 

GOMINAS 
uma 

DE 

nova História 

1.12.3.1 97584 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36W, COM  
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  10 

1.12.3.2 97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA  LED  DE 6 W, SEM REATOR  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  4 

1.12.3.3 92979 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10  MAP, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 120 

1.12.3.4 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 400 

1.12.3.5 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E  
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  4 

1.12.3.6 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  15 

1.12.3.7 101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM  PVC,  DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6  
DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  1 

1.12.3.8 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  10/2020 

UN  5  

12.3.9 93659 SINAPI DIS—JUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF_10/2020 

UN  1 

1.12.3.10 
91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA 
M 120 

1.12.3.11 
96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF_08/2023 
UN  1 

1.12.3.12  
98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M.  

AF  12/2020 
UN  1 

1.13 PINTURA 

1.13.0.1 88411 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_03/2024 

m2  180,72 

1.13.0.2 88488 SINAPI PINTURA  LATEX  ACRÍLICA  PREMIUM,  APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 m2  33,9 

1.13.0.3 95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 m2  188,72 

ADITIVO 
Item 	Código 	Banco 	Descrição 	 Und 	Qnt. 

1.1 	 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1.1 	CP 4852 	Próprio 	ADMINISTRAÇÃO LOCAL 	 niEs 	1 

1.2 	 SERVIÇOS PFtEUMINARES 

1.2.1 	99059 	SINAPI 	LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 	 M 	16,8 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

1.3 	 FUNDAÇÃO 

	

1.3.1 	93358 	SINAPI 	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 	m3 	3,672 

	

3.2 	96619 	SINAPI 	LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 	 m2 	1,68 
ESPESSURA DE 5 CM.  AF  01/2024 

	

1.3.3 	92759 	SINAPI 	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 	 KG 	30,2952 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

I 

	

1.3.4 	92762 	SINAPI 	ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 	 KG 	122,128 	1 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

	

1.3.5 	94965 	SINAPI 	CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) 	m' 	2,092 
- PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

	

1.3.6 	96533 	SINAPI 	FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 	m2 	14,06 
SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 
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PREFEITURA DE 

GOMINAS 
Um novo Tempo, uma nova História 

1.3.7 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 	 m' 2,092 
ESTRUTURAS. AF_02/2022 

12.3.1 103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM 	m2  115,44 
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

1.6 VEDAÇÃO 

1.6.1 103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 46,47 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

12.7.2 103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM 	m2  ; 38,2 
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

1.6.2 87881 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA 	m2  169,34 
ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMERICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

1.6.3 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM 	m2  262,34 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM  AREA  ENTRE 5M2  E 10M2, E -= 17,5MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024 - — - 

1.7 PISO E REVESTIMENTO 

1.7.7 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 	m2  9,6 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

.13 PINTURA 

88411 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE m2  169,94 
1.13.0.1 EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF_03/2024 

95305 SINAPI  TEXTURA ACR1LICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 m2  161,94 
1.13.0.3 

Aragominas/TO, 07 de dezembro de 2024 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 
Resolução N° 1137 de 31 de  Margo  de 2023 
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

499734/2024  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 	 Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotaçáo(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO. 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Registro: 324694TO 	 RNP: 1118600967 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  T020230449923 	Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 30/08/2023 
Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE XAMBIOA - FMEX 	 CPF/CNPJ: 26.646.008/0001-13 
Endereço do contratante: AVENIDA E 	 N°: SN 
Complemento: QUADRA 8 	 Bairro: SETOR LESTE 

Cidade: XAMBIOÁ 	 UF: TO 	 CEP: 77880000 

Contrato: 047/2023 	 Celebrado em: 19/07/2023 

Valor do contrato: R$ 4.462.317,85 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Nenhuma - Não Optante 
Endereço da obra/serviço: RUA  BENJAMIN  AZEVEDO 	 N°: SN 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: XAMBIOÁ 	 UF: TO 	 CEP: 77880000 

Coordenadas Geográficas: 06°24'27.90"S, 48°3204.30"W 

Data de inicio: 09/08/2023 	 Situação: atividade em andamento 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE XAMBIOA - FMEX CPF/CNPJ: 26.646.008/0001-13  

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49- Execução de obra 1768.71 metro quadrado; 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > 
DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 1433.41 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > 
EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 326.72 metro quadrado; 16 - Execução 
ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA > #11.12.1 - DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA 49 - Execução de obra 1768.71 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4,2 - DE SISTEMA DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 49 - Execução de obra 1768.71 metro quadrado; 
16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 
49 - Execução de obra 1768.71 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 49 - Execução de obra 1768.71 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE 
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 1433.41 metro quadrado; 16 

Execução ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.2 - EM SAPATAS ISOLADAS 49 - Execução de obra 
1433.41 metro quadrado; 

Observações 	  

CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NO MUNICÍPIO DE XAMBIOÁ-TO, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/23 E CONTRATO 047/23. 

Informações Complementares 

Cf) 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  creagcrea-to.com.br  
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
Resolução N°1137 de 31 de Março de 2023 

CREA—TO CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

499734/2024  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 	 Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 15 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 499734/2024 
28/06/2024, 16:23 

wyZ5Z <,e 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento a Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
to.sitac.com.br/publico/,  com a chave: wyZ5Z 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  55 (63) 3219-9800  E-mail:  crea@crea-to.com.br  

CREA-TO 

Impresso em: 28/06/2024, as 17:48. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
João  S 	i Rua 	arava, n° 166 Centro — CEP: 77880-000. 

Fone: (63) 3473-1634 —  E-mail:  semedxmaahotmail.com  
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xAmei0A — TOCANTINS 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

Atestamos, 	para 	fins 	de 	prova, 	aptidão 	de 	desempenho 	e 	atestado 	de 	execução 	parcial, 
que 	a 	empresa 	Engeserv 	Construtora 	LTDA, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
31.570.201/0001-58, presta serviços ao Fundo Municipal de Educação de Xambioi, CNPJ: 26.646.0008/0001-13, de 
execução da obra construção de uma Creche Pré-Escola, conforme descrito na planilha de quantitativos. Registramos, 
ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentar= bom desempenho operacional, tendo a empresa 
cumprido 	fielmente 	com 	suas 	obrigações, 	nada 	constando 	que 	a 	desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Xambioa (CNPJ: 26.646.0008/0001-13) 
N° do contrato: 047/2023 
Concorrência Pública: 001/2023 
Valor Total: R$ 4.462.317,85 
Valor Executado: R$ 2.724.154,13 

DADOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
Responsável Técnico Execução: Eng° Civil Alexandre Estrela Guimarães / CREA 324694T0 /  ART  n°: 
T020230449923 
Responsável Técnico Fiscalização: Eng° Civil Jucélio João Da Silva  Jr.  / CREA 211096/TO /  ART  n°: T020230454183 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Rua Benjamin Azevedo, SN, CEP 77880-000, Xambioi-TO 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Inicio: 09/08/2023 	Data Parcial: 15/06/2024 

AVANÇO DA OBRA: 
Percentual executado: 61,05% 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS EXECUTADOS 

rv tj 	, 
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1.1 51 ORSE  Place  de obra  ern  chapo  ago  galvanizado. instalede -  Rev  02_01/2022 m' 2.4 100,005 2,40 

.LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GAF3ARITO DE 

1.2 99059 SINAPI TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 M 191,37 100.005 191,37 

UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇA0 E 

1.3 98525 SINAPI PEQUENAS ARVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR CAJE 0,20 M), 

COM TRATOR DE E5TEIRA5.AF_05/2018 

m. 1433,41 100,005 1433,41 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRANEA. TRIFASICA, COM 

1.4 101536 SINAPI CAIXA DE EMBUl1R, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NAO  UN  1 100,005 1,00 

INCLUSA MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS 

1.5 9174 ORSE  Murata  de alvenaria 1,70 x 0,60m para poste auxiier de energia un 1 100,005 1,00 

Rua João Saraiva no 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioe - TO.  E- 
mail:  cpixambioa2017.2020@gmail.com  
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Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua João Saralva, n°166 Centro - CEP: 77880-000. 
Fone: (63) 3473-1634-  E-mail:  semedxmaAhotmail.com  
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100,000 
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xAmeioA- TOCANTINS 
LipacAo Predial de Agua em  Mutely  de Concreto, com Fornecimento de 

Material Inclusive HicfrOmetro, exceto  Murata  -  Rev  03_10/2022 
un 1,00 

1.7 6083 ORSE  Murata Pre-Moldada para Ligações Domiciliares de Agua un 1 100,000 1,00 

1.8 93212 SINAPI 

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 

AF_02/2016 

m. 4 100,000 4,00 

2 DEMOLIÇÃO 

2.1 12 ORSE Demoligeo de forros m. 236,43 100,000 236.43 

2.2 97645 SINAPI 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
m. 22,05 100,005 22.05 

2.3 16 ORSE Domoligho manual do piso cimentado sobro lastro de concreto -  Rev  01 m2  95,46 100,000 95,46 

3 TERRAPLANAGEM 

3.1 ATERRO 

3.1.1 ADM_1245 Próprio ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE  la  CATEGORIA PARA JAZIDA m2  446,62 100,000 446,62 

3.1.2 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W. EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 3479,17 100,000 3479,17 

3.1.3 100574 SINAPI 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_11/2019 
m2  446,62 100,000 446,62 

3.1.4 96385 SINAPI 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

m2  446,62 100,000 446,62 

3.1.5 100575 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 

AF_11/2019 
rn. 1908,55 100,000 1908,55 

4 INFRAESTRUTLIRA 

4.1 BLOCO 01 E 02 

4.1.1 101166 SINAPI 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CERÂMICA. DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m2  14,2 100,000 14,20 

4.1.2 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M.  AF  02/2021 
m2  256,79 100,000 256,79 

4.1.3 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
rn' 253,54 100.000 253,54 

4.1.4 96616 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017 
m. 12.62 100.000 12.62 

4.1.5 96536 SINAPI 

FABRICAVD, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E-25 MM, 4 UTILIZAÇOES. 

AF_06/2017 

m 595,85 100,000 595.85 

4.1.6 96535 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E-25 MM, 4 UT1LEAÇOES. 

AF_06/2017 

m' 414 ,49 100,000 414,49 

Rua João Saraiva n° 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioa - TO.  E- 

mail:  cpIxambioa2017.2020@gmail.com  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÃ  
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

Rua  Joao  Saralva, n° 166 Centro — CEP: 77880-000. 
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589,20 
ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 

XAMBIOA— TOCANTINS  

589,2 

4.1.8 96546 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 186.1 100,005 186.10 

4.1.9 96543 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO  /kw  

CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 1201.5 100.005 1201,50 

4.1.10 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK - 25MPA. TRAÇO 1.2,3:2.7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m.  71,4 100,005 71.40 

4.1.11 103670 SINAPI 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 
m. 71,4 100,005 71,40 

4.1.12 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016 
m.  182,4 100.005 182.40 

4.1.13 98555 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA POLIMERICA 

/ MEMBRANA ACRLICA, 3 DEMA05. AF_06/2016 
m' 517.82 100,005 517,82 

4.2 BLOCO 036 PISCINA 

4.2.1 101166 SINAPI 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CERAMICA. DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m. 0,81 100,005 0,81 

4.2.2 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 
m. 17,41 100,005 17,41 

4.2.3 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
m 27,88 100.005 27.88 

4.2.4 96616 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017 
m' 1,15 100,00X 1,15 

4.2.5 96536 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E-25 MM. 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017 

m' 69.41 100,005 69.41 

4.2.6 96535 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA. E-25 MM, 4 UT1LCZAÇÕES. 

AF_06/2017 

m' 31,14 100,005 31.14 

4.2.7 96544 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 162.1 100,005 162,10 

4.2.8 96545 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 98.5 100.005 98.50 

4.2.9 96543 SINAPI  
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
KO  123,5 100,005 123,50 

4.2.10 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK - 25MPA, TRAÇO 	1,2,3,2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMEN71-0/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

rn. 6,43 100,005 6.43 

Rua João Saraiva n2  166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioa - TO.  E- 
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LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 
m' 6,43 

4.2.12 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM comPACTACAO MECANIZADA. 

AF_04/2016 
m' 11,44 100,002 11,44 

4.2.13 98555 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA POLIMERICA 

/ MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEmAos. AF_06/2018 
m 43,8 100.002 43,80 

4.2.14 101124 SINAPI 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 

SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100FIP/LAMINA: 

2,19M3). AF_07/2020 

m' 30.34 100.00% 30,34 

4.2.15  ADM  1104 Próprio APILOAMENTO COM MACO DE 30KG M' 36,5 100.00% 36,50 

4.3  PLAYGROUND  

4.4 RAMPA E ESCADA 

4.4.1 933513 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 
m' 10.40 100,00% 15,45 

4.4.2 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
m' 40,64 100,00% 40,64 

4.4.3 96616 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017 
m. 2,04 100,00% 2,04 

, 	4.4.4 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016 
m. 5,71 100,00% 5,71 

4.4.5 98555 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERF)CIE COM ARGAMASSA POLIMERICA 

/ MEMBRANA ACRILICA, 3 DEmAos. AF_06/2018 
m' 99,04 100,00% 99,04 

4.4.6 102307 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM  PROF.  ATE 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA comeosicAo POR TRECHO). 

ESCAVADEIRA (0.8 M3),  LANG.  DE 1,5 M A 2.5 M. EM SOLO DE 2A 

CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. 

AF_02/2021 

m' 40,95 100,00% 40,95 

4.4.7 101176 SINAPI 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÃMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. 

AF_00/2020 

M 30 100,00% 30,00 

5 SUPER ESTRUTURA 

5.1 BLOCO 01 E 02 

5.1.1 92463 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m' 786,6 100.00% 786,60 

5.1.2 92427 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

m' 1302,78 100,00X 1302,78 

5.1.3 92760 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 1183,1 100.00% 1183,10 

Rua João Saraiva n° 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xamb)oa - TO.  E- 
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 2521,4 

,. 

2521,40 

5.1.5 92762 SINAPI 

ARMAÇA0 DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 511.6 100,00% 511,60 

5.1.6 92763 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 14,9 100,00% 14,90 

5.1.7 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO  AV)  CA-60 DE 5.0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 3220,2 100.000 3220,20 

5.1.8 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK - 25MPA. TRAÇO 12.32,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

104,29 100,00% 104,29 

5.1.9 103670 SINAPI 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 
104.29 100,00% 104,29 

5.2 BLOCO 03 E PISCINA 

5.2.1 92463 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM GARFO DE MADEIRA. PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES.  AF  09/2020 

31.05 100.00% 31.05 

5.2.2 92427 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMLARES. PE-DIREITO SIMPLES. 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

63.36 100,00% 63.36 

5.2.3 92760 SINAPI 

ARmAçAo DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO  AV)  CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 53,8 100,00% 53,80 

5.2.4 92761 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 159.9 100.00% 159.90 

5.2.5 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO  AV)  CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 146.1 100,00X 146,10 

5.2.6 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK - 25MPA, TRAÇO 12,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

4,67 100,00% 4,67 

5.2.7 103670 SINAPI 
LANÇAMENTO COM USO DE  HALOES,  ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 
4,67 100,00% 4,67 

5.3  PLAYGROUND  

5.4 RAMPA E ESCADA 

5.4.1 92463 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE 

MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m 130,46 100.00% 130.46 
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xAmBioift- TOCANTINS 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 

AF_09/2020 

0)' 3043 

5.4.3 92761 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF....06/2022 

KG 352,14 100,000 352,14 

5.4.4 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - 

MONTAGEM. Ap_06/2022 

KG 290.87 100.000 290,87 

5.4.5 94965 SINAPI 

CONCRETO FCK • 25MPA, TRAÇO 1:2,32,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m. 9.95 100,000 9,95 

0.4.6 103670 SINAPI 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AP...02/2022 
0). 9,95 100,005 9,95 

5.4.7 94304 SINAPI 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA : 0,8 M3  / POTÊNCIA: 111  HP).  LARGURA 

DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M. COM  SOLO ARGILO-

ARENOSO. AF_05/2016 

1111  60,005 100,000 60,01 

5.4.8 92759 SINAPI 

ARMAÇA0 DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 194,44 100.000 194,44 

O PAV1MENTAÇÃO 

6.1 96620 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS. AF_08/2017 
m. 70.95 100,005 70,95 

6.2 94439 SINAPI  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E :. 4 CM 

AREAS  SECAS E MOLHADAS SOBRE LAJE , E - 3 CM  AREAS  

MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E EDIFICAÇÃO 

PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

m.  1418,94 100,000 1418,94 

7 PAREDES E PAINEIS 

7.1 ALVENARIA 

7.1.1 103324 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m. 780,09 100.000 760,09 

7.1.2 103356 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

ra.  1263,36 100,000 1263,36 

7.1.3 96545 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF...06/2017 
KG 1676,2 100.000 1676,20 

7.2 VERGA E CONTRAVERGA 
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89,46 

XAMBIOA— TOCANTINS 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS 

DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 
M 89,46 

7.2.2 93188 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATE 

1,5 M DE VAO. Ap_03/2016 
M 29,82 100,009 29.82 

7.2.3 93187 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS 

DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 
M 139,44 100.009 139,44 

72.4 93186 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATE 

1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 
M 15,4 100,009 15,40 

7.2.5 93197 SINAPI 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE 

MAIS DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 
ki 89.46 100,009 89.46 

7.2.6 93196 SINAPI 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VAOS DE 

ATE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 
M 15,4 100,009 15,40 

a ESQUADRIAS 

8.3 GRADES 

8.3.1 99861 SINAPI 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS. FORMADO POR 

BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 
m' 136,08 50,009 68.04 

COBERTURA 

9.1 94228 SINAPI 

CALHA EM CHAPA DE  KO  GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 165,3 100,009 165,30 

9.3 94216 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACOSTICA E - 30 MM, 

COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 
m• 1069,84 90,009 962,86 

9.4 92580 SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 

AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACOSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

rn.  1069,84 100,009 1069,84 

9.6  ADM  1247 _ Pr6prio 
REVISÃO DE COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO  PLAN,  COM 

REPOSIÇÃO DE MATERIAL 
m' 326,72 100,005 326.72  

10 REVESTIMENTO 

10.1 REVESTIMENTO PAREDES INTERNAS 

10.1.1 87878 SINAPI 

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m' 2429,05 100,009 2429,05 

10.1.2 89173 SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA. APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8. EM BETONEIRA DE 

400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMIUAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO 

POBUCA PADRÃO. AF_12/2014 

m 2429,05 100.009 2429.03 

10.1.3 12354 ORSE 
Reboco interno de  parade,  espessura 0,5crn. com  argamassa 1:2 cal e 

areia 
m' 1873,53 100,009 1873,53 

10.2 REVESTIMENTO PAREDES EXTERNAS 
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Chapisco em  parade  com orgemosso troço tl - 1.3 (cimento /  orals)  - 

Revlsado 08/2015 
rn. 1711,1 

10.2.2 87813 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 12:8. PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 

SUPERFICIES EXTERNAS DA SACADA, ESPESSURA DE 35 MM, SEM 

USO DE TELA METALICA DE REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. 

AF_08/2022 

m. 2255,06 100.000 2255,06 

10.2.3 4783 ORSE 
Reboco externo, de  parade, can  argamasso  two  1:4 (cal / [veto), 

espessura 2,5 cm 
tn. 1392,34 100.000 1392.34 

10.3 RODAPÉ 

11 FORRO 

11.1 96113 SINAPI 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_PS 
m. 1395.28 31.000 432,54 

13 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

13.1 103952 SINAPI 

BUCHA DE REDucAO, CURTA.  PVC,  SOLDAVEL,  ON  25 X 20 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO  

E INSTALAÇÃO AF_06/2022 

UN  43 100.000 43,00 

13.2 103957 SINAPI 

BUCHA DE REOLicAo, CURTA,  PVC,  SOLDAVEL,  ON  32 X 25 MM. 

INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  9 100,000 9,00 

13.3 89407 SINAPI 

CURVA 45 GRAUS,  PVC,  SOLDAVEL,  ON  20MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  1 100,000 1,00 

13.4 89411 SINAPI 

CURVA 45 GRAUS,  PVC,  SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  6 100,000 6.00 

13.5 89416 SINAPI 

CURVA 45 GRAUS,  PVC.  SOLDAVEL,  ON  32MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  9 100,000 9,00 

13.6 89406 SINAPI 

CURVA 90 GRAUS,  PVC,  SOLDÁVEL.  ON  20MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  27 100.000 27,00 

13.7 89410 SINAPI 

CURVA 90 GRAUS,  PVC,  SOLDAVEL,  ON  25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  115 100,000 115,00 

13.8 89415 SINAPI 

CURVA 90 GRAUS,  PVC,  SOLDÁVEL. DN 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  15 100,000 15,00 

13.9 89409 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SOLDAVEL,  ON  25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  4 100,000 4,00 

13.10 89358 SINAPI 

JOELHO 90  GRADS, PVC.  SOLDAVEL,  ON  20MM. INSTALADO EM 

RAMAL OU  SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF_06/2022 

UN  32 100,000 32,00 

13.11 89440 SINAPI 

TE,  PVC.  SOLDAVEL,  ON  25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF_06/2022 

UN  56 100.000 56.00 
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TE,  PVC,  SOLDAVEL.  ON  32MM. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
UN  1 

13.13 89356 SINAPI 
TUBO,  PVC,  SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-

RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
M 326,72 100.000 326,72 

13.14 89355 SINAPI 
TUBO,  PVC,  soLDAvEL,  ON  20MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-

RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 
M 68,83 100,000 68,83 

13.15 89357 SINAPI 
TUBO,  PVC,  SOLDÁVEL,  ON  32MM, INSTALADO EM RAMAL OU  SUB-

RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022  
M 164.81 100,000 164,81 

13.16 89400 SINAPI 

-re  DE REDUÇÃO.  PVC,  SOLDÁVEL,  ON  32MM X 25MM, INSTALADO 

Em RAMAL Ou  SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  15 100.000 15.00 

13.17 89417 SINAPI 

LUVA.  PVC,  SOLDÁVEL,  ON  20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF_06/2022 

UN  4 100,000 4,00 

13.18 89425 SINAPI 

LUVA DE CORRER.  PVC,  SOLDÁVEL.  ON  25MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  26 100,000 26,00 

13.19 89442 SINAPI 

TE DE REDKAO, PvC, SOLDÁVEL,  DIN  25MM X 20MM. INSTALADO 

EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  20 100,000 20.00 

13.20 89985 SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATAo, ROSCAVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN  8 100,000 8,00 

13.21 69984 SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATAO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF..08/2021 

UN  5 100,000 5,00 

13.22 89987 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, RoscAvEL, 3/4', COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E  

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN  33 100,000 33.00 

14 INSTALAÇÕES DE ESGOTO 

14.1 89546 SINAPI 

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA,  PVC,  SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 

X 40 MM, JUNTA ELASTIcA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  4 100,005 4,00 

14.2 104063 SINAPI  
CURVA LONGA, 45 GRAUS.  PVC  OCRE, JUNTA ELÁSTICA,  ON  100 

MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 
UN  2 100,000 2,00 

14.3 89726 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  40 

MM. JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  32 100,000 32,00 

14.4 89732 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS,  PVC.  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON so  

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  21 100,000 21,00 

Rua João Saraiva 09 166 -Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioá -TO.  E- 
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JOELHO 45 GRAUS.  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,  ON  100 

MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL  OE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  13 

14.6 89724 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  103 100,002 103,00 

14.7 89731 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 

MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

.-- 

UN  29 100,002 29,00 

14.8 89744 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  24 100,002 24.00 

14.9 69783 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  40 

MM. JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  13 100,002 13.00 

14.10 89785 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  $0 X 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  12 100,002 12,00 

14.11 1636 ORSE 
Jungtio simples em pvc tigido Cl anais, para esgoto pnmano, diOm -100 x 

5Ornm 
un 20 100,002 20,00 

4.12 89797 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 

100 MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  16 100,002 ,6,00 

14.13 89752 SINAPI 

LUVA SIMPLES,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM. 

JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. Ap_08/2022 

UN  1 100,005 1,00 

14.14 89754 SINAPI 

LUVA DE CORRER,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 

MM. JUNTA ELÁSTICA, 	FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  1 100,002 1,00 

14.15 89779 SINAPI 

LUVA DE CORRER.  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,  ON  100 

MM. JUNTA ELÁST1CA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  11 100.002 11,00 

14.16 95693 SINAPI 

LUVA SIMPLES,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  150 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR  

AEREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  4 100,002 4,00 

14.17 89753 SINAPI 

LUVA SIMPLES.  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL.  ON  50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  82 100,002 82,00 

Rua João Saraiva n9  166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioa - TO.  E- 
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LUVA SIMPLES,  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,  ON  100 MM. 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  80 

_.. 	-.7;1- 	, 

80,00 

14.19 89782 SINAPI 

TE,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  40 X 40 MM, JUNTA 

SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  4 100,000 4.00 

I 	
14.20 89784 SINAPI 

TE,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  16 100,000 16.00 

14.21 104344 SINAPI 

TE,  PVC,  SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  100 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  3 100.000 3,00 

14.22 89796 SINAPI 

TE.  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  100 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  i 100,000 1,00 

14 23 89711 SINAPI 

TUBO  PVC.  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  40 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 100,88 100,000 100,88 

14.24 89798 SINAPI 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM. 

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M 149,34 100.000 149,34 

14.25 89714 SINAPI 

TUBO  PVC.  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL.  ON  100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 211,02 100,000 211,02 

14.26 89849 SINAPI 

TUBO  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 62,08 100,000 62,08 

14.29 89707 SINAPI 

CAIXA SIFONADA,  PVC, ON  100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL  

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  24 100.000 24,00 

14.30 TANQUE SÉPTICO E SUMIDOURO 

14.30.1 101124 SINAPI 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 

SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LAMINA: 

2.19M3). AF_07/2020 

m' 68,78 100,000 68,78 

14 . 30.2 ADM_1112 Próprio APILOAMENTO COM MACO DE 30KG m. 21.36 100,000 21,36 

14.30.3 101166 SINAPI 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CERAMICA. DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m' 0.73 100.000 0.73 

14.30.4 87680 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM  AREAS  

SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 

m' 11,04 100,000 11.04 

14.30.5 95240 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 
m' 0,33 100,000 0,33 

Rua João Saraiva n° 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambio5 - TO.  E- 

mail:  cpixambioa2017.2020@gmail.com  

C
e
rt

id
ã
o
  n

° 
4
9
9
7
3
4
/2

0
2
4
 

Pagina 

\-\ 

2
8/

06
/2

02
4 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  creagcrea-to.com.br  

CREA-TO 
Comolhe Rapo,41 CAW.... • 

Co  

Impresso em 28/06/2024, as 17:48. 



Página 14/17 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55)63) 3219-9800  E-mail:  crea@crea-to.com.br  

CREA-TO 

Impresso em: 28/06/2024, as 17:48. 

Swetwo 

CeepOrme 

14.30.6 

Educa 
Muropo( 

t.)4aXe 

101964 

Ii  
de 

g ' 
SINAPI 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua João Saralva, n° 166 Centro - CEP: 77880-000. 
Fone: (63) 3473-1634 -  E-mail:  semedxma(ahotmail.com  

xAmsio- TOCANTINS

WI_ 

100,005 

• •!((> -#abiE  

PR 
-•-. 

"  

21,36 

ik 
LAJE  PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 

TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) • (8.3). AR 11/2020 

m' 21,36 

14.30.7 103324 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m' 82,2 100,005 82,20 

14.30.8 311 ORSE Brita 4 (50.0 a 76.0 mm) - Incluso  kale  m3 m' 4.96 100,005 4.96 

14.30.10 87878 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m2  39,6 100,005 39,60 

14.30.11 89173 SINAPI 

(composiçAo REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

ONICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8. EM BETONEIRA DE 

400L, PAREDES INTERNAS. COM  EXECUÇÃO DE TALISCAS, 

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO 

PÚBLICA PADRÃO. AR 12/2014 

m2  39.6 100.005 39.60 

14.30.12 101585 SINAPI 

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO CONTINUO. COM  PROFUNDIDADE DE 

1,5 A 3,0 M, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1.5 M E MENOR QUE 2,5 

M. AF_08/2020 

m2  82.2 100,005 82,20 

14.31 ESTRUTURA DO TANQUE SÉPTICO E SUMIDOURO 

14.31.1 101175 SINAPI 

ESTACA BROCA DE CONCRETO. DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA. COM  ARMADURA DE ARRANQUE. 

AF_05/2020 

PA 12 100.00% 12,00 

14.31.2 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AR 02/2021 
m. 2,89 100,005 2,89 

14.31.3 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 
rn. 6.71 100,00X 6,71 

14.31.4 96619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017 
m' 0,34 100.005 0,34 

14.31.5 98555 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA POLIMERICA 

/ MEMBRANA ACRILICA, 3 DEMÃOS. 	AR 06/2018 
m' 15,22 100,005 15,22 

14.31.6 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016 
rn. 0,88 100.005 0.88 

14.31.7 96536 SINAPI 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E-25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017 

m.  15,21 100,005 15,21 

14.31.8 92413 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, 

EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m. 31.32 100,000 31,3? 

14.31.9 92448 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM PONTALETE DE MADEIRA, PE-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 

SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m' 25.74 100.005 25.74 

14.31.10 103670 SINAPI 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 
m2  3,85 100,00X 3,85 

Rua Jo'ao Saraiva n° 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioa - TO.  E- 

mail:  cp(xambioa2017.2020@gmai(.com  

C
e
rt

id
ã
o
  n

° 
4

9
97

3
4

/2
0
2
4
 

E
st

e
  d

o
c
u

m
e
nt

o
  e

n
co

nt
ra

-s
e
  

o 
76 -o 
c 
.2 
o c 
CC '5 2

8
/0

6
/2

0
2
4
 



Página 157 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  creagcrea-to.com.br  

CREA-TO 
• 

Impresso em: 28/06/2024, as 17:48. 

Sec 

14.31.11 

Educa 
Ccmparoxteuzaxe 

 IV icipoi 

94965 

iti
reidrio de 

ç ' 
SINAPI 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua  Joao  Saralva, n° 166 Centro - CEP: 77880-000. 
Fone: (63) 3473-1634-  E-mail:  semedxma(ahotmail.com  

W -4,  

100,000 3,85 

‘ 	;11......- 6, 

NB 
Ili4M- .1....... 

xAmBioA- TOCANTINS 
CONCRETO FCK - 25MPA. TRAÇO 1:2.32,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM  

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

re'  3,85 

14.31.12 92759 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. Ap_06/2022 

KG 69,93 100,000 69,93 

14.31.13 92761 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO /kW CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 98.02 100,000 98,02 

14.31.14 92762 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO /kW CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 94,48 100,000 94.48 

14.31.15 96545 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 49.01 100,000 49,01 

14.31.16 96543 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 
KG 18,02 100,000 18,02 

16 INSTALAÇÕES ELETRICAS 

1 

18.1 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 

16.1.1 91834 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO,  PVC,  DN 25 MM (3/4), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1914,16 100,000 1914,16 

16.1.2 91836 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO,  PVC,  DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 65,02 100.000 65,02 

16.1.3 91871 SINAPI 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL.  PVC,  DN 25 MM (3/4), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 2,66 100,000 2,66 

16.1.4 12157 ORSE Tubo de pead. PE-80, ramal predial. dam . 25mm (3/4-) m 0.62 100,000 0,62 

1 

16.1.5 91860 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 1/4). 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

NA 49,4 100.000 49.40 

16.1.6 97667 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/21, PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2021 

NI 59,61 100,000 59,61 

16.1.7 97668 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD,  ON  63 (21, PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

hi  94,98 100,000 94,98 

16.1.8 97669 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD,  ON  90 (3 .), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

tvi 45,76 100,000 45.76 

16.1.9 777 ORSE Caixa octogonal 4' x 4', em pvc. p/ ponto de luz embutido un 148 100,000 148,00 

16.1.10 91939 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4-  X 2-  ALTA (2,00 M DO PISO),  PVC.  

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF_12/2015 

UN  13 100,000 13,00 

16.2 CONDUTORES 

Rua João Saraiva n2  166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioa - TO.  E- 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

R Rua João Saraiva, n° 166 Centro — CEP: 77880-000. 
Fone: (63) 3473-1634—  E-mail:  semedxmaPfiotmail.com  (--- 

'--, 

100,005 

pin 
2869,50  

xAmBioik— TOCANTINS 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5  MW, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF  12/2015 

M 2869,5 

16.2.2 91927 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,S  MW, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

M 2379 100,000 2379,00 

16.2.3 91929 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4  MW, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF  _12/2015 

M 1179,9 100,005 1179.90  

16.2.4 91931 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6  MW. ANTI-CHAMA 0,6/1.0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

M 608,4 100,005 608,40 

16.2.5 92980 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10  MW ANTI-CHAMA 0,6/1.0 

KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

AF_12/2015 

247 100,005 247,00 

17 DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS 

17.2 89732 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  14 100,000 14,00 

17.3 89531 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS.  PVC,  SERIE R. AGUA PLUVIAL,  ON  100 MM, 

JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  46 00.000 46,00 

17.4 89529 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL,  ON  100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  28 100.000 28,00 

17.5 104167 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL. DN 150 MM, 

JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

ENCAMINHAMENTO.  AF  06/2022 

UN  2 100.000 2,00 

17.6 89753 SINAPI 

LUVA SIMPLES,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  28 100,000 28,00 

17.7 89554 SINAPI 

LUVA SIMPLES,  PVC,  SERIE R. AGUA PLUVIAL.  ON  100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  81 100,000 81,00 

17.8 104170 SINAPI 

LUVA SIMPLES,  PVC,  SERIE R. AGUA PLUVIAL,  ON  150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  10 100,000 10,00 

17.9 89509 SINAPI 
TUBO  PVC,  SÉRIE P. AGUA PLUVIAL.  ON  50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 
M 9.5 100.000 19.50 

17.10 89512 SINAPI 
TUBO  PVC,  SÉRIE R, AGUA PLUVIAL.  ON  100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 
M 202.33 100,000 202,33 

17.11 104166 SINAPI 
TUBO  PVC,  SÉRIE R, AGUA PLUVIAL,  ON  150 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 
M 153,98 100,000 153,98 

Rua João Saraiva n° 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioa - TO.  E- 
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titiricipoi de 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOA 

R4( 	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO , ua João Saralva, n° 166 Centro — CEP: 77880-000. 
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R I'  

17.12 89546 SINAPI 

xAmBioA- TOCANTINS 
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA.  PVC.  SERIE R. AGUA PLUVIAL. DN 50 

X 40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  14 

'i..."-• 

100,000 

4.01846:4' 

14,00 

17.13 1636 ORSE 
Junigto simples em pvc  rigid°  c/ anéis, para osgoto  pitmen°.  dlam -100 x 

50rnm 
un 3 100,000 3,00 

17.14 89567 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES,  PVC.  SERIE R, AGUA PLUVIAL.  ON  100 X 100 MM. 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  2 100,000 2,00 

17.15 104174 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES,  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL,  ON  150 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  8 100,000 8,00 

17.16 89796 SINAPI 

TE,  PVC,  SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  100 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE  

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  2 100.000 2.00 

21 PISCINA 

21.1 103324 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m' 19,84 100,000 19,84 

21.2 3310 ORSE 
Chapisco em  parade  com argamassa trago t1 - 1:3 (cimento / areia) - 

Revisado 08/2015 
m' 19,84 100,000 19,84 

21.3 87813 SINAPI 

EMBOCO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 128, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADA MANUALMEMTE EM 

SUPERFICIES EXTERNAS DA SACADA. ESPESSURA DE 35 MM, SEM 

USO DE TELA METAUCA DE REFORÇO CONTRA FISSURACAO.  

AF  08/2022 _ 

m' 19,84 100,000 19,84 

21.11 87302 SINAPI 

ARGAMASSA TRAÇO 14 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 

600 L. AF_08/2019 

m' 4.39 100,000 4,39 

22 RAMPAS, ESCADAS, MURETAS E ALAMBRADO DA ENTRADA 

22.1 PAREDES E PAINEIS 

22.1.1 103357 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CEFAMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

m. 91,81 100,000 91.81 

22.1.2 101166 SINAPI 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CERAMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m.  2,48 100,000 2,48 

Xambio6/TO, 17 de junho de 2024 

MARCOS VINICIUS 	Assinado de forma digital 	 JUCELIO JOAO DA 	Assinado de forma digital 

por MARCOS VINICIUS 	 SILVA 	
por JUCELIO JOAO DA 

VIEIRA DA 	 VIEIRA DA 	 SILVA 
SILVA:03933215170 	SILVA:03933215170 	 JUNIOR:01887497137 JUNIOR:01887497137 

MARCOS VINICIUS VIEIRA DA SILVA 	 JUCELIO JOAO DA SILVA JR. 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	 RESPONSÁVEL TÉCNICO FISCALIZAÇÃO 

ENG° CIVIL CREA 211096/TO 

Rua João Saraiva n° 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioa - TO.  E- 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
Resolução N° 1137 de 31 de  Margo  de 2023 

C REA-TO  CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

505603/2025  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(bes) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(des) abaixo. (4  

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 	 k,0') 
Registro: 324694T0 	 RNP: 1118600967 

	
riV 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  T020250550079 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Contratante: MUNICIPIO DE ARAGOMINAS 

Endereço do contratante: RUA MARINOPOLIS 

Complemento: 

Cidade: ARAGOMINAS 

Bairro: CENTRO 

UF: TO 

CPF/CNPJ: 25.063.884/0001-54 
N°: 44 

CEP: 77845000  

Contrato: 027/2024 	 Celebrado em: 25/06/2024 

Valor do contrato: R$ 534.938,58 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Nenhuma - Não Optante 

Endereço da obra/serviço: POVOADO REUNIDAS 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: POVOADO REUNIDAS 

Cidade: ARAGOMINAS 	 UF: TO 	 CEP: 77845000 

Coordenadas Geográficas: 06°50'22.39"S, 48°4203.37"W 

Data de inicio: 28/06/2024 	 Conclusão efetiva: 06/12/2024 

Finalidade: Esportivo 

Proprietário: MUNICIPIO DE ARAGOMINAS 	 CPF/CNPJ: 25.063.884/0001-54 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE 
CERCAMENTO > #1.1.7.1 - POR ALAMBRADO OU GRADES 49 - Execução de obra 583.00 metro quadrado; 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL 
> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 49- Execução de obra 1.00 unidade; 
16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 49 - 
Execução de obra 1.00 unidade; 16- Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> 
#3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 1000.00 metro quadrado; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS H1DRICOS > 
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 49 - Execução de 
obra 130.00 metro; 

Observações 	  

EXECUÇÃO DE UM CAMPO  SOCIETY  NO P.A. REUNIDAS MUNICIPIO DE ARAGOMINAS-TO, CONFORME CE 001/24 E CONTRATO 027/24 

	 Informações Complementares 	  

• '0 atestado esta registrado apenas para as atividades técnicas constantes da  ART,  não sendo contemplado neste registro os itens 3.1-PLANTIO 
DE GRAMA BATATAIS, por se tratarem de atividades fora da atribuição do profissional, nos termos do  Art.  7 da resolução 218 1973 do CONFEA'. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 9 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 505603/2025 
14/02/2025, 10:09 

z51ZC 

o 

Registrada em: 11/02/2025 	Baixada em: 12/0021' 0 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  á qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos  clue  se encontra vinculado A presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento a Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
to.sitac.com.br/publico/,  com a chave: z51ZC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  crea@crea-to.com.br  



PREFEITURA DE 

GOMINAS .1. 	Um novo Tempo, uma nova História 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa Engeserv Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
3 1 . 5 7 0 . 2 0 1 / 0 0 0 1 - 5 8 , prestou serviços a Prefeitura Municipal de Aragominas, CNPJ: 25.063.884/0001-54, de 
execução da obra construção de um Campo  Society  no P. A. Reunidas, conforme descrito na planilha de quantitativos. 
Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Aragominas (CNPJ: 25.063.884/0001-54) 
N° do contrato: 027/2024 
Concorrência Eletrônica: 001/2023 
Valor: R$ 455.000,00 
Aditivo: R$ 79.938.58 
Total: R$ 534.938,58 

DADOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
Responsável Técnico Execução: Eng° Civil Alexandre Estrela Guimarães / 
T020250550079 
Responsável Técnico Fiscalização: Eng° Civil  Robson  Rocha Santos  Junior  
T020240541014 

CREA 324694T0 / ART n°: 

/ CREA 311903T0 / ART n°: 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Povoado Reunidas, Sn - Povoado Reunidas - Aragominas/To - 77845000/ 06°50'22. 39"5 , 48°42'03.37"W, BRA  

• ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

SERVIÇOS PREUMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE  /WO  GALVANIZADO 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018 

SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA LOCAÇÃO DE TERRENO 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÂO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF_11/2019 

LOCACAO DE  CONTAINER  2,30 X 6,00 M,  ALT.  2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM 
DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

LOCACAO DE  CONTAINER  2,30 X 6,00 M,  ALT.  2,50 M, PARA SANITARIO, COM 4 BACIAS, 8 
CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

CAMPO  SOCIETY  

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES E SINAIS 
CONJUNTO PARA FUTSAL COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADROS EM TUBO DE 1", PINTURA EM  PRIMER  COM 
TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Infcio: 28/06/2024 	Fim: 06/12/2024 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

Item 	Código Banco Descrição Und 	Ouant.  

MÊS 	4 

m2 	4,5 
m2 	1000 

m2 	1066 
m2 	1000 

MES 	4 

MES 	4 

m2 	1000 

UN 	1  

Rua Marini:Vohs n° 44 - Centro -  Fone:  (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas - TO 
E-mail: crilaragominas@gmail.com  - CNPJ: 25.063.884/0001-54 

	

1.1 	CP - 054 Próprio 
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2.1 	CP -055 Próprio 

	

2.2 	 98525 SINAPI 

	

2.3 	CP - 056 Próprio 

100576 SINAPI 

	

2.5 1 	 SINAPI 
00010776 

	

2.6 	 SINAPI 

3 	-f 

	

3.1 	-1-  CP -057 Próprio 
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PREFEITURA DE 

GOMINAS 
Um novo Tempo, uma nova História 

4.2 	i 	CP - 058 Próprio BANCOS EM CONCRETO  PRE  MOLDADOS und 	6 
4.3 	100947 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT TXKM 	208,65 

ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

5 FECHAMENTO DO  CAMPO  COMP  01 
5.1 	CP - 059 Próprio PORTÃO 2,10X1,20M, COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO E TELA DE ARAME 	 und 	1 

GALVANIZADOQUANDRANGULAR 5X5CM COM FIO 2,11MM 

5.2 	102364 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO m2 	160 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIAMETRO 1 1/4" ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

6  FECHAMENTO DO CAMPO  COMP  02 
6.1 	CP -059 Próprio PORTÃO 2,10X1,20M, COM TUBO DE AÇO GALVANIZADO E TELA DE ARAME 	 und 	1 

GALVANIZADOQUANDRANGULAR 5X5CM COM FIO 2,11MM 

,3.2 	102364 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA-06DESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 	 160 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIAMETRO 1 1/4" ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

7 FECHAMENTO DO CAMPO LARG 01 
7.1 102364 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO m2  125 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 1/4" ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

8 FECHAMENTO DO CAMPO LARG 02 
8.1 	102364 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 	 m2 	 125 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIAMETRO 1 1/4"  ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA).  AF  03/2021 

9 EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO 
9.1 	 93680 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 	 m2 	189,5  

COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

9.2 	 9426á', SINAPI 

I 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 	M 	130 
13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

10 i INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 CP - 060 Próprio .- 	
-- 

POSTE DE CONCRETO ARMADO PARA REFLETORES DE ILUMINAÇÃO, SEÇÃO T COM 	und 	 5 
ALTURA DE 9M, RESISTENCIA DE 300 A 400DAN, ESCAVAÇÃO MANUAL, LASTRO DE 
CONCRETO E INSTALAÇÃO COM CAMINHÃO GUINDAUTO. 

10.2 	CP - 061 Próprio 	ABRIGO DE ENERGIA PARA QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E MEDIDOR DE ENERGIA. 	 und 	1 
' LARGURA 1,30M EALTURA 1,85M, FECHADO COM ALVENARIA, CHAPISCADO, REBOCADO 
E PINTADO COM TINTAACRÍLICA, A COBERTURA DEVERÁ SER COM LAJE MACIÇA 
IMPERMEÁVEL 

10.3 	CP -062 Próprio CONJUNTO DE REFLETORES PARA ILUMINAÇÃO: 04 REFLETORES  LED  150WBLINDADO 	CJ 	6 
RESISTENTE A AGUA, TEMPERATURA DE 6500K, COM ELEMENTO DE 
SUTENTAÇÃO,CONDUTOS E CONDUTORES, INSTALADO EM POSTE DE CONCRETO. 

10.4 	100947 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINI-Ro CARROCERIA 9T, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 	TXKM 	208,65 
ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

10.5 	92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR  CI  MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 	UN 	2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

'0.6 	93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA—COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. rn3 	5,3 
AF_02/2021 

10.7 	104740 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM MINICARREGADEIRA, COM COMPACTADOR DE 5,3 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

10.8 	97891 SINAPI  CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE UN 11 
CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

10.9 	91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 62,67 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

10.10 	91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 	M 	498,43 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

10.11 	93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 	UN 	7 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020  
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PREFEITURA DE 

GOMINAS 
Um novo Tempo, uma nova Historia 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E  UN  2 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E  UN  11 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

i 
UN  1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE  AV)  GALVANIZADO, DE  

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 12 DISJUNTORES  DIN  100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,  PVC,  DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS m 45,8 
TERMINAIS, INSTALADO ABAIXO DO PISO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL,  PVC, ON  32 MM (1"), 	 , PARA CIRCUITOS TERMINAIS m 115,1 
INSTALADO ABAIXO DO PISO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL,  PVC, ON  40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, m 17,4 
INSTALADO ABAIXO DO PISO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LUVA PARA ELETRODUTO,  PVC,  ROSCAVELT5N-32 MM (1"), PARA CIRCUITOS und 35 
TERMINAIS, INSTALADA ABAIXO DO PISO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

LUVA PARA ELETRODUTO,  PVC,  ROSCAVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS und 7 
TERMINAIS, INSTALADA ABAIXO DO PISO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

DRENAGEM 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. rn2  7,2 
AF_02/2021 

EXECUCAO DE DRENO  FRANCES  COM BRITA NUM 2 rri2  3,6 

E-XECUCAO DE DRENO  FRANCES  COM AREIA MEDIA rn2  2,4 

ARQUIBANCADA 
SERVIÇOS PRELIMINARES ARO 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS M 43,9 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

MOVIMENTO DE TERRA ARO 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 rn2  5,01 

FUNDAÇÃO ARQ 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU m2  19,95  
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m2  12,6 
RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ m2  1,95 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO KG 23,3 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO KG 90 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM- MONTAGEM. AF_06/2022 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO KG 102,2 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO rn3  1,95 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

VIGA BALDRAME ARO 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m2 21,04 
RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ m2  1,26 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO KG 84,35 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO KG 141,1 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO m2  1,26 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

SUPERESTRUTURA ARO 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m2  0 
RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 

	

10.12 	93658 SINAPI 

	

10.13 	96985 SINAPI 

10.14 	101875 SINAPI 

10.15 	CP - 063 Próprio 

CP - 064 PriSprlo-  10.16 

10.17 	CP - 065 1  Próprio 

10.18 CP - 0661 Próprio 

10.19 	CP -067 Próprio 

11 
11.1 	93358 SINAPI 

' 1.2 	CP - 068 Próprio 

1.3 	CP - 069 Próprio 

*12 
12.1 

12.1.1 	99059 SINAPI 

12.2 

12.2.1 	94319 SINAPI 

12.3 

12.3.1 95241 , SINAPI 
! 

12.3.2 	92265±SINAPI 

12.3.3 	94964 SINAPI 

12.3.4 1 	92759 SINAPI 

12.3.5 	92760 SINAPI 

12.3.6 	92762 SINAPI 

12.3.7 	103670 SINAPI 

12.4 
12.4.1 	92265 SINAPI 

2.4.2 	94964-1 SINAPI 
! 

12.4.3 	92759 SINAPI 

12.4.4 	92761 SINAPI 

12.4.5 	103670 SINAPI 

12.5 

12.5.1 	92265 SINAPI 
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12.8.2 

12.9 

12.9.1 
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13.1 
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13.2 
13.2.1 

13.2.2 

13.2.3 

13.2.4 

13.2.5 

13.2.6 

13.2.7 

13.2.8  

PREFEITURA DE 

GOMINAS 
Um novo Tempo, uma nova Historia 

94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ 	ma 	1,89 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

--92759-1-SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 	KG 	90,1 
1 	UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

92761 SINAPIARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 	KG 	107,95 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 	KG 	48,86 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 	ma 	1,41 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

IMPERMEABILIZAÇÃO ARO 

98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÂLTICA, 2 DEMÃOS. 	 m2 	27,35  
AF  09/2023 
VEDAÇÃO ARO 

103356 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 	 m2 	88,05 
9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 	m2 	88,05 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 	 m2 	88,05 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.  
AF  06/2014 

94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 	 ma 	1,8 
MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.  
AF  08/2022 
PINTURA ARO 

102492 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 DEMÃOS, INCLUSO 	 m2 	36 
FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

88489 SINAPI PINTURA  LATEX  ACRÍLICA  PREMIUM,  APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 	m2 	88,05 
AF_04/2023 

GUARDA CORPO ARO 

99837 SINAPI GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" 	rvi 	3,4 
ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2" , GRADIL FORMADO POR TUBOS 
HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4" , FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. 
AF_04/2019_PS 

Construção do Vestiário 
SERVIÇOS PRELIMINARES  VEST  

99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 	M 	34,1 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 	 m2 	70,35 

FUNDAÇÃO  VEST  
93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 	 ma 	4,32 

AF_02/2021 

96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 	 m2 	16,08 
SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 	KG 	38,22 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 	KG 	141,04 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA! 	ma 	2,02 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM 	m2 	29,86 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 	ma 	2,02 
EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 

93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 	 ma 	9,19 
AF_08/2023 
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PREFEITURA DE 

GOMINAS 
Uni novo Tempo, uma nova História 

13.2.9 98557 	SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFALTICA, 2 DEMÃOS.  m2  29,86 
AF  09/2023 

13.3 	1 SUPERESTRUTURA  VEST  

13.3.1 	j PILARES  VEST  

13.3.1.1 -1 92419 	SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS m2 11,84 
SIMILARES, Pt-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

13.3.1.2 103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

m3  0,48 

13.3.1.3 92759 	SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO KG 13,41 
UTILIZANDO  AV)  CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

1 
13.3.1.4 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO KG 43,43 92762 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

13.3.2 VIGAS  VEST  

12.3.2.1 922-7-01-SINAPI FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020 m2 22,97 

12.3.2.2 927591 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO KG 32,45 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

13.3.2.3 92762 	SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO KG 124,75 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

1:3.3.2.4 103682 	SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM m3  1,72 
BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022 

13.3.3 VERGAS E CONTRAVERGAS 
13.3.3.1 93188 	SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATE 1,5 M DE VÃO. 8 

AF_03/2016 

13.3.3.2 93196 	SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATE 1,5 M DE 2 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

13.3.3.3 93186 	SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATE 1,5 M DE VÃO. 2 
AF_03/2016 

-13.3.4 LAJE  VEST  
13.3.4.1 101963 	SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM m2  5,35 

CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020_PA 

13.3.4.2 103682 	SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM 0,54 
BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022 

13.3.4.3 SINAPI TELA DE  ADO  SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = m2  5,35 
00007156 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

13.4 ALVENARIA DE VEDAÇÃO  VEST  

13.4.1 103323 	SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 m2 160,55 
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

13.5 REVESTIMENTO  VEST  

13.5.1 87879 	SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM m2 321,1 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

13.5.2 	! 87547 	SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

m2  260,62 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

13.5.3 87545 	SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO m2  60,48 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM  AREA  MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

13.5.4 87267 	SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA m2  60,48  
EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

13.6  PISO  VEST 
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13.6.1 	94439 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM  AREAS  SECAS E MOLHADAS 
SOBRE LAJE , E = 3 CM  AREAS  MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

• 
1.:6.2 	87255 SINAPT: REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MENOR QUE 5 M2.  
AF  02/2023_PE 

13.7 	 FORRO  VEST  

13.7.1 	96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

13.8 	 ESQUADRIAS  VEST  

13.8.1 	94807 SINAPI PORTA EM AÇO DE ABRIR TIPO VENEZIANA SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

13.8.2 	94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

13.9 	 PINTURA  VEST  

13.9.1 	 SINAPI FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

1:3.9.2 	884891-SINAPI PINTURA  LATEX  ACRÍLICA  PREMIUM,  APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

COBERTURA  VEST  
92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 

MAIS QUE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

13.10.2 	94446 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO  PLAN,  COM MAIS DE 2 AGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

3.10.3 	94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

I 3.10.4 	94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

13.10.5 	104674 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC,  SÉRIE R, PARA 
COLETA DE AGUA PLUVIAL EM VARANDA, INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO 
E CONDUTOR VERTICAL, COM CONEXÕES, RALOS, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIO. AF_05/2023 

13.11 	 INSTALAÇÕES HIDROSiiiiiTÁRIAS  VEST  

13.11.1 	 INSTALAÇOES SANITÁRIAS  VEST  
SINAPI FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), PARA 4 A 7 

CONTRIBUINTES, CILINDRICA, COM TAMPA, CAPACIDADE APROXIMADA DE *1100* 
LITROS (NBR 7229) 

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 
1,10 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 1140,4 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020_PA 

97901 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M PARA REDE DE ESGOTO.  
AF  12/2020 

104680 SINAPI CO-MPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC  SÉRIE NORMAL 
(PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO), DN 100MM, POR AMBIENTE HIDRÁULICO, COM 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIO. AF_05/2023 

104681 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC  SÉRIE NORMAL 
(PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO), DN 75MM, POR AMBIENTE HIDRÁULICO, COM 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIO. AF_05/2023 

89707 SINAPI CAIXA SIFONADA,  PVC,  DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  
AF  08/2022 

13.11.2 	 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  VEST  
SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM TAMPA 

13.11.2.1 00034636 
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104668 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC  SOLDÁVEL PARA 	UNXPAV 	6 
13.11.2.2 	 ÁGUA FRIA, POR PAVIMENTO (PRUMADA COLETIVA), COM CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIO COM ATE 4 PAVIMENTOS, COM 4 APARTAMENTOS 
; 	 ALIMENTADOS POR PRUMADA E PAVIMENTO. AF_05/2023 
I 

UN 	4 
13.11.2.3 

-89971 SINAPI  KIT  DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO 1/2", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, 	UN 	2 
13 11.2.4 	 INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

89969 SINAPI  KIT  DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO 1/2", INCLUSIVE CONEXÕES, 	 UN 	2 
13.11.2.5 	 ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014 
13.12 	 INSTALAÇÕES ELETRICAS  VEST  

13.12.1 	97584 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 	UN 	6 
36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

13.12.2 	97608 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 	UN 	3 
FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

13.12.3 	92979 SINAPI ' CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 	 M 	90 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

13.12.4 	91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 	M 	300 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

	

3.12.5 	92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 	UN 	3 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2023 

13.12.6 	91996 SKJA-PI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR MÓDUL0), 2PA-fi 0 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 	UN 	8 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03/2023 

13.12.7 	101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM  PVC,  DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, 	UN 	1 
PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

13.12.8 	93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 	UN 	2 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

13.12.9 	93659 SINAPI 1 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 

	

i 
 UN 	 1 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
---4-----m  

13.12.10 	91834 SINAPI ELETRODUTO -FLEXIVEL CORRUGADO,  PVC,  DN 25 MM (3M"), PARA CIRCUITOS 	 100 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 	1 

13.12.11 	96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 	 UN 	1 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

13.12.12 	98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 	UN 	1 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

13.13 	 I LOUÇAS E ACESSÓRIOS  VEST  

13.13.1 	95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM 	 UN 	2 
LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

13.13.2 	95470 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO 	 UN 	4 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

13.13.3 	93441 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA 	UN 	2 
AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM  PVC,  ENGATE FLEXIVEL 30 CM, TORNEIRA 
CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4" , P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

	

3.13.4 	95546 SINAPI  KIT  DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 	 UN 	2 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

13.13.5 	 SINAPI CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 TEMPERATURAS, 5500 W 	 UN 	 2 
00001368 	 (110/220V) 

13.14 	 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  VEST  
13.14.1 	92397 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 	rn2 	12,07 

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

13.14.2 	CP -070 Próprio BANCO DE ALVENARIA DOS VESTIÁRIOS 	 m2 	3,47 
13.14.3 	99802 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM VASSOURA A SECO.  AF  04/2019 	m2 	33,54 

Rua Marinópolis n° 44 - Centro -  Fone:  (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas - TO 
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104667 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC  SOL-DÁVEL PARA 
ÁGUA FRIA (PRUMADA INDIVIDUAL), POR APARTAMENTO, COM CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIO COM ATE 4 PAVIMENTOS. AF_05/2023  
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ADITIVO 

Item Código Banco 	Descrição Und Quant. 

1 FECHAMENTO DO CAMPO  COMP  01 
1.1  SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 13 

102364 	 GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 1/4"  ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

1.2 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE 583 
102364 	 SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO).  

AF  01/2020_PE 
1.3 SINAPI 93358 	ES-CAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. ms 2,16 

AF_02/2021 
1.4 SINAPI 94964 	CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA m2 2,16- 

DMB IA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

2 	I EXECUÇÃO DE CALÇAMENTO 
2.1 93680 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR m2 — 25,88 

COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.  AF  10/2022 
2.2 100951 	SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), 	 TKM 1310,11 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

.4 ARQUIBANCADA 
3.1 MOVImENTO DE TERRA ARO 
3.1.1 1012381-SINAPI ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E 30,991 

TRANSPORTE DE SOLO DE 1 CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA: 0,8 M3/ 111  HP),  FROTA DE 8 CAMINHÕES BASCULANTES DE 14 INA,, DMT 
DE 6 KM E VELOCIDADE MEDIA 22 KM/H. AF_05/2020 

3.1.2 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 30,99 

3.2 FUNDAÇÃO ARO 
3.2.1 103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 	m2 	43,6 

14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

3.3 VEDAÇÃO ARO 

3.3.1 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE m2  88,05 
103356 	 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA.  AF  12/2021 
3.3.2 103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE  LOCOS  CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE m2 144,21 

14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

3.3.3 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 

m2 56,161 

BETONEIRA 400L. AF_10/2022 
3.3.4 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 	m2  - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
56,16 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

3.3.5 94439 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA 	m2 

TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM  AREAS  SECAS E MOLHADAS 
SOBRE LAJE, E = 3 CM  AREAS  MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

3.4 PINTURA ARO 

3.4.1 88489 SINAPI PINTURA  LATEX  ACRÍLICA  PREMIUM,  APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 	m2 56,16  
DEMÃOS. AF_04/2023 

4 Construção do Vestiário 

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES  VEST  

4.1.1 99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

4.2 FUNDAÇÃO  VEST 

Rua Marim5polis n° 44 - Centro -  Fone:  (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas - TO 
E-mail: cplaragominas@gmail.com  - CNPJ: 25.063.884/0001-54 
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PREFEITURA DE 

GOMINAS 
Um novo Tempo, uma nova História 

4.2.1 103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE m2 51,6 
14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.  AF  12/2021 

4.3 ALVENARIA DE VEDAÇÃO  VEST  
43.1 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE m2 28,69 

103323 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

4.4 REVESTIMENTO  VEST  
4.4.1 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
57,38 

BETONEIRA 400L.  AF  10/2022 
4.4.2 87547 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTODE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
57,38 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

Aragominas/TO, 07 de Dezembro de 2024 

FRANCISCO 	Assinado de forma digital 
por FRANCISCO 

RODRIGUES:86 RODRIGUES:86149032191 
Dados: 2024.12.07 

149032191 	10:33:35-0300 

FRANCISCO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 861.490.321-91 

R R SANTOS Assinado de forma digital por 85 

JUNIOR:399406790001 SANTOS JUNIOR:39940679000134 

34 	
Dados: 2024.12.07 10:33:15 -0300' 

ROBSON ROCHA SANTOS  JUNIOR  
RESPONSÁVEL TÉCNICO FISCALIZAÇÃO 

ENG°  CIVIL CREA 31 1903TO 

Rua Marinópolis n° 44 - Centro -  Fone:  (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas - TO 
E-mail: cplaragominas  @gmail.com  - CNPJ: 25.063.884/0001-54  
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Data de infcio: 12/02/2024 
	

Conclusão efetiva: 18/04/2024 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE XAMBIOA - FMEX CPF/CNPJ: 26.646.008/0001-13  

4e114'.=, 44 )
4
,4  

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
Resolução N°1137 de 31 de  Margo  de 2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ties) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(bes) abaixo. 
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

499775/2024 
Atividade concluída 

CREA-TO  

Tipo de  ART:  OBRA! SERVIÇO Número da  ART:  T020240504206 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  

Registrada em: 17/06/2024 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Z\  

Baixada em: 25/064024'30 

4qt— 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Registro: 324694T0 	 RNP: 1118600967 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE XAMBIOA - FMEX 
Endereço do contratante: AVENIDA E 

Complemento: QUADRA 8 

Cidade: XAMBIOA 
Contrato: 005/2024 

Valor do contrato: R$ 314.046,59 
Ação institucional: Nenhuma - Não Optante 

Endereço da obra/serviço: RUA 02 

Complemento: QUADRA 16 

Cidade: XAMBIOA 

Coordenadas Geográficas: 06°24'34.50"S, 48°31'53.39W 

CPF/CNPJ: 26.646.008/0001-13 

N°: SN 
Bairro: SETOR LESTE 

UF: TO 	 CEP: 77880000 

Celebrado em: 01/02/2024 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

N°: SN 
Bairro: SETOR LESTE 

UF: TO 	 CEP: 77880000 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49- Execução de obra 3.00 unidade; 16 - Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS METÁLICAS> DE 
ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO 49 - Execução de obra 507.45 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS> PRÉ-
MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO 49 - Execução de obra 28.00 unidade; 

Observações 	  

CONSTRUÇÃO DE 3 GALPÕES PRÉ MOLDADOS NO MUNICIPIO DE XAMBIOA-TO, CONFORME CONTRATO N° 005/2024 

	 Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado 6 presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 499775/2024 
04/07/2024, 17:08 

13c90 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  5 qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado 5 presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurfdica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia -  CON  FEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
to.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 13c90 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  crea@crea-to.com.br  
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua João Saraiva, n°  166 Centro — CEP: 77880-000. 

Fone: (63) 3473-1634 —  E-mail:  semedxmaahotmail.com   
xAmEi0A— TOCANTINS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa Engeserv Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.570.201/0001-58, prestou serviços ao Fundo Municipal de Educação de Xambioá, CNPJ: 26.6J:6.0008/0001-13, 
de execução da obra construção de Galpões Pré-Moldados em diversas escolas do município, enforme descrito na 
planilha de quantitativos. Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

`k< 
,,- 

, 
0 
•,`' 

DADOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 

Responsável Técnico Execução: Eng° Civil Alexandre Estrela Guimarães / CREA 324694T0 /  ART  n°: 
T020240504206 
Responsável Técnico Fiscalização: Eng° Civil Jualio João Da Silva  Jr.  / CREA 211096/TO /  ART  n°: T020240505089 

ENDEREÇO DA OBRA: 

Rua 02, Quadra 16, Setor Leste, SN, CEP 77880-000, Xambioá - TO 
Rua José Bonifácio N°  80, Centro, CEP 77880-000, Xambioá - TO 
Rua Nossa Senhora Aparecida, Setor Trecho Seco, SN, CEP 77880-000, Xambioá - TO 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Inicio: 12/02/2024 	Fim: 18/04/2024 

DADOS DO CONTRATO: 

Contratante: Fundo Municipal de Educação de Xambioá (CNPJ: 26.646.0008/0001-13) 
N° do contrato: 005/2024 
Tomada de Preço: 002/2023 
Valor: R$ 264.271,18 
Aditivo: R$ 49.775,41 
Total: R$ 314.046,59 

Item Código Banco 
1 
1.1 
1.1.1 51 ORSE 
1.2 
1.2.1 97621 SINAPI 

1.3 -- 
1.3.1 — 1000099 Próprio 
1.4 
1.4.1 1000100 Próprio 
1.5 
1.5.1 94213 SINAPI 

1.5.2 92580 SINAPI 

1.5.3 94228 SINAPI 

1.5.4 92606 SINAPI 

1.6 	- 
1.6.1 — 89578  SINAPI 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

Descrição 	 Und 	Quant. 
GALPÃO ESCOLA MUNICIPAL SEVERINO TEIXEIRA ROCHA 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
Placa de obra em chapa  ago  galvanizado, instalada -  Rev  02_01/2022 	 m2 	2,4 
DEmoLigAo E REmogAo 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, COM 	 m' 	0,38 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
INFFtAESTRUTURA 
FUNDAÇÃO PARA PRÉ-MOLDADO 	 UN  
SUPFtAESTRUTURA 
8 PILARES PRÉ-MOLDADOS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO COM CAMINHÃO MUNCK 	UN 	1 
COBERTURA 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO 	m2 	145,05 
IÇAMENTO.  AF  07/2019 
TRAMA DE AQC3 COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA m2  145,05 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL.  AF  07/2019 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 	M 	23,14 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  AF  07/2019 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESO—URA INTEIRA EM  Ago,  VÃO DE 5 M, PARA TELHA 	UN 	4 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACOSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO.  AF  12/2015 
AGUAS PLUVIAIS 
TUBO  PVC,  SÉRIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 	 M 	19,02 
CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

Rua João Saraiva n° 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioá - TO.  E- 

mail:  cpIxambioa2017.2020@gmail.com  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  crea@crea-to.com.br  



89576 SINAPI 

89582 SINAPI 

89585 SINAPI 

89581 [SINAPI 

89599 SINAPI 

89669 SINAPI 

8075 ORSE  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
ELETRODUTOS 

91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

1.7.1.2 
	

12157 ORSE 	Tubo de pead, PE-90, ramal predial, diam 25mm (3/4") 
1.7.2 	 CABOS 
1.7.2.1 — 	91925 SINAPI I CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2,  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  03/2023 
1.7.2.2 	91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTAL/WA°.  AF  03/2023 
1.7.3 	 DISPOSITIVOS ELÉTRICOS EMBUTIDOS 
.7.3.1 	91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
1.7.4 	 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
1.7.4.1 	00039469 SINAPI DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSA0  MAXIMA  DE 275V, CORRENTE  MAXIMA  DE 

*20* KA (TIPO AC) 
1.7.4.2 	93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 
-1.7.4.3 	00039445 SINAPI DISPOSITIVO DR, —2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC 
1.7.5 	 QUADROS 
1.7.5.1 	101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

1.7.6 	 LUMINÁRIAS 
1.7.6.1 	 Luminária tubular com lâmpada  led  de 2 x 18/20 w / bivolt 
1.7.7 	 RASGOS 
1.7.8 	 RASGOS EM ALVENARIA 
1.7.8.1 - 	90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM AF_05/2015 
90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 
RASGOS EM PISOS 

90444 SINAPI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015 

Rua João Saraiva n° 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioa - TO.  E- 

mail:  cpixambioa2017.2020@gmail.com  

1 6.2 

1.6.3 

1.6.4 

1.6.5 

1.6.6 

1.6.7 

1.6.8 

1.7 
1.7.1 
1.7.1.1 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua João Saraiva, n° 166 Centro — CEP: 77880-000. 
Fone: (63) 3473-1 634 —  E-mail:  semedxma(&_hotmail.com  

xAmBioi1/4 — TOCANTINS 
TUBO  PVC,  SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 
JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 
JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 
JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 
LUVA SIMPLES,  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 
LUVA SIMPLES,  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim.  int. = 0,30 x 0,30 x 0,30m 

13031 ORSE 

1.7.8.2 

1.7.9 
1.7.9:1-- 

1.7.9.2 

1.8 
1.8.1 
2 
2.1 
2.1.1 
2.2 

2.1 
..3 
2.3.1 
2.4 
2.4.1 

2.4.2 

2.4.3 

2.4.4 

90468 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PAFtA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 
FINALIZAÇÃO DA OBRA 

2450 ORSE Limpeza geral 
GALPÃO CRECHE MUNICIPAL RODOLFO MALINSKI 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

51 ORSE 	Placa de obra em chapa  ago  galvanizado, instalada -  Rev  02_01/2022 
INFRAESTRUTURA 

1000099 Próprio FUNDAÇÃO PARA PRÉ-MOLDADO 
SUPRAESTRUTURA 

1000102 PrÓprio 8 PILARES  PRE-MOLDADOS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO COM CAMINHÃO MUNCK (2) 
COBERTURA 

94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACOSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

92606 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 5 M, PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACOSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 
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UN 	3 

	

UN 	10 

2 

	

un 	3 

• 36,8 

24,14 

• 88,79 

• 66,241 

	

UN 	1 

	

UN 	2 

	

UN 	2 

	

UN 	1 

UN 

	

un 	4 

	

rvi 	3,6 

• 3,6 

• 15,44 

• 15,44 

	

1m2 	1 6 51
] 

	

m2 	2,4 

	

UN 	8 

	

UN 	1 

	

m2 	95,6 

	

m2 	95,6 

• 37,38 

	

UN 	4  
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3.2.2 	 4542 

	

ci 
 3.2.3 	98529 

	

3.2.4 	 16 
1000103 

2.6.6 - 
2.6.6.1 	12561 ORSE 
2.6.7 	 RASGOS 

. 2.6.7.1 	 RASGOS EM ALVENARIA 	 i 	 

2.6.7.1.1 	90447 ' SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM.  AF  05/2015 

2.6.7.1.2 - 90466 SINAPI CHUMB-AMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM-DIAMETROS 	M 	7,43 

	 I 	
MENORES OU IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015  

2.6.7.2 	 RASGOS EM PISOS 
2.6.7.2.1 	90444 SINAPI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRiBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU 	M 

... 

IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015 
2.6:7.2.2 	90468 i  SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM CONTRAPISO PARÁ RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 	M 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM.  AF  05/2015 
2.7 	 FINALIZAÇÃO DA OBRA 	 / 

2.7.1 --- 	2450 ORSE 	Limpeza geral 
3 	 j 	GALPÃO PRÉ-MOLDADO CENTRO EDUCACIONAL MARIA  ALVES ANTUNES 
3.1 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 
3.1.1 .-.. 	51 ORSE 	Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada -  Rev  02_01/2022 	 m2 	2,4 
3.2 	- 	 DEMOLIÇÃO, REMOÇÃO E RELOCAÇÃO 	 _ 
3.2.1 	97622.1  SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 	 m2 	2,94 

REAPROVEITAMENTO.  AF  12/2017 
ORSE 	Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento  Rev.  01 - 03/2022 	 m2 	2,66 

SINAPI CORTE RASO E RECORTE DE ARVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 	UN 	3 
0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF 05/2018 

ORSE 	Demolição manual de piso cimenta-do sobre lastro de concreto -  Rev  01 	 m2 	1,35 
Próprio REASSENTAMENTO DE PORTÃO 	 m2 	2,66 

3.3 - 	 ESTRUTURA 
3.3.1 	1000099 Próprio FUNDAÇÃO PARA PRÉ-MOLDADO 	 UN 	12 

3.3.2 	1000104 Próprio 12 PILARES  PRE-MOLDADOS. FORNECIMENTO. (EXCLUSIVE INSTALAÇÃO). 	 UN 	1 
3.3.3 - 1000105 Próprio ASSENTAMENTO MECANIZADO DE PILAR DE CONCRETO  PRE-MOLDADO.  REF.  SINAPI 	UN 	12 

100578 
3.4 	 PAVIMENTAÇÃO 
3.4.1 	94994 , SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 	m2 	35,11 

I 	IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

1 	AF_08/2022 
3.4.2 ---1-  100577 ' SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE m2 	35,11 

ARENOSO.  AF  11/2019  

2.5.5 
2.6 
2.6.1 
2.6.1.1 

2.6.1.2 
2.6.2 
2.6.2.1 

.2.6.2.2 

2.6.3 
2.6.3.1 

2.6.4 
2.6.4.1 

2.6.4.2 r-  93653 

2.6-.4.3 	00039445 
2.6.5 
2.6.5.1 - 101675 

2.5 
2.5.1 

2.5.2 

2.5.3 -- 

2-.5.4 

00039469 SINAPI 

1000101 

91834 

12157 

91925  

91927 SINAPI 

91959 SINAPI 

89580 

89591 

89590 

89677 

AGUAS PLUVIAIS 
SINAPI TUBO  PVC,  SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 	 M 	7,3 

CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS.  AF  06/2022 
SINAPI JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 156 MM, JUNTA ELÁSTICA, 	 UN 	4 

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 
SINAPI JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, 	 UN 	2 

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS.  AF  06/2022 
SINAPI LUVA SIMPLES,  PVC,  SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 	UN 	6 

E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS.  AF  06/2022 
Próprio  FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE  PVC  DIÂMETRO DE ATE 150 MM, FIXADA NA-PK-REDE. 	m 	7,3 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
	 ELETRODUTOS 

SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 	 M 	40,02 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

ORSE .tubo de pead, PE-80, ramal predial, diam = 25mm (3/4") 	 m 	24,06 
ABOS 

SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM2,  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 	M 	90,97 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 	M 	66,42 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
DISPOSITIVOS ELÉTRICOS EMBUTIDOS 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 	 UN 	1 , 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO  MAXIMA  DE 275 V, CORRENTE  MAXIMA  DE 	UN  
*20* KA (TIPO AC) 

SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 	UN 	2 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI DISPOSITIVO  DR,  2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC 	UN 	1 
QUADROS 

SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,  UN  
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E 	

1 INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
LUMINÁRIAS 
Lâmpada  led  50w de potência, luz branca bivolt, marca LLum ou similar 	 un 	4 
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ALVENARIA 
103324 SINARI1 . ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 	m2 	2,941 

CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 	 I 
BETONEIRA.  AF  12/2021 
COBERTURA 

94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO 	m2 	266,8 
IÇAMENTO.  AF  07/2019 

	

92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA m2 	276 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACOSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

92620 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, PARA TELHA 	UN 	6 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACOSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO.  AF  12/2015 

94227 SINAPI CALHA EM CHÁ-PA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 	M 	46 
1 INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  AF  07/2019 

942311 SINAPI TRUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

1 	
TRANSPORTE VERTICAL.  AF  07/2019 

, REVESTIMENTOS 
87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
. 	PREPARO EM BETONEIRA 400L.  AF  10/2022 

89173 1 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO 	m2 	5,88 
, . 	1 MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
' EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

1908 ORSE 	Reboco ou embogo externo, de parede, com argamassa trago t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia), 	m2 	5,88 
espessura 2,0 cm  

3.7.3 	- 

3.5 
3.5.1 

3.6 
3.6.1 

3.6.2 

3.6.3 

3.6.5 

3.7 
3.7.1 

3.7.2 

23,2 

5,88  

PINTURA 
PINTURA DE PAREDES 

88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO.  AF  04/2023 	m2 	5,88 
88489 SINAPI PINTURA  LATEX  ACRILICA  PREMIUM,  APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 	rri2 	5,88  

AF  04/2023 
PINTURA METÁLICA 

100754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACR1LICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 	m2 	94 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).  
AF  01/2020 
PINTURA EM PRÉ-MOLDADO 

88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO.  AF  04/2023 
88489 SINAPI PINTURA  LATEX  ACRÍLICA  PREMIUM,  APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.  

AF  04/2023 
INSTALAÇOES ELÉTRICAS 
ELETRODUTOS 

91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 	 M 	65,88 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

25,64 
CABOS 

12157 ORSE 	Tubo de pead, PE-80, ramal predial, diam = 25mm (3/4") 

	

91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 1,5 MM2,  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS - M 	156,91 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 	M 	64,62 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
DISPOSITIVOS ELETRICOS EMBUTIDOS 

91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
QUADRO 

	

101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM  PVC,  DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA  UN 	1 
I 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
LUMINÁRIAS 

97584 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 	UN 	8 
36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 
DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

SINAPI DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO  MAXIMA  DE 275 V. CORRENTE  MAXIMA  DE 	UN 	2 
*20* KA (TIPO AC) 

7996 ORSE 	Disjuntor  bipolar DR  25 A - Dispositivo residual diferencial, tipo -A-C, 30MA, ref.55M1 312-0MB, 	un 	1  
Siemens  ou similar 

93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 	UN 	2 
INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 
RASGOS NA ALVENARIA 

	

SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 M 	5,05 
MM.  AF  05/2015 
ÁGUAS PLUVIAIS 

m2 	52,8 
rn2  - 52,8 

UN 	1  3.9.3.1 

3.9.4 
3.9.4.1 

3.9.5 
3.9.5.1 

3.9.6 	.- 
3.9.6.1 	00039469 

3.9.6.2 

3.9.6.3 -- 

3.9.7 	_ 
3.9.7.1 90447  

3.10 

3.8 
3.8.1 
3.8.1.1 
3.8.1.2 

3.8.2 
3.8.2.1 

3.8.3 
3.8.3.1 
3.8.3.2 

3.9 	 

3.9.1.1 

3.9.1.2 
3.9.2 
3.9.2.1 

3.9.2.2 

3.9.3 
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ADM.! VO 
Item Código Banco Descrição 

'I 
 Und Quant. 

CALÇADA INTERNA 

1.1 REMOÇÃO E DEMOLIgA0 (CALÇADA INTERNA) 
1.1.1 3258 ORSE Demolição de piso em lajota hexagonal m2  77,6 

1.1.2 3240 ORSE Demolição de piso de alta resistência m2  28,54 

1.2 PAVIMENTAÇÃO (CALÇADA INTERNA) 
1.2.1 100577 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARENOSO. AF_11/2019 
m2  241,74 

1.2.2 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

m2  241,74 

1.2.3 87692 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM  AREAS  SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 

m2  241,74 

1.3 PINTURA (CALÇADA INTERNA) 
1.3.1 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 
m2  276,84 

2 CALÇADA EXTERNA 

2.1 REMOÇÃO E DEMOLIÇÃO (CALÇADA EXTERNA) 

2.1.1 3240 ORSE Demolição te piso de alta resistência m2  88,1 

2.2 PAVIMENTAÇÃO (CALÇADA EXTERNA) 
2.2.1 100577 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARENOSO. AF_11/2019 
m2  88,1 

2.2.2 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

m2  88,1 

2.2.3 87692 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM  AREAS  SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021 

m2  88,1 

2.3 PINTURA (CALÇADA EXTERNA) 

2.3.1 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRELICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMAOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m2  88,1 

MURO 
3.1 REMOÇÃO E DEMOLIÇÃO (MURO) 

3.1.1 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m' 0,44 

3.1.2 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m2  2,66 

3.2 ALVENARIA (MURO) 

'.2.1 103324 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 
CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m2  2,94 

3.3 REVESTIMENTO (MURO) 

3.3.1 87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE vAos) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m2  5,88 

3.3.2 89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, APLICADO 
MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

m2  5,88 

3.4 PINTURA (MURO) 

Rua João Saraiva n° 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambioa - TO.  E- 
mail:  cpIxambioa2017.2020@gmail.com  

3.10.1 

3.10.2 

3.10.3  

4 

4 

(Z --asstiste,:0)1---
M 	19,66 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua João Saraiva, n° 166 Centro - CEP: 77880-000. 
Fone: (63) 3473-1634-  E-mail:  semedxma(a.hotmail.com   

xAmBicik - TOCANTINS 
89576 SINAPI TUBO  PVC,  SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 
89582 SINAPI I JOELHO 45 GRAUS,  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 	 UN  

I FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 
89599 SINAPI LUVA SIMPLES,  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E  UN  

Próprio  1 

m2 	275,69 

3.11 
3.11.1 — COT-01 
:1.12 	-- 
3.12.1  

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/.2022 
VEDAÇÃO METÁLICA 
VEDAÇÃO METÁLICA EM LATERAIS DA COBERTURA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	UN  
FINALIZAÇÃO DA OBRA 

2450 ORSE 	Limpeza geral 

Seaton() runicipol de 44 

Edugaq" 
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ri 
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Eduqaç 
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SINAPI 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Rua  Joao  Saraiva, n° 166 Centro — CEP: 77880-000. 
Fone: (63) 3473-1634—  E-mail:  semedxma(a.hotmail.com  

. 

rn2  

-  , 

1- 
.4.0- 

145,96 

,1'.% • ,.....,r 
XAMBIO - TOCANTINS 

FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

3.4.2 88489 SINAPI PINTURA  LATEX  ACRILICA  PREMIUM,  APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

rn2  145,96 

4 DIVERSOS 

4.2 9290 ORSE Portão de ferro de abrir, quadro em tubo de  ago  galv.1 1/2", barra quadrada 1/2" na vertical e barra 
chata de 1 x 3/16" na horizontal, inclusive dobradiças e e ferrolho 

rn2  2,94 

4.3 100753 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m2  16,68 

Rua João 

Xambiod/TO, 17 de junho de 2024 

MARCOS VINICIUS VIEIRA DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JUCELIO JOÃO DA SILVA JR. 
RESPONSÁVEL TÉCNICO FISCALIZAÇÃO 

ENG° CIVIL CREA 211096/TO 

Saraiva n° 166 -Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 - Xambio6 - TO.  E-

mail:  cpIxambioa2017.2020@gmail.com  
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
Resolução N° 1137 de 31 de Março de 2023 

CREA-TO  
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

499829/2024  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 	 Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotagão(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO. 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 

Registro: 324694T0 	 RNP: 1118600967 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  T020240506931 	 Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 27/06/2024 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Contratante: MUNICIPIO DE ARAGOMINAS 

Endereço do contratante: RUA MARINOPOLIS 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ARAGOMINAS 	 UF: TO 	 CEP: 77845000 

Contrato: 047/2022 	 Celebrado em: 13/12/2022 
Valor do contrato: R$ 952.547,42 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Nenhuma - Não Optante 

Endereço da obra/serviço: RUA MARINOPOLIS 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ARAGOMINAS 	 UF: TO 	 CEP: 77845000 

Coordenadas Geográficas: 07°09'58.63"S, 48°31'25.19"W 

Data de inicio: 02/01/2024 

Finalidade: Esportivo 

Proprietário: MUNICIPIO DE ARAGOMINAS 

Situação: atividade em andamento 

CPF/CNPJ: 25.063.884/0001-54  

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 735.00 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE 
ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO 49 - Execução de obra 10953.84 quilograma; 

Observações 	  

CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO DE ESPORTES NO MUNICIPIO DE ARAGOMINAS-TO, CONFORME CONVÊNIO N° 917933-21 E TP 005/22 

	 Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 499829/2024 
03/07/2024, 13:27 

x5WCw 

CPF/CNPJ: 25.063.884/0001-54 

N°: 44 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
to.sitac.com.bripublico/,  com a chave: x5WCw 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  crea(gcrea-to.com.br  

CREA-TO  
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Impresso em: 03/07/2024, às 1436. 
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, 	- 	PREFEITURA 

	

, 	GOMINAS 
--11F41111141\,, 	Urn  novo Tempo, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, 	para 	fins 	de 	prova, 	aptidão 	de 	desempenho 
que 	a 	empresa 	Engeserv 	Construtora 	LTDA, 
31.570.201/0001-58, presta serviços a Prefeitura Municipal de Aragominas 
54, de execução da construção de um Ginásio de Esportes, conforme 
ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram  
cumprido 	fielmente 	com 	suas 	obrigações, 	nada 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Aragominas (CNPJ: 25.063.884/0001-54) 
N° do contrato: 047/2022 
Tomada de Preço: 005/2022 
Convênio: 917933/21 
Valor Total: R$ 952.547,42 
Valor Executado: R$ 402.790,35 

DADOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
Responsável 	Técnico 	Execução: 	Eng° 	Civil 	Alexandre 	Estrela 
TO20240506931 
Responsável Técnico Fiscalização: 	Eng° Civil 	Robson  Rocha Santos  
T020240479554 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Rua Marinópolis, SN, CEP 77845-000, Aragominas/TO 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Inicio: 02/01/2024 	Data Parcial: 21/06/2024 	Vigência Contratual: 

AVANÇO DA OBRA: 
Percentual executado: 42,29% 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

uma 

descrito 
born  

inscrita 

Guimarães 

DE 

nova História 

PARCIAL 

e 	atestado 	de 	execução 	parcial, 
no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 

do Tocantins, CNPJ: 25.063.884/0001-
na planilha de quantitativos. Registramos, 

desempenho operacional, tendo a empresa 
constando 	que 	a 	desabone 

/ CREA 324694T0 /  ART  n°: 

Junior  / CREA 311903T0 /  ART  n°: 

31/12/2024 

EXECUTADOS 

Item Código Banco Descrição Und Quant, Executada Vo Executado 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 00004813 SINAPI 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N 22, ADESIVADA, DE 
2,4 X 1,2 M (SEM POSTES PARA FIXACA01 

m2  5 100,00% 

1.1.2 101489 SINAPI  
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MThicd-PkSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 
10 MM2 E DISJUNTOR  DIN  50A (NÃO INCLUSO 0 POSTE DE CONCRETO).  AF  07/2020 P UN  100,00% 

1.1.3 93212 SINAPI 
EXEJTÁZ,  DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DEMADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO.  AF  02/2016 

m2  2,5 100,00% 

1.1.3 00010775 SINAPI LOCACAO DE  CONTAINER  2,30 X 6,00 M,  ALT.  2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, 
COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS 

MES 10000% ,  

1.1.4 93208 SINAPI 
EXECUÇAO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
INCLUSO PRATELEIRAS.  AF  02/2016 

ni, 100,00% 

1.1.5 99059 SINAPI 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO D1TABUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.  AF  10/2018 

120 100,00% 

1.1.6 98525 SINAPI 
c40 E PEQUENAS ÁRVORES (DIAMETRO LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGE-T7 

DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018 
, 945 100,00% 

1.2 — MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

1.2.1 FUNDAÇÃO 

Rua Marinópolis n° 44 - Centro - Fone: (63) 3463-1210 
E-mail:  cplaragominas@gmail.com  - CNPJ: 

- CEP 77.845-000 - Aragominas - TO  
25.063.884/0001-54 
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1.2.1.1 94319 SINAPI  

PREFEITURA 

---11111414141111h, 	Um novo Tempo, 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
AF  05/2016 

AGOMIN/15 
uma 

DE 

nova História 

MECANIZADA. 
m' 2,64 100,00% 

1.2.1.2 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/2021 m' 41,08 100,00% 

1 2.1.3 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF   08/2020  r112  50 100,00%  

12.1.4 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.  AF  10/2017 _ m' 26,64 100,00% 

1 2.2 ARQUIBANCADA 

1 	2.2.1 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_05/2016 

m' 3,3 100,00% 

1.3 FUNDAÇÕES 

1.3.1 SAPATAS 

1.3.1.1 96619 SINAPI  LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA  DES  CM.  AF  08/2017 al'  323,6 100,00% 

1.3.1.2 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEME DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.  AF  06/2017 100,00%  m' 68,15 

1.3.1.3 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIAMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES.  AF  12/2015 KG 126,45 100,00% 

1.3.1.4 92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 
DIVERSAS, EXCETO LAJES.  AF  12/2015 KG 149,82 100,00% 

1.3.1.5 92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES.  AF  12/2015 KG 73,64 100,00% 

'.3.1.6 92721 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE GRUA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 
MEDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M2  - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF  12/2015 

m' 6,56 100,00%  

1.3.2 VIGAS BALDRAME 

1.3.2.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM.  AF  07/2016 

m' 33,82 100,00% 

1.3.2.2 96535 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES.  AF  06/2017 

 m2  134,4 100,00% 

1.3.2.3 92793 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA750, Da-KIT-MO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

KG 245,27 100,00% 

1.3.2.4 92791 SINAPI RA CORTE E DOB 	DE AÇO CA-60, DIAMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

KG 169,82 100,00% 

1.3.2.5 

, 

92721 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES. FCK = 25 MPA, COM USO DE GRUA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 
MÉDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M2  - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF  12/2015 

m' 7,92 100,00%  

1.4 SUPERESTRUTURA 

1.4.1 PILARES 

1.4.1.1 92419 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES.  AF  09/2020 

m' 28,39 100,00% 

1.4.1.2 92794 SINAPI CORTE E DOBRA DE  AV)  CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 
DIVERSAS, EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

KG 76,36 100,00% 

1.4.1.3 92791 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-6-0, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

KG 37 100,00% 

1.4.1.4 92721 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE GRUA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 
MEDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_12/2015 

m' 1,45 100,00% 

1.4.2 VIGAS SUPERIORES 

1.4.2.1 92456 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PE-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES.  AF  09/2020 

m' 47,69 100,00% 

1.4.2.2 92793 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO-  EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

KG 89,09 100,00% 

.4.2.3 92794 SINAPI 
CORTE F. DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 
DIVERSAS, EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

KG 9,27 100,00°A 

1.4.2.4 92791 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-6-0, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

KG 56,76 100,00% 

1.4.2.5 92721 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE GRUA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 
MEDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M2  - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_12/2015 

m' 2,74 100,00% 

1.4.3 PILARES DE FECHAMENTO 

1.4.3.1 92419 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES.  AF  09/2020 

m' 4,68 100,00% 

_ 

1.4.3.2 92794 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 
DIVERSAS, EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

KG 14,23 100,00% 

Rua Marim5Dolis n° 44 - Centro - Fone: (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas - TO  
E-mail: cularagominas@gmail.com  - CNPJ: 25.063.884/0001-54  
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1.4.3.3 92791 SINAPI 

PREFEITURA 

GOMINAS 
novo Tempo, uma 

CORTE E DOBRA DE  Ago  CA-60, DIAMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 
EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

DE 

nova História 
DIVERSAS, 

KG 3,67 

, 
..\,./ 

100,00° 

1.4.3.4 92721 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE GRUA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 
MEDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF  12/2015 

m' 0,23 100,00%  

1.4.4 VIGAS DE FECHAMENTO 

1.4.4.1 92456 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES.  AF  09/2020 

m' 14,27 100,00% 

' .4.4.2 92793 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO-  EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

KG 29,9 100,00%' 

'.4.4.3 92791 SINAPI 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 
EXCETO LAJES.  AF  12/2015 

KG 13,44 100,00% 

1.4.4.4 92721 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE GRUA EM EDIFICAÇÂO COM SW/3,0 
MEDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 AP - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF  12/2015 

m' 0,86 100,00%  

'1.4.6 ARQUIBANCADAS 

1.4.6.1 92514 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES.  AF  09/2020 

m' 20,04 100,00% 

1.4.6.2 00021141 SINAPI 
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 MM, 
LARGURA = 2,45 X 60 M DE COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 15 X 15 CM 

m2  228,16 100,00% 

1.4.6.3 92721 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE GRUA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 
MEDIA DE PILARES MAIOR QUE 0,25 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_12/2015 

m' 6,35 100,00% 

1.4.7 VERGAS E CONTRAVERGAS 

.4.7.1 93183 SINAPI VERGA  PRE-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 25,9 100,00% 

1.4.8 ESTRUTURA METÁLICA 

1.4.8.1 100776 SINAPI 
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAQ ES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,  MAO  DE OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020_P 

KG 10.953,84 100,00% 

1.4.8.2 92568 SINAPI 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS 
PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

rn' 58,99 100,00% 

1.8 IMPERMEABILIZAÇÃO 

1.8.1 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFALTICA, 2 DEMAOS AF_06/2018 m' 202,55 100,00% 

Aragominas/TO, 26 de junho de 2024 

FRANCISCO 	Assinado de forma digital por 
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Bairro: CENTRO 

UF: TO CEP: 77845000  

Celebrado em: 19/01/2023 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Impresso em: 06/10/2023, As 17:49. 
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4c'tA:  
Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
Resolução N° 1137 de 31 de  Margo  de 2023 

C REA-TO  
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

491694/2023  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins - Crea-TO, o Acervo 
Técnico do profissional ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES referente  ã(s)  Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 

Registro: 324694T0 	 RNP: 1118600967 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  T020230453813 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ARAGOMINAS 
Endereço do contratante: RUA 27 DE JULHO 

Complemento: 
Cidade: ARAGOMINAS 

Contrato: 003/2023 

Valor do contrato: R$ 254.709,24 

Ação institucional: Nenhuma - Não Optante 

Endereço da obra/serviço: POVOADO BAVIERA 

Complemento: 

Cidade: ARAGOMINAS 

Coordenadas Geográficas: -6.833270, -48.829775 

Data de inicio: 03/05/2023 	Conclusão efetiva: 03/07/2023 

Finalidade: Esportivo 

Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ARAGOMINAS 

?os'?  

Baixada ‘rAr? 

CPF/CNPJ: 19.432.980/0001-20 
N°: 01 

N°: SN 
Bairro: BAVIERA 

UF: TO 	 CEP: 77845000 

CPF/CNPJ: 19.432.980/0001-20  

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 21/09/2023 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 15.00 unidade; 16 - Execução ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA > #11.12.1 - DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA 
49 - Execução de obra 24.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS 
MISTOS 49 - Execução de obra 1114.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #1.4.5 - 
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 

Observações 	  

CONCLUSÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA PADRÃO FNDE NO MUNICIPIO DE ARAGOMINAS, CONFORME TP 01/22 E CONTRATO 03/23 

	 Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 491694/2023 
06/10/2023, 17:14 

Z4Yd6 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidao dou informo9õos  nob  o constante. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
to.sitac.com.br/publico/,  com a chave: Z4Yd6 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06- Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 (63) 3219-9801  E-mail:  crea@crea-to.com.br  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa Engeserv Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.570.201/0001-58, prestou serviços ao Fundo Municipal de Educação de Aragominas Estado do Tocantins, CNPJ: 
19.432.980/0001-20, de execução de serviços de conclusão de uma Quadra Poliesportiva Coberta Padrão FNDE, 
conforme descrito na planilha de quantitativos. Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram 	 bom 	 desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Aragominas Estado do Tocantins (CNPJ: 19.432.980/0001-20) 
N° do contrato: 003/2023 
Tomada de Preço: 001/2022 
Valor: R$ 254.709,24 

7ADOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
Responsável Técnico Execução: Alexandre Estrela Guimarães / CREA 324694TO /  ART  n°: T020230453813 
Responsável Técnico Fiscalização:  Robson  Rocha Santos  Junior  / CREA 311903TO /  ART  n°: T020230439777 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Povoado Baviera, SN, CEP 77845-000, Aragominas/TO 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Infcio: 03/05/2023 	Fim: 30/06/2023 

Item Código Banco Descrirplo Uni! Quant. 
1 QUADRA ESCOLAR COBERTA 
1.1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 
1.1.1 89648 Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA % 100 

1.2 PLACA DA OBRA 	" 
1.2.1 89649 Próprio PLACA DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADA 
m2  2,88 

1.3 COBERTURA 
1.3.1 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM COM ATE 2  

AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.  AF  07/2019 
in.  36 

1.4 ESQUADRIAS 
1.4.1 90788 SINAPI  KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMLNICO  

BRANCO, FOLHA LEVE OU MEDIA, 60X210CM EXCLUSIVE FECHADURA, 
FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 

UN  4 

1.4.2 90793 SINAPI  KIT  DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMINICO  
BRANCO, FOLHA PESADA OU SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO COM 
PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 —. . 

UN  2 

1.5 PINTURA 
1.5.1 102504  SNAP'  PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL  AF  05/2021 
M 360 

1.5.2 96126 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL.  DE MASSA ACRLICA EM PANOS DE FACHADA COM 	'. 
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA 
DEMÃO. AF_05/2017 

m2  88,6 

1.5.3 896500 Próprio PINTURA COM  PRIMER  EPDXI EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25micra 
COM REVOLVER 

m2  1114 

1.5.4 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACREICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS.  AF  06/2014 

m2  847,2 

1.5.5 102494 SINAPI PINTURA DE PISb COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO  PRIMER  EPÓXI.  AF  usr2.021 

m2  480 

1.5.6 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LDCAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m2  476 

1.5.7 98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA, UMA 
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE  PRIMER  ASFALTICO, E=3MM. 
AF_06/2018 

m2  88,6 

Rua Marinc5polis n2  44 - Centro -  Fone:  (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas/TO 
E-mail: cplaragominas@gmail.com  - CNPJ: 19.432.980/0001-20  
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1.6 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
1.6.1 

00039362 
SINAPI POSSA SEPTICA, SEM FILTRO, PARA 8 A 14 CONTRIBUINTES, CILINDRICA„  

COM TAMPA, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 3000 LITROS (NBR 7229) 

UN  1 

1.6.2 98063 SINAPI SUMLIDOURO CIRCULAR,' EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO  
INTERNO = 2,38 M. ALTURA INTERNA = 2,50 M.  AREA  DE INFILTRAÇÃO: 21,3 
M. (PARA 8 CONTRIBUINTES),  AF  12/2020 

UN  1 

1.7 INSTALAÕES HIDRAULICAS 
1.7.1 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO  NWT°,  LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO  

E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
UN  8 

1.8 DILENAGEM PLUVIAL 
1.8.1 89580 SINAPI TUBO  PVC,  SERIE R, AGUA PLUVIAL,  ON  150 MA4, FORNECIDO E INSTALADO 

EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS.  AF  06/2022 
r.4 20 

1.9 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
1.9.1 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO,  

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AP 12/20'20 
UN  5 

1.9.2 103899  SNAP'  CONECTOR EM BRONZE/LATÃO, DAI 28 MM X 1/2", SEM ANEL DE SOLDA,  
BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL E  SUB-RAMAL DE AQUECIMENTO 
SOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2.022 

UN  12 

1.9.3 96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MO, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2017 

M 24 

1.9.4 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF_12/2017 

UN  5 

1.9.5 89448 SINAI,' TUBO,  PVC,  SOLDÁVEL, DN 40MNL INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  06/2022 

Ni 18 

1.9.6 
00001578 

SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COLIRE ETANHADO PARA CABO 50 MN12, 1  
FURO E 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8 

UN  5 

1.10 • INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
1.10.1 91996 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
uN 3 

1.10.2 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E  
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  7 

1.10.3 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 10A -  
FORNECIMENTO e INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 

UN  5 

1.10.4 93662 SINAPI DISJUNTOR  BIPOLAR  TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 20A 	-  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  5 

1.10.5 93663 SINAPI DISJUNTOR  BIPOLAR  ' TIPO  DIN, 	CORRENTE NOMINAL DE 25A 	-  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  8 

1.10.6 101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 

UN  3 

1.10.7 
00039447 

SINAPI DISPOSrfIVO  DR,  2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 63 A,  
TIPO AC 

UN  1 

1.10.8 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES  
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  02/2020 

UN  6 

1.10.9 97584 SINAPI LUMINÁRIA  TWO  CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR  
FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  1 

1.10.10 
101666 SINAPI REFLEIOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400  

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  08/2020 
UN  

—, 

15 

1.11 SERVIÇOS DIVERSOS 
1.11.1 102362 SINAPI ALANIBRADO PARA QUADRA POLIP_SPOR•TIVA, ESTRLITURADO POR TUBOS 

DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 1/4" ). COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 
14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (Excelo MURETA).  AF  03/2021 

m2  147 

1.11.2 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE  ABM,  TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 
AF_12/2019 

m2  8 

1.11.3 86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M. PARA LAVATÓRIO -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  4,8 

1.11.4 100863 SINAPI BARRA DE APOIO EM "I.', EM ACO INOX POLIDO 70 X 70 CM, FIXADA NA  
PAREDE - FORNECIMENTO E ENSTALACAO. AF_01/2020 

UN  2 

1.11.5 100868 SINAPI BARRA DE AP°10 RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  8 

1.11.6 
00011186 

SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 M14.4 	• m2  4,5 

1.11.7 103769 SINAPI PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS E  
REDES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN  1 

1.11.8 
00025398 

SINAPI CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M  P.M  TUBO  
DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE I", PINTURA EM  
PRIMER  COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4  
ACM  

UN  1 

1.11.9 
00025399 

SINAPI CONJUNTO PARA QUADRA DE  VOW  COM POSTES EM TUBO DE ACO  
GALVANIZADO 3", H = .255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTEOCO, 
REDE DE  NYLON  COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM 
FIBRA DE VIDRO 

UN  1 

Rua Marinópolis n2  44 -Centro - Fone: (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas/TO  

E-mail:  cplaragominas@gmail.com  -  CNN:  19.432.980/0001-20 
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SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/  QUARTZ/  CASTELO/ M 2,9 
1 	11 	10 00020232 CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= .15* CM, E.= *2,0* CM 

99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPER-Re 	COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 ma 861,56 
1.1 	I .1 	I 

MARIA 
APARECIDA 
SANTOS:95710 
728187 

Assinado de forma 
digital por MARIA 
APARECIDA 
SANTOS:95710728 
187 

Aragominas/TO, 20 de setembro de 2023 

MARIA APARECIDA SANTOS 
CONTRATANTE 

CPF: 957.107.281-87 
Assinado de forma digital por 

ROBSON ROCHA 	ROBSON ROCHA SANTOS 
SANTOS 	 JUNIOR:06636140585 

JUNIOR:06636140585 Dados: 2023.09.27 10:52:18 
-0300' 

ROBSON ROCHA SANTOS  JUNIOR  
RESPONSÁVEL TÉCNICO FISCALIZAÇÃO 

ENG' CIVIL CREA 311903TO 
ALEXANDRE ESTRELA Assinado de forma digital por 

GUIMARAES:611746823 ALEXANDRE ESTRELA
GUIMARAES:61174682370 

70 	 Dados: 2023.09.20 14:43:16 -0300' 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 
RESPONSÁVEL TÉCNICO EXECUÇÃO 

ENG° CIVIL CREA 324694TO 

Rua Marinópolis n° 44 - Centro -  Fone:  (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas/TO 

E-mail: cplaragominas@gmail.com  - CNPJ: 19.432.980/0001-20  
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CF1 hMMM E  
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

916896/2024  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrigão(ões) abaixo. 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 

Registro: Ill 894MA 	 RNP: 1118600967 
-Mulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ÇAI` V  

Número da  ART:  MA20240820519 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 
	

Registrada em: 16/09/2024 	Baixada em: 25/ 
Forma de registro: INICIAL 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

Contratante: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Endereço do contratante: AVENIDA  JUSTIN()  TEIXEIRA DE MIRANDA 
Complemento: 
	 Bairro: CENTRO 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO 
	

UF: MA 

Contrato: 140/2024 	 Celebrado em: 28/08/2024 
Valor do contrato: R$ 290.116,60 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: RUA  SAO LUIS  

Complemento: 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO 

Coordenadas Geográficas: 06°9'14.12"S, 47°15'11.88W 

Data de inicio: 28/08/2024 	 Conclusão efetiva: 28/11/2024 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

CPF/CNPJ: 11.402.239/0001-04 

N°: 65 

CEP: 65968000 

CPF/CNPJ: 11.402.239/0001-04  

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

N°: SN 
Bairro: PRIMAVERA 

UF: MA 	 CEP: 65968000 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 1200.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE 
REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 2400.00 metro quadrado; 

Observações 	  

REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - MA CONFORME 
TERMO DE CONTRATO N° 140/2024,  ARP  023/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 044/2024. 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado 6 presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 916896/2024 
11/11/2024, 10:00 

ZE144W 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento 6 Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal do Engonharia o Agronomia - coNFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: Z844W 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  

CREA-MA 
Ergentano • 

Agronomia do E otodo do aIorsoNo 

Impresso em: 11/11/2024, as 10:02. 
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Descrição dos serviços 	 Unidade Quantidade Item Código Banco 

97633 2.21 

97622 22.2 

97645 22.3 

976.40 224 

2.3 

97050 2.2.1 

97842  23.2 

ISERIRVOS PREUMINARES 

PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO INGATAL 0,90 1.2011.4. INCLUSNE ESTRUTURA EM METALON 205200.4 E 
ESOORAMENTO, INSTALA DA 

1.2 	59 	 ORSE 	INTERDICAO DE OBRA COM FITA DE SINALIZAÇÃO 

1.3 	98524 	 SI NAPI 	UMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADAAF_05/2016 

2 	 DENK/LIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS 

ESTRUTURA E ELEMENTOS DE CONCRETO 

21.1 	C2717 	 SEINFRA 	DEMOUÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO 

C1049 	 SEINFRA 	DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES 

2.2 	 DIVISORIA9 E FtEVES11MENTO 

SI RAPI 	DE MOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERAmiCO. DE FORMA MANUAL. SEM 
RF_APROVEJTAMENTO. AF_1212017 

SiNAPI 	DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
FtEAPROVEJTAMENTO. AF_12/2017 

SINAPI 	REMOÇÃO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVERAMENTO. 
AF_12/2017 

SIRAPI 	REMOÇÃO DE FORROS  OE DRYWALL, PVC  E FIBROMINERAL. DE FORMA MANUAL 
SEM RCAPROVErTAMENTO. AF_12/2017 

COBERTURA 

SIN.API 	RE MOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA DE FORMA MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO, AF_12/201 7 

SINAPI 	REMOÇÃO  OE  TRAMA METAUCA OU DE MADEIRA PARA FORRO. DE FORMA 
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AP_12120 t 7 

Avenida Juscelino Kubitschek, n°524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
CNPJ: 11.402239/00007-04  

2.1  

21.2  

UN 

80 

PA2 	 260 

M3 	 1,5 

M3 	 1.3 

M2 	 35 

M3 

M2 

6.1.2 	 15 

M2 	 25 

M2 	 25 

ORSE 1.1 	11396 
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SECRETARIA DE 
SAODE 

1101If IIITU6tA DI  

CAMPESTRE 
D0 MARANHÃO 

IP, 

   

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa Engeserv Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.570.201/0001-58, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE CAMPESTRE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ: 11.402.239/0001-04, de execução da obra de REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, conforme descrito na planilha de 
quantitativos. Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, ate a presente data. 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPESTRE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (CNPJ: 11.402.239/0001-04) 
N° do contrato: 140/2024 
Pregão Eletrônico: 023/2024 
Valor: R$ 290.116,60 

DADOS RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Responsável Técnico Execução: Eng°  Civil Alexandre Estrela Guimarães / CREA 111894MA /  ART  n°: 
MA20240820519 
Responsável Técnico Fiscalização: Eng°  Civil Leandro de Oliveira Silva / CREA 1116316056MA /  ART  n°: 
MA20240822976 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Rua São Luis, SN, Bairro Primavera, CEP 65968-000, Campestre do Maranhão 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Inicio: 28/08/2024 	Fim: 25/10/2024 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

El i511,4.7.?.:ei Cr 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREA-MA 	04.ELTAern 

"rg---71" `s;III:de Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA .... R.... ....... • 	fr;!!!'141t1;•Iir;1  Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br 	 A...... E  woo  do ........ 

Impresso em: 11/11/2024, as 10:02. 	Ei 
.A.;,,,...t3 
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ORSE 	REMOÇÃO  OE  CALHA DE ZINCO 

	

SINAPI 	REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METAUCA E CERÂMICA. DE FORMA 
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

OUTROS (DE3401195E% REMOÇÕES E RETIRADAS) 

	

SINAPI 	REMOÇÃO DE CABOS ELETRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

	

SEINFRA 	CARGA MANUAL DE ENTULHO EM  CAM  NRÃo BASCULANTE 

MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 

	

SINAPI 	ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÂO 
MECANIZADA. AF_05/2010 

	

SINAPI 	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M 
AF_02/2021 

35 

M2 	 25 

535 

143 	 2.5  

FUNDAÇÃO E SUPERESTRUTURA 

LAJE PRE.MOLOADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERAMICA, VIGOTA CONVENGIONAL, ALTURA 
SINAPI 	TOTAL DA LAJE 	 102 

(ENCHIMENTO4CAPA) • (6..4 AF_11/2020 

SINAPI 	VERGA  PRE-MOLDADA PARA PORTAS COM ATE 1.5 IA DE VÃO.  AF  03/2016 	 U 	 2 

Página 3/5 

2.3.3 	la 
07617 

7..4 

2.4.1 	97801 

	

24.2 	C0702 

3 

	

3.1 	94319 

	

3.2 	91358 

4 

	

4.2 	101964 

4.3 	93184  

	

5 	 PAVIMENTAÇÃO 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO I 4.5 4.5 (EM MASSA SECA  OE  

	

5.1 	102473 	 SINAPI 	CILIENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO). PREPARO MECA/ECO COM BETONEIRA 400 L AF_05/202 I 	 1.43 

CONTRAPISO  EPA  ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E ARELA), PREPARO 

	

5.2 	57745 	 SINAF1 	MECANICO CC4.1 BETONEI RA 400 L. APUCADO SOBRE I PAPE RMEABILLZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 4CM. 	142 
AF_07/2021 

REVESTIMENTO  CERAMIC°  PARA P150 COM PLACAS T1 PO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA Em 

	

5.3 	07250 	 SINAPI 	AMBIENTES DE  AREA  ENTRE 5 M2 E 10 	 142 
M2. AF_0512014 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO  OE  CONCRETO  CON  CONCRETO MOLDADO IN LOCO, lASINAIX), ACABAMENTO 

	

5.4 	94995 	 SI HAPI 	CONVENCIONAL ESPESSURA BOM. 	 At2 
ARMADO. Ap_07/2016 

	

6 	 SISTEMA DE VEDAÇA0 

	

6.2 	 GRADIL E OUTROS ELEMENTOS 

	

6.2.2 	111041 	 SBC 	GRAD  L EXTERNO ctruBOS•BARRA GRATA ACO COM PINTURA MIAS FACES 	 Af2 	 12 

7 	 imp  ERREABUzAÇÂO 

	

7.1 	98557 	SNAP' 	IMPERMEABIUZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFALTICA 2 DEMÃOS 	 842 	 15 
AF_08/2018 

impERMEABIUZAÇA0 FLExIvEL, BASE ACRILICA. TIPO IGOLFLEX BRANCO sJ KA 

	

7.2 	2341 	 ORSE 	OU SNAILAR, PAAJES. CALHAS, VARANDAS, TERRAÇOS E COBERTURAS DE RESERVATOR1OS 	 I.42 	 15 

IMPERMEAEUUZAÇÃO DE SUPERFICIE  CON  MANTA ASFALTICA UMA CAMADA. INCLUSIVE APUCAÇÃO  OE PRIMER  ASFALT1CO. 

	

7.3 	98546 	 SINAPI 	E•34IM. AF_06/2018 	 812 	 15 

9 PIP/TUBA 

	

9.1 	88485 	 SINAPI 	APUCAÇÃO  OE  FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 	 M2 	 2400 
AF_06/2014 

	

9.2 	C0588 	 SE INFRA 	CAIAÇÃO EM DUAS pErAlkos COM SUPE  RCA. 	 142 	 515 

	

9.3 	95305 	 SINAPI 	TEXTURA ACRILICA APUCAÇÃO MANUAL EM PAREDE UNA DEMÃO. AF_09/2016 	 M2 	 260 

	

94 	88497 	 SINAPI 	APLICAÇÃO E UxAMENTO DE MASSA  LATEX  Em PAREDES, DUAS DEMAOS. 	 $83 	 1350 
AF_08/2014 

	

95 	98130 	SWAP! 	APUCACJI0  MANUAL DE MASSA ACFLILICA EM PAREDES EXTERNAS OU 	 M2 	 850 
INTERNAS CC4A DIMSORIAS EXTERNAS DE CASAS, UMA [TEMA°. AF_05/2017 

	

9.6 	88489 	 5I1/AP1 	APUCACÃO IAANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRIUCA EM PAREDES, 	 r.42 	 8250 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

	

9.7 	102216 	 SINAPI 	PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTETI CO FOSCO 	 M2 	 456 

EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

	

13.8 	102213 	 SINAPI 	PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALOUIDICO EM MADO RA, USO INTERNO E EXTERNO. 	 /42 	 90 

2 DEMÃOS. AF_01/2021  

PINT  URA COM TINTA ALOUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

	

9.9 	100782 	 SINAPI 	SUPERFICIES METÁLICAS (EXCETO 	 142 	 66 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01)2920 

	

9.10 	102491 	 SIP/API 	PINTURA DE MO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMAOS. 	 142 	 250 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_051202I 

	

5.11 	C47i4 	 SEINFRA 	PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA A  OLEO  Em CONCRETO 	 142 	 29 

	

10 	 SISTEMA DE COBERTURA 

	

10-2 	 ESTRUTURA DE COBERTURA 

TRAMA DE MADEIRA comPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGLos PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO. 

	

10.2,1 	92543 	 siNApi 	NETALICA PuISTICA OU 	 m2 
TERMOACLISTICA INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07r2019 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR  WAS,  CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS OUE 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

	

10.2.2 	92542 	 SINAPI 	CAPA-CANAL,  

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

	

10.3 	 TEUiAMENTO 

TEulAMENTO  CON TEL.  ONDULADA DE FOROCI IA ENTO E • 6  AIM,  COM RECOGRIMENTO LATERAL DE 114 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAJOR QUE 10% COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

	

10.3.1 	94207 	 SINAPI 	
H., 

CumEE IRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 

	

10.3.4 	84219 	 SINAPI 	TRAÇO 1.2 9 (CIMENTO. CALE ARELA) PARA TELHADOS Com MAIS  OE  2 AGUAS. INCLUSO 13.92/SPORTS VERTICAL. AF_07(2019 	AI 

	

10.5 	 OUTROS ELEMENTOS (SISTEMA oe COBERTURA) 

	

10.5.2 	8837 	 ORSE 	CHAPIN DE CONCRETO  PRE-MOLDADO 	
rri 30 

Avenida Juscelino Kubitschek, n" )2/1 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 

CNPI:11.402.239/00001-04 

2 

25 

25 

86 

25 

25 

25 

25 

sQ,,ry\-E 

....ma  ao  E•1000 00 Mow,. 
1:::::::1  '.........09.0,0  O• E•0•0.0ra • 

CREA-MA  

Impresso em: 11/11/2024, as 10:02. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sào Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  
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10.5.3 	126127 	 SINAPI 	RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NOMERO 26. CORTE 
DE 33 CM. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

10.5.4 	94229 	 SINAPI 	CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 
100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

10.5.5 	94228 	 5I5.671 	CALHA EM CHAPA DE  Ago  GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO 05 50 
CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL Al 0712519 

10.5.6 	5077 	 ORSE 	CALHA PLUVIAL DE BEIRA_ 0 125MM,  PVC.  SEMCIRCULAR. LINHA AQUAPLUV. 
TIGRE OU SIMILAR. EXCLUSIVE CONDUTORES 

11 	 SISTEMA DE ESQUADRIAS 

11.1 	 PORTAS  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINT URA. SE1.41-0CA (LEVE OU MEDIA). PADRÃO POPULAR 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CJA. 
ITENS INCLUSOS DOHRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

11.1.3 	91315 	 SINAPI 	EXECUÇÃO DO FURO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  _1212019 

11.2  PORTÕES 

11.2.3 	13096 	 ORSE 	PORTA EM VIDRO TEMPERADO 10MM, INCOLOR, INCLUSIVE FERRAGENS DE 
FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO. EXCLUSIVE PUXADOR 

FERRAODA E OUTROS 

11.4.1 	102189 	 SINAPI  

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTO DE DOBRADICAS SUPERIOR E 
INFEMOR, TRINCO, FECHADURA. CONTRA FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR. 
Al 01/3521 

15 

UN 
	

12 

M2 	 3,15 

UN 
	

2 

11.4.2 	4663 	 ORSE 	CONJUNTO DE TRINCO E CONTRA TRINCO, SEM MIOLO 

11.4.3 	3524 	 ORSE 	DOBRADIÇA DE LATÃO OU AÇO. PADO, ACABAMENTO ACR 3521, 3 112 X 2 1/4' 
SEM AN EL COM PARAFUSOS OU SIMILAR 

UN 

UN 

12 

15 

 

12 	 PEDRAS 

   

124 	41396 	 SINAPI  

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM. INCL. CUBA  OE  EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM. VÁLVULA METAL CROMADO. 
SIFAO FLEAVEL  PVC.  ENGATE 30 CM FLEXIVEL  PLASTIC()  E  TORN  EIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01r4120  UN 2 

12.5 	86889 	 SINAPI 	BANCADA DE GRANITO CINZA  POLIO°,  DE 1.50 X 0.60 M. PARA PIA DE COZ1NHA - 	 UN 	 2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  _01/2020 

13 	 INSTALAÇÃO HIDRAUUCA 

13.1 	24004 	 SBC 	REVISÃO E INSTALACAO-PONTO DE AGUA.TI/BOS  PVC 	 UN 	 16 

PONTO DE CONSUM 0 TERMINAL DE AGUA FRIA ISUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO 
DE  PVC, ON  254.1.1. INSTALADO EM RAMAL DE AGUA. INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARLA_ AF_12/2014 13_2 	89957 	 SNAIl 

	

13.3 	86910 	 SINAPI 	TORNEIRA CROMADA TUBO NOVEL. DE PAREDE. 1/2 OU 314, PARA PIADO 
COZINHA, PADRÃO MEDO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  _O I 2020 

	

13.4 	86906 	 SINAI.' 	TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 01.2 314 . PARA LAVATÓRIO. PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

	

13.6 	2022 	 ORSE 	CHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO  (HERO REF  1980 OU SIMILAR), Cl REGISTRO 
DE PRESS.A.' 0 DE  PVC 

KIT  DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO W. INCLUSIVE CONEXÕES. ROSCAVEL. INSTALADO ELI RAMAL DE AGUA FRIA- 

FORNECIMENTO E 
INSTALAC.A0. AF_12/2014 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC.  SOLDAVEL AGUA FRIA. 0H10 MM 
(INSTALADO EM RAMAL. SUBRAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES.  CORMS  E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC,  604.DAVEL. AGUA FRIA,  ON  25 ABA (INSTALADO EM RAMAL.  SUB-RAMAL, RAMAL  OE  
DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE  PVC.  SOLOAVEL. AGUA FRIA. DN 32 IAM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAM.AL, RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E F IXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC,  SOLDAVEL AGUA FRIA.  ON  50 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE 

	

13.10 	91788 	 SINAPI 	CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

	

1111 	99619 	 SINAPI 	VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL,  OE  BRONZE. ROSCAVEL, 314•' 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

	

13.12 	99620 	 SINAPI 	VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL. DE BRONZE. ROSCAvEL, 1'' 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_08/2021 

	

13.13 	90615 	 SINAPI 	VALVULA  OE  DESCARGA METALICA. BASE 1 1/2, AGA/3AM E NTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

	

14 	 imsTALAgA0 SAMTARLA 

	

14.1 	1680 	 ONSE 	RE-VISA° DE PONTO DE ESGOTO TIPO 1 

	

142 	8412 	 ORSE 	RECUPERAÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM EM TIJOLOS MACIÇOS.  DIM.  INT. 
0.40X0,40X0.60M, SEM TAMPA 

	

14.3 	1718 	 ORSE 	UMPEZA DE FOSSA ACIMA DE 6M3 

	

14,4 	C1950 	 SEINE  RA 	PONTO SANÍTARIO.1.4A7ERAL E EXECUÇÃO 

SERVIÇO DE INST. TUBO  PVC,  SERIE N, ESGOTO PREDIAL. 100  PAM  (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANT . PRUMADA 

ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU  SUB-COLETOR AÉREO), INCL CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES. Pt PRÉDIOS 

AF_10/2015 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TI.150 DE  PVC.  SERE NORMAL. ESGOTO PRED1AL,  ON  150 MM (INSTALADO EU SUB-COLETON 

AERE0). INCLUSIVE CONEXÕES, 
COR  TES  E FIXAÇÕES. PARA PREDIOS. AF_1012015 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE  PVC.  SERE NORMAL ESO010 PREDIAL.  ON  40 MM ONSIALAUO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANI TARO). INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉVIOS. 

	

14.8 	91792 	 SINAPI 	AF_10/2015 

	

13.8 	89970 	 SINAPI 

	

13.7 	91784 	 SINAPI 

	

13.8 	91785 	 SINAPI 

	

13.9 	91786 	 SNAP!  

	

14.5 	91795 	 SINAPI 

	

14.7 	91796 	 SINAPI 

L. 	10 

UN 	 2 

UN 	 2 

UN 

UN 

45 

45 

24 

20 

  

LOUÇAS, \MAIO E ACES8ORJOS 15  

 

  

15.4 	190434 	 SBC 	MICTORIO DE  SOBREPOR  FRANKS 01992 GUM  VAI  VILA' PAM 

Avenida Juscelino Kubitschek, n" 524 A - Centro, CEP:65968-000, Carnpestie do 
CNP1: 11.402239/00001-04  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, S5o Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  

C REA-MA 
Hope,. de Ergonrune • 

do Eetaao lAronNo 

Impress° em: 11/11/2024, as 10:02. 
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Eng°  Civil Leandro de Oliveira Silva 	 Maian  ones  Jaddo 

Responsável técnico Fiscalização 	 Secretária Municipal de Saúde 
CREA 1116316056MA 	 Contratante 

Avenida Juscelino Kubitschek, n" 524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre cio  

CNN:  11.402.239/00001-04 
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15.6 	86902 	 SINAPI 	LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA .4.4 X 35.5' CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

PER DE COZINHA COM BANCADA EM AÇO INOX.  DIM  1,20X0,604 C/ 01 CUBA, VÁLVULA CROMADA, SIFÃO CROMADO E TORNEIRA 

	

15.7 	2074 	 ORSE 	CROMADA, CONCRETADÁ E 
ASSENTADA. 166V.04 

CUBA DE EXIBLIT1R DE ACO INOXIDÁVEL MEDIA INCLUSO VÁLVULA  TWO  AME RI C.ANA DA METAL CROMADO E SIFÃO FLEXIVEL EM 

	

15.8 	86935 	 SINAPI 	 PVC  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

	

159 	86888 	 SINAI, 	 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CA1XA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AT 010020 

	

15.11 	100866 	SINAPI 	 BARRA DE APOIO RETA, DA ACO INOX PC4.100, COMPRIMENTO 80CM.  HONDA  NA 
PAREUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

	

15.12 	95544 	 SINAPI 	 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA. INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

	

15.13 	95545 	 SINAPI 	 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_O I/7020 

	

15.14 	2066 	 ORSE 	 ASSENTO  PLASTIC°.  UNIVERSAL BRANCO, PARA VASO SANITARIO. TIPO 
CONVENCIONAL 

	

16 	 INSTALAÇÃO ELETRICA E SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 

	

16.1 	625 	 ORSE 	 REVISÃO DE PONTO DE LUZ TIPO  OEM  TETO OU PARE DE 

	

16.2 	630 	 ORSE 	 REVISÃO DE PONTO DE TOMADA DE FORÇA TIPO 2 

	

10.3 	632 	 ORSE 	 REVISÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO DO INTERRUPTOR E  

RAGA°  

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA ELETFUCA. ELETROOUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E 

	

10.4 	23141 	 SINAPI 	 CHUMBANENTO. AF_01/2016 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MODULO). 10A7250V. SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

PONTO DE ILUMJNAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS). CAIXA ELÉTRICA. ELETROOUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LAMPADA). 
AF_01/2016 

0151050 0€ DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE Aço GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM ELARRAMENTO TRFASICO, PARA 12 DISJUNTORES  DIN  100A FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN.  CORRENTE NOMINAL  OE  25.4 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 25  MAP, ANTI-CHAMA 0.6/1.0 KV, PARA 
CIRCUITOS TEMA NAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

1510 	91228 	 SIP/API 	 CABO DE COBRE FLEDCIVEL ISOLADO, 4  MAP, ANT-CHAMA 4501750 V. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212015 

a.ETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL  PVC. ON  15 MM 13141, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR.  OE  SOBREPOR. COM  LED  DE 1513 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

LUMINARIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 1 LMAPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 36 W. COM  REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0272020 

SI8T6.514 DE IN CENDIO  

EXTINTOR DE INCENDIO PORTÁTIL COM CARGA DE POS DE 8 KG, CLASSE BC • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

17.2 	12136 	 ORSE 	 PLACA DE INDICATIVA DE "EXTINTORC  EN PVC, DIM.:  20 X 20 CM 

18 	 ACESSIDIUDADE 

RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO P1,11311 CO, EM CONCRETO SIMPLES FC.4(.254,4P8, DESEMPOI  mu,  
18.2 	12435 	 ORSE 	 PINTADA EM NOVACOR, 02 

DEMÃOS E PISO TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL 

18 	 SERVIÇOS FINAIS  

10.5 	91956 

18.6 	03139 	 SIP/API 

16./ 	101875 	SINAPI 

16.6 	23E58 	 SIP/API 

tali 	cal sea 	SINAPI  

16.11 	91863 	 SINAPI 

16.12 	103762 	SINAPI 

16.13 	97584 	 SWAP' 

17 

17.1 	101910 	SINAPI 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

PT 

PT 

PT 

PT 

UN 

UN 

/A 	 1200 

I•4 	 803 

32 

25 

UN 

UN 	 2 

UN 	 2 

UN 

30 

30 

30 

12 

15 

10 

10 

10 

	

20.1 	99811 	 SINAI78 	 UMPEZA DE CONTRAPI  SO  COM VASSOURA A SECO. .4V (0272019 	 512 	 ao 

	

20.2 	99826 	 SINAI, 	 UMPEZA DE FORRO REMOVIVEL COM PANO 1.11.11CO. AF_04/2019 	 M2 	 ao 

	

29.3 	99804 	 SINAPI 	 L'AAPEZA DE PISO  CERAMIC()  OU PORCELANATO  UT  I U2AN00 DETERGENTE 	 M2 	 36 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL AF_04/2019 

TOTAL GERAL 

Campestre do  Maranhao,  28 de outubro de 2024 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	SEA-MA Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA 
Cor••••o 	a•  ....Aar..  •  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br 	 A,I1),..,• 00 E.G. 00 WM,. 

Impresso em: 11/11/2024, as 10:02.  
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
Resolução N°1137 de 31 de  Margo  de 2023 

CREA-TO CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

495668/2024  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ties) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrigão(ões) abaixo. 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 	
S3? 

Registro: 324694T0 	 RNP: 1118600967 	 ?° 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  T020240493032 	 Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 19/04/2024 Baixada em: 22/0426c0C).  . 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 	 ?' 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Contratante: MUNICIPIO DE ARAGOMINAS 

Endereço do contratante: RUA MARINOPOLIS 

Complemento: 

Cidade: ARAGOMINAS 

Bairro: CENTRO 

UF: TO 

CPF/CNPJ: 25.063.884/0001-54 

N°: 44 

CEP: 77845000  

Contrato: 043/2022 	 Celebrado em: 03/10/2022 

Valor do contrato: R$ 197.384,29 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Nenhuma - Nao Optante 

Endereço da obra/serviço: RUA PEDRO DIÁRIO 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ARAGOMINAS 	 UF: TO 	 CEP: 77845000 

Coordenadas Geográficas: -7.166934, -48.524531 

Data de inicio: 10/10/2022 	 Conclusão efetiva: 13/12/2023 

Finalidade: Esportivo 

Proprietário: MUNICIPIO DE ARAGOMINAS 

Atividade Técnica: 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 
52- Execução de reforma 569.17 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE CERCAMENTO > #1.1.7.1 - POR 
ALAMBRADO OU GRADES 49 - Execução de obra 30.00 metro quadrado; 

Observações 	  

REFORMA DE UMA QUADRA DE ESPORTES NO MUNICICIO DE ARAGOMINAS/TO CONFORME 0 CONVÉNIO N°27010.00005/2022 

	 Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado 6 presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 495668/2024 
26/04/2024, 14:39 

W3Zc8 

CPF/CNPJ: 25.063.884/0001-54  

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  6 qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado 6 presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento 6 Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
to.sitac.com.br/publico/,  com a chave: W3Zc8 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  crea@crea-to.com.br  

C REA-TO 
C0/144.3 Iteponsl CA1,,on• • 

Town•na  

Impresso em: 26/04/2024, as 20:20. 
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PREFEITURA DE 

AGOMINAS 
Um novo Tempo, uma nova História 

o ,- E 
Lo a) 
Ti) .---; 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 	 in   

que 	a 	empresa 	Engeserv 	Construtora 	LTDA, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 	
c Cl3 
O C.) 

31.570.201/0001-58, prestou serviços ao Municipio de Aragominas, CNPJ: 25.063.884/0001-54, de execução da obra 	 H • E L_ 
o a.) 

o de reforma de uma quadra de esportes, conforme descrito na planilha de quantitativos. Registramos, ainda, que as 	 C
-o 

prestações 	dos 	serviços 	acima 	referidos 	apresentaram 	bom 	desempenho 	 -o 
o 

(13 CN 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 	 2 •E c) 

c.i 
técnica e comercialmente, até a presente data. 	 co  

*E5) g CD 
CD ,-  co  
'— cm is-) 
a)  <O) 
(I) 
L'15 q)  c', 

-.E.  .2 
O co  0 . .. 
. c 

)• f 
O ca) 
c LLI (-) 
a) 
E cL)  'm -o 

DADOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 	 D 
c) 	o 

Responsável Técnico Execução: Eng° Civil Alexandre Estrela Guimarães / CREA 324694T0 /  ART  n': 	 o 76 -o 
-0 c CO 

T020240493032 	 a) 
 o --,- — cm o 

Responsável Técnico Fiscalização: Eng° Civil  Robson  Rocha Santos  Junior  / CREA 311903TO /  ART  n°: 	 In a) c 
w  CC  '5 

TO20230431579 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Rua Pedro Diário, Centro, SN, CEP 77845-000, Aragominas/TO 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Inicio: 10/10/2022 	Fim: 13/12/2023 

PLANILHA DE SERVI OS E OUANTITATIVOS 
Item Código Banco Descrição Und Quant. 
1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
1.1 HR58 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA % 100 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 
2.1 HR59 Próprio PLACA DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO EM AÇO GALVANIZADO m2 2,88 

4 	2.2 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA.  AF  01/2020 .. m2  176 

3 VEDAÇÃO 

3.1 00007167 SINAPI 
TELA DE ARAME GALVANIZADA  QUADRANGULAR  / LOSANGULAR, FIO 2,11 
MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M 

m2  36 

3.2 HR60 Próprio SUBSTITUIÇA0 DE TELHA METÁLICA PARA FECHAMENTO m2 7,92 

3.3 HR61 Próprio MANUTENÇÃO E REPAROS/SOLDA ESTRUTURA DO ALAMBRADO m2  30 

3.4 87529 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

 m. 412,09 
 

3.5 101966 SINAPI CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 25 CM
' ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 NI 150,12 

4 PINTURA 

4.1 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m2 867,92 

4.2 96132 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA SEM 
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

m2  412,11 

Rua Marinópolis n2  44 - Centro - Fone: (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas/TO  

E-mail:  cplaragominas@gmail.com  - CNPJ: 25.063.884/0001-54 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra ARNE 12, Alameda 17, Lote 10, Plano Diretor Norte - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800  E-mail:  crea@crea-to.com.br  

C REA-TO 
Aptorcena do TocanOne 

Impresso em: 26/04/2024. As 20:20.  
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iZ L;;A:V.1 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA çz\-' 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: Município de Aragominas (CNPJ: 25.063.884/0001-54) 
N° do contrato: 043/2022 
Tomada de Preço: 004/2022 
Valor: R$ 149.982,04 
Aditivo: R$ 47.402,25 
Total: R$ 197.384,29 
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PREFEITURA DE 

GOMINAS 
Um novo Tempo, uma nova História 

4.3 100721 SINAPI 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (POR DEMÃO).  AF  01/2020_P 

m2  

4.4 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

m2 

5 ARQUIBANCADA 

5.1 92762 SINAPI 
ARMAÇA0 DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.  
AF  06/2022 

KG 

5.2 92759 SINAPI 
ARMAÇA0 DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.  
AF  06/2022 

KG 

5.3 00007156 SINAPI 
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, 0-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM 

m2  

5.4 102475 SINAPI 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,6:2,9 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L.  AF  05/2021 

m2  

5.5 103316 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
9X1 9X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m2 

5.6 87529 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

m2 

5.7 88412 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS CEGOS 
DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. AF_06/2014 

m2 

5.8 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 m2  

5.9 96526 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAÇÃO 
PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_06/2017 m3  

5.10 92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 m2  

5.11 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 

m3  

6 PISO 

6.1 102491 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

m2  

7 SERVIÇOS FINAIS 
7.1 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO.  AF  04/2019 m2  
8 PROJETOS 
8.1 HR62 Próprio ELABORAÇÃO DE PROJETO UN 

ADITIVO 
Item Código Banco Descrição Und Quant. 

1 ESTRUTURA METÁLICA 

1.1 102363 SINAPI 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE 
ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 
COM DIAMETRO 1 I/4" ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

m2  30,74 

.2 100757 SINAPI 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P 

m2  176 

3 ELÉTRICA 

3.1 625 ORSE Revisão de ponto de luz tipo 2, em teto ou parede  pt  6 

3.2 630 ORSE Revisão de ponto de tomada de folia tipo 2  pt  6 

3.3 101875 SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 12 DISJUNTORES  DIN  100A -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  1 

3.4 91867 SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 40 

3.5 91927 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 80 

oos' 

459,79 

569,17 

1 

569,17 

98,69 

29,9 

30,1 

6,72 

44,6 

44,6 

44,6 

44,6 

7,2 

11,4 

6,6 

26
/0

4
/2

0
2
4
 

Rua Marinópolis n9  44 - Centro -  Fone:  (63) 3463-1210 - CEP 77.845-000 - Aragominas/TO 

E-mail: cplaragominas@gmail.com  - CNPJ: 25.063.884/0001-54  



O u> E 
02 1.=,  
(/) 0 
O (0 

O 1 3

c:  0

• :3 

 in

'zr:(::-

-0 

• 1—  ff  

-0 • (13 (NI 

-(75
0) 

 .c) 
(c) 

 
co  'ff CD  

(N 
.— c co 
2  2 CD 

a) <0) 
u.)  a) 
2 	. 
'E'  a 

. CO C 

O a) 0 
O _C ,(0 
c c -0  
a) a) 1E- 

0) 
o c o 
▪ ill 0 
a) 
E -0cD -'13  = O — o 
o (ts -0 
"0 C CO 

.0 
O 0) O 
rn CI) 0 
W cY '5 2

6
/0

4
/2

0
2
4
 

Aporov.• do To...9. 

Impresso em: 26/04/2024, as 20:20. 

[:::/ ...woo R•ponmi oe 1,,,sna • 
CREA-TO  

Página 4/4 

3.6 91935 SINAPI 

PREFEITURA 

-,-N------ip.,` 	GOMINAS , 	Um novo Tempo, 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

uma 

MM2,  ANTI 
E INSTALAÇÃO. 

DE 

nova História  

-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
AF_12/2015 M 

, 

lq' 
4 INSTALAÇOES HIDROSSANIT7kRIAS 
4.1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
4.1.1 1201 ORSE Revisão dez.nto de água tipo 2 un 6 

4.1.2 91785 SINAPI 

(COMPOSIÇA0 REPRESENT7TIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  
PVC,  SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL,  SUB-RAMAL, 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXA_ÇÕES_6PARA PREDIOS.  AF  10/2015 

M 15 

4.2 INSTALAÇOES SANITÁRIAS 
4.2.1 1681 ORSE Revisão de ponto de esg2L9 tipo 2 -  Rev.  01 un 6 
4.2.2 1682 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 3 -  Rev.  01 un 16 

4.2.3 91795 SINAPI 

(COMPOSIÇA0 REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO  PVC,  SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT , 
PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU  SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 	' 

CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS.  AF  10/2015 

M 10 

5 LOUÇAS, PIAS E ACESSÓRIOS 

5.1 86931 SINAPI 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  2 

5.3 86901 SINAPI  CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN  3 

, 	5.3 00013415 SINAPI  TORNEIRA DE MESA/BANCADA, PARA LAVATORIO, FIXA, METALICA CROMADA, 
PADRAO POPULAR, 1/2" OU 3/4"  (REF  1193) UN  6 

5.4 99839 SINAPI 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2" ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2" , 
GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO 
COM CHUMBADOR MECÂNICO.  AF  04/2019 P 

M 5,1 

6 ESQUADRIAS 

6.1 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

,2 8,4 

6.2 94559 SINAPI 
JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS 
E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

rn2  2,4 

6.3 218 Próprio REFORMA DE PORTÃO METTL:Ib0, 2 FOLHAS, DE ABRIR m2  21,6 

Aragominas/TO, 22 de abril de 2024 

FRANCISCO 	Assinado de forma digital 
por FRANCISCO 

RODRIGUES:861 	RODRIGUES:86149032191 
Dados: 2024.04.22 09:52:22 

490321 91 	-0300' 

FRANCISCO RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 861.490.321-91 

ROBSON ROCHA 	Assinado de forma digital por 
ROBSON ROCHA SANTOS 

SANTOS 	 JUNIOR:06636140585 
Dados: 2024.04.22 09:51:35 

JUNIOR:06636140585 -0300' 

ROBSON ROCHA SANTOS  JUNIOR  
RESPONSÁVEL TÉCNICO FISCALIZAÇÃO 

ENG°  f LV  IL  c,20,Ta,E Es...,,,,, 
ALEXANDHE 	 0116.4AFUESS11746112.370  

ON:  C-BR. 0-1CP-Brua. OU-vidsoconterencia 
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GUIMARAES: 	R
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ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 
RESPONSÁVEL TÉCNICO EXECUÇÃO 

ENG° CIVIL CREA 324694TO 
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

490150/2023 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins - Crea-TO, o Acervo 
Técnico do profissional ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES referente 6(s) Anotação(eies) de Responsabilidade 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 
Registro: 324694T0 	 RNP: 1118600967 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  TO20230413981 	 Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 08/02/2023 Baixada em: 23/0SA3 
Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANÁS 	 CPF/CNPJ: 00.237.362/0001-09 
Endereço do contratante: RUA QUINTINO BOCAIUVA 	 N°: SN 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ANANÁS 	 UF: TO 	 CEP: 77890000 
Contrato: 039/2023 	 Celebrado em: 06/02/2023 
Valor do contrato: R$ 107.707,16 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Nenhuma - Não Optante 

Endereço da obra/serviço: RUA QUINTINO BOCAIUVA 	 N°: SN  
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ANANÁS 	 UF: TO 	 CEP: 77890000 

Coordenadas Geográficas: -6.367134, -48.072325 

Data de inicio: 07/02/2023 	Conclusão efetiva: 23/02/2023 
Finalidade: Saúde 

Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANÁS 	 CPF/CNPJ: 00.237.362/0001-09 

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de 
reforma 173.90 metro quadrado; 

Observações 	  

REFORMA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ANANAS-TO, CONFORME A DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023. 

vo'ssN'  

Número da  ART:  T020230421696 	Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 23/03/2023 
	

Baixada em: 23/03/2023 

Forma de registro: COMPLEMENTAR 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANÁS 	 CPF/CNPJ: 00.237.362/0001-09 

Endereço do contratante: RUA QUINTINO BOCAIUVA 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ANANÁS 	 UF: TO 	 CEP: 77890000 

Contrato: 039/2023 	 Celebrado em: 06/02/2023 

Valor do contrato: R$ 107.707,16 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Nenhuma - Não Optante 
Endereço da obra/serviço: RUA QUINTINO BOCAIUVA 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ANANÁS 	 UF: TO 	 CEP: 77890000 

Coordenadas Geográficas: -6.367134, -48.072325 

Data de inicio: 24/02/2023 	Conclusão efetiva: 10/03/2023 

Finalidade: Saúde 

Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANÁS CPF/CNPJ: 00.237.362/0001-09  

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de 
reforma 173.90 metro quadrado; 

Observações 	  

REFORMA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ANANAS-TO, CONFORME A DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06 - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 (63) 3219-9801  E-mail:  crea@crea-to.com.br  
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

490150/2023  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 	 Atividade concluida 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado 6 presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 4 folha(s), expeditSg 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°490150/2023 
24/07/2023, 15:57 

Cdba4 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado ã presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento ã Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia -  CON  FEA. 

,l‘k a,1\_ 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
to.sitac.com.br/publico/,  com a chave: Cdba4 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06 - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 (63) 3219-9801  E-mail:  crea@crea-to.com.br  



ESTADO DO TOCANTINS 	
,,,.. - 	SEC.T.111 DE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.246.570/0001-58 	 frt

z
d  SAO  DE 

, 	 „..„ „....
___40----0,......._A_NANAS -To 

www.ananas.to.gov.br 	 0, 

.ti.-A R. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrita 

sob o CNPJ n° 31.570.201/0001-58, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil 

Alexandre Estrela Guimardes, CREA n° 111860096-7, conforme a  ART  n° T020230413981, 

executou de forma satisfatória os serviços de REFORMA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE ANANAS-TO, conforme planilha de quantitativos descrita abaixo, localizada 

na Rua Quintino Bocaiuva, Centro, SN, Ananás/TO, CEP 77890-000, conforme dados abaixo: 

DADOS DO CONTRATO: 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ananás/TO, CNPJ N° 11.246.570/0001-82, 

Contrato n° 039/2023, Processo Administrativo n° 31/2023 e Dispensa de Licitaçâo 003/2023. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 07 de fevereiro de 2023 a 10 de março de 2023 

VALOR DE EXECUÇÃO: R$107.707,16 (cento e sete mil e setecentos e sete reais e dezessete 

centavos). 

Características do serviço conforme planilha abaixo: 

.1 , 

\. ( 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2  4,23 

1.2 019 Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA UND 1 

2 PISO 

2.1 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m2  173,9 

2.2 87255 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE  AREA  MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 m2  173'9  

3 FORRO 

3.1 97640 SINAPI 
REMOÇÃO DE FORROS DE  DRYWALL, PVC  E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m2  34,78 

3.2 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 

m2  34,78 

4 PAREDES 
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SINAPI 

ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 	

,,---. 	SSC RRRRR IS  DS  
SAU 
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CNPJ: 11.246.570/0001-58 	 (4-j 	DE 
www.ananas.to.gov.br 	

_ . 	 - 	ANA.. •TO 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO  (DRYWALL),  PARA USO INTERNO COM 
DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS. 
AF_06/2017 

m2  13,8  .6  

4.2 104458 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE  AREA  MENOR QUE 5 M2  
A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

m2  17,25 

5 COBERTURA 

5.1 11618 ORSE Remoção, lavagem, carga e retelhamento de telhas cerâmicas tipo canal comum, sem uso de 
grampo de arame, c/  re-aproveitamento de 80%, Itabaiana ou similar -  Rev  01 m2  155,04 

5.2 94445 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO  PLAN,  COM ATE 2 AGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL,  AF  07/2019 _ 

m2  38,76 

5.3 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 20,4 

5.4 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 m 18 

5.5 89578 SINAPI 
TUBO  PVC,  SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 M 11 

#3 PINTURA 

6.1 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 rn2  896 

6.2 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 rn2  490,2 

6.3 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

m2  490,2 

6.4 88431 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF_06/2014 

m2  405,8 

6.5 102209 SINAPI 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM 
MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

m2  13,44 

6.6 100759 SINAPI 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m2  41,37 
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SINAPI 

ESTADO DO TOCANTINS 
SIC  RRRRR IA  DI  , 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
C NPJ: 11.246.570/0001-58 

	
69 SAUDE  

www.ananas.to.gov.br  

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO 
LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 m2  5,25 

0 

8 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 

8.1 1680 ORSE Revisão de ponto de esgoto tipo 1 un 5 

9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m2  285,6 

Ananás/TO, 12 de julho de 2023. 

Eng. Civil Alexandre Estrela Guimardes 

Responsável técnico execução 

CREA n° 111860096-7  

Juliano  Ribeiro de Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

CPF: 818.021.101-00 
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Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

Declaração 

ALEXANDRE 
ESTRELA  

GU  IMARAES: 
61174682370 

Am Rm. 61.644.1066.16 po/  ALEXANDRE  ES  TRELA  
GU WAIVES 61174662370 
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r5.  OU  41620669000166. 01.6•Pme•Tocml 
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Considerando que o contratante não possui em seu quadro técnico profissional habilitado nas  
-o ai 
EL3 	Q  

profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea e em atendimento ao artigo 59, §§ 12  e 22  da 	 1.7)  o 
c cp 

0) 	LC)  2.2  2 Resolução n2  1.137/23 do Confea, corroboro a veracidade dos dados técnicos qualitativos e cs) 
< cr)  

quantitativos do atestado técnico emitido pelo Fundo Municipal de Saúde de Ananás-TO (1), 
o 

referente a execução de reforma da Secretaria Municipal de Saúde de Ananás-TO realizado no 	 •=c73  
O cc0 

período de 07 de fevereiro de 2023 a 10 de março de 2023, ciente de que em caso de  a) a) 
cs) 

constatação de dados técnicos do atestado divergentes do praticado, estarei sujeito às 	 o o CL) 
c LLI 

penalidades estabelecidas na legislação administrativa, civil e penal brasileira. 
E 
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ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 111860096-7 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-TO  
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

484462/2023  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins - Crea-TO, o Acervo 
Técnico do profissional ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES referente b(s) Anotação(des) de Responsabilidade

,1 
 

Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 
2053v  

\-1Qr‘i 

Número da  ART:  TO20230414376 	 Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 09/02/2023 
	

Baixada em: 09/02/2023 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANÁS 	 CPF/CNPJ: 00.237.362/0001-09 
Endereço do contratante: RUA QUINTINO BOCAIUVA 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ANANÁS 	 UF: TO 	 CEP: 77890000 

Contrato: 56/2022 	 Celebrado em: 08/12/2022 

Valor do contrato: R$ 210.547,20 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Nenhuma - Não Optante 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA BRASIL 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ANANÁS 	 UF: TO 	 CEP: 77890000 

Coordenadas Geográficas: 06°21'58.30S, 48°04'28.00"W 

Data de inicio: 09/12/2022 	Conclusão efetiva: 31/12/2022 

Finalidade: Saúde 

Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANÁS 	 CPF/CNPJ: 00.237.362/0001-09 

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - 
Execução de obra 506.37 metro quadrado; 

Observações 	  

EXECUÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA (UBS) VALDECY ARAÚJO LIMA, NO MUNICIPIO DE ANANÁS-TO 

Número da  ART:  T020230414377 	 Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 09/02/2023 	Baixada em: 09/02/2023 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANÁS 	 CPF/CNPJ: 00.237.362/0001-09 

Endereço do contratante: RUA QUINTINO BOCAIUVA 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ANANÁS 	 UF: TO 	 CEP: 77890000 

Contrato: 56/2022 	 Celebrado em: 08/12/2022 

Valor do contrato: R$ 210.547,20 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação institucional: Nenhuma - Não Optante 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA BRASIL 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: ANANÁS 	 UF: TO 	 CEP: 77890000 

Coordenadas Geográficas: 6.215830, 48.042800 

Data de inicio: 01/01/2023 	Conclusão efetiva: 20/01/2023 

Finalidade: Saúde 

Proprietário: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANÁS CPF/CNPJ: 00.237.362/0001-09  

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 
Execução de obra 506.37 metro quadrado; 

Observaçoes 	  

EXECUÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA (UBS) VALDECY ARAOJO LIMA, NO MUNICIPIO DE ANANÁS-TO 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

Registro: 324694T0 	 RNP: 1118600967 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06 - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 (63) 3219-9801  E-mail:  crea@crea-to.com.br  Von,. Co Totwile. 

Impresso em: 16/02/2023, as 09:59. 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

	 Informações Complementares 	  

• 0 atestado está registrado apenas para as atividades técnicas constantes da  ART,  não sendo contemplado neste registro os itens 12.3 - Plantio de 
arbusto ou cerva viva e 12.4 - Plantio de grama esmersalda ou são carlos ou curitibana, por se tratar de atividades fora da atribuição do 
profissional, nos termos do  Art.  7 da resolução 218/1973 do CONFEK 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Página 2/5  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

484462/2023 
Atividade conclu ida 

CREA-TO  

Certidão de Acervo Técnico n° 484462/2023 
13/02/2023, 13:55 

2D04Y 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento 6 Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurfdica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada 
to.org.br/publico/,  com a chave: 2D04Y 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06 - Palmas - TO  

Tel:  55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 (63) 3219-9801  E-mail:  crea@crea-to.com.br  
Impresso em: 16/02/2023, as 09:59. 



C•1 
0 

COMO. 	041.••••••• • 
Ap.•••••• Toown 

Impresso em: 16/02/2023, es 09:59. 

CREA-TO  

Página 3/5 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 	 , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS 	 . 	 P...., .......40  ow  4  ' 
, 

„ 	 CNPJ: 00.237.362/0001-09 	 ,.164046: 	

4 	a s 
tt www.ananas.to.gov.br 	 Juntos consultomos rnalsI 

••••.•••••••  /OM 	Mt.  

S'il NI* 	''-• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrita 

sob o CNPJ n° 31.570.201/0001-58, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil 

Alexandre Estrela Guimarães, CREA n° 111860096-7, conforme a  ART  n° T020230414376, 

executou de forma satisfatória os serviços de REFORMA DA UNIDADE BÁSICA (UBS) 

VALDECY ARAUJO LIMA, localizada na Avenida Brasil, SN, Ananás/TO, CEP 77890-000, 

conforme dados abaixo: 

DADOS DO CONTRATO: 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ananás/TO, CNPJ N° 00.237.362/0001-09, 

Contrato n° 056/2022, Processo Administrativo n° 321/2022 e Tomada de Preço n° 002/2022. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 12 de dezembro de 2022 a 20 de janeiro de 2023 

VALOR DE EXECUÇÃO: R$210.547,20 (duzentos e dez mil e quinhentos e quarenta e sete 

reais e vinte centavos). 

RESPONSÁVEL TÉCNICO FISCALIZAÇÃO: Engenheiro Civil Roberto Borges Parente, 

CREA-TO 240546862-0 

Características do serviço conforme planilha abaixo:  

0...... 
 

\\\o 

V. 

ham  C6cligo Banco. Deacrigao Und  Quist  
1 SERVIÇOS PREUMINARES 
1.1 121582 Próprio PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22, ADESIVADA DE '2,0 X 1,125* M  in.  1,5 
1.2 121584 Próprio ADMINISTRAÇÃO DE OBRA  UN  1 
2 FUNDAÇÕES 

2.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM AF_07/2016 m. 1.08 

2.2 93358 SINAPI .ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1.30 M. AF_02/2021 m. 0,85 

2.3 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES 
AF_06/2017 

m. 5,64 

2.4 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTIUZANDO AÇO CA-80 DE 5.0 MM - 
MONTAGEM AF_08/2022 

KG 4,34 

2. 5 92781 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDOAÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 7,33 

2.6 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO  /WO  CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM AF_06/2022 

KG 5,55 

2'7  94965  SINA..,,, . 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 11,3.2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) -PREPARO MECANiC0 COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m. 0,78 

2.8 92873 SINAPI LANÇAMENTO  COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015 In. 0.78 

2.9 94319 SINAPI ATERRO MANUAL  OE  VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTA AO MECANIZADA. AF_0512016 m. 3.24 
1 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFALTICA. 2 DE 	OS AF_08/2018 m 7.05 

.1 101168 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERAMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m. 0,42 

3 ALVENARIA 

3.1 101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA AF_05/2020 

m. 0,53 

3.2 103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_12/2021 

m, 130,05 

3.3 89998 SINAPI ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10.0 MM.  AF  09/2021 KG 320.96 

3.4 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 M 57 

3.5 89885 SINAPI TUBO.  PVC,  SOLDÁVEL,  ON  25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAQÃO. AF_08/2022 M 57 

3.6 90488 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 M 57 

4 REPARO NO TELHADO 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, NUMERO 300, CENTRO, CEP: 77.890-000 

• 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
Quadra 112 Sul, Rua SR 07, Lote 06 - Palmas - TO  

Tel:  + 55 (63) 3219-9800 Fax: + 55 (63) 3219-9801 E-rnall: crea@crea-to.com.br  
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ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

- 	 CNPJ: 00.237.362/0001-09 

www.ananas.to.gov.br  

RETIRADA E RECOLOCAÇÂO DE TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE. 

ANANÁS 

m 

S 

222.23 

li  

,..... 
-, 	, 	,..  ...txxagas.  

Juntos construiremos 

COM ATE DUAS AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

4.2 94198 SINAPI TELHAMENTOCOM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, COM MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. av  66.67  

4.3 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERAMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEJTAMENTO. AF_12/2017 m' 45,54 

4.4  94207  siNApi  TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E =6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4  OE  ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10, COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 ma 13,66 

5 COBERTURA 

5.1 94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10, COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 m' 90,41 

5.2 94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM. INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 M 20,9 

5.3 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 m' 10.8 

5.4 94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 56,06 

5.5 94228 SINAPI CALHA EM CHAPADO AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 M 41,3 

5.6 101979 SINAPI CHAP/M (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, CORTE 33.  AF  11/2020 M 189.65 
6 INSTALAÇOES ELETRICAS 

6.1 91941 SINAPI CAJXA RETANGULAR 4' x r BAIXA (0.30 M DO PISO).  PVC,  INSTALADA EM PAREDE .FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  UN  6 

6.2 92006 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA- FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_12/2015  UN  6 

7 REVESTIMENTOS DE PAREDE 

7.1 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM  COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
THAW  1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001. AF_06/2014 

m' 191  

7.2 87529 SINAPI MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:213. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _Ob/2014 rn  . 191 

/.3 87275 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSOES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR  CUES WA  MEIA ALTURA DAS PAREDES.  AF_  06/2014 

rie 19,98 

8 FORRO 

8.1 96485 SINAPI FORRO EM RECUAS DE  PVC,  LISO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P ma 21.56 

6.2 97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE  DRYWALL, PVC  E FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 ni. 11.06 

9 PISO 

9.1 87690 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 	1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM  AREAS  
SECAS SOBRE LAJE,  NAG  ADERIDO. ACABAMENTO  NAG  REFORÇADO. ESPESSURA 5CJA. AF_07/2021 

10,8 

9.2 94990 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL,  NAG  ARMADO. AF_08/2022 

rri, 16.53 

10 ESQUADRIAS 
10.1 90801 SINAPI BATENTE PARA PORTADO MADEIRA, PADRÃO MÉDIO -FORNECIMENTOS MONTAGEM.  AF  12/2019  UN  1 

10.2 94807 SINAPI  
PORTA EM AÇO DE ABRIR TIPO VENEZIANA SEM GUARNIÇÃO. 87X210CM. FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FOFtNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 

UN  2 

10.3 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO  memo-  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M 30 

11 PINTURA 
11.1 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACR)LICA EM PAREDES, DUAS DEMAOS.  AF  66/2014 m' 2239.73 
11.2 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM TETO, DUAS DEMAOS. AF_06/2014 ma 274,92 

11.3 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EMPAREDES. DUAS DEMAOS.  AF  06/2014 m' 1053.35 

11.4 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO.  AF  06r2014 tn. 2239.73 

11.5 102209 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 1 DESAAO. AF_01/2021 m.  96,18 

11.6 100759 SINAPI 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFICIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMAOS). AF_01/2020_P 

m' 12,2 

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

12.1 86906 SINAPI I ORNEIRA CROMADA DE MESA, 172' OU 3/4" , PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  UN  1 

12.2 86894 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE  SIN  rETic0. DE 120 x 60CM, COM CUBA INTEGRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  UN  1 

12.3 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA.  AF  05/2018  UN  10 

12.4 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU  SAO  CARLOS OU CURITIBANA. EM PLACAS. AF_05/2022 m' 37,23 

12.5 9.803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 506,37 

0, ,. 
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Poder Judicial-10 TJMk 
RECFIR029967190QUEUUL34MKV11, 27/01/2023 18:21136, 
Ato: 13.17.4, Parte(e) ALEXANDRE E8TRELA OUIMARAES, 
R. Firma: 8smalhanca, Total RS 21,27 Emd FIS 19,18 FERo 
RE 0,57 FADEP RS 0,78 FEMP RS 0,76  Consults ern  
httpa://selo.timajus.br  

Danicla Marin 
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2 Olivo tie Potto Ftanco,MA 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

916900/2024  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(cies) abaixo. 	s3v 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 

Registro: 111894MA 	 RNP: 1118600967 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 F1-.(S)  

amctv. 

Número da  ART:  MA20240822020 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  

Registrada em: 16/09/2024 	Baixada em: 25/10/2024 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Endereço do contratante: AVENIDA JUSTINO TEIXEIRA DE MIRANDA 
Complemento: 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO 

Contrato: 140.5/2024 	 Celebrado em: 28/08/2024 

Valor do contrato: R$ 149.357,14 
	

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: RUA TANCREDO NEVES 
	

N°: SN 

Complemento: 
	 Bairro: POVOADO CABECEIRA GRANDE 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO 
	

UF: MA 	 CEP: 65968000 

Coordenadas Geográficas: 06°718.41"S, 47°19'45.55"W 

Data de inicio: 28/08/2024 	 Conclusão efetiva: 28/11/2024 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 265.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE 
REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49- Execução de obra 185.00 metro quadrado; 

Observações 	  

REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UBS GILSON OLIVEIRA ARAÚJO DO MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 
CONFORME TERMO DE CONTRATO N° 140.5/2024,  ARP  023/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
044/2024. 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado 6 presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°916900/2024 
08/11/2024, 09:10 

B08z6 

CPF/CNPJ: 11.402.239/0001-04 
N°: 65 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65968000 

CPF/CNPJ: 11.402.239/0001-04  

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  6 qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado 6 presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento 6 Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
nonformiciacie com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: B08z6 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.orgtr  
Impresso em: 08/11/2024, às 09:11. 



Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa Engeserv Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.570.201/0001-58, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE CAMPESTRE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ: 11.402.239/0001-04, de execução da obra de REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UBS 
(UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) GILSON OLIVEIRA ARAÚJO, conforme descrito na planilha de quantitativos. 
Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPESTRE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (CNPJ: 11.402.239/0001-04) 
N°  do contrato: 140.5/2024 
Pregão Eletrônico: 023/2024 
Valor: R$ 149.357,14 

DADOS RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Responsável Técnico Execução: Eng°  Civil Alexandre Estrela Guimarães / CREA 111894MA /  ART  n°: 
MA20240822020 
Responsável Técnico Fiscalização: Eng°  Civil Leandro de Oliveira Silva / CREA 1116316056MA /  ART  n': 
MA20240823692 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Rua Tancredo Neves, SN, Povoado Cabeceira Grande, CEP 65968-000, Campestre do Maranhão 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Inicio: 28/08/2024 	Fim: 25/10/2024 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

PAII/tITUOIA Os 
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Descrição dos serviços 	 Unidade Quantidade 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 0,90 X 

	

1.1 	11398 ORSE 1,20M, INCLUSIVE ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E 
ESCORAMENTO, INSTALADA 

	

1.2 	59 	ORSE INTERDIÇÃO DE OBRA COM FITA DE SINALIZAÇÃO 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

1.3 98524 SINAPI ENXADA.AF_05/2018 

2.2.1 97633 SINAPI 

	

2.3 	

DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS 
2.2 DIVISORIAS E REVESTIMENTO 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

2.2.2 97622 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

2.2.3 97645 SINAPI 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.  AF 

 —

1212017 

COBERTURA  

Item Código Banco 

UN 	1 
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M2 	35 

M2 	55 
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Avenida Juscelino Kubitschek, n" S24 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do  
CNN:  11.402239/00001-04  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  
Impresso em: 08/11/2024, as 09:11. 
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SECRETARIA  DE 
SAO DE 

2.3.1 

2.4 

2.4.1 

2.4.2 
3 

97650 

97661 

C0702 

SINAPI 

SINAPI  

SEINFRA 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
OUTROS (DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS) 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 
MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 

M2 

M3 

35 

185 

3 

3.1 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 M3 2,5 

3.2 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 M3 2,5 

5 PAVIMENTAÇÃO 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

5.1 102473 SINAPI MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - M3 1,5 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 
CONTRAP  ISO  EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

5.2 87765 SINAPI AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 

M2 25 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

5.3 87250 SINAPI ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM M2 35 
AMBIENTES DE  AREA  ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

5.4 94995 SINAPI COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

M2 45 

AF_07/2016 
6 SISTEMA DE VEDAÇÃO 

6.2 GRADIL E OUTROS ELEMENTOS 

6.2.2 111041 SBC 
GRADIL EXTERNO C/TUB0S+BARRA CHATA ACO COM 
PINTURA DUAS FACES 

M2 2 

8 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 
8.2 RECUPERAÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

8.2.1 99198 SINAPI 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 5 M2 A MEIA 

M2 115 
ALTURA DAS PAREDES. 

9 PINTURA 

9.1 88485 SINAPI 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. AF_06/2014 

M2 1906,92 

9.2 C0588 SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 75 

9.3 95305 SINAPI 
TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_09/2016 

M2 25 

9.5 

88497 

96130 

SINAPI 

SINAPI 

APLICAÇÃO E LIXAM ENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, 
DUAS DEMÂOS. AF_06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES 
EXTERNAS OU INTERNAS COM DIVISORIAS EXTERNAS DE 

M2 

M2 

918,91 

521,01 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017 

9.6 88489 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 1754,14 

9.7 102218 SINAPI 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 25,5 

9.8 102213 SINAPI  
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 25,5  

Avenida Juscelino Kubitschek, n° 524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
CNN: 11.402.239/00001-04 
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9.9 100762 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM M2 14,5  
OBRA (02 DEMAOS). AF_01/2020 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACR1LICA, APLICAÇÃO 

9.10 102491  SINAPI MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. M2 146,44 
AF_05/2021 

10 SISTEMA DE COBERTURA 
10.1 REVISÃO 

10.1.2 277 ORSE - REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO 
CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE M2 185 06/2022  
30% DO MATERIAL 

10.2 ESTRUTURA DE COBERTURA 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

10.2.2 92542 SINAPI TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 AGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

M2 45 

VERTICAL. AF_07/2019 
10.3 TELHAMENTO 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
10.3.2 94204 SINAPI COLONIAL, COM MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE M2 150,77 

VERTICAL.  AF  07/2019 
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 

10.3.4 94219 SINAPI COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO 

5 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
10.4 FORROS 

10.4.1 1954 ORSE 
FORRO DE GESSO COMUM, EM PLACAS 60X60 CM, 
INCLUSIVE MADEIRAMENTO COM RIPÕES 3,5CM X 5,5CM, 
INSTALADO 

M2 55 

10.4.3 96121 SINAPI 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL 
METÁLICO E PLÁSTICO). 24 

10.5 OUTROS ELEMENTOS (SISTEMA DE COBERTURA) 
10.5.1 248 ORSE EMASSAMENTO DE BEIRAL DE TELHA CERÂMICA M 15 
10.5.2 8637 ORSE CHAPIM DE CONCRETO  PRE-MOLDADO m 15 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
10.5.3 100327 SINAPI NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. M 5  

AF  07/2019 

10.5.5 94228 SINAPI 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE M 5 
VERTICAL. AF_07/2019 

11 SISTEMA DE ESQUADRIAS 
11.1 PORTAS  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 

1.1.1 91312 SINAPI 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E  UN  2 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  
KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MEDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 

11.1.2 91314 SINAPI 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E  UN  5 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

11.2 PORTÕES 
PORTÃO EM ALUMÍNIO, COR N/B/P, EM PERFIS BÚZIO 

11.2.1 11955 ORSE QUADRADO OU LAMBRIL, COMPLETO INCLUSIVE RODIZIOS, 
PERFIS E FECHADURA 

M2 6,1 

Avenida Juscelino Kubitscriek, n" 524 A - Centro, CEP.65968-000, Compestre do  
CNN.  11.40,7.239/00001-04 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  
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15.9 86888 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
15.12 95544 SINAPI 

	

	 UN 	1 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO 

15.13 95545 SINAPI 

	

	 UN 	1 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

ASSENTO PLASTICO, UNIVERSAL, BRANCO, PARA VASO 
15.14 2066 ORSE 

	

	 UN 	1 
SANITARIO, TIPO CONVENCIONAL. 

16 	 INSTALAÇÃO ELETRICA E SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 
16.1 	625 	ORSE REVISÃO DE PONTO DE LUZ TIPO 2, EM TETO OU PAREDE 	PT 

PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO 	 "( 
11.2.2 C3659 SEINFRA C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE 	M2 	12 C\ <?? 

SINTÉTICO 
PORTA EM VIDRO TEMPERADO 10MM, INCOLOR, INCLUSIVE 

11.2.3 13096 ORSE FERRAGENS DE FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 	 M2 	1,35 
PUXADOR. 

11.3 	 JANELAS 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 

11.3.3 94573 SINAPI ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR 	M2 	4 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  12/2019 

11.4 	 FERRAGEM E OUTROS 
11.4.2 4663 	ORSE CONJUNTO DE TRINCO E CONTRA TRINCO, SEM MIOLO 	 UN 	6 

DOBRADIÇA DE LATÃO OU  AV),  PADO, ACABAMENTO ACR 11.4.3 3524 ORSE 	 UN 	24 
3521,3 1/2 X 2 1/4" SEM ANEL, COM PARAFUSOS OU SIMILAR 

12 	 PEDRAS 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, 

12.5 86889 SINAPI PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	UN 	2 
AF_01/2020 

13 	 INSTALAÇÃO HIDRAULICA 
13.1 24004 	SBC REVISAO E INSTALACAO-PONTO DE AGUA-TUBOS  PVC 	 UN 	7 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 
13.3 86910 SINAPI 3/4" , PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
CHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO (HERC  REF  1980 OU 13.5 2022 ORSE 	 UN 	2 
SIMILAR), C/ REGISTRO DE PRESSÃO DE  PVC  

14 	 INSTALAÇÃO SANITARIA 
14.1 1680 	ORSE REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO TIPO 1 	 UN 	5 
14.3 1716 	ORSE LIMPF7A DE FOSSA ACIMA DE 5M3 	 M3 	9 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE  PVC,  SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM  SUB- 

14.7 91796 SINAPI 

	

	 12 COLETOR AÉREO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

14.10 98111 SINAPI 

	

	 UN 	2 POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

14.11 98104 SINAPI 

	

	 UN 	1 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA 
INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 
LOUÇAS, METAIS E ACESSORIOS 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 

15.6 86902 SINAPI PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	 UN 	2 
AF_01/2020 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

SINAPI 

	

	 UN 	2 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

CO 

:LE 
E 
a) 

6  

Avenida Juscelino Kubitschek, n" 524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
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16.9 91927 

16.10 91928 

16.11 91863 

16.12 103782 

16.13 97584 

16.4 93141 SINAPI 

16.5 91956 SINAPI 

16.6 93139 SINAPI 

16.7 101875 SINAPI 

16.8 93656 SINAPI 

17.1 101910 SINAPI 

17.2 12138 ORSE 

19 

20.1 99811 SINAPI 

20.2 99826 SINAPI 

20.3 99804 SINAPI  

16.2 630 ORSE 

16.3 632 ORSE 

17 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

REVISÃO DE PONTO DE TOMADA DE FORÇA TIPO 2 
REVISÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO DO 
INTERRUPTOR E FIAÇÃO 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MODULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E  CHUM  BAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 2,5 MIA',  ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 4 MM2,  ANTI-CHAMA 
450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM  
LED  DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  02/2020 
SISTEMA DE INCENDIO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  10/2020_P 
PLACA DE INDICATIVA DE "EXTINTOR" EM  PVC, DIM.:  20 X 20 
CM 
SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO.  
AF  04/2019 
LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019  

SECRETARIA DE 
SAÚDE  

'PIN, IMAM Oil  

CAMPESTRE 
DO MARANHÃO 

tr, /, , 

PT 

PT 

PT 

UN 

PT 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M2 

M2 

M2 

Lo-rang 
Eng°  Civil Leandro de Oliveira Silva 

Responsável técnico Fiscalização 
CREA 1116316056MA 

55 

65 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

916899/2024  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ities) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(Cies) abaixo. 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 

Registro: 111894MA 	 RNP: 1118600967 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20240822027 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 

Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

0/  xi  
Registrada em: 16/09/2024 	Baixada em: 25/1 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Endereço do contratante: AVENIDA JUSTINO TEIXEIRA DE MIRANDA 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO 	 UF: MA 	 CEP: 65968000 

Contrato: 140.3/2024 	 Celebrado em: 28/08/2024 
Valor do contrato: R$ 87.495,22 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA ELPiD10 MILHOMEM 	 N°: SN 

Complemento: 	 Bairro: POVOADO CACHIMBEIRO 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO 	 UF: MA 	 CEP: 65968000 

Coordenadas Geográficas: 06°12'53.63"S, 47°19'33.06"W 

Data de inicio: 28/08/2024 	 Conclusão efetiva: 28/11/2024 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 210.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE 
REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 115.00 metro quadrado; 

Observações 	  

REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UBS MÃE IRACY DO MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - MA CONFORME TERMO 
DE CONTRATO N° 140.3/2024,  ARP  023/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 044/2024. 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 916899/2024 
08/11/2024, 09:17 

DxayZ 

CPF/CNPJ: 11.402.239/0001-04 
N°: 65 

CPF/CNPJ: 11.402.239/0001-04  

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  6 qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado 6 presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento 6 Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: DxayZ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  

Ej C REA-MA 
Cp•.•n• • 

Agrom.,•• E•t•Co MemoJo  

Impresso em: 08/11/2024, às 09:20. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para  tins  de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa Engeserv Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.570.201/0001-58, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE CAMPESTRE — FUNDO MU1NICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ: 11.402.239/0001-04, de execução da obra de REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UBS 
(UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) MAE IRACY, conforme descrito na planilha de quantitativos. Registramos, ainda, 
que 	as 	prestações 	dos 	serviços 	acima 	referidos 	apresentaram 	bom 	desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: MUNICIPIO DE CAMPESTRE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (CNPJ: 11.402.239/0001-04) 
N° do contrato: 140.3/2024 
Pregão Eletrônico: 023/2024 
Valor: R$ 87.495,22 

DADOS RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Responsável Técnico Execução: Ene Civil Alexandre Estrela Guimarães / CREA 111894MA /  ART  n°: 
MA20240822027 
Responsável Técnico Fiscalização: Eng°  Civil Leandro de Oliveira Silva / CREA 1116316056MA /  ART  n°: 
MA20240822027 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Rua Elidio Milhomem, SN, Povoado Cachimbeiro, CEP 65968-000, Campestre do Maranhão 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Inicio: 28/08/2024 	Fim: 25/10/2024 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

Item Código Banco  Descrição dos serviços 	 Unidade Quantidade 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 0,90 X 

1.1 	11398 ORSE 1,20M, INCLUSIVE ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E 
ESCORAMENTO, INSTALADA 

1.2 	59 	ORSE INTERDIÇÃO DE OBRA COM FITA DE SINALIZAÇÃO 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

1.3 98524 SINAPI ENXADA.AF_05/2018 
2 	 DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS 

2.2 	 DIVISORIAS E REVESTIMENTO 
2.2.1 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
2.2.2 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
2.2.3 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
2.3 	 COBERTURA 

Avenida Juscelino Kubitschek, n" 524 A - Centro, CEP:65968-000, Compestre do 
CNPJ. 17.402.239/0000 7-04  

UN 	1 

15 

M2 	45 

M2 	35 

M3 	1 

M2 	1 

= tt.4) 

C
er

tid
ão

  n
° 

91
68

99
/2

02
4 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  
da  Er...thane • 

Este. do Yaw,.  

Impresso em: 08/11/2024, as 09:20. 
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2.3.1 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

2.4 	 OUTROS (DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS) 
2.4.2 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

	

3 	 MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 

3 1 	94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO—ARENOSO E .  
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

	

5 	 PAVIMENTAÇÃO 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

	

5.1 	102473 SINAPI MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) — 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO SOBRE IMPERMEABILIZAÇAO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

	

5.3 	87250 SINAPI ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE  AREA  ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

	

5.4 	94995 SINAPI COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.  
AF  07/2016 

	

6 	 SISTEMA DE VEDAÇÃO 

	

6.1 	 PAREDES 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

6.1.1 103333 SINAPI ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AFI2/2021 

	

6.2 	 GRADIL E OUTROS ELEMENTOS 
GRADIL EXTERNO CTTUBOS+BARRA CHATA ACO COM 

6.2.2 111041 SBC PINTURA DUAS FACES 

	

8 	 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 

	

8.2 	 RECUPERAÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

8.2.1 99198 SINAPI APLICADAS EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 5 M2 A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 

	

9 	 PINTURA 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, 

9.1 88485 SINAPI UMA DEMÃO. AF_06/2014 

	

9.2 	C0588 SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL 
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_09/2016 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACR1LICA EM PAREDES 
EXTERNAS OU INTERNAS COM DIVISORIAS EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACR1LICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

3.2 93358 SINAPI 

5.2 87765 SINAPI 

9.3 95305 SINAPI 

9.4 88497 SINAPI 

9.5 96130 SINAPI 

88489 SINAPI 

M2 

M3 	1 

M3 	1 

M3 	1 

M3 	1,5 

M2 	35 

M2 	35 

M2 	25 

M2 	15 

M2 	1 

M2 	45 

M2 	315 

M2 	35 

M2 	10 

M2 	135 

M2 	125 

M2 	415 

Avenida Juscelino Kubitschek, nu 524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
CNPJ.. 11.402.239/00001-04 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  
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9.7 102218 SINAPI 	PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 

9.8 102213  SINAPI 	PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

9.9 100762 SINAPI 	SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM M2 

OBRA (02 DEMAOS). AF_01/2020 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACR1LICA, APLICAÇÃO 

9.10 102491 SINAPI 	MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. M2 
AF_05/2021 

10 SISTEMA DE COBERTURA 
10.1 REVISÃO 

10.1.2 277 
ORSE REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO - 
06/2022 	CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 

30% DO MATERIAL 
M2 

10.2 ESTRUTURA DE COBERTURA 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

10.2.2 92542 SINAPI 	TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 AGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

M2 

VERTICAL. AF_07/2019 
10.3 TELHAMENTO 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 

10.3.4 94219 SINAPI 	
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

10.4 FORROS 

10.4.1 1954 
FORRO DE GESSO COMUM, EM PLACAS 60X60 CM, 

ORSE 	INCLUSIVE MADEIRAMENTO COM RIPÕES 3,5CM X 5,5CM, 
INSTALADO 

M2 

10.4.3 96121 SINAPI 	
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL 
METÁLICO E PLÁSTICO). 

10.5 OUTROS ELEMENTOS (SISTEMA DE COBERTURA) 
10.5.1 248 ORSE 	EMASSAMENTO DE BEIRAL DE TELHA CERÂMICA 
10.5.2 8637 ORSE 	CHAPIM DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE  Ago  GALVANIZADO 
10.5.3 100327 SINAPI 	NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO.  

AF  07/2019 

10.5.4 94229 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

SINAPI 	DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL.  AF  07/2019 

10.5.5 94228 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

SINAPI 	DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL.  AF  07/2019 

10.5.6 5077 
CALHA PLUVIAL DE BEIRAL, 0 125MM,  PVC,  SEMICIRCULAR, 

ORSE 	LINHA AQUAPLUV, TIGRE OU SIMILAR, EXCLUSIVE tvi 
CONDUTORES 

11 SISTEMA DE ESQUADRIAS 
11.1 PORTAS  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 

11.1.1 91312 SINAPI 	3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E  UN  
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Avenida Juscelino Kubitschek, n° 524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
CNP): 11.402.239/00001-04 
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KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MEDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 

11.1.2 91314 SINAPI 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E  UN  6 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

11.2 PORTÕES 
PORTA EM VIDRO TEMPERADO 10MM, INCOLOR, INCLUSIVE 

11.2.3 13096 ORSE FERRAGENS DE FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE M2 7,5 
PUXADOR. 

11.3 JANELAS 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 

11.3.3 94573 SINAPI ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR M2 2 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

11.4 FERRAGEM E OUTROS 
11.4.2 4663 ORSE CONJUNTO DE TRINCO E CONTRA TRINCO, SEM MIOLO  UN  2 

11.4.3 3524 ORS E DOBRADIÇA DE LATÃO OU AÇO, PADO, ACABAMENTO ACR  
3521, 3 1/2 X 2 1/4" SEM ANEL, COM PARAFUSOS OU SIMILAR 

UN  15   

12 PEDRAS 

12.5 86889 SINAPI 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, 
PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  1 
AF_01/2020 

13 INSTALAÇÃO HIDRAULICA 
13.1 24004 SBC REVISAO E INSTALACAO-PONTO DE AGUA-TUBOS  PVC UN  6 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA (SUBRAMAL) 

13.2 89957 SINAPI COM TUBULAÇÃO DE  PVC,  DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE AGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM   UN  1 

ALVENARIA. AF_12/2014 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 

13.3 86910 SINAPI 3/4" , PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO -  UN  2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

13.5 2022 ORSE  
CHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO (HERC  REF  1980 OU 
SIMILAR), Cl REGISTRO DE PRESSÃO DE  PVC  UN  2 

13.7 91784 SINAPI 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC,  SOLDAVEL, 
AGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL,  SUB-RAMAL 
OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 31 

13.8 91785 SINAPI 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC,  SOLDAVEL, 
AGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL,  SUB-RAMAL, 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE rvi 3 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE  PVC,  SOLDÁVEL, AGUA 

3.9 91786 SINAPI 
FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL,  SUB-RAMAL, RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 

rvt 12 

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

14 INSTALAÇÃO SAN ITARIA 
14.1 1680 ORSE REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO TIPO 1  UN  2 

14.3 1716 ORSE LIMPEZA DE FOSSA ACIMA DE 5M3 M3 9 
SERVIÇO DE INST. TUBO  PVC,  SERIE N, ESGOTO PREDIAL, 
DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. 

14.6 91794 SINAPI SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), 
INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 

M 50 

AF_10/2015 

Avenida Juscelino Kubitschek, n° 524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre cio  
CNN.  11.402.239/00001-04 
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14.7 91796 SINAPI 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE  PVC,  SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM  SUB-
COLETOR AÉREO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E M 12  
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE  PVC,  SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 

14.9 91793 SINAPI DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE M 40 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

14.10 98111 SINAPI  CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 UN  2 

14.11 98104 SINAPI  

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA UN  1 

INTERNA = 0,8 M.  AF  12/2020 
15 LOUÇAS, METAIS E A—CESSORIOS 

15.6 86902 SINAPI 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  UN  2 
AF_01/2020 

15.9 86888 SINAPI  VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  2 

15.12 

15.13 

95544 

95545 

SINAPI  

SINAPI  

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN  

UN  

1 

1 

15.14 2066 ORSE  ASSENTO PLASTICO, UNIVERSAL, BRANCO, PARA VASO 
SANITARIO, TIPO CONVENCIONAL. UN  1 

16 INSTALAÇÃO ELETRICA E SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 
16.1 625 ORSE REVISÃO DE PONTO DE LUZ TIPO 2, EM TETO OU PAREDE PT 5 
16.2 630 ORSE REVISÃO DE PONTO DE TOMADA DE FORÇA TIPO 2 PT 5 

16.3 632 ORSE 
REVISÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO DO 
INTERRUPTOR E FIAÇÃO 

PT 5 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
16.4 93141 SINAPI 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 
PT 3 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR 
16.5 91956 SINAPI PARALELO (1 MODULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM  UN  3 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 

16.6 93139 SINAPI 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), CAIXA ELETRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E  CHUM  BAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

PT 2 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

16.7 101875 SINAPI  
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 12 DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  1 

16.8 93656 SINAPI  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 
25A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  3 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 
16.9 91927 SINAPI 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 210 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM2,  ANTI-CHAMA 

16.10 91928 SINAPI 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 125 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

Avenida Juscelino Kubitschek, n°524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
CNI31:11.402.2.39/00001-04 
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16.11 91863 SINAPI 

16.12 103782 SINAPI 

16.13 97584 SINAPI 

17 

17.1 101910 SINAPI 

17.2 12138 ORSE 

19 

20.1 99811 SINAPI 

20.2 99826 SINAPI 

20.3 99804 SINAPI 

Vir 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM  
LED  DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 
SISTEMA DE INCENDIO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_P 
PLACA DE INDICATIVA DE "EXTINTOR" EM  PVC, DIM.:  20 X 20 
CM 
SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 
LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

Campestre do Maranhão, 28 de outubro de 2024 

1-0-06,,-cli-v9 aft- 0_,Q;skjtv.- SL - 
Eng° Civil Leandro de Oliveira Silva 

Responsável técnico Fiscalização 
CREA 1116316056MA 

Maian opes Jadão 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

Avenida Juscelino Kubitschek, n" 524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 

(NP): 11.402.239/00001-04 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  
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CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

916898/2024  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	 Atividade conclu ida 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ties) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(bes) abaixo. 

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 
Registro: 111894MA 	 RNP: 1118600967 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20240820533 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Contratante: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Endereço do contratante: AVENIDA  JUSTIN°  TEIXEIRA DE MIRANDA 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO 	 UF: MA 

Contrato: 140.1/2024 	 Celebrado em: 28/08/2024 
Valor do contrato: R$ 98.518,49 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA GOIÁS 

Complemento: 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO 

Coordenadas Geográficas: 06°1043.13"S, 47°21'54.5"W 

Data de inicio: 28/08/2024 	 Conclusão efetiva: 28/11/2024 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

CPF/CNPJ: 11.402.239/0001-04 
N°: 65 

CEP: 65968000 

CPF/CNPJ: 11.402.239/0001-04  

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

N°: SN 
Bairro: CENTRO 

UF: MA 	 CEP: 65968000 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 255.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE 
REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 195.00 metro quadrado; 

Observações 	  

REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) MÃE ZEFINHA DO MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHAO - MA, CONFORME TERMO DE CONTRATO N° 140.1/2024,  ARP  023/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 044/2024. 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 916898/2024 
08/11/2024, 10:16 

4x4ZZ 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado 6 presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento 6 Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 4x4ZZ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: 4- 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  

CiCREA-MA 
C.,••.o 	 ...Nona • 
•Ooncena 	Oo .•••••,110  

Impresso em: 08/11/2024, as 10:29. 
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SECRETARIA DE CAMPESTRE 
SAUDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa Engeserv Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.570.201/0001-58, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE CAMPESTRE — FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
CNPJ: 11.402.239/0001-04, de execução da obra de REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UBS 
(UNIDADE BÁSICA DE SAUDE) MÃE ZEFINHA, conforme descrito na planilha de quantitativos. Registramos, 
ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPESTRE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (CNPJ: 11.402.239/0001-04) 
N° do contrato: 140.1/2024 
Pregão Eletrônico: 023/2024 
Valor: R$ 98.518,49 

DADOS RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Responsável Técnico Execução: Eng°  Civil Alexandre Estrela Guimarães / CREA 111894MA /  ART  n°: 
MA20240820533 
Responsável Técnico Fiscalização: Eng°  Civil Leandro de Oliveira Silva / CREA 1116316056MA /  ART  n°: 
MA20240822978 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Rua Goiás, SN, Centro, CEP 65968-000, Campestre do Maranhão 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Inicio: 28/08/2024 	Fim: 25/10/2024 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 

Item Código Banco 
	 Descrição dos serviços 	 Unidade Quantidade 

DO MARANHÃO 
Cyr.6."4:1;  f /1,1,2 	/ 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 0,90 X 

1.1 	11398 ORSE 1,20M, INCLUSIVE ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E 
ESCORAMENTO, INSTALADA 

1.2 	59 	ORSE INTERDIÇÃO DE OBRA COM FITA DE SINALIZAÇÃO 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

1.3 98524 SINAPI ENXADA.AF_05/2018 
2 	 DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS 

2.1 	 ESTRUTURA E ELEMENTOS DE CONCRETO 
2.1.1 C2717 SEINFRA DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO 
2.1.2 C1049 SEINFRA DEMOLIÇA0 DE CONCRETO SIMPLES 
2.2 	 DIVISORIAS E REVESTIMENTO 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 2.2.1 97633 SINAPI MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

2.2.2 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Avenida Juscelino Kubitschek, n" 524 A - Centro, CL-P:65968 -000, Campestre 
CNPJ: 11.402.239/00001-04  

UN 	1 

rvi 	25 

M2 	65 

M3 	1 
M3 	1 

M2 	10 

M3 	1  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: 4- 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br 	
Impresso em: 08/11/2024, as 10:29. 
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2.2.3 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.  AF  12/2017 	 M2 

2.3 	 COBERTURA 

SECRETARIA DE 
SAUDE 

2.3.1 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 	M2 	15  
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA 

2.3.2 97642 SINAPI FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 	M2 	15  
AF  12/2017 

2.4 	 OUTROS (DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS) 
2.4.1 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÈTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 	

255 REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
2.4.2 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 	M3 	1 

3 	 MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 

3.1 	94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

	

M3 	1 
COMPACTAÇÂO MECANIZADA. AF_05/2016 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

5 	 PAVIMENTAÇÃO 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

5.1 	102473 	 MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - 	M3 	1,5 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

5.2 87765 SINAPI 

	

	 M2 	10 
APLICADO SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

5.3 	87250 SINAPI ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 	M2 	25 
AMBIENTES DE  AREA  ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 

5.4 94995 SINAPI 

	

	 M2 	20 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.  
AF  07/2016 

6 	 SISTEMA DE VEDAÇÃO 
6.1 	 PAREDES 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

6.1.1 103333 SINAPI ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.  
AF  12/2021 

6.2 	 GRADIL— 	E OUTROS ELEMENTOS 
GRADIL EXTERNO C/TUB0S+BARRA CHATA ACO COM 

6.2.2 111041 SBC 

	

	 M2 	2 
PINTURA DUAS FACES 

9 	 PINTURA 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, 

9.1 88485 SINAPI 

	

	 M2 	655 
UMA DEMÃO. AF_06/2014 

9.2 	C0588 SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL 	 M2 	45 

TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
9.3 95305 SINAPI 

	

	 M2 	5 
DEMÃO. AF_09/2016 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, 

9.4 88497 SINAPI 

	

	 M2 	185 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES 

9.5 	96130 SINAPI EXTERNAS OU INTERNAS COM DIVISORIAS EXTERNAS DE 	M2 	125 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017 

Avenida Juscelino Kubitschek, n° 524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
CNPJ: 11.402239/00001-04 

3.2 93358 SINAPI M3 	1 

SINAPI 

M2 3  
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9.6 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 M2 1,,.\sç3  

9.7 102218 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMAOS. AF_01/2021 M2 35,5 

9.8 102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 35,5 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

9.9 100762 SINAPI SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM M2 15,5 

OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO 

9.10 102491 SINAPI MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. M2 25 
AF_05/2021 

9.11 C4714 SEINFRA PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA A ÓLEO EM CONCRETO M2 19 
10 SISTEMA DE COBERTURA 

10.1 REVISÃO 

10.1.2 277 ORSE - 
06/2022 

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO 
CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 
30% DO MATERIAL 

M2 195 

10.2 ESTRUTURA DE COBERTURA 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

10.2.1 92543 SINAPI TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACOSTICA, 

M2 15 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

10.2.2 92542 SINAPI TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 AGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

M2 15 

VERTICAL. AF_07/2019 
10.3 TELHAMENTO 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 

10.3.4 94219 SINAPI 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO 25 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
10.4 FORROS 

10.4.1 1954 ORSE 
FORRO DE GESSO COMUM, EM PLACAS 60X60 CM, 
INCLUSIVE MADEIRAMENTO COM RIPOES 3,5CM X 5,5CM, 
INSTALADO 

M2 15 

FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES 
10.4.2 96116 SINAPI COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. M2 75 

AF_05/2017_P 
10.5 OUTROS ELEMENTOS (SISTEMA DE COBERTURA) 

RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
10.5.3 100327 SINAPI NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, INCLUSO IÇAMENTO. 15 

AF_07/2019 

10.5.4 94229 SINAPI 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 15 
VERTICAL. AF_07/2019 

10.5.5 94228 SINAPI 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 15 
VERTICAL.  AF  07/2019 

10.5.6 5077 ORSE 
CALHA PLUVIAL DE BEIRAL, 0 125MM,  PVC,  SEMICIRCULAR, 
LINHA AQUAPLUV, TIGRE OU SIMILAR, EXCLUSIVE 12  
CONDUTORES 

11 SISTEMA DE ESQUADRIAS 
11.1  PORTAS 

kGr'' 
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((-c  

13 
13.1 24004 

13.2 89957 

13.3 86910 

13.5 2022 

13.6 89970 

13.7 91784 

13.8 91785 

13.9 91786 

13.13 99635 

14 

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MEDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 

11.1.1 91312 SINAPI 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 	 UN  
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  
KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 

11.1.3 91315 SINAPI 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 	 UN 	3 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

11.4 	 FERRAGEM E OUTROS 
11.4.2 4663 	ORSE CONJUNTO DE TRINCO E CONTRA TRINCO, SEM MIOLO 	 UN 	6 

DOBRADIÇA DE LATÃO OU AÇO, PADO, ACABAMENTO ACR 11.4.3 3524 ORSE 	 UN 	6 

14.1 1680 

14.2 6412 

14.5 91795 

3521, 3 1/2 X 2 1/4" SEM ANEL, COM PARAFUSOS OU SIMILAR 
INSTALAÇÃO HIDFtAULICA 

SBC 	REVISAO E INSTALACAO-PONTO DE AGUA-TUBOS  PVC 	 UN 	6 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 
COM TUBULAÇÃO DE  PVC,  DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL SINAPI 

	

	 UN 	6 
DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA.  AF  12/2014 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 

SINAPI 3/4" , PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 	 UN 	2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
CHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO (HERC  REF  1980 OU 

ORSE 

	

	 UN 	2 
SIMILAR), Cl REGISTRO DE PRESSÃO DE  PVC 

KIT  DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO W, 
SINAPI INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL 	UN 	3 

DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC,  SOLDÁVEL, 
ÁGUA DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL,  SUB-RAMAL FRIA, 

SINAPI 	 12 OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE  PVC,  SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL,  SUB-RAMAL, 

SINAPI RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 	 M 	12 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE  PVC,  SOLDÁVEL, AGUA 
FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL,  SUB-RAMAL, RAMAL 

SINAPI 	 12 
DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 

SINAPI ACABAMENTO METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E 	UN 	1 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
INSTALAÇÃO SANITARIA 

ORSE REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO TIPO 1 	 UN 	3 

RECUPERAÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM EM TIJOLOS 
ORSE 

	

	 UN 	3 
MACIÇOS,  DIM.  INT. 0,40X0,40X0,60M, SEM TAMPA 
SERVIÇO DE INST. TUBO  PVC,  SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 
100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., 

SINAPI PRUMADA ESG. SAN  IT.,  VENTILAÇÃO OU  SUB-COLETOR 	UN 	8 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ 
PRÉDIOS. AF_10/2015 
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Avenida Juscelino Kubitschek, n° $24 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
CNPJ.. 71.402.239/00007-04 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, sao Luis/MA  

Tel:  55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  EWA. do Wm..  

Impresso em: 08/11/2024, as 10:29. 
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SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE  PVC,  SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL,  ON  40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 

14.8 91792 SINAPI DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PREDIOS.  
AF  10/2015 

14.10 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M.  AF  12/2020 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 3-6L), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 14.11 98104 SINAPI 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA 
INTERNA = 0,8 M.  AF  12/2020 LOUÇAS, METAIS E A—CESSORIOS 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 

15.6 86902 SINAPI PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

15.9 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

SECRETARIA DE 
SAÚDE 	 DO MARANHÃO 
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15 

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
15.12 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO 15.13 95545 SINAPI 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 
ASSENTO PLASTICO, UNIVERSAL, BRANCO, PARA VASO 15.14 2066 ORSE 
SANITARIO, TIPO CONVENCIONAL. 

16 	 INSTALAÇÃO ELETRICA E SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 
ORSE REVISÃO DE PONTO DE LUZ TIPO 2, EM TETO OU PAREDE 
ORSE REVISÃO DE PONTO DE TOMADA DE FORÇA TIPO 2 

REVISÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO DO 
ORSE INTERRUPTOR E FIAÇÃO 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
SINAPI 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM INTERRUPTOR 
SINAPI PARALELO (1 MODULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, 

SINAPI ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE  AV)  
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFASICO, 

SINAPI PARA 12 DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 

SINAPI 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 

SINAPI 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 
CABO DE COBRE—FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM2,  ANTI-CHAMA 

SINAPI 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
ELETRODUTO  RIGID°  ROSCAVEL,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), 

SINAPI PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

16.1 625 
16.2 630 

16.3 632 

16.4 93141 

16.5 91956 

16.6 93139 

16.7 101875 

16.8 93656 

16.9 91927 

16.10 91928 

16.11 91863 

\G 
&;. 

24 

UN 	2 

UN 	1 

UN 	1 

UN 	2 

UN 	1 

UN 	1 

UN 	1 

PT 	10 
PT 	10 

PT 	10 

PT 	3 

UN 	6 

PT 	3 

UN 	1 

UN 	3 

255 

145 

12  

Avenida Juscelino Kubitschek, n" 524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
CNP): 11.402.239/00007-04 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  

CREA-MA 
• 

0,00,cona Oo E.Parq LlenION0  

Impresso em: 08/11/2024, as 10:29. 
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16.12 

sr r-%11  

103782 SINAPI 

16.13 97584 SINAPI 

17 

17.1 101910 SINAPI 

17.2 12138 ORSE 

18 

18.2 12436 ORSE 

19 
20.1 99811 SINAPI 

20.2 99826 SINAPI 

20.3 99804 SINAPI  

011  

SECRETARIA DE 
SAODE 

CAMPESTRE MARANHÃO 
/ 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM  
LED  DE 12113W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  03/2022 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 
SISTEMA DE INCENDIO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  10/2020_P 
PLACA DE INDICATIVA DE "EXTINTOR" EM  PVC, DIM.:  20 X 20 
CM 
ACESSIBILIDADE 
RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO 
PÚBLICO, EM CONCRETO SIMPLES FCK=25MPA, 
DESEMPOLADA, PINTADA EM NOVACOR, 02 DEMÃOS E PISO 
TÁTIL DE ALERTA/DIRECIONAL. 
SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 
LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E EscovAçAo MANUAL. AF_04/2019 

n 
\40 

UN 	12 

UN 	3 

UN 	1 

UN 	1 

UN 	1 

M2 	10 

M2 	10 

M2 	15  

Ii 

Campestre do  Maranhao,  28 de outubro de 2024 

Eng°  Civil Leandro de Oliveira Silva 
Responsável técnico Fiscalização 

CREA 1116316056MA  

Mai 	Lopes Jura() 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

Avenida Juscelino Kubitschek, n°524 A Centro, Cl:P:65968-000, Campestre do 
CNPJ: 11.402.239/00001-04 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  SA°  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  

CREA-MA 
Conte. lipo. de EV.... 
Agomms Co Esttlo do kW..  

Impresso em: 08/11/2024, as 10:29. 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

916994/2024  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido 
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.  

\id  
Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 

Registro: 111894MA 	 RNP: 1118600967 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

" 0 \  

Número da  ART:  MA20240822014 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 

Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA  

Registrada em: 16/09/2024 	Baixada em: 25/10/2024 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Endereço do contratante: AVENIDA JUSTINO TEIXEIRA DE MIRANDA 
Complemento: 
	 Bairro: CENTRO 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO 
	

UF: MA 

Contrato: 140/2024 	 Celebrado em: 28/08/2024 

Valor do contrato: R$ 151.491,20 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: RUA  SAO  JOSÉ 

Complemento: 

Cidade: CAMPESTRE DO MARANHAO 

Coordenadas Geográficas: 06°5'38.22"S, 47°23'3.79"W 

Data de inlcio: 28/08/2024 	 Conclusão efetiva: 28/11/2024 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

CPF/CNPJ: 11.402.239/0001-04 
N°: 65 

CEP: 65968000 

CPF/CNPJ: 11.402.239/0001-04  

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

N°: SN 
Bairro: POVOADO VILA NOVA 

UF: MA 	 CEP: 65968000 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 215.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE 
REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49- Execução de obra 475.00 metro quadrado; 

Observações 	  

REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UBS  LUIS  OLIVEIRA DANDAS DO MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 
CONFORME TERMO DE CONTRATO N° 140.4/2024,  ARP  023/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 
044/2024. 

Informações Complementares 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado 6 presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 916994/2024 
11/11/2024, 10:50 

0a9b0 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidodo com n Loi n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 0a9b0 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8303  E-mail:  atendimento@creama.org.br  

CREA-MA 
C.44.0 	 ...J.,. 
.4yono.• Esuba Man,.  

Impresso em: 11/11/2024, às 10:57. 
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SECRETARIA DE 
SAÚDE 

PAI  11 eiTIMA DI  

CAMPESTRE 
D0 MARANHÃO 

nee/ea...4 a4,. 	 144 / 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, 
que a empresa Engeserv Construtora LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.570.201/0001-58, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE CAMPESTRE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ: 11.402.239/0001-04, de execução da obra de REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA UBS 
(UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) LUÍS OLIVEIRA DANDAS, conforme descrito na planilha de quantitativos. 
Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data. 

DADOS DO CONTRATO: 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPESTRE — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (CNPJ: 11.402.239/0001-04) 
N° do contrato: 140.4/2024 
Pregão Eletrônico: 023/2024 
Valor. R$ 151.491,20 

DADOS RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
Responsável Técnico Execução: Eng°  Civil Alexandre Estrela Guimarães / CREA 111894MA /  ART  n°: 
MA20240822014 
Responsável Técnico Fiscalização: Eng°  Civil Leandro de Oliveira Silva / CREA 1116316056MA /  ART  n°: 
MA20240823678 

ENDEREÇO DA OBRA: 
Rua São José, SN, Povoado Vila Nova, CEP 65968-000, Campestre do  Maranhao  

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Inicio: 28/08/2024 	Fim: 25/10/2024 

PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTITATIVOS 
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SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA DE OBRA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL 0,90 X 
1,20M, INCLUSIVE ESTRUTURA EM METALON 20 X 20CM E 
ESCORAMENTO, INSTALADA 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF 05/2018 
DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS 
ESTRUTURA E ELEMENTOS DE CONCRETO 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO 
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES 
DIVISORIAS E REVESTIMENTO 

SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA SINAPI 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM SINAPI REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Avenida Juscelino Kubitschek, n°524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 

CNPJ: 11.402.239/00001-04 

1.1 11398 ORSE 

1.3 98524 SINAPI 

2 
2.1 

2.1.1 C2717 SEINFRA 
2.1.2 C1049 SEINFRA 
2.2 

UN 	1 

M2 	215,75 

M3 	1,5 
M3 	1,5 

M2 	30 

M3 	1 

M2 	1  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8303  E-mail:  atendimento©creama.org.br  
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REMOÇÃO DE FORROS DE  DRYWALL, PVC  E F1BROMINERAL, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
COBERTURA 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
OUTROS (DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS) 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 
MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 
PAVIMENTAÇÃO 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO ROLADO) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE  AREA  ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_07/2016 
SISTEMA DE VEDAÇÃO 
GRADIL E OUTROS ELEMENTOS 
GRADIL EXTERNO CTTUB0S+BARRA CHATA ACO COM 
PINTURA DUAS FACES 
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 
RECUPERAÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 5 M2 A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM,  
ELIZABETH,  LINHA CRISTAL BEGE, APLICADO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTE EPDXI, 
EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO -  REV  02 

PINTURA 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. AF_06/2014 
CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL 
TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_09/2016 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SBC 

SINAPI 

ORSE 

SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

SINAPI 

SECRETARIA DE 
SAÚDE 

Avenida Juscelino Kubitschek, n°524 A - Centro, CEP:65968-000, Campestre do 
CNPJ: 77.402.239/00007-04 

CPWI 

WA- 

M2 

M2 	475 

285 

M3 	34,31 

M3 	3,1 

M3 	2,1 

M3 	0,5 

M2 	81,25 

M2 	118,75 

M2 	43,75 

M2 	2 

2.2.4 97640 

2.3 

2.3.1 97650 

2.4 

2.4.1 97661 

2.4.2 C0702 
3 

	

3.1 	94319 

3.2 93358 

5 

	

5.1 	102473 

	

5.2 	87765 

	

5.3 	87250 

	

5.4 	94995 

6 
6.2 

6.2.2 111041 

8 
8.2 

	

8.2.1 	99198 

8.2.2 	11180 

9 

	

9.1 	88485 

	

9.2 
	

C0588 

	

9.3 	95305 

	

9.4 	88497 

M2 	90 

M2 	50 

M2 	438,08 

M2 	655,23 

M2 	25 

M2 	1156,21  

1
1
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1

/2
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APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES 
9.5 96130 SINAPI EXTERNAS OU INTERNAS COM DIVISORIAS EXTERNAS DE M2 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017 

9.6 88489 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 

9.7 102218 SINAPI 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 

9.8 102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMAOS. AF_01/2021 

M2 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

9.9 100762 SINAPI SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFICIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

M2 

OBRA (02 DEMAOS). AF_01/2020 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO 

9.10 102491 SINAPI  MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR.  M2 
AF  05/2021 _ . 

10 SISTEMA DE COBERTURA 
10.3 TELHAM ENTO 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 

10.3.1 94207 SINAPI =6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 

M2  

2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

10.4 FORROS 

10.4.1 1954 ORSE 
FORRO DE GESSO COMUM, EM PLACAS 60X60 CM, 
INCLUSIVE MADEIRAMENTO COM RIPÕES 3,5CM X 5,5CM, 
INSTALADO 

M2 

10.4.3 96121 SINAPI 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL 
METÁLICO E PLÁSTICO). 

10.5 OUTROS ELEMENTOS (SISTEMA DE COBERTURA) 
10.5.1 248 ORSE EMASSAMENTO DE BEIRAL DE TELHA CERAMICA M 

11 SISTEMA DE ESQUADRIAS 
11.1 PORTAS  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MEDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 

11.1.1 91312 SINAPI 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E  UN  
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  
KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MEDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 

11.1.2 91314 SINAPI 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E  UN  
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

11.4 FERRAGEM E OUTROS 
JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTO DE DOBRADICAS 

11.4.1 102189 SINAPI SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, FECHADURA, CONTRA  UN  
FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR. 
AF_01/2021 

11.4.2 4663 ORSE CONJUNTO DE TRINCO E CONTRA TRINCO, SEM MIOLO  UN  

11.4.3 3524 ORSE  DOBRADIÇA DE LATÃO OU  /NW,  PADO, ACABAMENTO ACR 
3521, 3 1/2 X 2 1/4" SEM ANEL, COM PARAFUSOS OU SIMILAR UN  

12 PEDRAS 

Avenida Juscelino Kubitschek, o" 524 A - Centro, CEP:6968-000, Campestre do 
CNPJ: 11.402.239/00001-04 
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BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, 
12.5 86889 SINAPI PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 

AF_01/2020 
13 INSALAÇÃO HIDRAULICA 

13.1 24004 SBC REVISAO E INSTALACAO-PONTO DE AGUA-TUBOS  PVC  UN 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 

13.3 86910 SINAPI 3/4" , PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

13.5 2022 ORSE CHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO (HERC  REF  1980 OU 
SIMILAR), Cl REGISTRO DE PRESSÃO DE  PVC  UN 

14 INSTALAÇÃO SANITARIA 
14.1 1680 ORSE REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO TIPO 1 UN 
14.3 1716 ORSE LIMPEZA DE FOSSA ACIMA DE 5M3 M3 
14.4 C1950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 

14.7 91796 SINAPI 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE  PVC,  SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM  SUB-
COLETOR AÉREO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 

rvi 

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

4.10 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIAMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 

14.11 98104 SINAPI 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA 

UN 

INTERNA = 0,8 M.  AF  12/2020 
15 LOUÇAS, METAIS E A-CESSORIOS 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
15.5 86904 SINAPI EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E UN 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

15.9 86888 SINAPI 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA  POD  SEM 

15.10 95472 SINAPI 
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

15.11 100866 SINAPI 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO UN 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

15.12 

15.13 

95544 

95545 

SINAPI 

SINAPI 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 

UN 

4 5.14 2066 ORSE 
ASSENTO PLASTICO, UNIVERSAL, BRANCO, PARA VASO 
SANITARIO, TIPO CONVENCIONAL. 

UN 

16 INSTALAÇÃO ELETRICA E SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 
16.1 625 ORSE REVISÃO DE PONTO DE LUZ TIPO 2, EM TETO OU PAREDE PT 
16.2 630 ORSE REVISÃO DE PONTO DE TOMADA DE FORÇA TIPO 2 PT 

16.3 632 ORSE REVISÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO DO 
INTERRUPTOR E FIAÇÃO 

PT 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 
16.4 93141 SINAPI  10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 
PT 

Avenida Juscelino Kubitschek, n°524 A - Centro, CEP•65968-000, Campestre do 
CNPJ. 11.402.239/00001-04 
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16.5 91956 SINAPI 

16.6 93139 SINAPI 

16.7 101875 SINAPI 

16.8 93656 SINAPI 

16.9 91927 SINAPI 

16.10 91928 SINAPI 

16.11 91863 SINAPI 

16.12 103782 SINAPI 

16.13 97584 SINAPI 

17.1 101910 SINAPI 

17.2 12138 ORSE 

19 

20.1 99811 SINAPI 

20.2 99826 SINAPI 

20.3 99804 SINAPI  

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MODULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA).  AF  01/2016 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFASICO, 
PARA 12 DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE NOMINAL DE 
25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 2,5 MM2,  ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 
CABO DE COBRE-FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM2,  ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
ELETRODUTO  RIGID°  ROSCAVEL,  PVC,  DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM  
LED  DE 12113W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  02_/2020 
SISTEMA DE INCENDIO 
EXTINTOR DE INCENDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 
KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF  10/2020 P 
PLik-CA DE INDICATIVA DE "EXTINTOR" EM  PVC, DIM.:  20 X 20 
CM 
SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO.  
AF  04/2019 
LIMPEZA DE FORRO REMOV1VEL COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

UN 7 

PT 3 

UN 1 

UN 2 

215 

165 

12 

UN 10 

UN 2 

UN 1 

UN 1 

M2 75 

M2 75 

M2 65  

Campestre do Maranhão, 28 de outubro de 2024 

39„,-,14,1 cL 	LL 	LL  
Eng°  Civil Leandro de Oliveira Silva 

Responsável técnico Fiscalização 
CREA 1116316056MA  

 

Maian 	pes Jadilo 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

Avenida Juscelino Kubitschek, nu 524 A - Centro, CEP65968-000, Campestre do 
CNPJ .  11 402.239/00001-04 
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Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA  
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FiSICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  N° 924400/2025 

Emissão: 26/03/2025 

Validade: 31/03/2026 

Chave: B22Dz Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

Registro: 1118600967 

CPF: —.746.823-** 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 28/05/2019 

	 Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição:  Art.  7 da resolucao 218 1973 do CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DO CEUMA -  CAMPUS  IMPERATRIZ 

Data de Formação: 01/04/2019 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	 Informações I Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) A respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(iies) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2025 (1/1) 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

Registro: 0005435706 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

Data inicio: 11/01/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO  

la.-5L7,02 
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A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/Publico/,  com a chave: B22Dz 115t.i; 

Impresso em: 26/03/2025 as 14:42:23 por:  adapt,  ip: 190.180.150.217 	 , 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  No 924627/2025 

Emissão: 28/03/2025 

Validade: 30/04/2025 

Chave: ZB4y2 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Maranhao  - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

 

Interessado(a) 	 

 

?os3  

  

Empresa: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

Registro: 0005435706 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 400.000,00 

Data do Capital: 06/04/2021 

Faixa: 3 

Objetivo Social: 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 42.11-1-02 - 
PINTURAPARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS 
ECALCADAS, 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 42.21-9-03 -MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS,42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM,43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO, 68.21-8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA EAVALIACAO DE IMOVEIS, 71.12-0- 00 - SERVICOS DE ENGENHARIA, 
4222-7/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTODE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, 4222-7/02 
OBRAS DE IRRIGACAO, 4391-6/00 OBRAS DEFUNDACOES 4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS, 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA, 
4399-1/05 PERFURACAO ECONSTRUCAO DE FOCOS DE AGUA, 7119-7/01 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 
7119-7/02ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, 3600-6/01 CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA, 
4212-0/0000NSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, 4322-3/01 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS,  
4299-5/99OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA  AREA  DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSAVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA ADALTO MOREIRA, 13, SETOR AEROPORTO, PORTO FRANCO, MA, 65970000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 11/01/2021 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000543610DDMA 

	 Descrição 	  

CERTIDA0 DE REGISTRO E QUITAÇA0 PESSOA JURIDICA 

	 Informações / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306182450. Data de vencimento do 
boleto: 30/04/2025 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2024 (3/3) 

Parcelamento Ano: 2025 	 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Responsáveis Técnicos 	  

Profissional: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

Registro: 1118600967 

CPF: **".746.823-** 

Data Inicio: 11/01/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição:  Art.  7 da resolucao 218 1973 do CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

   

 

Sócios 	  

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: ZB4y2 
Impresso em: 28/03/2025 as 14:28:06 por:  adapt,  ip: 190.180.150.217 

 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA  N° 924627/2025 
Emissão: 28/03/2025 

Validade: 30/04/2025 

Chave: ZB4y2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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Sócio: ALEXANDRE ESTRELA GUIMARÃES 

CPF: ***.746.823-** 

Função: ENG° CIVIL 

 

    

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publicoi, 
 com a chave: ZB4y2 

impresso em: 28/03/2025 as 14:28:06 por:  adapt,  ip: 190.180.150.217 



ErigSerI 
- CONSTRUTORA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2025 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA, CNPJ N° 31.570.201/0001-58, sediada no (a) RUA ADALTO MOREIRA, 
N 13, SETOR AEROPORTO, PORTO FRANCO-MA CEP: 65.970-000, declara, sob as penas da lei, que 
cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado, declarando, inclusive, 
que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio,não são empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 
dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 
e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-Ma 7 de abril DE 2025. 

ALEXANDRE 
ESTRELA 
GUIMARAES:61 
174682370  

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAES:6117468237 
o 
Dados: 2025.04.07 
14:10:17 -0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 

ENGESERV CONSTRUTORA  LTD/  

CNPJ: 31.570.201/0001-5 

RUA ADALTO MOREIRA—SETOR AEROPORTO-PORTO FRANCO MA 



DISPENSA DA VISITA TÉCNICA 	 ?ossi)  

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2025 

Ilmo. Sr. 

Agente de contratação e demais Membros 

Prezados Senhores, 

Aempresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n°31.570.201/0001-58, localizada na Rua 
ADALTO MOREIRA, N 13, SETOR AEROPORTO,  Cep;  65970-000, por intermédio do seu representante 
legal o Sr. ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Rui Barbosa, Vila Lobão, n°9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, portador do R.G n°045717072012-7 SSP MA 
e do CPF n° 611.746.823-70, DECLARA, que renuncia a Visita Técnica aos locais e as instalações para a 
prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da CONCORRECIA ELETRÔNICA n° 001/2025, e 
o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem 
como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários a perfeita elaboração da proposta 
comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente 
processo licitatório, em nome da empresa que represento.  

SAO  JOÃO DO PARAISO - MA, 7 de abril DE 2025. 

ALEXANDRE ESTRELA Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE ESTRELA  

GUI  MARAES:6117468 GUIMARAES:61174682370 

2370 	
Dados: 2025.04.07 14:10:08 
-0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 

LAO 
EngeServ 	 A  ARA  0 Ail ,I„  .  • 
—  CONSTRUTORA 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

0: 	•111'11A I  °et 0 :AL 



ENGESERV  CONSTRUTORA  LTD) 

CNN: 31.570.201/0001-5 

el .1,111: 	:A.- 	.  111;, 	 "I; I ...IA  E no eServ 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2025 

Ilmo. Sr. 

Agente de contratação e demais Membros 

Prezados Senhores, 

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LIDA, inscrito no CNPJ n°31.570.201/0001-58, localizada na 
Rua ADALTO MOREIRA, N 13, SETOR AEROPORTO,  Cep;  65970-000, por intermédio do seu representante 
legal o Sr. ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, portador do R.G n° 045717072012-7 SSP MA 
edo CPF n°611.746.823-70 DECLARA, sob as penas da leio devidocumprimento das exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas. 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 7 de abril DE 2025. 

ALEXANDRE 	Assinado de forma digital 

ESTRELA 	 por ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAES:61174682370 

GUIMARAES:611746 Dados: 2025.04.07 
82370 	 14:09:53 -0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 

CONSTRUTORA  - 



DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE A EMPRESA LICITANTE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 
SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2025 

?tit SR  

fLAS) 	n 

RO5R‘CP'"  

Ilmo. Sr. 

Agente de contratação e demais Membros 

Prezados Senhores,  

A Empresa ENGESERV CONSTRUTORA LIDA, inscrito no CNPJ n° 31.570.201/0001-58, por intermédio de 
seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão,n° 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, portador do 
R.G n° 045717072012-7 SSP MA e do CPFn° 611.746.823-70 DECLARA, que, não possui em seu quadro 
funcional servidor público da Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 7 de abril DE 2025. 

ALEXANDRE 	Assinado de forma digital 

ESTRELA 	 por ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAES:61174682370 

GUIMARAES:611746 Dados: 2025.04.07 

82370 	 14:09:44 -0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

04571 707201 2-7 SSP MA 

611.746.823-70 

ProprietArio 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-5 
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— CONSTRUTORA  — 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 
MARCO LEGAL ANTICORRU  Poo  

pos'' 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2025 

Ilmo, Sr. 

Agente de contratação e demais Membros 

Prezados Senhores, 

Eu, ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Rui 
Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, portador do R.G n° 045717072012-7 SSP MA e 
do CPF n°611.746.823-70, representante legal do licitante ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, interessado 
em participar da Concorrência Eletrônica n°001/2025, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o 
artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira 
independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido 
comqualqueroutro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; b) a 
intenção de apresentara proposta não foi informada ou discutida com qualqueroutro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimentolicitatório; c) o licitante nãotentou, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 
ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta 
apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o 
representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações pare firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz 
seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos á 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento á Lei Federal n°12,846/ 2013, tais como: I — 
prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagemindevida a agente público, ou a terceira pessoa a 
ele relacionada; II — comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos em Lei; Ill — comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou 
jurídica paraocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV no tocante a licitações e contratos: a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste,com binagão ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; b) impedir, perturbar ou fraudar a 

realização de qualquerato de procedimento licitatório público; c) afastar ou  procurer  afastar licitante, por meio 
de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; d) fraudar licitação pública ou contrato dela 
decorrente; e)  crier,  de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de 
modifica oes ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 



ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 31.570.201/0001-58 

r-1.4eServ 
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egO gIGP” lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou g) manipular 
ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; V — 
dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 
sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 7 de abril DE 2025. 

ALEXANDRE 
ESTRELA 
GUIMARAES:611 
74682370  

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAE5:6117468237 
o 
Dados: 2025.04.07 
14:09:34 -0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAJEMPRESA DEPEQUENO PORTE 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2025 

pSJF 

FL.(S) 
N'Agja— 
ROBRICA. 

Ilmo, Sr. 

Agente de contratação e demais Membros 

Prezados Senhores, 

A Empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, estabelecida na Rua ADALTO MOREIRA, N 13, SETOR 
AEROPORTO,  Cep;  65970-000, PORTO FRANCO - MA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 31.570.201/0001-58, neste ato representada pelo Sr° ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP 65.910-265, 
Imperatriz - MA, portador do R.G n° 045717072012-7 SSP MA e do CPF n° 611.746.823-70, no uso de sues 
atribuições legais, vem DECLARAR para os devidos fins que na presente data sob as penas da lei, sem 
prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa acima se encontra 
enquadrada nos termos da Lei Complementar N° 147, de 07 de Agosto de 2014, que trata do Regime das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estando apta, portanto, a sua participação no Concorrência 
Eletrônica n°001/2025, junto ao Municipio de  SAO  JOÃO DO PARAlSO/MA. 

( ) Micro Empresa 

(X) Empresa de Pequeno Porte  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 7 de abril DE 2025. 

GUIMARAES:61174682370 
GUIMARAES:6117468 Dados: 2025.04.07 
2370 	 14:09:23 -0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 

ENGESERV  CONSTRUTORA  LTD 

CNPJ: 31.570.201/0001-5 

ALEXANDRE 	Assinado de forma digital 

ESTRELA 	 por ALEXANDRE ESTRELA 
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ENGESERV  CONSTRUTORA  LTD 

CNPJ: 31.570.201/0001-5 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII,  ART.  7° DACONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAlSO/MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2025 

PMSJP 
FL.(s) 
N 
ROBRIdA: 

Ilmo. Sr. 

Agente de contratação e demais Membros 

Prezados Senhores, 

A Empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ N°31.570.201/0001-58 por intermédio de 
seu representante legal abaixo assinado, Sr(a), ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, 
portador do R.G n°045717072012-7 SSP MA e do CPFn° 611.746.823-70 declara, para fins do disposto no inc. 
VI do  Art.  n° 68 da lei n° 14.133/2021,que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

SAO  JOÃO DO PARAISO - MA, 7 de abril DE 2025. 

ALEXANDRE 
ESTRELA 
GUIMARAES:611 
74682370 

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAES:6117468237 
o 
Dados: 2025.04.07 
14:09:15 -0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 



AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2025 

PMS jp  

N°A  :16 
RueRldit:Lq 

DECLARAÇÃO DE QUE 0 LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E 
CONDIÇÕES LOCAIS PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Ilmo. Sr. 

Agente de contratação e demais Membros 

Prezados Senhores, 

A ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 31.570.201/0001-58, sediada no (a) Rua ADALTO 
MOREIRA, N 13, SETOR AEROPORTO,  Cep;  65970-000, PORTO FRANCO- MA, declara para os devidos 
fins, que tomou plenoconhecimento de todas as informações, das condições locais e dificuldades para o 
fiel cumprimento das obrigações objeto desta licitação, qual seja, e ainda, que aceita como válida a 
situação em que se encontra para a realização dos serviços a que se refere a Concorrência Eletrônica n° 
001/2025. 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 7 de abril DE 2025. 

ALEXANDRE 
ESTRELA 
GUIMARAES:61 
174682370  

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAES:6117468237 
o 
Dados: 2025.04.07 
14:09:04 -0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 

   

ENGESERV CONSTRUTORA LTD4 
CNPJ: 31.570.201/0001-5 

RUA ADALTO MOREIRA — SETOR AEROPORTO -  PORTO FRANCO/MA - 65970-001 
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ENGESERV CONSTRUTORA LTDV 

CNPJ: 31.570.201/0001-5f 

RUA ADALTO MOREIRA - SETOR AEROPORTO - PORTO FRANCO/MA - 65970-00C 

EngeServ 
CONS-MU CA as 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ilmo. Sr. 

Agente de Contratação e demais Membros 

Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Referente: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025 

Prezados Senhores, 

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 31.570.201/0001-58, localizada 
na Rua ADALTO MOREIRA, N 13, SETOR AEROPORTO,  Cep;  65970-000, PORTO FRANCO- MA, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n°9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, portador do R.G 
n° 045717072012-7 SSP MA e do CPF n° 611.746.823-70, DECLARA, sob as penas da lei, que inexiste qualquer 
fato, seja suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por 
administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara 
serem autênticos todos os documentos apresentados. 

Declaramos que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada por administração 
pública.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 7 de abril DE 2025, 

ALEXANDRE ESTRELA 
Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE ESTRELA 

GUIMARAES:6117468 GUIMARAES:61174682370 

2370 	 Dados: 2025.04.07 14:08:54 
-0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 



E r g S8 r" 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Ilmo. Sr. 

Agente de Contratação e demais Membros 

Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

Referente: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025  CPL  

Prezados Senhores, 

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LIDA, inscrito no CNPJ n° 31.570.201/0001-58, localizada 
na Rua ADALTO MOREIRA, N 13, SETOR AEROPORTO,  Cep;  65970-000, PORTO FRANCO- MA, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n°9, CEP 65.910-265, Imperatriz- MA, portador do R.G 
n°045717072012-7 SSP MA e do CPF n° 611.746.823-70, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatário, estando ciente da 
obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 7 de abril DE 2025. 

Assinado de forma digital 
ALEXANDRE ESTRELA por ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARAES:6117468 GUIMARAES:61174682370 

2370 	 Dados: 2025.04.07 14:08:31 
-0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 

ENGESERV CONSTRUTORA  LTD  
CNPJ: 31.570.201/0001-E 

RUA ADALTO MOREIRA — SETOR AEROPORTO - PORTO FRANCO/MA - 65970-0C 
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DECLARAÇÃO 	

vosfl  

Ilmo. Sr. 

Agente de Contratação e demais Membros 

Prefeitura Municipal de  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Referente: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025  CPL  

Prezados Senhores, 

A empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 31.570.201/0001-58, localizada 
na Rua ADALTO MOREIRA, N 13, SETOR AEROPORTO,  Cep;  65970-000, PORTO FRANCO- MA, por 
intermédio do seu representante legal o Sr. ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, Vila Lobão, n° 9, CEP 65.910-265, Imperatriz - MA, portador do R.G 
n° 045717072012-7 SSP MA e do CPF n° 611.746.823-70, DECLARA, sob as penas da lei, que sua proposta 
econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 
63, §1°, da Lei n° 14.133/2021. 

Declara ainda que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal. 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 7 de abril DE 2025. 

Assinado de forma digital 
ALEXANDRE ESTRELA por ALEXANDRE ESTRELA  
GU  IMARAES:6117468 GUIMARAES:61174682370 

2370 	 Dados: 2025.04.07 14:08:43 
-0300' 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA 

ALEXANDRE ESTRELA GUIMARAES 

045717072012-7 SSP MA 

611.746.823-70 

Proprietário 

ENGESERV CONSTRUTORA  LTD 
CNN:  31.570.201/0001-5 

RUA ADALTO MOREIRA — SETOR AEROPORTO - PORTO FRANCO/MA - 65970-00 



ROSA 
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JOSE  ROSINALDO RIBEIRO BARROS LIDA 
CNPJ: 08.866.317/0001-17 

Av. Domingos Sertão, 3016 SALA A / Pastos Bons - MA  
Rosabarrosconstrutora@hotmail.com  
(86) 99552-9215/(99)98413-7045 

OFICIO N°01012025 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 001/2025 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

Prezados Senhores, 

JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ N° 08.866.317/0001-17, 
sediada à  AV  DOMINGOS SERTÃO 3016,  SAO  JOSÉ, PASTOS BONS - 
MARANHÃO, CEP 65870-000, por intermédio de seu sócio-proprietário, o 
Senhor JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS, brasileiro, casado portador da 
célula de identidade, RG 1.554.901 SSP — PI,  OFF:  738.356.253-49, Pela 
presente, Em face da reanálise da documentação constante dos autos e da 
condução do certame pela Comissão de Licitação, conclui-se que houve 
equivoco na interpretação e interposição do recurso, considerando que os 
argumentos técnicos e jurídicos apresentados pela administração são suficientes 
e legítimos para fundamentar as decisões adotadas. Assim, para o 
prosseguimento regular do processo licitatório, declaramos a desistência das 
intenções recursais apresentadas, 

Pastos Bons - MA, 08 de abril de 2025.  

JOSE  ROSINALDO RIBEIRO Assinado de forma digital por  JOSE  
ROSINALDO RIBEIRO BARRO573835625349 

BARROS:73835625349 	Dados: 2025.04.08 11:01:16 -03'00'  

JOSE  ROSINALDO RIBEIRO BARROS  
SOCK)  PROPRIETÁRIO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Concorrência por Menor Prego - 01/2025 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Construção de Creche e Escola de Educação Infantil, Centro, no município de  Sao Joao  do Paraíso- MA - Valor 
Referência: 3.379.133,72 
Fornecedor Sltuagao 	 Valor Total 

ENGESERV CONSTRUTORA LIDA (31.570.201/0001-58) 	 Adjudicado em: 09/04/2025 - 11:56:20 - Por. ENEIDA ROCHA DOS SANTOS 2.990.000,00 

ENEIDA ROCHA DOS SANTOS 

Autoridade Competente 

	

PORTAL 	A autenticidade do documento pode ser verificada no  site  https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br  
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 às 22:30:28. 

	

comPp;4 POBLicp:, 	Código verificador: C32BEF 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso 

Concorrência por Menor Prego - 01/2025 

Resultado da Homologação  

0001 - Construção de Creche e Escola de Educação Infantil, Centro, no município de  Sao  João do Paraíso- MA - Quantidade: 1 - 
Valor de Referência: 3.379.133,72 	. 

Fomecedor 	 Valor Final 	 Valor Total 	 Sltuaollo 

ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 2.990.000,00 	 2.990.000,00  Homologado em 09/04/2025 11:56:38 Por. 
ENEIDA ROCHA DOS SANTOS 

&A—^—^44•C-d--- 	
06) 

ENEIDA ROCHA DOS SANTOS 

Autoridade Competente 

PORTAL 	A autenticidade do documento pode ser verificada no  site  https://validaarguivo.portaldecompraspublicas.com.br  
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/04/2025 As 22:30.34. 

DE CDI4PPA't 	 Código verificador: C328F0 

Pina 1 de .1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 

AVISO ANULAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 2  1/2025-CPL/PMMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2/2025 
0 A Prefeitura Municipal de Mirador/MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, vem, em conformidade com o disposto na Lei na 14.133/2021, informar a 
anulação do Processo Licitatório n2  001/2025, referente à Concorrência Eletrônica. 

A referida anulação ocorre em razão de vicio insanável identificado no edital, 
consistente na ausência de previsão expressa sobre a ordem procedimental das fases da 
licitação, especificamente no que tange à ordem de habilitação e julgamento das 
propostas. Tal omissão comprometeu a legalidade, a transparência, e a competitividade do 
certame, prejudicando a ampla participação dos licitantes. Dessa forma, a Prefeitura 
Municipal de Mirador/MA decide, com base no artigo 147 da Lei n2  14.133/2021, pela 
anulação do processo licitatorio mencionado, restabelecendo as condições de legalidade e 
igualdade para um novo procedimento licitatório. 

Ressalta-se que não houve adjudicação nem homologação do certame, 
tampouco a formação de vinculo contratual, a anulação pode ser realizada de oficio pela 
autoridade competente, nos termos da legislação vigente, sem necessidade de abertura de 
prazo para contraditório e ampla defesa, conforme jurisprudência pacifica e os princípios 
do direito administrativo. 

Mirador (MA), 28 de abril de 2025. 
JOSINETE RODRIGUES DA COSTA 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 005/2025 - SRP. A Secretaria de Administração, torna 
público que o certame denominado PREGÃO ELETRÔNICO 005/2025, referente ao processo 
administrativo n2  077/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para locação de 
veículos, para atender as necessidades das Secretarias do Município de Mirinzal - MA, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital, com 
abertura programada para o dia 02 de maio de 2025, as 09h30, fica adiado para o dia 07 
de maio de 2025, as 14h30. 

Motivo: devido ao ponto facultativo do dia 02 de maio de 2025, a prefeitura 
teve suas atividades laborais suspensas. 

Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de expediente das 08:00 as 
12:00 horas, no Setor de Licitação do Município de Mirinzal/MA, ou ainda através do  e-
mail:  prefeituramirinzal@hotmail.com.  

Mirinzal /MA, 30 de abril de 2025. 
TARCIO DE FRANÇA MACEDO 

Secretario Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  7/2025 - SRP 

O Município de Mirinzal/MA, por meio da Secretaria de Educação, avisa aos 
interessados que fará realizar Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: 
Pregão Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor preço por ITEM, que  
sera  regida pela Lei n2  14.133/21 e Decreto Municipal n9  003/2025. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL. Data e horário do inicio da disputa: 16 de maio de 2025, as 08h4Omin 
(oito horas e quarenta minutos).  

Site  para realização do Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão participar deste 
Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e as 
empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
equiparadas, especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos minimos de 
qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Meios de 
disponibilização do edital: no  site  do LICITANET (www.licitanet.com.br),PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 	(https://mirinzal.ma.gov.br/),PNCP: 	https://www.gov.br/pncp/pt-br  
Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de expediente das 08:00 as 12:00 horas, 
no Setor de Licitação do Município de Mirinzal/MA, ou ainda através do  e-mail:  
prefeituramirinzal@hotmail.com.  

Mirinzal /MA, 29 de abril de 2025. 
FERNANDA SILVA CARDOSO 

Secretaria Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N2  2/2025 

A Prefeitura Municipal de PenaIva/MA torna público que realizara no dia 
19/05/2025, as 09:00h )horário de  Brasilia),  a Concorrência n2  02/2025, nos termos da Lei 
n2 14.133/2021, cujo objeto é a conclusão da construção de Creche Tipo B no Bairro 
Piçarreira no Município de PenaIva/MA, objeto do Termo de Compromisso n9  2726/2012. 
0 edital esta disponível no Portal  National  de Contratações Públicas (PNCP) e na 
plataforma eletrônica: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Informações pelo  e-mail  
licitacao.penalva@gmail.com. PenaIva/MA, 29 de abril de 2025. Nilziran Nunes 
Pinto/Agente de Contratação 

CONCORRÊNCIA N2  3/2025 

A Prefeitura Municipal de PenaIva/MA torna público que realizara no dia 
20/05/2025, as 09:00h (horário de  Brasilia),  a Concorrência n2  03/2025, nos termos da Lei 
n 2  14.133/2021, cujo objeto é a conclusão da construção de Creche Tipo B no Povoado 
Sertãozinho no Municfpio de PenaIva/MA, objeto do Termo de Compromisso n2  
2726/2012. 0 edital esta disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
na plataforma eletrônica: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Informações pelo  e-

mail  licitacao.penalva@gmail.com. 

PenaIva/MA, 29 de abril de 2025. 
NILZIRAN NUNES PINTO 
Agente de Contratação 

FliCFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 01/2025 
EXTRATO DE CONTRATO NO 81/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2025. 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NO 01/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÊ 

MIRIM-MA e a Empresa:  GENESIS  LOCACAO DE MAQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ/MF sob o n2  42.402.320/0001-18. OBJETO: Contratação de empresa para Construção 
de Escola em Tempo Integral no municfpio de Pindaré Mirim-MA, observância as disposições 
da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 com suas alterações. DATA DO CONTRATO: 
22/04/2025. Vigência do contrato 12 (doze) meses. VALOR: R$ 10.879.602,82 (dez milhões, 
oitocentos e setenta e nove mil, seiscentos e dois reais e oitenta e dois centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 02.06 -  SEC.  DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 12.361.0150.2346.0000 - 
MUNUTENÇÃO DOS RECURSOS DO FNDE; 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. Pindaré 
Mirim-MA, 22 de abril de 2025. Rita Maria Trindade Santos. Secretaria de Educação. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.2  02/2025 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA NO 02/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL VbE 
PINDARÊ MIRIM-MA e a Empresa:  GENESIS  LOCACAO DE MAQUINAS & EQUIPAMENTQ. 
LIDA, CNPJ/MF sob o n2  42.402.320/0001-18. OBJETO: Contratação de empresa para 

construção de Creche Educação Infantil, Comunidade de Piçarreira, Pindaré Mirim - MA. 
observância as disposições da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021 com suas 

alterações. DATA DO CONTRATO: 22/04/2025. Vigência do contrato 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 5.223.257,09 (cinco milhões, duzentos e vinte e trés mil, duzentos e 

cinquenta e sete reais e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.06 -  SEC.  DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA; 12.361.0150.2346.0000 - MUNUTENÇÃO DOS RECURSOS DO 

FNDE; 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. Pindaré Mirim-MA, 22 de abril de 2025. 

Rita Maria Trindade Santos. Secretaria de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  1/2025 

A Secretaria Municipal de Educação DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais, e tendo em vista o conteúdo do 
presente processo regular de licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA/Menor 
Preço Global. Aos 09 de abril de 2025, após analisado o resultado do Concorrência - 
Eletrônica n* 001/2025, referente ao processo administrativo em epfgrafe, venho por meio 
do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão 
constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro 
Resultado e nos termos do inciso IV do  Art.  71. da Lei 14.133/2021. para fins de direito a 
proposta encaminhada e assinada por, ENGESERV CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ/MF 
sob  nn  31.570.201/0001-58, Rua Adulto Moreira, n213, Setor Aeroporto, Porto Franco - MA 
OBJETO: a contratação de empresa de engenharia/arquitetura para execução de obras de 
construção de Creche e Escola de Educação Infantil, CRECHE TIPO 2, Bairro Centro, no 
município de São João do Paraiso/MA - FNDE. 

Vencedora com o preço total de R$ 2.990.000,00 (dois milhões, novecentos e 
noventa mil reais). CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 9 de abril de 2025. 
ENEIDA ROCHA DOS SANTOS 

Secretario Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NO 22/2025 

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Educação, torna público que fará licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica. BASE LEGAL: Lei n2 14.133, de 2021; Decreto Municipal nt,  
63/2021-GP,  de 29/11/2021; Lei Complementar n2  123, de 14/12/2006 e alterações. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de CONSTRUÇÃO DE CRECHE 
E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE/FNDE-CRECHE 
TIPO 2, conforme Termo de Compromisso n2 958407/2024/FNDE/CAIXA. Programa NOVO  
PAC,  de interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de Trizidela do 
Vale/MA. ABERTURA: 26 de maio de 2025 as 10:00 horas. INFORMAÇÕES: 0 Edital e seus 
anexos encontra-se à disposição dos interessados, na sala da Comissão de Contratação, no 
endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, de 21  a 61  feira, 
no horário das 08:00 as 12:00 horas, telefone (99) 98852-4045. No 
portaldecomprapublicaas.com.br. e por  e-mail:  cpltvportal@outlook.com  na pagina 
www.portaldecompraspublicas.com.br  www.trizideladovale.ma.gov.br  

Trizidela do Vale (MA), 28 de abril de 2025. 
MARIA SONIA SILVA ABREU 
Secretaria Mun. Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA  Ng  23/2025 

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da 
Secretaria Municipal de Educação, torna público que fará licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica. BASE LEGAL: Lei n9 14.133, de 2021; Decreto Municipal n9 
63/2021-GP,  de 29/11/2021; Lei Complementar n2  123, de 14/12/2006 e alterações. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
EM TEMPO INTEGRAL DO MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA - FNDE ESCOLA DE 13 
SALAS, conforme Termo de Compromisso n2 959949/2024/FNDE/CAIXA. Programa NOVO  
PAC,  de interesse da Secretaria Municipal de Educação do município de Trizidela do 
Vale/MA. ABERTURA: 27 de maio de 2025 as 10:00 horas. INFORMAÇÕES: 0 Edital e seus 
anexos encontra-se a disposição dos interessados, na sala da Comissão de Contratação, no 
endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, de 21  a 61  feira, 
no horário das 08:00 as 12:00 horas, telefone (99) 98852-4045. No 
portaldecomprapublicaas.com.br. e por  e-mail:  cpltvportal@outlook.com  na página 
www.portaldecompraspublicas.com.br  www.trizideladovale.ma.gov.br  

Trizidela do Vale (MA), 28 de abril de 2025. 
MARIA SONIA SILVA ABREU 
Secretaria Mun. Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTOIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO NO 1730152001/2025 - ADESÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  001/2025. 
Partes: SECRETARIA MUNICIPAL SAODE, inscrita no CNPJ sob o 52 06.218.572.0001-28 e 5 C 
AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 56.964.587/0001-03. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA DE LIXO HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICÍPIO DE TUT6IA/MA. Valor: R$ R$ 321.174,57 
(trezentos e vinte e um mil, cento e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos). 
Fundamentação legal: Lei n2 14.133/2021. Vigência: 30/04/2025 a 30/04/2026. 30 de abril de 

Tut014/mA, ACGILSON DOS SANTOS oAsmAcENO, Secretario Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO DE-008/2025-CPL/PMVG. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101.08335.2025. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde,  ern  atendimento ao 430  do  art.  
75 da Lei n2. 14.333/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n* 028/2023, torna 
público a DISPENSA DE LICITAÇÃO NO DE-008/2025-CPL/PMVG. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 0101.08335.2025, BASE LEGAL: Lei n9 14.133/2021, Decreto 
Municipal n2 028/2023, Lei Complementar n9123/06, Lei n°147/14, e subsidiariamente 
no que couber as disposições e suas alterações posteriores. De forma ELETRONICA, do 
tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para 

Ø 

Este docurnento pode ser verlficado no endereço eletrdnico 

http://www.in.gov.br/autenticIdade.html,  pelo código 05302025050500384 

Documento assinado digitalmente conforrne  MP  rt,  2.200-2 de 24/08/2001. F  
toe InstItul a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 	ICP-Brasll. 
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CONTRATO N° 74/2025/PMSJP 
PROC. ADMINISTRATIVO N° 27/2025 — PMSJP 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA ENGESERV CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ n° 31.570.201/0001-58, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL EDUCAÇÃO, com sede na Rua 07 de setembro, n°  59, bairro Paraíso, CEP: 65.973-000,  
Sao Joao  do Paraíso — MA, inscrita no CNPJ /MF sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representada 
pelo, Sra. ENEIDA ROCHA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade n° 060419812016-0 e 
do CPF n° 888.399.151-68, a seguir denominada CONTRATANTE, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o n°31.570.201/0001-58, Inscrição Estadual n°12.691339-O, sediado(a) na Rua Adalto Moreira, n°13, 
Setor Aeroporto, Porto Franco — MA,  Cep:  65.970-000, neste ato representado por Alexandre Estrela 
Guimarães, portador do RG de n° 0457170720127 SSP/MA, inscrito no CPF sob n° 611.746.823-70, 
doravante designada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de obras de construção, 
vinculado a Concorrência Eletrônica n° 001/2025-PMSJP-MA, Processo Administrativo n.° 
027/2025 - PMSJP-MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, 
e suas alterações e as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa de engenharia/arquitetura para execução 
de obras de construção de Creche e Escola de Educação Infantil, CRECHE TIPO 2, Bairro Centro, no 
município de  Sao Joao  do Paraíso /MA - FNDE, nos termos do Edital de licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 01/2024-Si P e Proposta da Contratada que fica fazendo parte integrante deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

O serviço contratado será realizado sob o regime de empreitada por prego 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARA1VT1A CONTRATUAL 

A Contratada prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual de 5% (cinco por 
cento), calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada em uma das modalidades constantes do  
art.  96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021, em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do termo de contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO —  Quando a CONTRATADA optar pcla modalidade Seguro-Garantia, 

terá o prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior a assinatura do 
contrato para apresentação de garantia. (§3°, inciso  III  do  art.  96 da Lei Federal n.° 14.133/2021). 
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• 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso -MA poderá descontar 
do valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe for devida pela Contratada a qualquer titulo, 
inclusive multas. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia 
deverá ser reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 
PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada em 30 (trinta) dias após o cumprimento das 
obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de  Sao 
Joao  do Paraíso -MA. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato correrão por conta da Dotação 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso -MA. 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 365 0404 1022 0000 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHES 

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Termo de Compromisso n.° 967393/2024 FNDE/CAIXA 

,CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

0 prazo de execução da obra e de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ordem de 
Serviço dada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. (§ 50,  art  115 da Lei 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Verificada a ocorrência do disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, 
por mais de 01 (um) mês, a Administração deverá divulgar em sitio eletrônico oficial e em placa a ser fixada 
no local da obra, visualização pelos cidadãos, aviso público da obra paralisada, com o motivo e o 
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para reinicio da sua 

execução. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os textos com as informações de que trata o Parágrafo Segundo desta 
Cláusula deverão ser elaborados pela Administração. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para execução do 
objeto, a Contratada se obriga a: 

a) A CONTRATADA deverá dispor de mio-de-obra com aptidão física e qualificação para a execução 
da obra e dos serviços descritos. 

b) A CONTRATADA terá responsabilidade pela qualidade das obras, matcriais c scrvisos cxcc,itaclos cti 

fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto; 
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c) 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto As obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste contrato, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no 
Inciso I do artigo 155 da Lei n° 14.133, de 2021. 

d) Evitar que a obra fique parada por qualquer razão, casos excepcionais, a Contratada deverá justificar 
para a fiscalização o motivo da paralização; 

e) Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Identidade Visual — Novo  PAC  — 
IDV e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de execução da obra; 

f) Incluir na placa da obra o QR  Code  do aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, 
e informações sobre o canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
Manual de Identidade Visual — Novo  PAC  — IDV. 

g) A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas quantidades previstas e qualidades conforme estabelecidas no Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Composição Unitária de Preços, Composição de BDI, Composição de Encargos Sociais, 
Curva ABC, partes integrantes do Projeto Básico. 

h) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, a 
respectiva  ART  — Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
com as taxas devidamente recolhidas; 

i) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras e com os detalhes constantes 
dos documentos integrantes do Projeto Básico; 

j) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a legislação vigente sobre 
tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes de trabalho e demais contribuições; 

k) Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução da obra usem equipamentos individuais 
e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na  NR-06 e obedecer rigorosamente aos critérios da  

NR  01 e  NR-18 da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de 
segurança. 

1) Utilizar uniforme e crachá de identificação no local da execução da obra. 

m) Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação; 

n) Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências relativas a execução 
dos serviços junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e equipamentos, 
transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de placas de obra dos responsáveis 
técnicos, e demais dispositivos necessários à execução dos serviços. 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer vícios, defeitos ou 
incorre9Oesn execuçao dos serviços, cujos prazos serão definidos pela Fiscalização e terão sua contagem 
iniciada a partir da notificação da contratada (via  e-mail  ou oficio); inclusive após o recebimento da Ordem 
de Serviço, alem dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados em decorrência da 
responsabilidade técnica da contratada; 
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p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 
legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da Contratada. 

q) A Contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após a assinatura do contrato, os profissionais 
responsáveis pela execução da obra, fornecendo seus nomes, números do documento de identidade; 

r) Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados a partir do 
recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE, conforme documentos 
integrantes do Projeto Básico e em sua Proposta de Preços. 

s) Refazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas no Memorial Descritivo ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da respectiva Notificação; 

t) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos A execução deste Contrato, indicando seus 
endereços físico e eletrônico  (e-mail),  telefone e celular; 

u) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

v) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto As leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

w) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

x) A Contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, 
no total ou em parte o objeto do contrato, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, nos termos da norma 
prescrita no  art.  618 e seguintes do Código Civil, contado do recebimento definitivo de que trata este 
subitem, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, não excluindo a fiscalização da Prefeitura a responsabilidade civil, nem a ético-profissional 

pela perfeita execução do Contrato. 

y) A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados.  (art.  119 da Lei 14.133/2021). 

z) Inserir as informações e os documentos relativos a execução dos serviços no Transferegov.br  

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeices, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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c) Pagar A Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Projeto Básico e Contrato; 

d) Permitir o livre acesso dos órgãos de controle interno e externo da Unido, bem como dos funcionários 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e do apoiador técnico, ao processo, documentos e 
informações, bem como ao local de execução dos serviços. 

e) Proporcionar todas as condições para que os empregados da CONTRATADA possam desempenhar 
seus serviços, dentro das normas do Contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

g) Efetuar vistorias com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento As exigências 
contratuais. 

h) Providenciar os pagamentos dentro dos prazos e condições previstos no contrato; 

I) Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução, por meio de 
fiscais especialmente designado, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que 
não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas; 

j) Comunicar oficialmente A CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

k) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 
considerado inadequado A execução dos serviços contratados. 

I) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto deste instrumento, observando 
prazos e custos, designando profissional habilitado no local; 

m) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos serviços 
estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras; 

CLÁUSULA OITAVA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

0 recebimento  sera  realizado da seguinte forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 
estiver em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista 
ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 
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PARÁGRAFO QUARTO - 0 recebimento defmitivo pela Administração não eximirá o contratado, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade e, em caso de vicio, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessária. 

CLÁUSULA NONA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelos serviços avençados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 
2.990.000,00 (dois milhões, novecentos e noventa mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento será efetuado em ate 30(trinta) dias, contados a partir da 
data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE 
pelo servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, 
correspondente as etapas dos serviços executados/medidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serio feitos com apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica  (ART)  da obra junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Maranhão — CREA/MA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU/MA, cópia de identificação da placa da obra no local, 
bem como, documento que comprove que a obra foi inscrita junto ao INSS, e ainda, após a comprovação 
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o fisco através das certidões negativas 
de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Unido e Previdenciário, Certidão de Regularidade 
do FGTS e a Regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A liberação dos recursos da primeira parcela ou das parcelas ficará 
condicionada ã disponibilidade financeira da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao cumprimento 
das condições suspensivas constantes do Termo de Compromisso n.° 967393/2024/FNDE/CAIXA. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 pagamento final, só será liberado mediante a apresentação do Termo de 
Recebimento Definitivo da obra contratada, lavrado pela Fiscalização de Obras da 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplencia, 
sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota 
Fiscal/Fatura dos serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
através de depósito em conta corrente: Agencia 4919, Operação 03, Conta corrente: 1476-3, Caixa 
Econômica Federal, de titularidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no parágrafo 
primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha 
concorrido ã. CONTRATADA. 

PARÁGRAFO NONO - 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N.  VP,  onde: EM 
= Encargos moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438 e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da 
prestação dos serviços cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por 
motivo de dependência ou descumprimento de obrigações contratuais. 

NO1 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida 
Contratada para retificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) Não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
e) Fraudar a licitação; 
f) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência 
b) Multa 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções serio considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para as infrações previstas nas alíneas a, b, c do caput a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO QUINTO - Pala as infrações previstas nas alineas d, e, f, g, h do caput a multa será de 
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15% a 30% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, A penalidade de 
multa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c do caput desta Cláusula quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de São João do Paraíso, pelo prazo máximo 
de 3  (tees)  anos. 

PARÁGRAFO NONO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas d, e, f, g, h do caput bem 
como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c do caput que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-
o As penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 
das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação A. autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

CLÁUSULA ONZE — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Nos termos do  art.  117 da Lei n.° 14.133/2021 a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no  art.  7' da Lei n.° 14.133/2021, ou pelos respectivos 
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substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 
a essa atribuição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O gestor e o(s) fiscal(is) do contrato e os respectivos substitutos serão 
representantes da administração designados pela CONTRATANTE, conforme dispõe o  art.  117 da Lei 
n.° 14.133/2021. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas 5 execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 
competência. 
PARÁGRAFO QUARTO - 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, a supervisão dos trabalhos, verificando o atendimento a todas as 
especificações contidas no Projeto Básico e contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a adoção de 
providências necessárias 5. perfeita execução dos serviços, diretamente nos locais de trabalho, de forma 
verbal ou escrita. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A FISCAL1ZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de solicitar a 
substituição imediata de qualquer funcionário que apresentar comportamento indesejável ou 
inconveniente. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providencias necessárias ao 
aumento da eficiência dos serviços. 

PARÁGRAFO NONO — A Prefeitura Municipal deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final  in  loco 

e, adicionalmente, vistorias intermediárias  in  loco, observado o disposto no  art.  48 da Portaria Conjunta 

MGI/MF,CGU n,° 32, de 2024. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ou a Prefeitura poderá 

I — valer-se de apoio de terceiros; 

II — reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 
execução do contrato;  

III  — programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no  

art.  48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n.° 32, de 2024; e 

CLA.USUI.A. DOZE — DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou supressões 
que se fizerem necessários, conforme os limites estabelecidos no  art.  125 da Lei Federal n.° 14.133/21. 

_-_-CLÁUSULA TREZE - DA VIGÊNCIA 
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/,../ 0 prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura com 
possibilidade de prorrogação visando a conclusão da obra nos termos da Lei. 

CLÁUSULA QUATORZE — DO REAJUSTE 

O preço contratado para a execução da obra não será reajustado durante o prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA QUINZE — DA ALTERAÇÃO 

0 contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, consoante dispõe o  art.  124 da Lei n.° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a IX do  art.  137 e incisos I a  
III  do  art.  138, da Lei n° 14.133/2021 e ocorrerá nos termos do  art.  138 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA BASE LEGAL 

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei 14.133/21, a doutrina, a 
jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DEZOITO — DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da 
destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inserviveis, segundo disposto na Resolução 

CONAMA n°  257 de 30/07/1999. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção ã corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos 
(em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente. 

CLÁUSULA VINTE — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

CLÁUSULA VINTE E UM— DAS PRERROGATIVAS 

0 regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no  art.  104 da 
Lei Federal n.° 14.133/21. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS- DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Portal Nacional de ContrataVies 
Públicas — PNCP como condição indispensável para a sua eficácia, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
contados da data de sua assinatura, sem prejuízo de publicação em outros meios. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS - DO FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Sao Joao do  Paraíso  - MA, 11 de  abril  de 2025. 

QeidolkirTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ENEIDA ROCHA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE ESTRELA 	ALEXANDRE ESTRELA 

GUIMARAES:61174682370 GUIMARAES:61174682370 
Dados: 2025.04.1111:17:34 -0300' 

CONTRATADA 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ/MF sob o n° 31.570.201/0001-58 

Alexandre Estrela Guimarães 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF. N° 

CPF. N° 
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unto 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR  Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência 
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br)  ou da Junto 
Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av.  Dr.  Ddrio Lopes dos Santos, 
2197, 30  Andar,  CJ  302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 23/04/2025 12:33:27 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0462071 
Proposta: 5207475 
Controle Interno (Código Controle): 566683964 
N° de Registro SUSEP: 054362025001007750462071 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARA1S0 

CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 R DO COMERCIO, 150, PARAISO, CEP 65.973-000,  SAO  
JOAO DO PARAISO - MA - 

DADOS DO TOMADOR: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA EPP 

CPF/CNPJ: 31.570.201/0001-58 R CARLINDO DA MOTA BANDEIRA S/N,  JD SAO  EMANUEL - 
CEP: 65.970-000 - PORTO FRANCO - MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201058-5 CAJUINA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:  

IC P 
Brasil 

A5NrIt.117., ciiliteimen tit pc,: 
• ...htn> Roque Jr. de H.  Melo 

cr 
Brasil 

ASS!nado digitairner pJ": 
• j_ANJEduardo de O. Nobrega  

   

Documento eletrônico assinado digitalmente contorme  MP  n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Braslleira - ICP - Brasil por: SIgnatArlos(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 6EE8105114FCD7C8C534AF79175710071D8DB1C8 Roque de Holanda Melo N° de Sane do Certificado: 
00 9  Fl  E58A864DE5F543ADO 

Autenticidade, integridade e validade juriclIca em :forma eletrõ  nice  garantida através de Chaves Kibiicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contra:Weis I regulamento deste produto protocolizadas peia sociedade / entidade 
juntoà Susep, poderão ser consultadas no  site  https./Awev.gov.br/susepipt-br  de acordo  corn  o número de processo  constants  da apólice I proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP 
pode ser consugada no  site  https://vowit.gov.bilsusepipt-br. Este  produto esto protocolado através do N. de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.636374/2022-97. Atendimento SUSEP : 0800.021.8484. 
Central de Atendlmento: 0800.704. 0301, delttente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, htlp:/Awew.consumidor.gov.br. 



Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Executante Construtor R$911,95 
Adicional de Fracionamento R$ 0,00 
1.0.F R$0,00 
Prêmio Total R$ 911,95  
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Pagamento: 1 30/04/2025 24729827 R$911,95 

Er. alandrann  i  Lai 12J4VI Morrows quo Fabian as akp.ohNs de OAS% cis %Wes% ode 4% cis CORNS 	os  prim is do swum. dockaidos doeulebelleilo am Isailaciospidka.064 sekries) wire doscrlD40. *la derld*noevAlbdeileorimigiodi 
ccixituais).Pole(m) whet eliernoSoges) pAndo rtlebris(q lidaderralecu ern ouirs (angel&  

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0462071 
Proposta: 5207475 
Controle Interno (Código Controle): 566683964 
N ° de Registro SUSEP: 054362025001007750462071 

0.1 

unto  
SEGUROS 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo 

Executante Construtor R$ 149.500,00 0775- GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Vigência 

Inicio Término 

Executante Construtor R$ 149.500,00 11/04/2025 11/04/2026 

Despesas de Contenção e Salvamento R$ 1.495,00 11/04/2025 11/04/2026 

Multas e Penalidades R$ 149.500,00 11/04/2025 11/04/2026 

APÓLICE DIGITAL 
Pagina  1 dell 

4  



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0462071 
Proposta: 5207475 
Controle Interno (Código Controle): 566683964 
N ° de Registro SUSEP: 054362025001007750462071 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

unto  
SEGUROS 

  

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na execução dos 
serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato CONTRATO N° 
74/2025/PMSJP 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor máximo fixado em seu 
frontispício, pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades impostas pelo 
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada 
ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NA() PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS  

Junto
sestinas 

EXECUTANTE CONSTRUTOR 
PROCESSO SUSEP n.2  15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Umite  Maximo  de Garantia, pelos 
Prejutzos decorrentes do inadimplementt das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal 
para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a contratação do 
Construtor Substituto para Execução do escopo inadirnplido pelo Tomador, assim como penalidades 
pecunlárlas impostas pelo Segurado ao Tomador. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS 
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenclirlas, salvo se expressamente contratada  respective  
cobertura  Sidon*  
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tale como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
amblental; 
c) eventos de caso fortuito ou  forge  maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma  determinants  para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplincia de obrigações do Contrato Principal que não  seal  de responsabilidade do 
Tomador; 
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no 
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou 
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto 
do Contrato Principal; 
g) quaisquer obrigações  &au  prejuízos decorrentes da não execução das obras de 
infraestrutura para loteamento; 
h) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal; 
I) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
D atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência  dosses  ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua  quads, pole  perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
k) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens  materials,  prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, Inclusive, mas não se limitando, às nucleares e lonizantes; 
I) obrigações que não estejam expressamente garantidas • previstas no Objeto da  presents  
Ap6lice; 
m) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributirlas; 

APÓLICE DIGITAL 
Páginas deli  

IT 	( 	11.11 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0462071 
Proposta: 5207475 
Controle Interno (Código Controle): 566683964 
N ° de Registro SUSEP: 054362025001007750462071 
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SEGUROS 

n) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes 
praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos; 
o) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso; 
p) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneficio do Tomador; 
q) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da 
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado; 
r) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo; 
s) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento 
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação; 
t) obtenção das licenças necessárias h execução e conclusão do objeto desta garantia e se, 
por quaisquer motivos, alheios a vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para 
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negfi-la(s), tais atos não serão 

ri motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer 
responsabilidade de Indenização; 
u) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
v) quaisquer das hipóteses previstas no  art.  99 e/ou  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

3. PREMIO 
3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da 
Indenização, caberá devolução  Pro-rata-die  do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de 
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida 
a titulo de Prêmio  Minima  
3.2.1. 0 eventual valor de devolução  Pro-rata-die  do Prêmio pago,  sera  atualizado mediante aplicação do 
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de 
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a 
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora. 
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou 
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula  sett  reiniciado, a contar da data do envio dos 
dados corretos. 
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 
emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça 
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e 
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
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144.4____ 
- 

unto  
SEGUROS 

de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da 
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações 
formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o 
Segurado silenciou de má-fé. 
4.6 Caso a Vigência da Apólice seja inferior & vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor & mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora. 

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Expectativa de Sinistro:  Instauração do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução do 
objeto do Contrato Principal. 
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando 
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da 
notificação para o "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora. 
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  isso impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro. 
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar 
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos ás 
partes. 
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratativas. 
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de 
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura 
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação h 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
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5.4. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou 
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde 
que acompanhado dos documentos listados abaixo. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro  sera  necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo 
Tomador e Segurado; 
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal; 
C) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento 
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal; 
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de 
seus respectivos comprovantes de pagamento; 
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou 
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de 

li penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial; 
f) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando 
aplicável; 
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando 
aplicável; 
h) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
I) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se 
aplicável; 
k) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos. 
5.6. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente 
acompanhada dos documentos acima listados. 
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a analise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6  sera  suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente aquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6  sera  
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia  OW  subsequente a revogação dos efeitos da 
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito 
suspensivo. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou 
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e conclui-la sob sua responsabilidade, 
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme 
acordado entre Seguradora e Segurado. 
6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal 
e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual 
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inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou  (ii)  o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo 
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. 
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, 
bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não 
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, 
manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta. 
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais 
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão 
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá A Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 
6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação 
especifica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO 
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso 
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à titulo de Despesas de Contenção e Despesas de 
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato 
Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluidos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, 
Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, 
segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras 
medidas afins; 
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, 
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o 
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou 
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro. 
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as 
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo 
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 
I contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as 
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; 
H. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de 
contenção ou salvamento; e  
iii.  dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente As 
Despesas de Contenção e Salvamento. 
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8. PERDA DE DIREITOS 
j 8.1. 0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
Ill. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 

I Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de mi-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 

, do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
- I VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 

que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  tal situação tenha relação com o 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de mi-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do 
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
8.2. 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não  hi  nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigagio(oes) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 
8.4. 0 acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de 
execução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, 
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas 
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de 
perda de direito à Indenização previstas nesta cláusula. 

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-d, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver 
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI 
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta. 
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9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no 
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferigdo de lucro ao Segurado. 

11. CONTROVÉRSIAS 
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do 
Segurado. 

r 

4110 

,J1 SEGUROS 
unto 

12. ACEITAÇÃO 
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, 
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, 
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por  e-mail,  
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, 
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar 
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas, 
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no 
canteiro de obras, se necessário. 
13.1.1. 0 direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações 
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato 
Principal, Seguradora e os termos da Apólice. 
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
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13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no  art.  102 da Lei de Licitações n2 14.133/2021. 
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada a aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integral idade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite  Maximo  de Indenização e Limite  
Maximo  de Garantia. 
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
13.9. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
13.10. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico tinps://vvww.gov.br/susep.  

14. DEFINIÇÕES 
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a 
esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 
Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros 
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o 
Tomador não cumpra o Contrato Principal. 
V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus 
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo Tomador 
e garantidas pela Apólice. 
VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, 
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, 
a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o 
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato. 
VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas 
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro 
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro. 
VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 

Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou 
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de 
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou 
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice. 
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X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados 
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar 
por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou  (ii)  retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por meio da 
contratação de Construtor Substituto. 
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos 
Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização correspondente a 
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor 
de Indenização pago a titulo de LMI. 
XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura 
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG. 
XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o prego previsto no 
Contrato Principal e o prego contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do 
escopo contratual do Contrato Principal inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou  (ii)  multas 
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e 
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para 
seu adimplemento de forma administrativa. 
XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador a Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de 
remuneração  minima  a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e 
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da 
emissão da Apólice. 
XVI. Pro-rata-die:  corresponde a devolução de Prêmio  Pro-rata-die,  método de cálculo para devolução 
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores 
proporcionais, por dia de vigência não decorridos. 
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação. 
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou 
entregas parciais do Contrato Principal. 
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato 
Principal, nos termos da legislação. 
XXII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO MARANHÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DO 1 TERMO ADITIVO DO CONTRATO 12/2024 
PREFERURA MUNICIPAL DE SACI DOMINGOS DO MARANHAO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO 
OBJETO: 12  Primeiro Termo Aditivo do contrato referente 5: Contratação de empresa 
especializada na manutenção reforma e adequação das unidades escolares da rede publica 
municipal e conforme Projeto Básico e demais anexos deste Edital, que to' devidamente 
autorizado no PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL/TP N 2  371/2023/SEMEDCONTRATADA: RR 
ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA Inscrita no CNPJ 37.382.431/0001-70, AMPARO 
LEGAL: inciso II do  art  57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de 
Pregos, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses: inicio 16 de abril de 2025 a 16 de abril 
de 2026.  Sao  Domingos do Maranhão - (MA), 16 de abril de 207.5. CONTRATANTE: Sr Tarcia 
Karlene Silva Costa.  Sec  deEducação. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 2  TERMO ADITIVO DO CONTRATO 72/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO MARANHAO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO 
OBJETO: 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente 6: a Contratação de empresa 
especializada na construção de muros„ conforme as especificações, quantidades e 
condições estabelecidas neste Contrato, Projeto Básico e Proposta de Preços da 
Contratada, independentemente de sua transcrição. CONTRATADA: E. N. BEZERRA EIRELI 
(ENERGIZA), inscrita no CNPJ n.2  27.844.369/0001-37, AMPARO LEGAL:  art  art.65 da 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, DO ACRESCIMO VALOR R$: 
:170.834,94 (cento e setenta mil oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro 
centavos).  Sao  Domingos do  Maranhao  - (MA), 20 de março de 2025. CONTRATANTE; Sr 
Tarcia Karlene Silva Costa.  Sec  deEducaçâo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 74/2025/PMSJP. PROCESSO N2 27/2025 - PMSJP 
Concorrência Eletrônica n2 01/2025-CPL,  da Prefeitura Municipal de Sio  Joao  do Paralso. 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNP) n2 01.597.629/0001-23, e a empresa ENGESERV 
CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  31.570.201/0001-58. BASE LEGAL Lei n2  
14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO: contratação de empresa de 
engenharia/arquitetura para execução de obras de construção de Creche e Escola de 
Educação Infantil, CRECHE TIPO 2, Bairro Centro, no municIpio de  Sao  João do Paralso/MA 
- FNDE. PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura do 
contrato. VALOR GLOBAL: R$ 2.990.000,00 (dois milhões, novecentos e noventa mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02 05 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO//12 365 0404 1022 0000 - CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE CRECHES//4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES//Termo de Compromisso n.2 
967393/2024 FNDE/CAIXA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 19/2025 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura 
Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021 e do Decreto Municipal n.2  143/2023, licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. Objeto: Aquisição de 
sistema de videomonitoramento para o Município de Tuntum/MA, de acordo com o 
Convênio ne 024756/2021 do MINISTÉRIO DA JUSTICA E SEGURANÇA PUBLICA. Data da 
sessão: dia 24 de abril de 2025, às 09:00h (horário de  Brasilia),  através do sistema 
eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Edital e Informações, por meio dos sítios 
eletrônicos: 	 www.licitanet.com.br; 	 www.gov.br/pncp;  
https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos;  ou, no Setor de Licitações e 
Contratos, das 08:00 as 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua 
Frederico Coelho, 612  411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do  e-
mail:  licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

Tuntum - MA, 10 de março de 2025. 
ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 1/2025 

A Prefeitura Municipal de Viana - MA, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021, do Decreto n2 11.462, de 
31 de março de 2023, da Lei Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
n2  147/2014, e Decreto Municipal 215/2024 que regulamenta a lei 14.133/21 no âmbito 
municipal, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço, objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 05 SALAS DE AULAS NO MUNICÍPIO DE VIANA - MA. 

A sessão  sera  realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 05 de maio de 2025 as 
09h3Ornin. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Municipio pelo endereço: Prefeituravianama2025@gmail.comou ainda pelo endereço Portal 
Licitanet, www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Viana - MA, 15 de abril de 2025. 
CLEICY MACHADO NUNES 
Secretária de Educação 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÕNICO NO 8/2025 

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através da Agente de 
Contratação, torna público aos interessados, que o julgamento do certame supracitado 
realizado no dia 10/03/2025, cujo objeto é a Registro de  Preps  para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de Limpeza, 
Manutenção Preventiva, Corretiva e Instalação de Ar-Condicionado, em atendimento 
das Secretarias Municipais, resultou em vencedora a empresa: JEIEL LUCAS FREITAS 
BORGES DA SILVA 05865586165, inscrita no  CNN  n2  40.516.672/0001-79, vencedora do 
lote 1, totalizando o valor global de RS 1.452.500,00.Inforrria aos interessados que os 
autos do certame ficam desde já disponíveis para exame de quaisquer interessados. 

Araputanga/MT, 14 de abril de 2025. 
CRISTINA MARIA DE LIMA MOREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 7/2025 

Contratação de Prestação se Serviços de Pessoa Física, de prilfisSicena 	• 
qualificados para a execução dos serviços/programas da proteção social básica, programas 
estes que são ofertados no Cras-Centro de referencia de Assistencia Social de Arenapolis, 
nas seguintes funções: visitador (a) social, para atendimento no serviço de proteção e 
atendimento integral à familia e Programa Criança Feliz do Município de Arenapolis - MT, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. Data 
da Abertura: No dia 05 de Maio de 2025, As 09: 00 horas, no endereço acima. Edital 
Completo: Afixado no endereço acima e na  Internet, site  www.arenapolis.mt.gov.br. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei n2 14.133/2021. 

Arenápolis-MT, 16 de Abril de 2025. 
REGINA LÚCIA DE SOUZA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

AVISO DE UCITAÇÂO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRÔNICA Ne 4/2025 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Agente de 
Contratação a Sra. Aryadne Guilherme da Silva, torna público aos interessados que 
realizara licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA - na forma - ELETRÔNICA EDITAL ri" 
004/2025, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA "CONSTRUÇÃO DE CRECHE E ESCOLA 
DE ENSINO INFANTIL, CRECHE  SAO  FRANCISCO, COMODORO/MT. FNDE - CRECHE TIPO 1, 
VISANDO ATENDER AO CONVENIO 961946/2024/FNDE/CAIXA",VISANDO ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cuja abertura ocorrera as 09:00 horas (HORARIO 
DE  BRASILIA)  no dia 12/05/2025, na Plataforma eletrônica LICITANET, através do  site  
www.licitanet.com.br. O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na sala 
de Licitações e no  site:  www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação poderá ser obtida 
pelo telefone (0xx65) 3283-2404 com o Agente de Contratação das 8:00 as 12:00 horas. 

Comodoro - MT, 16 de Abril de 2025. 
ARYADNE GUILHERME DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO/SRP N2 6/2025/PMC 

Neste ato, a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, Direitos Humanos e 
Inclusão - SMSOCIAL, no uso de suas atribuições ADJUDICA a empresa e HOMOLOGA, nos 
termos do inciso IV do  Art.  71 da Lei Federal n2  14.133/2021, o processo na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO/SRP n2 006/2025/PMC, oriundo do processo administrativo n9
051.058/2024, que tem por objeto o "Registro de preços visando o fornecimento de cestas 
básicas e materiais de higiene e limpeza, para atender as demandas em beneficios 
eventuais e emergenciais aos usuários atendidos nos programas socioassistenciais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência-
SADHPD", conforme se apresenta: ATACADO DAS CESTAS LTDA (44.596.739/0001-83) com 
o Lote: 1 no valor total de R$ 3.294.800,00 (trés milhões e duzentos e noventa e quatro 
mil e oitocentos reais). 

Cuiabá - MT, 14 de abril de 2025. 
VÂNIA GARCIA ROSA 

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Inclusão - SMSOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2  2/2025 

A Prefeitura Municipal De Feliz Natal -  Mt,  Através Da Do Agente De 
Contratações Públicas, Torna Público Para Conhecimento Dos Interessados Que Fará 
Realizar As 09h0Omin (Horário De  Brasilia  -  Of),  Com Inicio Da Disputa As 09h3Omin 
(Horário De  Brasilia  -  Of  I.  Do Dia 06 De Maio De 2025, Em Sua Sede, Na Av. Maravilha, 
Praça Da Biblia, Abertura Da Concorrência Eletrônica N. 002/2025, Pelo Menor Prego 
Global, Objetivando A Contratação De Empresa Especializada Para Execução De Projeto De 
Construção De Creche Tipo 2 - Fnde, No Bairro Bela Vista, Conforme Termo De 
Compromisso N2  958331/2024/Ende/Caixa - Que Celebram A União Federal, Por 
Intermédio Do Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educação, Representado Pela Caixa 
Econômica Federal, E 0 Município De Feliz Natal - Mt.0 Edital Encontra-Se Disponível No 
Endereço Eletrônico Www.Feliznatal.Mt.Gov.Br. Maiores Informações Poderão Ser Obtidas 
Junto Ao Setor De Licitações Da Prefeitura Municipal De Feliz Natal -  Mt,  Situado A Av. 
Maravilha, Praça Da Blblia, Na Cidade De Feliz Natal -  Mt,  Ou Pelo Telefone (66) 3585-2700, 
De Segunda A Sexta-Feira No Horário De Atendimento Das 07h0Omin As 13h0Omin. 

JOAQUIM MARTINS DA SILVA NETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUBA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 11/2025-SRP 

A Prefeitura Municipal de Itatiba-MT, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente ao Pregão Eletrônico n2 
011/2025, cujo objeto é o registro de preço para futura e eventual aquisição de 
medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itaúba-
MT. Sagraram-se vencedoras as seguintes empresas: 3L COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICO E DROGARIA LTDA, CNPJ- 43.352.789/0001-52 itens 146, 259, 312 valor 
total: 2.912,000; ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ- 40.455.009/0001-01 itens 97, 370 
valor total 56.752,800; ARMAZEM DOS MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ- 27.718.661/0001-03 
itens 20, 23, 24, 25, 32, 35, 36, 43, 64, 66, 68, 69, 70, 81, 83, 100, 101, 111, 112, 121, 
122, 123, 136, 165, 168, 169, 180, 189, 190, 198, 199, 217, 218, 235, 239, 240, 246, 
251, 258, 292, 293, 305, 306, 323, 336, 345, 354, 366, 367, 368, 385, 389, 400, 401, 
417, 419 valor total 183.106,300: C.A. HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 26.457.348/0001-04 itens 
17, 29, 157, 315, 316, 362, 399 valor total 123.810,700; CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ- 03.652.030/0001-70 itens 08, 09, 12, 27, 28, 30,  
at. so.  40. 51. 60. 61. 65, 98, 108, 130, 133, 134, 138, 139, 147, 148, 149, 151, 154, 
184, 193, 194, 201, 222, 235, Z41, 2.4Z, ZOO, 262, 272, 300, 101, 304.314. 318. 319, 321, 
335, 340, 341, 344, 372, 373, 377, 382, 396, 415 valor total 224.612,765; 
CENTERMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 05.443.348/0001-77 itens 188, 
213, 234 valor total 2.146,300; COMERCIAL  MARK  ATACADISTA LTDA,  CNN-
09.315.996/0001-07 itens 249, 253, 302, 392 valor total 7.782,710; DIMASTER - 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ- 02.520.829/0001-40 itens 15, 37, 
55, 104, 105, 117, 158, 185, 207, 252, 303, 339, 404 valor total 69.698,200; 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA. CNPJ- 25.279.552/0001-01 itens 04, 
05, 06, 45, 54. 92, 95, 103, 124, 129, 155, 164, 191, 202, 214, 236, 248, 266, 268, 274, 
283, 284, 290, 296, 328, 347,348, 353, 357, 359, 375, 387, 388, 397,410 valor total 
107.197,415; DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA, CNPJ ne 
42.529.374/0001-49 itens 116,118 valor total 6.198,400; DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ- 01.417.694/0001-20 itens 21, 22, 67, 93, 140, 203, 221, 
277, 285, 324, 349, 352, 414 valor total 18.162,950; GALLI E LIOTTO COMÉRCIO DE 
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PREAMBULO 

Aos 22 de Abril de 2025, após analisado o resultado do Credenciamento n° 001SAAE/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho 
por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, 
em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do  Art.  71. da Lei 14.133/2021. 
QUADRO RESULTADO 

BANCO BRADESCO S.A. I 60.746.948/0001-12 
Total de Itens: 3 I Valor Total: R$ 22.720,00 (vinte e dois mil e setecentos e vinte reais) 

Item Descrição Unidade Quant. R$  Unit.  R$ Mensal R$ Total 
2 LOTERICA OU CORRESPONDENTES BANCÁRIOS UNIDADE 4.300 R$ 1,70 R$ 7.310,00 R$ 7.310,00 
3 DEBITO AUTOMÁTICO EM CONTA  UNIDADE 2.500 R$ 1,15 R$ 2.875,00 R$ 2.875,00 

4  
INTERNET  / HOME/OFFICE  BANKING INTERNET  / AUTO ATENDIMENTO, TELEFONE E 
OUTROS MEIOS ELETRÔNICOS 

UNIDADE 3.000 R$ 1,61 R$ 4.830,00 R$ 4.830,00 

Total Geral R$ 15.015,00  

ITAU UNIBANCO S.A. I 60.701.190/0001-04 
Total de Itens: 1 I Valor Total: R$ 26.560,00 (vinte e seis mil e quinhentos e sessenta reais) 

Item Descrição 

3 

4 

DEBITO AUTOMÁTICO EM CONTA  

INTERNET  / HOME/OFFICE  BANKING INTERNET  / AUTO ATENDIMENTO, TELEFONE E 
OUTROS MEIOS ELETRÔNICOS 

UNIDADE 2.500 

UNIDADE 3.000 

5 PIX (QR  CODE)  UNIDADE 16.000 

Total Gera! 	..!;1¡1]:IIIIIM1111101121.160,104111111111,11,0411111Ighliteghatili¡i::.. 

R$ 1,15 R$ 2.875,00 R$ 2.875,00 

R$ 1,61 R$ 4.830,00 R$ 4.830,00 

R$ 1,66 R$ 26.560,00 R$ 26.560,00 

R$ 34.265,00 

Unidade  Quant. R$ Unit. R$ Mensal R$ Total  

Total Geral 	 R$ 49.280,00 

São João do Paraíso - MA, 22 de Abril de 2025 

  

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
022/2025 

   

Publicado por:ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 5adfd0d1c211373dd34fa9161497c225 

       

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  081/2025, ASSINADO EM 15/04/2025 

TRATO DE CONTRATO  Ng  081/2025, assinado em 15/04/2025. Objeto: 

Contratação de empresa para locação de máquinas pesadas e 
caminhões para serem utilizados nas atividades do Município de São 

João do Paraíso/MA.. Processo Administrativo n2  072/2025. Modalidade: 

ADESÃO n2  010/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PLANEJAMENTO, CNPJ ng 01.597.629/0001-23, 

CONTRATADO: AMPLA SERVICOS E COMERCIO LTDA, CNPJ ng 
37.815.689/0001-12. Valor Global: R$ 1.244.522,50 (um milhão, 

duzentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). Vigência Inicial: 15 de Abril de 2025. Vigência 

Final: 15 de Abril de 2026. ZAQUEU DA SILVA CASTRO - Secretário de 

Governo e Planejamento. São João do Paraíso - MA, 15 de Abril de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: ac0eaa7cilt3t475d86a5d10€92e8629 

RESENHA DE CONTRATO  Ng  74/2025/PMSJP. PROCESSO  Ng  
27/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO  Ng  74/2025/PMSJP. PROCESSO  Ng  27/2025 
- PMSJP. Concorrência Eletrônica n2  01/2025-CPL,  da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE  

EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ ng 01.597.629/0001-23, e a empresa 
ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 

31.570.201/0001-58. BASE LEGAL Lei ng 14.133/2021, e suas 

alterações posteriores. OBJETO: contratação de empresa de 

engenharia/arquitetura para execução de obras de construção de 
Creche e Escola de Educação Infantil, CRECHE TIPO 2, Bairro Centro, no 
município de São João do Paraiso/MA - FNDE. PRAZO DE VIGENCIA: 18 

(dezoito) meses, a contar da data de sua assinatura do contrato. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.990.000,00 (dois milhões, novecentos e 
noventa mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.05.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 02 05 01 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO//12 365 0404 1022 0000 - CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE CRECHES//4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES//Termo 

de Compromisso n.2  967393/2024 FNDE/CAIXA. ENEIDA ROCHA DOS 
SANTOS. Secretária Municipal da Secretaria Municipal de 
Educação. São João do Paraíso - MA, 11 de abril de 2025. 

Publicado por:ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 640ac24edbd8da3042t569f66cd2t278 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTER  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO. N9  001/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  003/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO.  Ng  001/2024 - PREGÃO 
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